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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
 

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 0023/2021/SEGOV                                 N° Cadastral 16315
Processo: 51/005.341/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Governo 

e Gestão Estratégica - MS e PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA

Objeto: 1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a inclusão de 02 (duas) Aeronaves 
(Learjet 55C prefixo PS-JSO e King Air B200 prefixo PS-AQE), com fundamento no 
artigo 65, inciso I, alínea “a” da Lei n. 8.666/93.

Valor: 2.1. O valor contratual originário permanece inalterado, qual seja R$ 1.751.776,00 
(um milhão setecentos e cinquenta um mil, setecentos e setenta e seis reais), bem 
como a taxa administrativa de 4% (quatro por cento).

Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
Ordenador de Despesas: Júlio César Cabreira
Do Prazo: O prazo de vigência deste aditivo teve início em 12 de novembro de 2023 e término 

em 11 de novembro de 2024
Data da Assinatura: 26/07/2024
Assinam: Júlio César Cabreira e Renata Nunes Ferreira

Secretaria de Estado de Fazenda

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato Nº 0022/2023/SEFAZ                           Nº Cadastral: 22117
Processo: 11/015.164/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por meio da Secretaria de Estado de Fazenda e a 

empresa INOVVATI TECNOLOGIA LTDA
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato n. 022/2023 até a data de 12 de janeiro de 2025, 

nos termos do inciso I, do § 1º, do artigo 57, da Lei n. 8.666/1993 e, nos termos do 
disposto na Cláusula Décima Segunda – Da Vigência.

Ordenador de Despesas: Flávio César Mendes de Oliveira
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993
Data da Assinatura: 10/07/2024
Assinam: Flávio César Mendes de Oliveira e Renato Dáquila Filho

PORTARIA/SAT 3416, de 31 de julho de 2024

Dispõe sobre inclusões, na lista dos preços médios ponderados a 
consumidor final (PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão e alteração de seus produtos na tabela denominada 
PMPF, com informação dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusões constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Bebidas I: Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope;
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II - Bebidas II: Bebida energética;

III- Café torrado e moído e azeite de oliva.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02 de agosto de 
2024.

Campo Grande, 31 de julho de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3416, de 31 de julho de 2024

17 - Produtos alimentícios
67.00 - Azeites de oliva, em recipientes com capacidade inferior a 2 litros, exceto as embalagens 
individuais de conteúdo inferior ou igual a 20 mililitros
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
5289000072391 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM - LÍBANO - 

500ML
90,00 I

96.00 - Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto os 
classificados no CEST 17.096.04
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7897829900221 CAFE CENTRAL EXTRA FORTE TORRADO E 

MOIDO ALMOFADA - 500GR
15,40 I

03 - Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas
13.00 - BEBIDAS ENERGÉTICAS EM LATA
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898959386718 BEBIDA ENERGETICA PUSH SABOR MELANCIA - 

473ML
7,49 I

7898959386602 BEBIDA ENERGETICA PUSH SEM ACUCAR ULTRA 
- 473ML

7,49 I

7898959386596 BEBIDA ENERGETICA PUSH - 473ML 7,49 I
7898959386732 BEBIDA ENERGETICA PUSH SABOR MACA 

VERDE - 473ML
7,49 I

7898938890090 BEBIDA ENERGETICA MONSTER ULTRA PEACHY 
KEEN - 473ML

8,75 I

02 - Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope
24.00 - Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de uvas.
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
5289000072315 VINHO LIBANES ISHTAR FINO BRANCO SECO 

SOLIS 2022 - 750ML
85,00 I

5289000072346 VINHO LIBANES ISHTAR FINO BRANCO SECO 
OBEIDY 2022 - 750ML

85,00 I

5289000072353 VINHO LIBANES ISHTAR FINO BRANCO SECO 
MERWAH 2022 - 750ML

95,00 I

5289000072322 VINHO LIBANES ISHTAR FINO ROSE SECO 
ROSEA 2022 - 750ML

85,00 I

5289000072308 VINHO LIBANES ISHTAR FINO TINTO SECO 
DOMUS 2019 - 750ML

75,00 I

5289000072309 VINHO LIBANES ISHTAR FINO TINTO SECO 
DOMUS 2020 - 750ML

85,00 I

5289000072339 VINHO LIBANES ISHTAR FINO TINTO SECO 
AURUM 2018 - 750ML

125,00 I

5289000072340 VINHO LIBANES ISHTAR FINO TINTO SECO 
AURUM 2019 - 750ML

85,00 I

5289000072341 VINHO LIBANES ISHTAR FINO TINTO SECO 
AURUM 2020 - 750ML

115,00 I
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5289000072360 VINHO LIBANES ISHTAR FINO TINTO SECO 
SELECTION 2018 - 750ML

300,00 I

Legenda Ações*
I - Inclusão de Produto

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 59/ 2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 9º-D do Anexo III ao Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro 
de 1998,

R E S O L V E:
I – Dar conhecimento às entidades representativas do setor envolvido na produção e na comercialização do 
produto: leite longa vida, do resultado da pesquisa de preços realizada pela Unidade de Pesquisa de Mercadorias 
(UPEM), vinculada à Coordenadoria de Apoio à Administração Tributária (CAAT), nos termos do art. 9º-C do Anexo 
III ao RICMS, para efeito de fixação do Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF) dos referidos produtos;

II – estabelecer prazo de cinco dias, contados da publicação deste Edital, para que, caso discordem dos preços 
obtidos na pesquisa, as referidas entidades representativas se manifestem, de forma fundamentada;

III – informar às referidas entidades representativas que:

a) para efeito da manifestação de que trata o inciso II deste edital, elas podem obter, desde que observado o 
prazo estabelecido no referido inciso e sem qualquer alteração do mesmo, informações sobre a pesquisa realizada, 
mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), Bloco 
II, Parque dos Poderes, em Campo Grande - MS, neste Estado, hipótese em que:

1 - O requerimento deve ser encaminhado à UPEM de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.
ms.gov.br, podendo as entidades requerentes solicitarem confirmação do recebimento do e-mail;

2 - A UPEM encaminhará a informação solicitada às entidades requerentes, também de forma eletrônica, pelo 
mesmo e-mail através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou mediante simples resposta a ele;

3 - Considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pelas entidades requerentes, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

b) nos termos dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 9º-D do Anexo III ao RICMS:

1 - Se no prazo estabelecido no inciso II deste Edital não houver a manifestação fundamentada de que trata o 
referido inciso, o resultado da pesquisa de preços será considerado válido, podendo a SEFAZ adotar as medidas 
necessárias para a fixação do PMPF apurado;

2 - Se houver manifestação fundamentada, no prazo estabelecido no inciso II deste Edital, a SEFAZ analisará os 
fundamentos apresentados e dará conhecimento da decisão sobre a manifestação às entidades representativas 
manifestantes, com a devida fundamentação;

3 - Na hipótese de a decisão sobre a manifestação das entidades representativas for pela não aceitação da 
fundamentação apresentada, a SEFAZ adotará as medidas necessárias para a fixação do PMPF apurado, mediante 
divulgação por ato do Superintendente de Administração Tributária, publicado no Diário Oficial do Estado.

Campo Grande, 31 de julho de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 59/ 2024

17 - Produtos alimentícios
16.00 - Leite “longa vida” (UHT - “Ultra High Temperature”), em recipiente de conteúdo inferior ou 
igual a 2 litros
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898939247015 LEITE LONGA VIDA LEITISSIMO INTEGRAL - 

1000ML
9,29 A
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7898939247022 LEITE LONGA VIDA LEITISSIMO INTEGRAL ZERO 
LACTOSE - 1000ML

9,92 A

7896569405027 LEITE LONGA VIDA LIDER DESNATADO - 1000ML 5,60 A
7896569405539 LEITE LONGA VIDA LIDER DESNATADO COM TAMPA 

- 1000ML
5,91 A

7896569405003 LEITE LONGA VIDA LIDER INTEGRAL - 1000ML 5,52 A
7896569405515 LEITE LONGA VIDA LIDER INTEGRAL COM TAMPA - 

1000ML
5,50 A

7896569405010 LEITE LONGA VIDA LIDER SEMIDESNATADO - 
1000ML

5,20 A

7896569405034 LEITE LONGA VIDA LIDER SEMIDESTANADO ZERO 
LACTOSE - 1000ML

6,05 A

7898958057022 LEITE LONGA VIDA MANA INTEGRAL - 1000ML 6,28 A
7898958057053 LEITE LONGA VIDA MANA ZERO LACTOSE - 

1000ML
3,94 A

7891000250907 LEITE LONGA VIDA MOLICO DESNATADO + 
PROTEINA ZERO LACTOSE - 1000ML

10,98 A

7898215157458 LEITE LONGA VIDA MOLICO DESNATADO ZERO 
LACTOSE - 1000ML

8,77 A

7898231200329 LEITE LONGA VIDA NENE INTEGRAL - 1000ML 7,06 A
7891164027339 LEITE LONGA VIDA AURORA INTEGRAL FLEXICAP - 

1000ML
6,83 A

7891097018190 LEITE LONGA VIDA BATAVO DESNATADO - 1000ML 5,05 A
7891097018251 LEITE LONGA VIDA BATAVO INTEGRAL - 1000ML 5,40 A
7891097018220 LEITE LONGA VIDA BATAVO SEMI DESNATADO - 

1000ML
5,01 A

7891097050008 LEITE LONGA VIDA BATAVO SEMI DESNATADO 
SENSY - 1000ML

5,60 A

7896773900417 LEITE LONGA VIDA COMPLEITE LONGA VIDA 
INTEGRAL - 1000ML

4,51 A

7898215157830 LEITE LONGA VIDA DESNATADO PIRACANJUBA - 
1000ML

7,72 A

7898215157816 LEITE LONGA VIDA DESNATADO PIRACANJUBA 
FUNCIONA + CÁLCIO - 1000ML

7,41 A

7898215157823 LEITE LONGA VIDA DESNATADO PIRACANJUBA 
FUNCIONA + FIBRAS - 1000ML

6,58 A

7898915414028 LEITE LONGA VIDA DESNATADO TERRA VIVA - 
1000ML

5,12 A

7896079500175 LEITE LONGA VIDA ELEGE DESNATADO - 1000ML 5,35 A
7896079500151 LEITE LONGA VIDA ELEGE INTEGRAL - 1000ML 5,87 A
7891097001079 LEITE LONGA VIDA ELEGE INTEGRAL - 1000ML 6,57 A
7896079549402 LEITE LONGA VIDA ELEGE INTEGRAL BAIXA 

LACTOSE - 1000ML
5,00 A

7896079500168 LEITE LONGA VIDA ELEGE SEMI DESNATADO - 
1000ML

5,61 A

7896275970635 LEITE LONGA VIDA FRIMESA DESNATADO - 
1000ML

6,55 A

7896275970611 LEITE LONGA VIDA FRIMESA INTEGRAL - 1000ML 6,35 A
7896275970628 LEITE LONGA VIDA FRIMESA SEMIDESNATADO - 

1000ML
6,10 A

7896275960926 LEITE LONGA VIDA FRIMESA SEMIDESNATADO 
ZERO LACTOSE - 1000ML

7,34 A

7898080643018 LEITE LONGA VIDA ITALAC A2 SEMI DESNATADO - 
1000ML

4,97 A

7898080640024 LEITE LONGA VIDA ITALAC DESNATADO - 1000ML 6,47 A
7898080640635 LEITE LONGA VIDA ITALAC DESNATADO COM 

TAMPA - 1000ML
5,10 A

7898080640017 LEITE LONGA VIDA ITALAC INTEGRAL - 1000ML 5,93 A
7898080640611 LEITE LONGA VIDA ITALAC INTEGRAL COM TAMPA 

- 1000ML
5,74 A

7898080640628 LEITE LONGA VIDA ITALAC SEMIDESNATADO COM 
TAMPA - 1000ML

5,27 A
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7898080640932 LEITE LONGA VIDA ITALAC SEMIDESNATADO ZERO 
LACTOSE - 1000ML

6,63 A

7896051111016 LEITE LONGA VIDA ITAMBE INTEGRAL - 1000ML 5,83 A
7896051111764 LEITE LONGA VIDA ITAMBE NOLAC ZERO LACTOSE 

SEMI DESNATADO - 1000ML
8,22 A

7896051111528 LEITE LONGA VIDA ITAMBE SEMIDESNATADO - 
1000ML

4,53 A

7896283800184 LEITE LONGA VIDA JUSSARA MAX INTEGRAL - 
1000ML

6,18 A

7896283800542 LEITE LONGA VIDA JUSSARA MAX 
SEMIDESNATADO - 1000ML

6,20 A

7898215155201 LEITE LONGA VIDA LEITBOM DESNATADO COM 
TAMPA - 1000ML

5,49 A

7898215155003 LEITE LONGA VIDA LEITBOM INTEGRAL - 1000ML 6,54 A
7898215155195 LEITE LONGA VIDA LEITBOM INTEGRAL COM 

TAMPA - 1000ML
5,99 A

7898215155218 LEITE LONGA VIDA LEITBOM SEMI DESNATADO 
COM TAMPA - 1000ML

5,24 A

7898215155034 LEITE LONGA VIDA LEITBOM ZERO LACTOSE COM 
TAMPA - 1000ML

6,87 A

7898215157403 LEITE LONGA VIDA NINHO INTEGRAL - 1000ML 7,29 A
7891000066560 LEITE LONGA VIDA NINHO INTEGRAL - 1000ML 7,29 A
7891000076231 LEITE LONGA VIDA NINHO INTEGRAL BAIXA 

LACTOSE - 1000ML
8,09 A

7898215157410 LEITE LONGA VIDA NINHO INTEGRAL ZERO 
LACTOSE - 1000ML

8,18 A

7891000076217 LEITE LONGA VIDA NINHO LEVINHO 
SEMIDESNATADO - 1000ML

7,35 A

7898215157427 LEITE LONGA VIDA NINHO LEVINHO 
SEMIDESNATADO - 1000ML

7,05 A

7898215157434 LEITE LONGA VIDA NINHO SEMIDESNATADO ZERO 
LACTOSE - 1000ML

8,27 A

7891000119495 LEITE LONGA VIDA NINHO SEMIDESNATADO ZERO 
LACTOSE - 1000ML

7,96 A

7896051128069 LEITE LONGA VIDA NOLAC INTEGRAL - 1000ML 6,33 A
7896034610031 LEITE LONGA VIDA PARMALAT DESNATADO - 

1000ML
4,02 A

7896034610017 LEITE LONGA VIDA PARMALAT INTEGRAL - 1000ML 5,56 A
7891097001024 LEITE LONGA VIDA PARMALAT INTEGRAL - 1000ML 5,46 A
7891097001031 LEITE LONGA VIDA PARMALAT SEMI DESNATADO - 

1000ML
4,93 A

7896034610024 LEITE LONGA VIDA PARMALAT SEMIDESNATADO - 
1000ML

4,96 A

7898215151722 LEITE LONGA VIDA PIRACANJUBA DESNATADO 
COM TAMPA - 1000ML

5,87 A

7898215153146 LEITE LONGA VIDA PIRACANJUBA DESNATADO 
ZERO LACTOSE - 1000ML

7,99 A

7898215151890 LEITE LONGA VIDA PIRACANJUBA INTEGRAL - 
1000ML

5,69 A

7898215151708 LEITE LONGA VIDA PIRACANJUBA INTEGRAL COM 
TAMPA - 1000ML

6,30 A

7898215151760 LEITE LONGA VIDA PIRACANJUBA 
SEMIDESNATADO COM TAMPA - 1000ML

5,47 A

7898215152811 LEITE LONGA VIDA PIRACANJUBA 
SEMIDESNATADO ZERO LACTOSE - 1000ML

7,16 A

7898215153108 LEITE LONGA VIDA PIRAKIDS CRESCER INTEGRAL 
ZERO LACTOSE - 1000ML

7,84 A

7896091620011 LEITE LONGA VIDA POLLY INTEGRAL - 1000ML 6,66 A
7895000318636 LEITE LONGA VIDA QUALITA INTEGRAL - 1000ML 4,85 A
7896504305092 LEITE LONGA VIDA SANTA CLARA DESNATADO - 

1000ML
7,95 A

7896504305078 LEITE LONGA VIDA SANTA CLARA INTEGRAL - 
1000ML

7,04 A
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7896504305313 LEITE LONGA VIDA SANTA CLARA SEMIDESNATADO 
ZERO LACTOSE - 1000ML

9,08 A

7898915414240 LEITE LONGA VIDA SEMIDESNATADO TERRA VIVA 
- 1000ML

5,02 A

7896185312419 LEITE LONGA VIDA SHEFA DESNATADO - 1000ML 6,58 A
7896185312396 LEITE LONGA VIDA SHEFA INTEGRAL - 1000ML 6,07 A
7898915414011 LEITE LONGA VIDA TERRA VIVA INTEGRAL - 

1000ML
5,18 A

7896256600247 LEITE LONGA VIDA TIROL DESNATADO - 1000ML 4,90 A
7896256603422 LEITE LONGA VIDA TIROL FINO DESNATADO - 

1000ML
5,17 A

7896256601848 LEITE LONGA VIDA TIROL INTUMUS INTEGRAL 
COM TAMPA - 1000ML

5,42 A

7896256600230 LEITE LONGA VIDA TIROL SEMIDESNATADO - 
1000ML

4,89 A

7896256603446 LEITE LONGA VIDA TIROL SEMIDESNATADO COM 
TAMPA - 1000ML

5,11 A

7896256601824 LEITE LONGA VIDA TIROL ZERO LACTOSE - 
1000ML

6,55 A

7896434920549 LEITE LONGA VIDA TRIANGULO INTEGRAL - 
1000ML

5,58 A

7896434921225 LEITE LONGA VIDA TRIANGULO SEMIDESNATADO 
- 1000ML

5,09 A

7896434921003 LEITE LONGA VIDA TRIANGULO SEMIDESNATADO 
ZERO LACTOSE - 1000ML

6,89 A

7891097001062 LEITE LONGA VIDA ZEMYL PARMALAT SEMI 
DESNATADO - 1000ML

4,39 A

7898915415537 LEITE LONGA VIDA ZERO LACTOSE 
SEMIDESNATADO TERRA VIVA COM TAMPA - 
1000ML

7,41 A

7891164028213 LEITE LONGA VIDA AURORA DESNATADO - 1000ML 5,46 A
7891164028299 LEITE LONGA VIDA AURORA INTEGRAL ZERO 

LACTOSE - 1000ML
9,15 A

7891164028220 LEITE LONGA VIDA AURORA SEMIDESNATADO - 
1000ML

5,61 A

7891103222122 LEITE LONGA VIDA CARREFOUR INTEGRAL - 
1000ML

5,44 A

7891025105640 LEITE LONGA VIDA DANONE INTEGRAL - 1000ML 7,43 A
7891097001093 LEITE LONGA VIDA ELEGE DESNATADO - 1000ML 7,05 A
7891097001086 LEITE LONGA VIDA ELEGE SEMI DESNATADO - 

1000ML
5,47 A

7897380000217 LEITE LONGA VIDA HERCULES INTEGRAL - 1000ML 5,67 A
7898625000016 LEITE LONGA VIDA LATVIDA INTEGRAL - 1000ML 5,03 A
7898625000085 LEITE LONGA VIDA LATVIDA ZERO LACTOSE - 

1000ML
5,53 A

7898215155010 LEITE LONGA VIDA LEITBOM DESNATADO - 
1000ML

5,88 A

7898215155027 LEITE LONGA VIDA LEITBOM SEMIDESNATADO - 
1000ML

5,72 A

7896569405522 LEITE LONGA VIDA LIDER SEMI DESNATADO COM 
TAMPA - 1000ML

5,80 A

7896354100113 LEITE LONGA VIDA MARAJOARA SEMIDESNATADO 
- 1000ML

4,35 A

7891025101598 LEITE LONGA VIDA PAULISTA DESNATADO - 
1000ML

7,40 A

7891025101604 LEITE LONGA VIDA PAULISTA INTEGRAL - 1000ML 5,57 A
7891025290124 LEITE LONGA VIDA PAULISTA INTEGRAL - 1000ML 5,65 A
7896183202187 LEITE LONGA VIDA QUATA INTEGRAL - 1000ML 5,39 A
7898255730048 LEITE LONGA VIDA SAO GABRIEL INTEGRAL - 

1000ML
6,35 A

7891097001499 LEITE LONGA VIDA ZEMYL PARMALAT INTEGRAL - 
1000ML

7,18 A
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Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 60/ 2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 9º-D do Anexo III ao Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro 
de 1998,

R E S O L V E:
I – Dar conhecimento às entidades representativas do setor envolvido na produção e na comercialização dos 
produtos: bateria, do resultado da pesquisa de preços realizada pela Unidade de Pesquisa de Mercadorias (UPEM), 
vinculada à Coordenadoria de Apoio à Administração Tributária (CAAT), nos termos do art. 9º-C do Anexo III ao 
RICMS, para efeito de fixação do Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF) dos referidos produtos;

II – estabelecer prazo de cinco dias, contados da publicação deste Edital, para que, caso discordem dos preços 
obtidos na pesquisa, as referidas entidades representativas se manifestem, de forma fundamentada;

III – informar às referidas entidades representativas que:

a) para efeito da manifestação de que trata o inciso II deste edital, elas podem obter, desde que observado o 
prazo estabelecido no referido inciso e sem qualquer alteração do mesmo, informações sobre a pesquisa realizada, 
mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), Bloco 
II, Parque dos Poderes, em Campo Grande - MS, neste Estado, hipótese em que:

1 - O requerimento deve ser encaminhado à UPEM de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.
ms.gov.br, podendo as entidades requerentes solicitarem confirmação do recebimento do e-mail;

2 - A UPEM encaminhará a informação solicitada às entidades requerentes, também de forma eletrônica, pelo 
mesmo e-mail através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou mediante simples resposta a ele;

3 - Considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pelas entidades requerentes, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

4 - O requerimento deverá tratar exclusivamente dos produtos constantes do anexo a este Edital, os requerimentos 
que descumprirem a esta prerrogativa não serão analisados;

b) nos termos dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 9º-D do Anexo III ao RICMS:

1 - Se no prazo estabelecido no inciso II deste Edital não houver a manifestação fundamentada de que trata o 
referido inciso, o resultado da pesquisa de preços será considerado válido, podendo a SEFAZ adotar as medidas 
necessárias para a fixação do PMPF apurado;

2 - Se houver manifestação fundamentada, no prazo estabelecido no inciso II deste Edital, a SEFAZ analisará os 
fundamentos apresentados e dará conhecimento da decisão sobre a manifestação às entidades representativas 
manifestantes, com a devida fundamentação;

3 - Na hipótese de a decisão sobre a manifestação das entidades representativas for pela não aceitação da 
fundamentação apresentada, a SEFAZ adotará as medidas necessárias para a fixação do PMPF apurado, mediante 
divulgação por ato do Superintendente de Administração Tributária, publicado no Diário Oficial do Estado.

Campo Grande, 31 de julho de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 60/ 2024

01 - Autopeças
53.00 - Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de pistão
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898949008415 BATERIA PIONEIRO F45E - TECNOLOGIA SLI 45AH 

- 1UN
345,00 I
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7899970701405 BATERIA PIONEIRO F60OE - TECNOLOGIA SLI 
60AH - 1UN

374,00 I

7899970703720 BATERIA ONBAT F70D - TECNOLOGIA SLI 70AH - 
1UN

438,71 I

7899970703737 BATERIA ONBAT B100EP - TECNOLOGIA SLI 100AH 
- 1UN

601,15 I

7899970700613 BATERIA PIONEIRO B225PE - TECNOLOGIA SLI - 
225AH - 1UN

1.680,00 E

7899970701542 BATERIA PIONEIRO B225PD - TECNOLOGIA SLI - 
225AH - 1UN

1.680,00 E

Legenda Ações*
E - Exclusão de Produto
I - Inclusão de Produto

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 78/2024

De ordem do Senhor Presidente do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber 
a quem interessar possa que, no dia cinco do mês de jagosto de 2024, às dezesseis horas e trinta minutos, o 
Tribunal, em sessão ordinária, julgará pela sua 2ª Câmara de julgamentos, em sua sala de sessões,  localizada na 
rua Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado 
no DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.
br/SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados 
em participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, 
III, IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

Recurso Voluntário n. 149/2023
Processo: 11/013667/2022-Digital – ALIM n. 50377-E de 26/9/2022 
Sujeito Passivo: Eduardo dos Santos Picon. – Campo Grande-MS – IE: 28.435.624-7 
Autuante: João Carlos Nascimento Ferreira Junior
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto   
Relator: Cons. Vicente da Fonseca Bezerra Júnior

*Reexame do Ato de Revisão n. 32/2023
Processo n. 11/001425/2023-Digital – ALIM n. 51925-E de 24/1/2023
Sujeito Passivo: Vanessa Quinhones de Oliveira – Campo Grande-MS. – IE: 28.429.120-0 
Autuante: Manoel Erico Barreto
Revisora: Luciana da Silva Neves  
Relatora: Cons. Joselaine Boeira Zatorre   

Reexame do Ato de Revisão n. 9/2022
Processo n. 11/015776/2021-Digital – ALIM n. 48934-E de 2/12/2021
Sujeito Passivo: A José do Patrocínio Filho Laticínios. – Campo Grande-MS. – IE: 28.453.360-2 
Autuante: João Carlos Nascimento Ferreira Junior
Revisora: Geise Fernandes Castilho 
Relator: Cons. Rafael Ribeiro Bento

Reexame do Ato de Revisão n. 35/2022
Processo n. 11/015601/2022–Digital - ALIM n. 50836-E de 31/10/2022 
Sujeito Passivo: Daiane Aparecida Silva Eireli - ME – Bataguassu-MS. – IE: 28.416.724-0   
Autuante: Carlos Eduardo Yenes
Revisora: Geise Fernandes Castilho 
Relator: Cons. Rafael Ribeiro Bento

*reincluído em pauta de julgamento.

Campo Grande, 31 de julho de 2024.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.
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Secretaria de Estado de Educação

Extrato de I Termo Aditivo ao Contrato 0002/2024-GL/COGESP/SED                    N° Cadastral 23688
Processo: 29/027.719/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e LUTTI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor da OES n. 002/2024.
Valor: O valor inicialmente contratado é de R$ 316.366,51 (trezentos e dezesseis mil, 

trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta), com o acréscimo de R$ 13.585,23 
(treze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos), representando 
um percentual de 4,29% do valor inicial. Em consequência, o valor do contrato 
passará ao total de R$ 329.951,74 (trezentos e vinte e nove mil, novecentos 
e cinquenta e um reais e setenta e quatro centavos).

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no art. 65, inciso I, alínea “a” “b” e 
seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
alterações posteriores.

Data da Assinatura: 25/07/2024
Assinam: Chrystine Adriane Pinheiro de Figueiredo Rocha e Thalita Lutti Pereira Gomes

Extrato de IV Termo Aditivo ao Contrato 0008/2023-GL/COINF/SED                    N° Cadastral 20940
Processo: 29/080.218/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e AMG CONSTRUCOES EIRELI
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato n. 008/2023.
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, §1°, inciso II da Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações 
posteriores.

Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 60 (sessenta) 
dias, contados de 12/6/2024 a 9/9/2024.

Data da Assinatura: 11/06/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Leticia Ali Maidana

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 0045/2021/SED                                     N° Cadastral 15194
Processo: 29/035.066/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e DÍGITHOBRASIL SOLUÇÕES EM SOFTWARE LTDA
Objeto: O Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Décima Primeira n. 045/2021, 

a qual passa a vigorar com nova redação, previsto no item 4.3 da Cláusula Quarta, 
e no item 17.1 da Cláusula Décima Sétima do referido contrato, com base no artigo 
57, inciso IV, da Lei 8.666/1993.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Do Prazo: “O presente instrumento contratual terá sua vigência prorrogada por mais 12 

(doze) meses pelo período de 02 de agosto de 2024 a 01 de agosto de 2025, 
podendo ser prorrogado conforme dispõe a Lei n. 8.666/1993 e suas alterações.”

Data da Assinatura: 30/07/2024
Assinam: Helio Queiroz Daher e Suely Aparecida Carrilhos de Almoas

Extrato de Apostilamento ao Contrato 0047/2023 GL/COGESP/SED                       Nº Cadastral 22441
Processo: 29/028.050/2023
Partes: Secretaria de Estado de Educação - SED e GRADUAL ENGENHARIA E CONSULTORIA 

LTDA
Da Finalidade: O presente instrumento tem como objetivo o reajustamento do preço dos serviços 

contratados, referente ao procedimento licitatório Tomada de Preços nº 022/2023-
GL.
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Do Reajuste: O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do Contrato nº 
047/2023, conforme o resultado da correção pelo INCC/SINAPI, compreendendo 
os serviços executados a partir de fevereiro de 2024, o qual equivale ao reajuste 
de 2,609%, o valor do reajuste do saldo contratual de R$ 20.233,79 (vinte mil, 
duzentos e trinta e três e setenta e nove centavos).

Amparo Legal: Conforme dispõe o art. 65, § 8º da Lei Federal n° 8666/93.
Data da Assinatura: 29/07/2024
Assinam: Chrystine Adriane Pinheiro de Figueiredo Rocha

Extrato de Apostilamento ao Contrato 0048/2023 GL/COGESP/SED                       Nº Cadastral 22403
Processo: 29/028.056/2023
Partes: Secretaria de Estado de Educação - SED e MCD CONSTRUTORA LTDA
Da Finalidade: O presente instrumento tem como objetivo o reajustamento do preço dos serviços 

contratados, referente ao procedimento licitatório Concorrência nº 028/2022-GL.
Do Reajuste: O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do Contrato nº 

048/2023, conforme o resultado da correção pelo INCC/SINAPI, compreendendo os 
serviços executados a partir de fevereiro de 2024, o qual equivale ao reajuste de 
R$ 30.026,73 (trinta mil, vinte e seis reais e setenta e três centavos).

Amparo Legal: Conforme dispõe o art. 65, § 8º da Lei Federal n° 8666/93.
Data da Assinatura: 26/07/2024
Assinam: Chrystine Adriane Pinheiro de Figueiredo Rocha

Extrato de I Termo Aditivo ao Contrato 0055/2023-GL/Cogesp/SED                    N° Cadastral 22716
Processo: 29/028.064/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e GBA Serviços e Construções Ltda-ME
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência e a 

alteração do valor do contrato 055/2023.
Valor: O valor inicialmente contratado é de R$1.861.115,78 (um milhão, oitocentos e 

sessenta e um mil, cento e quinze reais e setenta e oito centavos), com a supressão 
de alguns itens, o qual totaliza R$5.568,35 (cinco mil, quinhentos e sessenta e 
oito reais e trinta e cinco centavos), representando 0,30% do montante.Houve o 
acréscimo de R$455.844,23 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e 
quarenta e quatro reais e vinte e três centavos), representando um percentual 
de 24,49% do valor inicial.A diferença entre a supressão e o acréscimo é de 
R$450.275,88 (quatrocentos e cinquenta mil, duzentos e setenta e cinco 
reais e oitenta e oito centavos) de acréscimo. Em consequência, o valor do 
contrato passará ao total de R$2.311.391,66 (dois milhões, trezentos e onze 
mil, trezentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos).

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, § 1º, inciso II e VI no Art. 
65, inciso I, alíneas “b” e seu § 1º, todos da Lei Federal n. 8.666/93, de 21/06/93, 
atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998 e alterações posteriores.

Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 90 (noventa) 
dias, contados de 11/09/2024 à 09/12/2024.

Data da Assinatura: 26/07/2024
Assinam: Chrystine Adriane Pinheiro de Figueiredo Rocha e Antonio Eliete Bezerra

Extrato de II Termo Aditivo ao Contrato 0023/2023 GL/Coinf/SED                        N° Cadastral 21499
Processo: 29/006.468/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e VETOR TECNICA LTDA -ME
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato n. 023/2023.
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, §1°, inciso II da Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações 
posteriores.

Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 90 (noventa) 
dias, contados de 01/08/2024 a 28/10/2024.

Data da Assinatura: 29/07/2024
Assinam: Chrystine Adriane Pinheiro de Figueiredo Rocha e Rafael Santos Garcia
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/PSI/ASS/2022”

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 017/2023/SAD/SED/PSI/ASS/2022

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de pessoal administrativo necessário ao 
funcionamento do ensino básico para desempenho do cargo de cargo de Gestor de Atividades Educacionais, com 
formação escolar de nível superior em Psicologia junto ao Órgão Central – Campo Grande/MS.
Processo: 29/020.054/2022
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representada por Hélio Queiroz Daher, Secretário de 
Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratada: Lana Gabriela Pereira Alcantara - CPF: 051.***.***-94
Cargo: Gestora de Atividades Educacionais, com Formação Escolar de Nível Superior em Psicologia. 
Valor mensal: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Valor da Indenização de Transporte: R$ 800,00 (oitocentos reais) 
Período: 18 de setembro de 2023 a 31 de maio de 2025. 

Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 

Hélio Queiroz Daher
Secretário de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/PSI/ASS/2022”

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 018/2023/SAD/SED/PSI/ASS/2022

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de pessoal administrativo necessário ao 
funcionamento do ensino básico para desempenho do cargo de cargo de Gestor de Atividades Educacionais, com 
formação escolar de nível superior em Serviço Social junto a Coordenadoria Regional de Educação de Dourados/
MS.
Processo: 29/020.054/2022
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representada por Hélio Queiroz Daher, Secretário de 
Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratada: Viviane Beatriz Brito de Souza - CPF: 069.***.***-24
Cargo: Gestora de Atividades Educacionais, com Formação Escolar de Nível Superior em Serviço Social. 
Valor mensal: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Valor da Indenização de Transporte: R$ 800,00 (oitocentos reais) 
Período: 09 de outubro de 2023 a 31 de maio de 2025. 

Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 

Hélio Queiroz Daher
Secretário de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/PSI/ASS/2022”

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 019/2023/SAD/SED/PSI/ASS/2022

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de pessoal administrativo necessário ao 
funcionamento do ensino básico para desempenho do cargo de cargo de Gestor de Atividades Educacionais, com 
formação escolar de nível superior em Serviço Social junto ao Órgão Central – Campo Grande/MS.
Processo: 29/020.054/2022
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representada por Hélio Queiroz Daher, Secretário de 
Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratada: Alcione Leite Vargas - CPF: 955.***.***-78
Cargo: Gestora de Atividades Educacionais, com Formação Escolar de Nível Superior em Serviço Social. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.573 1 de agosto de 2024 Página 13

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Valor mensal: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Valor da Indenização de Transporte: R$ 800,00 (oitocentos reais) 
Período: 06 de novembro de 2023 a 31 de maio de 2025. 

Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 

Hélio Queiroz Daher
Secretário de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/PSI/ASS/2022”

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 020/2023/SAD/SED/PSI/ASS/2022

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de pessoal administrativo necessário ao 
funcionamento do ensino básico para desempenho do cargo de cargo de Gestor de Atividades Educacionais, com 
formação escolar de nível superior em Psicologia junto a Coordenadoria Regional de Corumbá/MS.
Processo: 29/020.054/2022
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representada por Hélio Queiroz Daher, Secretário de 
Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratada: Geicyanne Surubi Nunes - CPF: 041.***.***-00
Cargo: Gestora de Atividades Educacionais, com Formação Escolar de Nível Superior em Psicologia. 
Valor mensal: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Valor da Indenização de Transporte: R$ 800,00 (oitocentos reais) 
Período: 04 de dezembro de 2023 a 31 de maio de 2025. 

Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 

Hélio Queiroz Daher
Secretário de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/PSI/ASS/2022”

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 001/2024/SAD/SED/PSI/ASS/2022

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de pessoal administrativo necessário ao 
funcionamento do ensino básico para desempenho do cargo de cargo de Gestor de Atividades Educacionais, com 
formação escolar de nível superior em Psicologia junto a Coordenadoria Regional de Ponta Porã/MS.
Processo: 29/020.054/2022
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representada por Hélio Queiroz Daher, Secretário de 
Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratada: Arielle Cristina Madureira Reis - CPF: 093.***.***-60
Cargo: Gestora de Atividades Educacionais, com Formação Escolar de Nível Superior em Psicologia. 
Valor mensal: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Valor da Indenização de Transporte: R$ 800,00 (oitocentos reais) 
Período: 1º de março de 2024 a 31 de maio de 2025. 

Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 

Hélio Queiroz Daher
Secretário de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/PSI/ASS/2022”

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 002/2024/SAD/SED/PSI/ASS/2022

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de pessoal administrativo necessário ao 
funcionamento do ensino básico para desempenho do cargo de cargo de Gestor de Atividades Educacionais, com 
formação escolar de nível superior em Serviço Social junto a Coordenadoria Regional de Educação Metropolitana 
– Campo Grande/MS.
Processo: 29/020.054/2022
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representada por Hélio Queiroz Daher, Secretário de 
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Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratada: Maria Aparecida da Silva - CPF: 596.***.***-00
Cargo: Gestora de Atividades Educacionais, com Formação Escolar de Nível Superior em Serviço Social. 
Valor mensal: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Valor da Indenização de Transporte: R$ 800,00 (oitocentos reais) 
Período: 20 de março de 2024 a 31 de maio de 2025. 

Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 

Hélio Queiroz Daher
Secretário de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/PSI/ASS/2022”

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 002/2024/SAD/SED/PSI/ASS/2022

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de pessoal administrativo necessário ao 
funcionamento do ensino básico para desempenho do cargo de cargo de Gestor de Atividades Educacionais, com 
formação escolar de nível superior em Serviço Social junto a Coordenadoria Regional de Educação Metropolitana 
– Campo Grande/MS.
Processo: 29/020.054/2022
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representada por Hélio Queiroz Daher, Secretário de 
Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratada: Maria Aparecida da Silva - CPF: 596.***.***-00
Cargo: Gestora de Atividades Educacionais, com Formação Escolar de Nível Superior em Serviço Social. 
Valor mensal: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Valor da Indenização de Transporte: R$ 800,00 (oitocentos reais) 
Período: 20 de março de 2024 a 31 de maio de 2025. 

Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 

Hélio Queiroz Daher
Secretário de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/PSI/ASS/2022”

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 003/2024/SAD/SED/PSI/ASS/2022

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de pessoal administrativo necessário ao 
funcionamento do ensino básico para desempenho do cargo de cargo de Gestor de Atividades Educacionais, com 
formação escolar de nível superior em Psicologia junto a Coordenadoria Regional de Educação de Naviraí/MS.
Processo: 29/020.054/2022
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representada por Hélio Queiroz Daher, Secretário de 
Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratada: Daniela dos Santos Sales - CPF: 053.***.***-18
Cargo: Gestora de Atividades Educacionais, com Formação Escolar de Nível Superior em Psicologia. 
Valor mensal: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Valor da Indenização de Transporte: R$ 800,00 (oitocentos reais) 
Período: 20 de março de 2024 a 31 de maio de 2025. 

Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 

Hélio Queiroz Daher
Secretário de Estado de Educação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
“Processo Seletivo Simplificado/SAD/SED/PSI/ASS/2022”

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 004/2024/SAD/SED/PSI/ASS/2022

Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de pessoal administrativo necessário ao 
funcionamento do ensino básico para desempenho do cargo de cargo de Gestor de Atividades Educacionais, com 
formação escolar de nível superior em Psicologia junto a Coordenadoria Regional de Educação de Três Lagoas/MS.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.573 1 de agosto de 2024 Página 15

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Processo: 29/020.054/2022
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, neste ato representada por Hélio Queiroz Daher, Secretário de 
Estado de Educação de Mato Grosso do Sul.
Contratada: Thaís Nathalie da Silva - CPF: 354.***.***-31.
Cargo: Gestora de Atividades Educacionais, com Formação Escolar de Nível Superior em Psicologia. 
Valor mensal: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Valor da Indenização de Transporte: R$ 800,00 (oitocentos reais) 
Período: 10 de abril de 2024 a 31 de maio de 2025. 

Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 

Hélio Queiroz Daher
Secretário de Estado de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos o servidor Leonardo Norato de Castro Cortes, ocupante do cargo de agente de atividades educacionais, 
função agente de limpeza, matrícula n. 500675021, a comparecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/
SUGESP/SED, desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na Avenida Poeta Manoel 
de Barros, n. 1779, Bloco V, Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste 
Edital, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de assuntos relativos à 
sua vida funcional.

Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza 
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO SOB O N 000784
PROCESSO N. 29/042671/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação -SED, CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a A.P.M. da E.E. Indígena Jasy Rendy, CNPJ: 32.706.851/0001-40.
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Comprar aparelhos de Ares Condicionados e computadores para melhorar o conforto e a qualidade do 
ensino e aprendizagem na nossa Escola.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emendas Parlamentares na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.362.2202.6020.0016, fonte de recursos 0150010011, sendo: Capital: R$ 50.000,00 - Natureza da 
Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2024NE006784 de 09/07/2024.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 30/07/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF 834.xxx.xxx-91
Secretário de Estado de Educação
BIBIANA MONTIEL VILHALVA  CPF 029.xxx.xxx-98
Presidente da APM da EE Jasy Rendy

Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Termo de Compromisso nº. 024/2024 – Hemosul.
Processo n.º: 27/014.202/2024
Contratada: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado 
de Saúde - CNPJ n.º 02.955.271/0001-26, Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77.
Contratante: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – HOSPITAL REGIONAL DE 
MATO GROSSO DO SUL – CAMPO GRANDE/MS - CNPJ n.º 04.228.734/0001-83.
Objeto: Este Termo tem como objeto o fornecimento de serviços especializados em Hemoterapia, sangue e 
hemocomponentes, e a realização de procedimentos que visem adequá-los às necessidades específicas de cada 
paciente mediante solicitação do contratante e após avaliação do médico hemoterapeuta em exercício, pela 
COORDENADORIA-GERAL DA REDE HEMOSUL, visando atender às necessidades da Contratante.
Base Legal: Aplica-se a este instrumento, no que couberem, as disposições da Portaria Ministerial de 
Consolidação MS-GM nº 5 de 28/09/2017, RDC nº 34, de 11/06/2014/Anvisa e demais normas vigentes.
Vigência: Esse contrato vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura, de acordo 
com o inciso I, art. 110, da Lei Federal nº. 14.133 de 01/04/2021, podendo, ao final deste prazo e segundo os 
interesses das partes, ser prorrogado após o acordo, através de Termo Aditivo.
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Data ass. 30.07.2024
Ass:  Maurício Simões Corrêa - CPF/MF n.º ***.214.867-** - SES/MS.
           Marina Sawada Torres - CPF/MF n.º ***.592.671-** - HEMOSUL
           Marielle Alves Correa Esgalha – CPF/MF nº ***.468.901-** - Diretora Presidente
Patrícia Rubini – CPF/MF nº ***.171.618-** - Diretora Técnica

Extrato do Convênio n. 935/2024 – 056/2024.
Processo nº: 27/019608/2024
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; e a Associação Juliano Varela – Campo Grande/MS - CNPJ n. 86.835.535/0001-06.
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado e, no que couber às disposições da Lei 
Geral de Licitações e Contratos Administrativos n.  14.133/2021, e suas alterações.
Objeto: O presente Convênio tem por objeto melhorar o atendimento prestado aos pacientes atendidos na 
Associação Juliano Varela, por meio do Projeto “Cuidar de Pessoas Especiais”, com o pagamento de serviços de 
terceiros pessoa jurídica médico neurologista e pessoa física médico psiquiatra, (Despesa de Custeio), conforme 
Plano de Trabalho e Parecer Técnico.
Do valor do convênio: O valor total deste Convênio é de R$ 80.100,00 (oitenta mil e cem reais), sendo R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), do Concedente em parcela única, e a título de contrapartida do Convenente o valor 
de R$ 100,00 (Cem reais), devendo ser executado conforme Plano de Trabalho.
Dos recursos financeiros: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n.20.27901.10.302.2200.6010.0002, Fonte 0150010021, Natureza de 
Despesa n. 33504101, conforme Nota de Empenho inicial n.2024NE006989, emitida em 10/07/2024, no valor de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para Despesas de Custeio.
Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.
Data ass.: 30.07.2024
Ass.: Maurício Simões Corrêa - CPF n. ***.214.867-** - SES
          Wilson José de Almeida – CPF n. ***.279.231-** - Associação

Extrato do Contrato 0208/2024/SES                                                                        Nº Cadastral 25403
Processo: 27/025.459/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e Prime Buffet.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços para fornecimento de coffee break para o evento: “2º Conferência de 
Gestão Estadual do Trabalho e da Educação na Saúde”, para atender as demandas 
da SECES – Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Saúde, por meio da 
Utilização de ATA de Registro de Preço n. 079/SAD/2023, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos 
do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.422.2200.6003.0001, Fonte 
de Recursos 0150010021, Natureza da Despesa n. 33903941, Nota de Empenho 
n. 2024NE007357; emitida em 26/07/2024, valor de R$ 4.874,00 (quatro mil 
oitocentos e setenta e quatro reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 4.874,00 (quatro mil oitocentos e setenta e 
quatro reais).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Data da Assinatura: 29/07/2024
Assinam: Maurício Simões Correa e José Cláudio Soares da Silva(p.p. Maria Celena de Souza 

da Silva)
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Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 34046/2023
Processo nº 81.020.050-2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação Trabalho Social 
Estrela Branca – CNPJ nº 22.273.256/0001-05.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 09 (nove) dias, contados de 25/09/2024 e término em 03/10/2024

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              30/07/2024
ASSINAM:   Anderson Chadid Warpechowski - CPF n. º xxx.197.689-xx – Secretário de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos, em substituição

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 33864/2023 
Processo nº 81.014.401-2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação Pestalozzi de 
Aquidauana – CNPJ.15.465.305/0001-46.

OBJETO:          Autorizar o apostilamento para alterar a Cláusula Segunda – da Vigência, prorrogando, ex 
offício, pelo prazo de 12 (doze) dias, contados de 29/09/2024 e término em 10/10/2024.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              30/07/2024
ASSINAM:   Anderson Chadid Warpechowski - CPF n. º xxx.197.689-xx – Secretário de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos, em substituição

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 34077/2023
Processo nº 81.020.083-2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Nioaque – CNPJ.07.724.687/0001-57.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 14 (quatorze) dias, contados de 26/09/2024 e término em 09/10/2024.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              30/07/2024
ASSINAM:   Anderson Chadid Warpechowski - CPF n. º xxx.197.689-xx – Secretário de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos, em substituição

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 33943/2023
Processo nº 81.016.938-2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação Movimento Mãe 
Águia – CNPJ.19.965.216/0001-10.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 33 (trinta e três) dias, contados de 07/09/2024 e término em 09/10/2024.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              30/07/2024
ASSINAM:   Anderson Chadid Warpechowski - CPF n. º xxx.197.689-xx – Secretário de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos, em substituição

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 34059/2023
Processo nº 81.020.162-2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação de Pais e Amigos 
dos Autistas da Grande Dourados - AAGD – CNPJ.12.360.396/0001-67.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 11 (onze) dias, contados de 21/09/2024 e término em 1º/10/2024.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              31/07/2024
ASSINAM:   Anderson Chadid Warpechowski - CPF n. º xxx.197.689-xx – Secretário de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos, em substituição
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 34081/2023
Processo nº 81.020.009-2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Nova Alvorada do Sul – CNPJ.06.164.638/0001-44.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 18 (dezoito) dias, contados de 19/09/2024 e término em 06/10/2024.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              30/07/2024
ASSINAM:   Anderson Chadid Warpechowski - CPF n. º xxx.197.689-xx – Secretário de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos, em substituição

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 34071/2023
Processo nº 81.020.075-2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Centro Espírita Caminho de 
Damasco – CNPJ.03.739.703/0001-24.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 14 (quatorze) dias, contados de 18/09/2024 e término em 1º/10/2024.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              30/07/2024
ASSINAM:   Anderson Chadid Warpechowski - CPF n. º xxx.197.689-xx – Secretário de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos, em substituição

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 34083/2023
Processo nº 81.020.065-2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Instituto de Pesquisa da 
Diversidade Intercultural - IPEDI – CNPJ.17.069.413/0001-25.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, 
ex officio, pelo prazo 35 (trinta e cinco) dias, contados de 19/09/2024 e término em 
23/10/2024.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              29/07/2024
ASSINAM:   Anderson Chadid Warpechowski - CPF n. º xxx.197.689-xx – Secretário de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos, em substituição

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 34045/2023
Processo nº 81.020.166-2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Fundação de Assistência à 
Pessoa Humana - FUNASPH – CNPJ.07.650.299/0001-79.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 21 (vinte e um) dias, contados de 30/09/2024 e término em 20/10/2024.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              29/07/2024
ASSINAM:   Anderson Chadid Warpechowski - CPF n. º xxx.197.689-xx – Secretário de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos, em substituição

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 33712/2023
Processo nº 81.014.487-2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Centro de Apoio e Orientação 
à Criança Lar Vovó Miloca – CNPJ.02.955.706/0001-32.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, 
ex officio, pelo prazo 43 (quarenta e três) dias, contados de 28/08/2024 e término em 
09/10/2024.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              29/07/2024
ASSINAM:   Anderson Chadid Warpechowski - CPF n. º xxx.197.689-xx – Secretário de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos, em substituição
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1273-2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.003.763-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e o Projeto Esperança 
Giuseppe Guttilla– CNPJ n.03.508.340/0001-16.

OBJETO: O presente Termo de Fomento o tem por objeto a execução do Projeto Transportando a 
Esperança, que visa facilitar o acesso das crianças e adolescentes nas diversas oficinas 
socioeducativas, ensaios e eventos contribuindo para a prevenção de situação de riscos 
sociais, sendo parte integrante do presente instrumento, independente de transcrição do 
Plano de Trabalho.

VALOR: O valor total do presente Termo de Fomento é de R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais), e a título 
de contrapartida da parceira privada o valor de R$ 31.890,00 (trinta e um mil, oitocentos 
e noventa reais), o qual deverá ser empregado para o único fim de atingir o objeto, 
sendo que a PARCEIRA PÚBLICA repassará diretamente à PARCEIRA PRIVADA em parcela 
única. As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática nº 20.81101.14.422.2201.6165.0002, Fonte 
0150000001, na Natureza de Despesa 445042, Nota de Empenho 2024NE000725 de 17 
de julho de 2024.

AMPARO LEGAL: Dec. Est. n° 14.494 de 02/06/2016, Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e suas 
alterações, Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, Res. SEFAZ n° 2.733 de 06/06/2016, 
Lei Estadual n. 2105 de 30 de maio de 2000, LDO e LOA.

VIGÊNCIA: 10 (dez) meses a contar da data da assinatura.
DATA DA ASS: 30/07/2024
ASSINAM: Eurídio Ben-Hur - CPF n. º xxx.980.361-xx.
                                    Angela Leccese - CPF n. º xxx. 042.701-xx.
 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO N. 006/2024
PROCESSO N. 83.027.552-2024
PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), inscrita no CNPJ sob o n. 27.351.589/0001-29 e 
a empresa S.Oleum Brasil Agro Industrial S.A., inscrita no CNPJ sob o n. 38.307.027/0001-02.
OBJETO: A cooperação técnica, científica e de mobilidade entre os partícipes visando o desenvolvimento e execução 
de programas e projetos de cooperação técnica e o intercâmbio de informações, dados técnicos, experiências, 
pesquisas e o estabelecimento de mecanismos para sua realização, que visem o desenvolvimento da Cultura da 
Macaúba no Estado de Mato Grosso do Sul de forma sustentável e economicamente viável.
AMPARO LEGAL: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: 3 (três) anos, a contar da data de assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2024.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pela S.Oleum: Francisco de Assis Ferrugem de Blanco, Presidente

Secretaria de Estado da Cidadania 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FINANCEIRA N.01/SEC/2024
PROCESSO N. 87.001.301-2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado da Cidadania – SEC – CNPJ: 
53.442.464/0001-14 e a FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO À EDUCAÇÃO BÁSICA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL (FADEB/MS) – CNPJ: 43.014.809/0001-85.
Amparo Legal: Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; pelo Decreto Estadual nº 11.261, de 16 de junho de 2003 
e suas alterações; pela Resolução/SEFAZ nº 2093, de 24 de outubro de 2007 e suas alterações, e pelas seguintes 
cláusulas e condições.
Objeto: objeto promover a participação ativa e democrática dos estudantes na gestão escolar, além de fornecer 
a formação cidadão dos jovens.
Do valor da dotação orçamentária: A SEC/MS efetuará o repasse, referentes aos valores estipulado, mediante 
destaque orçamentário (nota de crédito). Funcional Programática n.10.88101.14.422.2208.6261.0010. Fonte 
0150000001; Natureza de despesa 33904801 - Auxílio Social - Bolsa Auxílio.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 31/07/2024.
VIVIANE LUIZA DA SILVA CPF 715.xxx.xxx-53
Secretária de Estado da Cidadania
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MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTA - CPF/MF N. 724.XXX.XXX-72
Diretora-Presidente- Fundação de Apoio e Desenvolvimento à Educação Básica do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FADEB/MS).

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA  

Processo n: 31.049.626-2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Bloco 

VIII do Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, inscrito no CNPJ sob o n. 15.412.257/0001-28, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Administração, com sede na Rua Desembargador 
José Nunes da Cunha, S/N, Bloco I, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, e da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, CNPJ sob n. 03.015.475/0001-40, com sede na 
Avenida do Poeta, Bloco VI, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, com a interveniência da 
Coordenadoria-Geral de Perícias, sendo executor direto o Instituto de Identificação Gonçalo 
Pereira, e de outro lado o Município de São Gabriel do Oeste, inscrito no CNPJ sob o n. 
5.389.588/0001-94, com sede na  Rua Martiniano Alves Dias, 1211, Centro, 79.490-000, São 
Gabriel do Oeste/MS.

Objeto: Alterar o preâmbulo e prorrogar o prazo de vigência por mais 36 (trinta e seis) meses, com 
início em 16 de agosto de 2024 e término em 16 de agosto de 2027.

Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16/06/2003 e alterações posteriores; Decreto Estadual n. 
15.449, de 27/05/2020; Res. Sefaz n. 2.093/2007; Lei n. 8.666, de 21/06/1993 e submetendo-
se as partes, às cláusulas e condições aqui estabelecidas.

Vigência: 36 (trinte e seis) meses a contar da data da assinatura.
Assinatura: 25/07/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – Sejusp/MS
FREDERICO FELINI
Secretária de Estado de Administração – Sad/MS
JOSÉ DE ANCHIETA SOUZA SILVA
Coordenador-Geral de Perícias – CGP/Sejusp 
DANIEL FERREIRA DE FREITAS
Diretor do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” – IIGP/CGP/Sejusp 
JEFERSON LUIZ TOMAZONI
Prefeito Municipal de São Gabriel do Oeste/MS

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N. 02/PMMS/DPCOM/PROERD/2024
Processo n: 31.065.800-2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 

Pública, CNPJ sob n. 03.015.475/0001-40, com sede na Avenida do Poeta, Bloco VI, Parque 
dos Poderes, Campo Grande/MS, com a interveniência da Polícia Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, CNPJ sob o n. 03219233/0001-78, com sede na Rua Desembargador Leão 
Neto do Carmo, 1203, 79031-902, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, e de outro lado 
o Município de Rio Negro/MS, CNPJ sob o n. 03.501.558/0001-49, com sede na Rua Mitsou 
Ezoe, 575, Centro, Rio Negro/MS, com a interveniência da Secretaria Municipal de Educação. 

Objeto: O presente TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA tem por objeto firmar a cooperação institucional 
entre o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Rio Negro/MS, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, com os objetivos primordiais de promover programas de 
prevenção (Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência - PROERD) ao uso 
indevido de drogas e à violência em escolas de todo o Município de Rio Negro/MS, para crianças 
e adolescentes, através da educação, usando métodos que priorizem os bons costumes, e 
atividades de um modelo de vida saudável, de acordo com a nossa realidade, prevenindo o 
uso indevido de todo o tipo de drogas, respeitando a faixa etária do público alvo.

Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho 
de 2003 e alterações posteriores, Resolução SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007 e 
legislação suplementar em vigor.

Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 
igual período, por meio de Termo Aditivo e igual interesse das partes.

Assinatura: 24/07/2024
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Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – Sejusp/MS
RENATO DOS ANJOS GARNES
Comandante-Geral da Polícia Militar - PMMS
CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO
Prefeito Municipal de Rio Negro/MS
HARLEY DE OLIVEIRA CAMARGO SANTOS
Secretário Municipal de Educação de Rio Negro/MS

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N. 10/PMMS/DPCOM/PROERD/2024
Processo n: 31.124.292-2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública, CNPJ sob n. 03.015.475/0001-40, com sede na Avenida do Poeta, Bloco 
VI, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, com a interveniência da Polícia Militar do Estado 
de Mato Grosso do Sul, CNPJ sob o n. 03219233/0001-78, com sede na Rua Desembargador 
Leão Neto do Carmo, 1203, 79031-902, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, e de outro 
lado o Município de Caracol/MS, CNPJ sob o n. 03.217.924/0001-32, com sede na Avenida 
Libindo Ferreira Leite, 251, Centro, Caracol/MS, com a interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Objeto: O presente TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA tem por objeto firmar a cooperação institucional 
entre o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Caracol/MS, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com os objetivos primordiais 
de promover programas de prevenção (Programa Educacional de Resistência às Drogas e à 
Violência - PROERD) ao uso indevido de drogas e à violência em escolas de todo o Município 
de Caracol/MS, para crianças e adolescentes, através da educação, usando métodos que 
priorizem os bons costumes, e atividades de um modelo de vida saudável, de acordo com 
a nossa realidade, prevenindo o uso indevido de todo o tipo de drogas, respeitando a faixa 
etária do público alvo.

Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho 
de 2003 e alterações posteriores, Resolução SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007 e 
legislação suplementar em vigor.

Vigência: 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, por igual 
período, por meio de Termo Aditivo e igual interesse das partes.

Assinatura: 24/07/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – Sejusp/MS
RENATO DOS ANJOS GARNES
Comandante-Geral da Polícia Militar - PMMS
CARLOS HUMBERO PAGLIOSA
Prefeito Municipal de Caracol/MS
THAIZ LEITE DE ANDRADE
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Caracol/MS

Republica-se por incorreção. 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.569, de 29 de julho de 2024, página 58
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
Processo n. 31.047.940-2024
Partes: A SUZANO S.A, com sede na cidade de Salvador, estado da Bahia, na Avenida Professor 

Magalhães Neto, 1752, como DOADORA, e o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, CNPJ sob n. 03015475/0001-40, 
com sede na Avenida do Poeta, Bloco VI, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, com a 
interveniência da polícia Militar de Mato Grosso do Sul, como DONATÁRIA.

Objeto: Doação sem encargos, pela DOADORA, de 01 (um) Container DRY 40 Pés (2,60m de 
altura), no valor de R$ R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

Amparo Legal: Decreto Estadual n. 15.494, de 10 de agosto de 2020 e da Instrução Normativa SEGES/
MP n. 6, de 12 de agosto de 2019.

Assinatura: 2 de julho de 2024.
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
RENATO DOS ANJOS GARNES
Comandante-Geral da Polícia Militar
LEONARDO MENDONÇA PIMENTA
Suzano S.A
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Extrato do Contrato Nº 0027/2024/SEJUSP                                                              Nº Cadastral 25135
Processo: 31/137.609/2024
Partes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública-SEJUSP e Jose Rizkallah Junior 

representado por Perez & Filho Ltda-ME
Objeto: 1.1 Constitui objeto deste contrato a locação de um imóvel destinado à instalação da 

Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes Contra as Relações de Consumo – 
DECON/DGPC, localizado na rua Bahia, n° 1359, Bairro São Francisco, CEP: 79002-
530. Inscrição Municipal nº 5160180082, na cidade de Campo Grande (MS). 1.2. 
O imóvel possui Área construída no total de 192,95 m² e encontra-se em perfeito 
estado de uso e conservação, com pintura nova, recepção, w/c PCD, 05 (cinco) 
salas, sendo 02 (duas) com lavabo privativo, amplo pátio externo, copa externa, 
02 (dois) w/c externo, 02 salas externas, sendo 01 (uma) com w/c privativo, vagas 
de estacionamento privativo. Tudo conforme parecer Técnico nº 184/2024 -JAE/
SEILOG.

Dotação Orçamentária: 5.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional 
Programática nº 10.31901.06.181.2209.6118.0004, Natureza de Despesa nº 
339036, Item nº 3615, Fonte de Recursos nº 0175980931.

Valor: 3.1. O valor mensal de locação do imóvel é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), 
perfazendo o valor global anual de R$ 108.000 (cento e oito mil reais), conforme 
análise da Junta de Avaliação do Estado de Mato Grosso do Sul e o Parecer Técnico 
nº 184/2024– JAE/SEILOG. 3.2. O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU terá 
seu valor MENSAL estimado em R$ 506,07 (quinhentos e seis reais e sete centavos), 
e seu reajustamento fica condicionado às alterações feitas anualmente na base de 
cálculo do imposto (a base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel, sendo 
que: o valor venal do imóvel é o valor médio de Mercado ao longo do ano), com base 
no que dispõe a Lei nº 1.466 de 26 de outubro de 1973.

Do Prazo: 2.1. PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: O prazo de vigência da 
contratação é de 12 (doze) meses, inicialmente contados do(a) da data de assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos.

Amparo Legal: Lei nº 14.133/2021
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 22/07/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e RENATO HOTTA PEREZ

Extrato do Contrato 0030/2024/SEJUSP                                                                  Nº Cadastral 25336
Processo: 31/108.158/2024
Partes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública-SEJUSP/MS e a empresa VIBRA 

ENERGIA S.A.
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição emergencial de querosene de aviação 

(QAV-1/Jet A-1), para fins de atendimento do Decreto “E” N° 25, de 9 de abril de 
2024, garantindo a resposta do Estado nas localidades afetadas pelas queimadas 
que a condição climática proporciona nas regiões do Pantanal, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional 
Programática 10.31101.06.122.0033.6087.0017, Natureza de Despesa nº 
339030, Item nº 3002, Fonte de Recursos nº 0150000001, nota de empenho 
nº 2024NE001856, de 17/07/2024.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 1.290.189,60 (Um milhão, duzentos e noventa 
mil e cento e oitenta e nove reais e sessenta centavos), conforme custos unitários 
apostos.

Do Prazo: 26/07/2024 e 10/04/2025
Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021 e posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 26/07/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA , RAFHAEL BENIRSCHKE TERRA, OTTO MASSIGNAN 

WEYDMANN e OTTO MASSIGNAN WEYDMANN

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0036/2023/SEJUSP                                   N° Cadastral 21984
Processo: 31/080.792/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública - MS e AXON ENTERPRIESE, INC
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Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
alteração da Cláusula Décima Primeira do Contrato nº 036/2023/SEJUSP, Processo nº 
31/080.792/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 11.1. O prazo de vigência do presente instrumento 
contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, de 28 de julho de 2024 a 28 de 
julho de 2025, podendo ser prorrogado conforme Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 22/07/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e FRANCO GIAFFONE

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO Nº 094/2024
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – CADA – SEJUSP/MS

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SEJUSP/MS/N°  423 de 21 de setembro de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.278, de 25/09/2023, 
de acordo com a Relação de Eliminação de Documentos nº 094/2024, autorizada pelo Senhor Secretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, e em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela 
de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso do Sul, referentes às atividades meio, conforme Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a Coordenadoria de Contratações, Contratos, Materiais e Patrimônio (CCMP) da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos relacionados no quadro abaixo, deste 
Edital, observando-se que:
 
Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA 
- SEJUSP/MS, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do 
processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS – Processo N°31/007.058/2024.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

7 7.1 7.1.9 7.1.9.1 2010 2020 06 Caixas        Original/cópia
Informações Correlatas 
Documento avulso de teor informativo descontínuo, Ofícios Expedidos e Recebidos, Comunicação Interna – CI, 
Circular, Memorando, etc.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

5 5.2 5.2.11 5.2.11.18 2007 2008 02 Caixas      Original/cópia
Informações Correlatas 
Nota Fiscal.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

3 3.3 3.3.4 3.3.4.4 2004 2006 65 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/150.547/2004; 31/150.561/2004; 31/150.565/2004; 31/150.568/2004; 31/150.575/2004; 
31/150.576/2004; 31/151.578/2004; 31/151.577/2004; 31/000.736/2004; 31/151.561/2004; 
31/151.560/2004; 31/151.566/2004; 31/151.600/2004; 31/151.599/2004; 31/151.559/2004; 
31/151.571/2004; 31/151.576/2004; 31/151.575/2004; 31/151.574/2004; 31/151.573/2004; 
31/151.572/2004; 31/151.570/2004; 31/151.569/2004; 31/151.568/2004; 31/151.567/2004; 
31/151.565/2004; 31/151.564/2004; 31/151.563/2004; 31/151.562/2004; 31/150.586/2004; 
31/150.585/2004; 31/150.584/2004; 31/150.583/2004; 31/150.589/2004; 31/150.588/2004; 
31/150.559/2004; 31/150.558/2004; 31/150.557/2004; 31/150.554/2004; 31/150.553/2004; 
31/150.552/2004; 31/150.551/2004; 31/150.550/2004; 31/150.549/2004; 31/150.548/2004; 
31/150.555/2004; 31/000.311/2005; 31/000.392/2006; 31/000.393/2006; 31/000.390/2006; 
31/000.391/2006; 31/000.595/2006; 31/000.588/2006; 31/000.589/2006; 31/000.584/2006; 
31/000.583/2006; 31/000.592/2006; 31/000.586/2006; 31/000.396/2006; 31/000.397/2006; 
31/000.398/2006; 31/000.394/2006; 31/000.395/2006; 31/000.593/2006; 31/000.594/2006.
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Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2004 2006 29 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/001.587/2004; 31/001.599/2004; 31/001.595/2004; 31/001.588/2004; 31/000.763/2004; 
31/000.765/2004; 31/000.762/2004; 31/000.761/2004; 31/001.586/2004; 31/000.756/2004; 
31/000.754/2004; 31/000.757/2004; 31/000.753/2004; 31/000.750/2004; 31/000.748/2004; 
31/000.743/2004; 31/001.584/2004; 31/000.713/2004; 31/000.714/2004; 31/001.585/2004; 
31/000.758/2004; 31/001.600/2004; 31/001.667/2004; 31/001.602/2004; 31/001.665/2004; 
31/001.666/2004; 31/001.609/2004; 31/000.581/2006; 31/000.587/2006.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.1 4.1.1.1 2004 2006 11 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/001.673/2004; 31/001.654/2004; 31/001.672/2004; 31/001.661/2004; 31/000.735/2004; 
31/000.321/2005; 31/000.591/2006; 31/000.590/2006; 31/000.385/2006; 31/000.386/2006; 
31/000.388/2006.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2004 2006 09 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/150.580/2004; 31/150.579/2004; 31/150.562/2004; 31/150.560/2004; 31/150.597/2004; 
31/151.591/2004; 31/151.584/2004; 31/151.585/2004; 31/000.399/2006.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2004 2006 05 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/000.737/2004; 31/000.383/2006; 31/000.378/2006; 31/000.578/2006; 31/000.377/2006.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2004 2004 05 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/150.591/2004; 31/150.574/2004; 31/150.573/2004; 31/151.592/2004; 31/001.653/2004.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.5 3.5.1 3.5.1.12 2004 2004 04 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/150.590/2004; 31/150.567/2004; 31/151.581/2004; 31/151.582/2004.
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Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.1 3.3.1.9 2004 2004 03 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/150.577/2004; 31/150.578/2004; 31/150.581/2004.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.4 4.1.4.3 2005 2006 02 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/000.016/2005 (Vol. III); 31/000.387/2006.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.5 3.5.1 3.5.1.23 2004 2004 02 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/150.569/2004; 31/151.597/2004.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.2 3.3.2.4 2004 2004 01 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/150.564/2004.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.4 4.1.4.6 2006 2006 01 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/000.381/2006.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.1 3.3.1.8 2004 2004 01 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/151.598/2004.

Obs: Massa documental oriunda do Arquivo-Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação de 
Documentos n°042 de 09/04/2024.

Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024

JOÃO CARLOS GUASSO
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA/SEJUSP/MS
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

NOTIFICAÇÃO SOBRE INÍCIO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – REURB

Notificamos a Sra. MARLENE RODRIGUES DE SOUZA, RG ***.509-MS e CPF ***.810.961-**, Terceiro Interessado 
do imóvel constante na matrícula nº 156.580, registrado na 1ª Circunscrição de Registro de Imóveis desta cidade, 
nos termos do art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, de que a Agência de Habitação Popular do Estado de Mato 
Grosso do Sul, a requerimento dos interessados, iniciou o procedimento de regularização fundiária dos imóveis 
do Conjunto Habitacional Estrela do Sul. 

Vimos por meio desta informar, nos termos do art. 31, §1º, §4º, §5º e §6º, da Lei 13.465/2017 e art. 24, 
§1º e §4º do Decreto Federal nº 9.310/2018, que Vossa Senhoria tem o prazo de 30 dias para, querendo 
apresentar impugnação a Reurb, a contar da data de publicação. Advertimos que a ausência de manifestação, 
será interpretada como concordância com o processo de Reurb.

Campo Grande, 29 de julho de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - 
AGEPEN/MS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos termos do art. 
58, inciso III e art. 67, ambos da Lei n. 8666/1993 e Decreto n. 15.530/2020,

RESOLVE:

Designar o(a) servidor(a) RICARDO TEIXEIRA DE BRITO, Policial Penal, sob matrícula nº 130669021, 
como FISCAL DE CONTRATO, em substituição a(o) servidor(a) PEDRO PAULO PIETRO, Policial Penal, sob 
matrícula 61922023, Fiscal em substituição legal, desde 29/03/2023, do(a) servidor(a) ETAMAR CARDOSO 
CAVALHEIRO, Policial Penal aposentado(a), sob matrícula 11065021, conforme Diário Oficial nº 11.115, p. 
225/226, de 28/03/2023; e GIORGIO HENRIQUE DE ALMEIDA, Policial Penal, sob matrícula nº 124203021, 
como SUPLENTE DE FISCAL DE CONTRATO, em substituição a(o) servidor(a) LYSIS HORIZONTE GALVAO, Policial 
Penal, sob matrícula 32674021, ambos designados no Diário Oficial nº 10.854, p. 39, de 07/06/2022; para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto referente ao Contrato 018/2022, e Gcont ID 18225, sob Processo 
31/038.509/2022, celebrado entre a AGEPEN/MS, e a empresa REAL FOOD ALIMENTAÇÃO LTDA, a contar de 22 
de maio de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
Diretor-Presidente da AGEPEN/MS 

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS/AGEPREV

Em atendimento a disposição contida no Art. 16 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993, publica-se o extrato das 
Notas de Empenho referente à todas as compras feitas pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, 
autorizadas e executadas no mês de junho de 2024, como segue:

PROCESSO: 770062802024 NE: 000481 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 315,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Material para Manutenção de veículos. 

PROCESSO: 770062802024 NE: 000482 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 675,00 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Reparo e Manutenção de Veículos. 

PROCESSO: 550071842021 NE: 000483 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 25 Inciso I da Lei 8.666/93 
DATA: 03/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: Empresa de Tec e Inf. da Previdência DATAPREV 
OBJETO: Valor referente a despesa com a Empresa de Tecnologia e Informação da Previdência DATAPREV S.A no 
mês de maio/2024. 

PROCESSO: 770074142024 NE: 000488 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 11.676/2004 e n. 11818/2005 e, subsidiariamente, Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 770085402024 NE: 000489 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 13.329 de 22 de dezembro de 2011 e Decreto 
Estadual 15.899 de 16 de março de 2022 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.158,37 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Diária destinada à Selmo Cassimiro da Silva para representar a AGEPREV no Grupo de Trabalho GT 
Previdência do Grupo de Gestores das Finanças Estaduais – GEFIN, em Manaus/AM. 

PROCESSO: 550132672021 NE: 000490 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520 e Lei 8.666/93 
DATA: 04/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 467,25 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor referente a aquisição de 75 litros de combustível para atender as necessidades da AGEPREV. 

PROCESSO: 770074142024 NE: 000492 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 11.676/2004 e n. 11818/2005 e, subsidiariamente, Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
DATA: 05/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 550062992021 NE: 000502 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 22, Inc. III do art. 45 e 46 da Lei 8.666/93. 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.465,87 
FAVORECIDO: BRASILIS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 
OBJETO: Valor referente a serviços de Consultoria Atuarial de maio/2024. 

PROCESSO: 770039242024 NE: 000503 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 13.329/2011 e Decreto Estadual 15.899/2022 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.531,38 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Diária destinado para deslocamento dos servidores da AGEPREV para realização de Interiorização no 
município de Naviraí - MS. 

PROCESSO: 550010802019 NE: 000504 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. IV da Lei 8.666/1993. 
DATA: 10/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 20.188,96 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Valor referente a despesa com serviços de limpeza e conservação da GUATÓS PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA de maio/2024. 

PROCESSO: 770017302023 NE: 000506 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art 25, Lei 8666/93. 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 540,00 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
OBJETO: Valor referente ao pagamento de prestação de serviços de arrecadação de guias e depósito identificado 
prestados pelo BANCO DO BRASIL S.A. 

PROCESSO: 770061952024 NE: 000510 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CF, art. 100, § 3º; ADCT, art. 87; Lei nº 10.259/2001, art. 17. 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.104,76 
FAVORECIDO: HONORARIOS ADVOCAT  
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OBJETO: Valor referente ao pagamento de ROPV n° 2326.04/2024 em favor de THIAGO HIRONORI KIMURA 

PROCESSO: 770051622024 NE: 000511 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CF, art. 100, § 3º; ADCT, art. 87; Lei nº 10.259/2001, art. 17. 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.668,55 
FAVORECIDO: HONORARIOS ADVOCAT  
OBJETO: Valor referente ao pagamento de ROPV n° 2482.1/2024 em favor de THAYSON MORAES NASCIMENTO 
- SOCIEDADE INDIVIDUAL ADVOCACIA. 

PROCESSO: 770084942024 NE: 000512 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CF, art. 100, § 3º; ADCT, art. 87; Lei nº 10.259/2001, art. 17. 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.476,50 
FAVORECIDO: HONORARIOS ADVOCAT  
OBJETO: Valor referente ao pagamento de ROPV n° 2898.05/2024 em favor de PAULO EDSON DE SOUZA 

PROCESSO: 770084862024 NE: 000513 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CF, art. 100, § 3º; ADCT, art. 87; Lei nº 10.259/2001, art. 17. 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.273,70 
FAVORECIDO: HONORARIOS ADVOCAT  
OBJETO: Valor referente ao pagamento de ROPV n° 2894.05/2024 em favor de PATRICIA LIMA DE ARAUJO 

PROCESSO: 770084892024 NE: 000514 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CF, art. 100, § 3º; ADCT, art. 87; Lei nº 10.259/2001, art. 17. 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.607,41 
FAVORECIDO: HONORARIOS ADVOCAT  
OBJETO: Valor referente ao pagamento de ROPV n° 2896.05/2024 em favor de VLADEMIR FARIAS CABREIRA. 

PROCESSO: 770081042024 NE: 000515 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CF, art. 100, § 3º; ADCT, art. 87; Lei nº 10.259/2001, art. 17. 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 162,19 
FAVORECIDO: HONORARIOS ADVOCAT  
OBJETO: Valor referente ao pagamento de ROPV n° 0655.03/2024 em favor de GILMAR JOSE SALES DIAS - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

PROCESSO: 770059542024 NE: 000516 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CF, art. 100, § 3º; ADCT, art. 87; Lei nº 10.259/2001, art. 17. 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.331,60 
FAVORECIDO: HONORARIOS ADVOCAT  
OBJETO: Valor referente ao pagamento de ROPV n° 2892.05/2024 em favor NELSON BARBOSA MEIRA 
FIORAVANTE; Valor referente ao pagamento de ROPV n° 2890.05/2024 em favor de JOSE APARECIDO DE SOUZA.

PROCESSO: 770059542024 NE: 000517 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CF, art. 100, § 3º; ADCT, art. 87; Lei nº 10.259/2001, art. 17. 
DATA: 11/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.036,83 
FAVORECIDO: HONORARIOS ADVOCAT  
OBJETO: Valor referente ao pagamento de ROPV n° 4784.03/2024 em favor de PATRICIA DUTRA GOVEIA; Valor 
referente ao pagamento de ROPV n° 4785.03/2024 em favor de PATRICIA DUTRA GOVEIA.

PROCESSO: 770088482024 NE: 000523 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 11.676/2004 e n. 11818/2005 e, subsidiariamente, Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
DATA: 12/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 610,00 
FAVORECIDO: MOSKO LTDA EPP 
OBJETO: Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Dados Complementares: botijão a base de troca. 

PROCESSO: 555008602019 NE: 000525 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021, art. 74 
DATA: 12/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.428,12 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviço de Telefonia do mês de junho de 2024 e diferença da Fatura de abril e maio de 2024. 

PROCESSO: 770043612024 NE: 000526 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 13.329/2011 e Decreto Estadual 15.899/2022 
DATA: 12/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 656,26 
FAVORECIDO: Thiago Donnavan Espindola Barbosa 
OBJETO: Diária destinada ao Colaborador Eventual, Thiago Donnavan Espíndola Barbosa para a execução do 
projeto da Interiorização “Ageprev perto de você” no município de Naviraí-MS. 

PROCESSO: 77/011.820/2023 NE: 000533 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso I da Lei 14.133/21. 
DATA: 18/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 164.666,67 
FAVORECIDO: AGENDA - ASSESSORIA, PLANEJ. E INFORMÁTICA LTDA 
OBJETO: Contratação da empresa fornecedora do Sistema de Gestão Previdenciária (SisprevWeb) para manutenção 
do sistema. 

PROCESSO: 770082342024 NE: 000534 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 13.329/2011 e Decreto Estadual 15.899/2022 
DATA: 20/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.156,26 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor referente ao deslocamento do servidor desta Autarquia, Mário Lino Aranda Júnior ao município de 
Ponta Porã – MS, para a realização de perícia em cumprimento de Ações Judiciais n. 08017738-18.2024.8.12.0001. 

PROCESSO: 770073532024 NE: 000535 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 13.329/2011 e Decreto Estadual 15.899/2022 
DATA: 20/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.267,60 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Diária destinado ao deslocamento do Diretor Adjunto desta Autarquia, Selmo Cassimiro da Silva, para 
participar da 79ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência 
Social – CONAPREV na cidade de Belém - PA. 

PROCESSO: 77/008651/2024 NE: 000536 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 
DATA: 20/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGEPREV/SF JOSE FRANCISCO P.  NOVAIS 
OBJETO: Suprimento de Fundos para atender necessidades de pequeno vulto da AGEPREV. 

PROCESSO: 555050982019 NE: 000537 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24 Inc IV da Lei 8666/93 
DATA: 21/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.619,01 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Total repactuação Janeiro e 17 dias de Fevereiro de 2024; Total repactuação 18 de fevereiro à 31 de 
maio de 2024.; Total do reajuste 18 de fevereiro a 31 de maio de 2024.; Complemento do empenho de Junho, 
após reajuste e repactuação.

PROCESSO: 555032132019 NE: 000554 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art 25, Lei 8666/93. 
DATA: 25/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.737,00 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Valor referente ao fornecimento de Vale Transporte para atender as necessidades dos servidores da 
AGEPREV. 

PROCESSO: 555032132019 NE: 000555 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art 25, Lei 8666/93. 
DATA: 25/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 164,22 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Valor referente ao Serviços de Rastreamento e personalização de Vale transporte dos servidores da 
AGEPREV. 

PROCESSO: 555032132019 NE: 000556 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art 25, Lei 8666/93. 
DATA: 25/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 41,65 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Valor referente ao Serviço de Rastreamento e personalização de Vale transporte do servidor da AGEPREV.

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0012/2023/AGRAER                               N° Cadastral 22274
Processo: 71/037984/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência de Desenvolvimento 

Agrário e Extensão Rural - MS e a Empresa Traço Engenharia EIRELI, com a 
interveniência da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL, de 
acordo com o Edital de Tomada de Preços n. 005/2023-DLO.

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e a vigência 
do Contrato n. 012/2023 conforme previsão na Cláusula Quinta - Dos Prazos.
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Amparo Legal: A presente alteração contratual encontra seu fundamento legal na Lei Federal n. 
8.666/93.

Ordenador de Despesas: Washington Willeman de Souza
Do Prazo: O prazo de execução da obra se encerrará em 27 de dezembro de 2024 e, a vigência 

do contrato se encerrará em 25 de abril de 2025, podendo ser prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos.

Data da Assinatura: 30/07/2024
Assinam: Washington Willeman de Souza , José Nina Ferreira e Mauro Azambuja Rondon 

Flores

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

Extrato do Termo de Encerramento do Contrato Nº 21987/2023 IAGRO         Nº Cadastral 21987
Processo: 71/026.527/2022
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul por meio da Agência Estadual de Defesa Sanitária, 

Animal e Vegetal - IAGRO e a empresa Loccus do Brasil Lrda.
Objeto: O objeto deste instrumento trata o Termo de Encerramento do Contrato n. 21987/2023, 

com a empresa Loccus do Brasil Ltda, pelo total cumprimento do objeto.
Fundamentação Legal:  Resolução TCE/MS n.88/2018 de 03 de outubro de 2018 e no art. 78 inciso único da 

Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.
Data de Assinatura: 26/07/2024
Assinam: Daniel de Barbosa Ingold e Karina Freires dos Santos.

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO
A CIA. DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – MSGÁS, por intermédio da Comissão Especial de 
Suprimento de Gás Natural, devidamente autorizada pela autoridade competente, TORNA PÚBLICO a alteração 
de prazo da Chamada Pública de Compra GN CP N°001/2024 conforme abaixo:
Considerando a necessidade de maior tempo para análise e negociação de propostas recebidas, visando buscar as 
melhores condições comerciais e técnicas, a MSGÁS vem, através deste, informar a alteração do prazo das fases 
II, III e IV do Edital de Chamamento Público nº 001/2024.
Acesso ao Edital no sítio eletrônico www.msgas.com.br
Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul – MSGÁS.
Comissão Especial de Suprimento de Gás Natural.

PORTARIA Nº 056/2024, de 31 de Julho de 2024.
A DIRETORA-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – MSGÁS, 
no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO
A previsão no Contrato de Concessão dos pressupostos que autorizam a revisão de tarifa, em seus itens 14.3, 
14.5 e 14.6, em especial a possibilidade de sua revisão em caso de risco do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato e a possibilidade de sua revisão a qualquer tempo, para adequação aos pressupostos e objetivos do 
Contrato, sempre que os critérios e/ou parâmetros utilizados para sua fixação, e/ou a sua fórmula, mostrem-se, 
quaisquer deles, desfavoráveis à viabilidade econômica dos investimentos e da atividade da CONCESSIONÁRIA 
e/ou impróprios para a CONCESSIONÁRIA obter, de forma razoável, a remuneração prevista na Cláusula Sétima 
deste instrumento;
Os parâmetros do atual Contrato de Compra e Venda do Gás Natural estabelecem métricas de reajustes trimestrais 
para o gás natural, impactando de forma significativa na Tarifa Média (TM) cobrada pela Concessionária;
Que a Tarifa Média (TM) a ser cobrada pela Concessionária é formada por uma parcela do Preço de Venda (PV) 
pelos fornecedores de gás natural e outra parcela pela Margem Bruta (MB) de Distribuição da Concessionária, 
expressa em R$/m³;
O disposto no Artigo 17 da Portaria nº 094 de 20 de maio de 2013 da Agência Estadual de Regulação de Serviços 
Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS, que estabeleceu as condições gerais de fornecimento de gás canalizado 
no Estado de Mato Grosso do Sul;
Considerando que os procedimentos a serem adotados na formulação e apresentação de propostas de Revisão 
Ordinária e Extraordinária das Tarifas do Serviço Público de Distribuição de Gás Canalizado no Estado de Mato 
Grosso do Sul, prestados pela concessionária, constam na Portaria AGEMS n° 102, de 27 de dezembro de 2013, 
alterada pela Portaria AGEMS nº 234 de 22/12/2022;
A Portaria AGEMS nº 103 de 17 de dezembro de 2013 que estabeleceu as Condições Gerais para a Prestação de 
Serviço de Distribuição de Gás Canalizado a Consumidor Livre, Autoimportador e Autoprodutor no Estado de Mato 
Grosso do Sul, alterada pela Portaria AGEMS nº 235 de 22/12/2022;
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A Portaria AGEMS nº 248 de 30 de agosto de 2023 que aprovou a tarifa média de distribuição de gás natural 
canalizado no Estado de Mato Grosso do Sul (ex-impostos e de qualquer natureza “ad-valorem”), a ser praticado 
pela Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul – MSGÁS, para o ciclo de 2023;
RESOLVE
Art. 1º Divulgar as Planilhas com os valores das tarifas de venda e prestação de serviço de distribuição de gás 
natural nos termos da autorização que lhe confere o item 2, do Anexo I, do Contrato de Concessão.
Art. 2° As tabelas anexas são referentes às tarifas, sem impostos e com impostos, para pagamento à vista, 
faturados mensalmente.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 01 de agosto de 2024.
CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT – Diretora-Presidente – MSGÁS

ANEXO I – PORTARIA Nº 056/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.
Tabela de Tarifa de fornecimento de gás natural no segmento residencial 

Faixa Inicial m³/
dia

Faixa Final m³/
dia

Tarifas sem Impostos - 
R$/m³

Tarifas com Impostos - 
R$/m³

0 0,5999 5,7892 7,6861
0,6 15,9999 5,5817 7,4106 
16 150,9999 5,2931 7,0275 
151 300,9999 5,2330 6,9477 
301 1.000,9999 4,7733 6,3374 
1.001 Acima 4,2255 5,6101

OBS: O custo de disponibilidade para o segmento é de 6 m³/mês. 

ANEXO II – PORTARIA Nº 056/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.
Tabela de Tarifa de fornecimento de gás natural no segmento comercial 

Faixa Inicial m³/
dia

Faixa Final m³/
dia

Tarifas sem Impostos - 
R$/m³

Tarifas com Impostos - 
R$/m³

0 0,5999 5,2899 7,0232 
0,6 15,9999 5,0837 6,7495 
16 150,9999 4,9366 6,5542
151 300,9999 4,8527 6,4428
301 1.000,9999 4,3631 5,7928 
1.001 Acima 3,8026 5,0486 

OBS: O custo de disponibilidade para o segmento é de 10 m³/mês. 

ANEXO III – PORTARIA Nº 056/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.
Tabela de Tarifa de fornecimento de gás natural no segmento industrial – Mercado Cativo

Faixa Inicial 
m³/dia

Faixa Final m³/
dia

Tarifas sem Impostos - 
R$/m³

Tarifas com Impostos - 
R$/m³

0 0,5999 4,5945 6,1000
0,60 15,9999 4,4067 5,8506
16,00 150,9999 4,3064 5,7175
151,00 300,9999 3,9710 5,2722
301,00 1.000,9999 3,6441 4,8382
1.001,00 10.000,9999 3,1371 4,1650
10.001,00 15.000,9999 2,7873 3,7006
15.001,00 50.000,9999 2,7813 3,6926
50.001,00 100.000,9999 2,7693 3,6767
100.001,00 200.000,9999 2,7478 3,6482
200.001,00 300.000,9999 2,7352 3,6314
300.001,00 Acima 2,7280 3,6219

ANEXO IV – PORTARIA Nº 056/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.
Tabela de Tarifas de fornecimento de gás natural no segmento de cogeração.

Segmento Tarifas sem Impostos 
- R$/m³

Tarifas com 
Impostos - R$/m³

Cogeração 2,9335 3,8947 
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ANEXO V – PORTARIA Nº 056/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.
Tabela de Tarifas de fornecimento de gás natural no segmento de GNV (incluso os impostos relativos à operação, 
quais sejam, ICMS, inclusive o valor referente à substituição tributária, PIS e COFINS):

Segmento Tarifa com Impostos e substituição 
Tributária R$/m³

Gás Natural Veicular – GNV 3,5183

ANEXO VI – PORTARIA Nº 056/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.
Tabela de Tarifas de fornecimento de gás natural no segmento de GNC

Segmento Tarifas sem Impostos 
- R$/m³

Tarifas com 
Impostos - R$/m³

Gás Natural Comprimido - GNC 2,6573 3,5280

Notas referentes aos Anexos I, II, III, IV, V e VI da Portaria n° 056/2024, DE 31 DE JULHO de 2024.

I) Os valores constantes nas tabelas de tarifas referem-se ao consumo em m³/dia e são calculados em cascata 
para os segmentos residencial, comercial e industrial.
II) Os valores constantes nas tabelas referem-se a tarifa para pagamento à vista, faturados mensalmente e 
demonstram os valores dos impostos relativos à operação, quais sejam: ICMS 17%; PIS 1,65% e COFINS 7,6%.
III) De acordo com o Contrato de Concessão - Cláusula Décima Quarta - Tarifas, Encargos, Isenções e Revisão - 
item 14.7 - A CONCESSIONÁRIA poderá adotar tarifas diferenciadas levando em conta os seguintes parâmetros: 
1) Volume; 2) Sazonalidade; 3) Ininterruptibilidade; 4) Perfil de Consumo Diário; 5) Fator de Carga; 6) Valor do 
Energético a Substituir; 7) Investimento Marginal da Rede Distribuidora.
IV) De acordo com o Contrato de Concessão - Cláusula Décima Quarta - Tarifas, Encargos, Isenções e Revisão 
- item 14.9 - A CONCESSIONÁRIA poderá, no caso de grandes usuários, de utilizações específicas ou de clientes 
com regime de consumo especial, celebrar contratos fixando condições diferenciais de fornecimento, de garantias, 
de atendimento e de preços.
V) De acordo com o Contrato de Concessão - Cláusula Décima Quarta - Tarifas, Encargos, Isenções e Revisão - 
item 14.12 - Nenhuma das partes contratantes poderá conceder isenções ou benefícios de qualquer natureza, 
para qualquer usuário, afora as estabelecidas no Contrato de Concessão.

ANEXO VII – PORTARIA Nº 056/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.
Tabela de Tarifas de Distribuição de gás natural no segmento industrial – Mercado Livre

Faixa Inicial m³/dia Faixa Final m³/dia Tarifas sem 
Impostos - R$/m³

Tarifas com Impostos 
- R$/m³

0 0,5999 2,2472 2,6206
0,60 15,9999 2,0594 2,4016
16,00 150,9999 1,9591 2,2847
151,00 300,9999 1,6237 1,8935
301,00 1.000,9999 1,2968 1,5123
1.001,00 10.000,9999 0,7898 0,9210
10.001,00 15.000,9999 0,4400 0,5131
15.001,00 50.000,9999 0,4340 0,5061
50.001,00 100.000,9999 0,4220 0,4921
100.001,00 200.000,9999 0,4005 0,4671
200.001,00 300.000,9999 0,3879 0,4524
300.001,00 Acima 0,3807 0,4440

ANEXO VIII – PORTARIA Nº 056/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.
Tabela de Tarifas de distribuição de gás natural no segmento Termoelétrico – Mercado Livre 

As Tarifas aplicáveis compreendem: Reserva de Capacidade e Manutenção da Rede de Distribuição de Gás Natural 
(TCM) e de Distribuição de Gás Natural (TD). 
A Tarifa de Capacidade e Manutenção – TCM será aplicada mensalmente a partir do início do Serviço de 
Distribuição de Gás, incidente sobre a QDC (Quantidade Diária Contratada) referente à reserva de capacidade e 
manutenção do gasoduto entre o ponto de recebimento e o ponto de entrega. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.573 1 de agosto de 2024 Página 33

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Segmento Termoelétrico – Faixa Única (m³) Sem tributos Com Tributos
TCM - R$/m³ TCM - R$/m³

Tarifa de Capacidade e Manutenção - TCM 0,0062 0,0072

A TARIFA DE DISTRIBUIÇÃO – TD, referente à distribuição de gás natural entre o Ponto de Recebimento e o 
Ponto de Entrega. 

Faixa Inicial m³/
dia

Faixa Final m³/
dia

Tarifa de Distribuição - 
R$/m³

Tarifa de Distribuição 
com Tributos - R$/m³

0 500.000,9999 0,0583 0,0680
500.001 1.000.000,9999 0,0417 0,0486
1.000.001 1.500.000,9999 0,0389 0,0454
1.500.001 2.000.000,9999 0,0327 0,0382
2.000.001 Acima 0,0300 0,0350

Notas referentes aos Anexos VII e VIII da PORTARIA Nº 056/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.

I) Os valores constantes na tabela referem-se à distribuição em m³/dia e calculados, mensalmente, em cascata 
para o segmento industrial e, em faixa única, para o segmento termoelétrico.
II) Para aplicação da Tarifa de Distribuição (TD) será utilizada para definição da Faixa a Quantidade Diária 
Contratada (QDC) a qual será aplicada sobre o volume efetivamente movimentado.
III) Os valores constantes nas tabelas referem-se a tarifas para pagamento à vista, faturados mensalmente aos 
quais serão aplicados os impostos relativos à operação, quais sejam: ISS 5,00%; PIS 1,65% e COFINS 7,60%.
IV) De acordo com o Contrato de Concessão - Cláusula Décima Quarta - Tarifas, Encargos, Isenções e Revisão 
- item 14.12 - Nenhuma das partes contratantes poderá conceder isenções ou benefícios de qualquer natureza, 
para qualquer usuário, afora as estabelecidas no Contrato de Concessão.
V) Quanto aos investimentos, não estão contemplados nesta Portaria e serão avaliados entre as partes conforme 
a infraestrutura de distribuição de gás natural (materiais, serviços e equipamentos) a ser implantada para 
atendimento do empreendimento.

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos interessados:
EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº CC-008/2024 - Processo Administrativo Nº 083/2024-D
CONTRATADO: JOÃO PAULO LOPES LIMA.
OBJETO: Manutenção de reservatório metálico tipo taça, incluindo mão de obra e material.
VALOR: R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).
Gerenciamento: CID ANTUNES DA COSTA NETO - Matrícula: 000195; Fiscalização: REINALDO CARMONA - 
Matrícula: 000092 e ROSIMEIRE DE ARAUJO GOMES CAMARGO - Matrícula: 000185.
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2024.
ASSINAM: Fabrício Marti e Bernadete Martins Gaspar Rangel – MSGÁS.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer título, a mais de 30 (trinta) dias, 
nos pátios das agências de trânsito constantes da tabela, a comparecerem nos respectivos locais de recolhimento/apreensão 
para regularização da documentação e pagamento dos encargos devidos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital de notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo estabelecido nesta notificação implicará o leilão 
dos respectivos veículos, na forma do art. 328, da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução CONTRAN 
nº 623/2016. Comunicamos que os veículos relacionados poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão: circulação 
com direito a documentação, sucata aproveitável para desmontagem e sucata inservível para reciclagem. Lembramos que 
após o leilão, na eventualidade do valor arrecadado ser insuficiente para a quitação dos débitos existentes no prontuário dos 
veículos, os responsáveis poderão ser cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, favor 
comparecer na agência do DETRAN/MS do município relacionado abaixo, em que o veículo se encontra custodiado.

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CORGUINHO/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

FIAT/UNO MILLE SX HRL1418 9BD146048V5935228 GIANCARLOS BORGES LEITE 

Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024 
Priscila Rezende de Rezende
Diretora DIRVE
Detran-MS
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer título, a mais de 30 (trinta) dias, 
nos pátios das agências de trânsito constantes da tabela, a comparecerem nos respectivos locais de recolhimento/apreensão 
para regularização da documentação e pagamento dos encargos devidos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital de notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo estabelecido nesta notificação implicará o leilão 
dos respectivos veículos, na forma do art. 328, da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução CONTRAN 
nº 623/2016. Comunicamos que os veículos relacionados poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão: circulação 
com direito a documentação, sucata aproveitável para desmontagem e sucata inservível para reciclagem. Lembramos que 
após o leilão, na eventualidade do valor arrecadado ser insuficiente para a quitação dos débitos existentes no prontuário dos 
veículos, os responsáveis poderão ser cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, favor 
comparecer na agência do DETRAN/MS do município relacionado abaixo, em que o veículo se encontra custodiado.

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PEDRO GOMES/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

YAMAHA/XTZ 125E HST6997 9C6KE037030015765 JOAO BATISTA DE SOUZA 
HONDA/CG150 TITAN MIX KS HTF4465 9C2KC16109R016304 EDIR FERREIRA DE MELO 

HONDA/CG 125 FAN APG3694 9C2JC30708R029627 OSMAR DA SILVA 

Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024
Priscila Rezende de Rezende
Diretora DIRVE
Detran-MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer título, a mais de 30 (trinta) dias, 
nos pátios das agências de trânsito constantes da tabela, a comparecerem nos respectivos locais de recolhimento/apreensão 
para regularização da documentação e pagamento dos encargos devidos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital de notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo estabelecido nesta notificação implicará o leilão 
dos respectivos veículos, na forma do art. 328, da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução CONTRAN 
nº 623/2016. Comunicamos que os veículos relacionados poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão: circulação 
com direito a documentação, sucata aproveitável para desmontagem e sucata inservível para reciclagem. Lembramos que 
após o leilão, na eventualidade do valor arrecadado ser insuficiente para a quitação dos débitos existentes no prontuário dos 
veículos, os responsáveis poderão ser cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, favor 
comparecer na agência do DETRAN/MS do município relacionado abaixo, em que o veículo se encontra custodiado.

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SONORA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

HONDA/BIZ 125 KS NIZ0906 9C2JA04108R036849 FABIO ANTONIO HOELTGEBAUM 
YAMAHA/YBR150 FACTOR ED QAF1I73 9C6RG3120H0023141 DIONE DA SILVA SOARES 
HONDA/CG 150 TITAN ESD NGU0582 9C2KC08207R016604 EPAMINONDAS DE JESUS NASCIMENTO 

Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024

Priscila Rezende de Rezende
Diretora DIRVE
Detran-MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer título, a mais de 30 (trinta) dias, 
nos pátios das agências de trânsito constantes da tabela, a comparecerem nos respectivos locais de recolhimento/apreensão 
para regularização da documentação e pagamento dos encargos devidos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital de notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo estabelecido nesta notificação implicará o leilão 
dos respectivos veículos, na forma do art. 328, da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução CONTRAN 
nº 623/2016. Comunicamos que os veículos relacionados poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão: circulação 
com direito a documentação, sucata aproveitável para desmontagem e sucata inservível para reciclagem. Lembramos que 
após o leilão, na eventualidade do valor arrecadado ser insuficiente para a quitação dos débitos existentes no prontuário dos 
veículos, os responsáveis poderão ser cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, favor 
comparecer na agência do DETRAN/MS do município relacionado abaixo, em que o veículo se encontra custodiado.

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SELVIRIA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

HONDA/CG 125 BSL7585 CG125BR1475475 VALTER PARENTE 

Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024 

Priscila Rezende de Rezende
Diretora DIRVE
Detran-MS
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer título, a mais de 30 
(trinta) dias, nos pátios das agências de trânsito constantes da tabela, a comparecerem nos respectivos locais de 
recolhimento/apreensão para regularização da documentação e pagamento dos encargos devidos, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação deste edital de notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo 
estabelecido nesta notificação implicará o leilão dos respectivos veículos, na forma do art. 328, da Lei 9503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução CONTRAN nº 623/2016. Comunicamos que os veículos relacionados 
poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão: circulação com direito a documentação, sucata aproveitável 
para desmontagem e sucata inservível para reciclagem. Lembramos que após o leilão, na eventualidade do valor 
arrecadado ser insuficiente para a quitação dos débitos existentes no prontuário dos veículos, os responsáveis 
poderão ser cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, favor comparecer 
na agência do DETRAN/MS do município relacionado abaixo, em que o veículo se encontra custodiado.

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CASSILANDIA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 
FORD/KA CKY7189 9BFZZZGDAWB622903 MARCO AURELIO GUEDES CARDOSO 

HONDA/CBX 250 TWISTER HSO2927 9C2MC35006R004048 CASSIO FERNANDES DIAS 
HONDA/C100 DREAM AHA9055 9C2HA050VVR019499 LILIA KENIA P DA SILVA 

FIAT/UNO MILLE ABH6214 9BD146000L3657187 OSMAR BATISTA DO VALE 

Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024

Priscila Rezende de Rezende
Diretora DIRVE
Detran-MS

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 033/2024 - CELEBRADO ENTRE A IMOBILIÁRIA RESIDENCIAL MODELO 
LTDA E A SANESUL. OBJETO: O COMPROMITENTE assume, no ato de recebimento da Carta de Aprovação 198/2024/
COAG/GEPRO/DEMAM, juntamente com o presente termo, o compromisso de realizar as obras necessárias para 
a execução de Sistema de Abastecimento de Água no empreendimento denominado “LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
MODELO V” localizado em BATAGUASSU/MS, para atender os 277 lotes, objeto das matrículas de nº 17.880 do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Bataguassu/MS. DATA DE ASSINATURA: 31.07.2024. PROCESSO 
Nº 664/2024/GEPRO/SANESUL. ASSINAM: COMPROMISSÁRIA: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy 
do Espírito Santo. COMPROMITENTE: Sr. Manuel De Jesus Ferreira.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2024 – CONVÊNIO N° 040/2022 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E O 
MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ/MS. OBJETO: Prorrogação do convênio por mais 12 meses. PROCESSO: Nº 447/2024/
ADCO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 05.07.2024. ASSINAM: CONCEDENTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. 
Madson Roberto Pereira Valente. CONVENENTE: Sr. Talles Henrique Tomazelli. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2024 – CONVÊNIO N° 038/2021 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E O 
MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS. OBJETO: Prorrogação do convênio por mais 12 meses, reajustado o valor do 
custo operacional para R$ 6,52. PROCESSO: Nº 930/2021/GECO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 30.07.2024. 
ASSINAM: CONCEDENTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONVENENTE: Sr. 
Eduardo Esgaib Campos. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2024 – CONVÊNIO N° 025/2021 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E O 
MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS/MS. OBJETO: Prorrogação do convênio por mais 12 meses, reajustado o valor do 
custo operacional para R$ 6,52. PROCESSO: Nº 703/2021/GECO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 30.07.2024. 
ASSINAM: CONCEDENTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONVENENTE: Sr. 
Francisco Piroli. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2024 – CONTRATO N° 200/2024 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A DCA 
CONSTRUTORA LTDA. OBJETO: Aditivo dos prazos de vigência e execução por mais 180 dias; e o aditivo de preço 
no valor de R$ 102.415,26. PROCESSO: Nº 984/2023/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 19.07.2024. 
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. 
Dener Cabral Anderson. 
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.346/2024
Processo no: 85.008.631-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto:  “ Cavalo-Marinho”.
Do Valor: R$ 98.860,00 (Noventa e Oito mil e oitocentos e sessenta reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002093 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  André Tristão Artero
CPF: XXX.496.721-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.450/2024
Processo no: 85.008.828-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: “ Zonas de Contato “.
Do Valor: R$ 50.020,00 (Cinquenta mil e vinte reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002083 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Ariane Nogueira Santos
CPF: XXX.422.381-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.343/2024
Processo no: 85.008.634-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: Produção do curtametragem “ A 
Carne e o cerne” Direção de Cadu Modesto.
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002094 - 30/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Carlos Eduardo Modesto Fluhr
CPF: XXX. 359.201-XX
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Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.381/2024
Processo no: 85.008.645-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto:  TOADA-PARA-RECOLHER-RASTROS-
DO-CEU---O-FILME
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002067 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  PAULO HENRIQUE PORTO
CPF: XXX. 250.291-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.379/2024
Processo no: 85.008.662-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto:  HONONÓ’ITI HUVÊO
Do Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002069 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Wedyn Santos Pereira
CPF: XXX.271.141-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.404/2024
Processo no: 85.008.774-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: “ OLUBAYÔ- Cinema nas Comunidades 
Quilombolas “.
Do Valor: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002052 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Bartolina Ramalho Catanante
CPF: XXX.333.091-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.396/2024
Processo no: 85.008.612-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: Desver – Festival de Cinema 
Universitário de Mato Grosso do Sul 2024 (6a edição)
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Do Valor: R$ 149.000,00 (Cento e quarenta e nove mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002057 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Marcio Blanco Chavez
CPF: XXX.526.777-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.377/2024
Processo no: 85.008.721-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto:  Cineclube Casulo
Do Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 335043
Nota de Empenho: 2024NE002071 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Cândida Graciela Chamarro Arguelho - Casulo-Espaço de Cultura e Arte
CNPJ: 26.726.368/0001-25
CPF: XXX. 994.481-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.356/2024
Processo no: 85.008.613-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: “VIDAS RIBEIRINHAS: UM MERGULHO 
NAS MARGENS”.
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002092 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Alyson Felipe do Nascimento
CPF: XXX. 400.351-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.407/2024
Processo no: 85.008.765-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: Curso de Documentário: Aldeias em 
Imagens e Sons
Do Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
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Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002081 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Sidney Morais de Albuquerque
CPF: XXX.478.541-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.402/2024
Processo no: 85.008.758-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: Jornada-Cinematografica-Interior-
na-Tela.
Do Valor: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002054 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Bruno Henrique Seleguim
CPF: XXX.419.661-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.448/2024
Processo no: 85.008.891-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto:  “ VINCULO ESPIRITUAL “.
Do Valor: R$ 44.890,00 (Quarenta e quatro mil e oitocentos e noventa reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002084 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  André Luiz Rodrigues de Oliveira
CPF: XXX.006.421-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.338/2024
Processo no: 85.008.590-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: Eric-de-Assis-Eletronejo
Do Valor: R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002127 - 30/07/2024
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Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Eric Nunes de Assis
CPF: XXX.718.001-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.417/2024
Processo no: 85.008.767-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto:  CRIAÇÃO AUDIOVISUAL PARA 
SURDOS
Do Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002086 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Wedyn Santos Pereira
CPF: XXX.271.141-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.401/2024
Processo no: 85.008.901-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto:” OFICINA DE EDIÇÃO PARA ARTISTAS 
“.
Do Valor: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002055 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  ALISSON FELIPE GONÇALVES DOS SANTOS
CPF: XXX. 599.191-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.390/2024
Processo no: 85.008.701-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: Cine Balai
Do Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 336045
Nota de Empenho: 2024NE002089 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024.
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Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Marcos Nathaniel Pereira
CNPJ: 21.101.384/0001-09
CPF: XXX.553.711-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.398/2024
Processo no: 85.008.607-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: Anfiteatro Marçal de Souza Tupã-Y
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002088 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Daniela Giovana Siqueira
CPF: XXX.886.006-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.395/2024
Processo no: 85.008.730-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: CINECLUBE-BOCACINE
Do Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002058 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Mariana Santos Lemes
CPF: XXX.452.911-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 001.378/2024
Processo no: 85.008.659-2024
Do Objeto: Contemplar a produção cultural sul-mato-grossense do Projeto: O Apanhador de Desperdício - Uma 
Homenagem ao Manuel de Barros.
Do Valor: R$ 98.785,00 (noventa e oito mil e setecentos e oitenta e cinco reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0003 - Lei Paulo Gustavo - Audiovisual
Fonte: 0271500001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2024NE002070 - 29/07/2024
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido pelas normas contidas na Lei Federal 195/2022 - Paulo 
Gustavo com os decretos Federais nº11.525/2023, nº11.453/2023.
Do Foro: Campo Grande/MS.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2024
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Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Vinicius Galharte de Oliveira
CPF: XXX.030.291-XX

Extrato do Contrato 0867/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 25425
Processo: 85/008.605/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e INOVAR PRODUÇÕES LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Jonathan 

Cordeiro”, contratado através de seu a empresário exclusivo Inovar Produções LTDA 
, a ser realizada no evento “ Circuito Cultural Indígena Amando Vidas ”, no Salão da 
Comunidade Indígena Nova Tereré, em Sidrolândia/MS, no dia 31 de julho de 2024, 
a partir das 18 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e 
realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados 
de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 
14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e será 
fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao 
processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
31 de julho de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 26/07/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Jonathan Pereira Cordeiro

Extrato do Contrato 0872/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 25431
Processo: 85/008.599/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e NIDAL ABDULAHAD NUNES 

RIOS ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação de um Espetáculo artístico de Dança 

do Ventre “Nidal Abdul”, contratado através de seu a empresário exclusivo Nidal 
Abdulahad Nunes Rios ME , a ser realizada no evento “Circuito Cultural”, na Praça 
Municipal Santa Rita, Centro, em Jaraguari/MS , no dia 27 de julho de 2024, a partir 
das 19 horas, com 01 hora de duração, sob a supervisão e realização da Fundação 
de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos 
reais) e será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta 
juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
27 de julho 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 .

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 26/07/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Nidal Abdulahad Nunes Rios
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Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

RATIFICAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
AMPARO LEGAL: Art. 74, III, “f” da Lei n. 14.133/2021 
FAVORECIDO: ACADEMIA DE TREINAMENTO E ENSINO AVANCADO EIRELI - ME
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 77/009.603/2024
DATA: 01/08/2024
OBJETO: O objeto do presente Termo de Referência consiste na aquisição do Curso “In Company” personalizado 
sobre a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), promovido pelo Grupo Atrea Educação, composto por três 
empresas: Atrea Academia de Treinamento e Ensino Avançado CNPJ nº 23466962/0001-36. 

Campo Grande, 01 de agosto de 2024

Ana Paula Martins Pereira de Assunção
Diretora-Presidente da Fundação Escola de Governo de MS - ESCOLAGOV

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Chamada Especial Fundect 07/2023 – PIBIC-Fundect
Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica e Tecnológica da Fundect

O Diretor-Presidente da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de 
Mato Grosso do Sul - FUNDECT torna público o cancelamento da bolsa concedida no âmbito do projeto aprovado 
na referida Chamada, conforme especificado abaixo: 

Bolsistas cancelados:

Bolsista Modalidade Bolsa Processo Data do cancelamento 
Thiago Marchi da Silva IC-A 83/026.538/2023 01/08/2024

Campo Grande, 31 de julho de 2024. 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente 

CHAMADA FUNDECT N° 10/2023 – PICTEC MS III
Programa de Iniciação Científica e Tecnológica do Estado de Mato Grosso do Sul 

O Diretor-Presidente da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de 
Mato Grosso do Sul - FUNDECT torna público o cancelamento de todas as bolsas concedidas no âmbito do projeto 
intitulado: ESTUDO DO PERFIL QUÍMICO DE EXTRATOS E ÓLEOS ESSENCIAIS OBTIDOS DE Aloysia polystachya 
(Verbenaceae) E Ocimum basilicum (Lamiaceae) E AVALIAÇÃO DO POTENCIAL ANTIOXIDANTE EM BIODIESEL, 
selecionado na referida Chamada, conforme especificado abaixo:

Bolsistas cancelados:

Bolsista Modalidade Bolsa Data do cancelamento 

Cleber Langalaite Nicolau ACTT-F 01/08/2024

Larissa Aleixo Rafael Menezes IC-A 01/08/2024

Lucas Tailon da Silva IC-A 01/08/2024

Rodrigo Antônio Monteiro dos 
Santos IC-A 01/08/2024

Campo Grande, 01 de agosto de 2024. 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente 
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RETIFICO POR INCORREÇÃO A MATERIA PUBLICADA NO DOE 11.568 DO DIA 26 DE JULHO DE 2024, PAG 5 
REFERENTE EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 117/2024 SIAFIC 810 PROCESSO Nº 83.026.821-2024- Chamada 
Especial Fundect/CNPq 15/2024 - Bolsas de Produtividade.

ONDE SE LÊ: Interveniente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS; 
CNPJ: 
10.673.078/0002-01.
                           
 LEIA-SE: Interveniente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS; 
CNPJ: 
10.673.078/0001-20.

RETIFICO POR INCORREÇÃO A MATERIA PUBLICADA NO DOE 11.568 DO DIA 26 DE JULHO DE 2024, PAG 17 
REFERENTE EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 143/2024 SIAFIC 860 PROCESSO Nº 83.027.028-2024- Chamada 
Especial Fundect/CNPq 15/2024 - Bolsas de Produtividade.

ONDE SE LÊ: Interveniente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS; 
CNPJ: 
10.673.078/0002-01.
                           
 LEIA-SE: Interveniente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS; 
CNPJ: 
10.673.078/0001-20.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 0115/2024/FUNSAU                                                                 Nº Cadastral 25013
Processo: 27/014.961/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul -FUNSAU e AGIL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição Emergencial de Fios de Sutura para 

atender a demanda do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência FUNSAU/00317/2023, na Autorização de Compra nº. 43875 e na 
Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, independente 
de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0010 – Uti Adulto – Tipo II , Natureza da 
Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903036, Fonte n.0165980011.

Valor: R$ 1.555,20 (hum mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos)
Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 180 dias, a contar da assinatura 

do contrato ou até a conclusão do procedimento administrativo licitatório 
regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 26/07/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e EDER SALCEDO CORRÊA

Extrato do Contrato 0116/2024/FUNSAU                                                                  Nº Cadastral 25025
Processo: 27/014.961/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul -FUNSAU e UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
EPP.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição Emergencial de Fios de Sutura 
para atender a demanda do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência FUNSAU/00317/2023, na Autorização de Compra nº. 43874 e na 
Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, independente 
de transcrição.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0010 – UTI Adulto – Tipo II , Natureza da 
Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903036, Fonte n.0165980011.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 26.690,40 (vinte e seis mil, seiscentos e 
noventa reais e quarenta centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 180 dias, a contar da assinatura 
do contrato ou até a conclusão do procedimento administrativo licitatório 
regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 29/07/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e MATHEUS SOUZA LUDWIG

Extrato do Contrato 0117/2024/FUNSAU                                                                  Nº Cadastral 25023
Processo: 27/014.961/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul -FUNSAU e JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição Emergencial de Fios de Sutura 

para atender a demanda do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência FUNSAU/00317/2023, na Autorização de Compra nº. 43876 e na 
Proposta de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, independente 
de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0010 – UTI Adulto – Tipo II, Natureza da 
Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 0165980011.

Valor: R$ 889,68 (oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos)
Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 180 dias, a contar da assinatura 

do contrato ou até a conclusão do procedimento administrativo licitatório 
regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 29/07/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e ANDRESSA LARUCCI RODRIGUES

Extrato do Contrato 0126/2024/FUNSAU                                                                  Nº Cadastral 25204
Processo: 27/014.341/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul -FUNSAU e HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA
Objeto: O objeto do presente Contrato é aaquisição de medicamento Metronizadol 

5mg/ml – 100 ML, para atender a demanda do HRMS, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
FUNSAU/00370/2024, na Autorização de Compra nº. 44174 e na Proposta 
de Preços da contratada, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0006 - HRMS, Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903009, Fonte n. 0165980011.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 81.192,00(oitenta e um mil, cento e noventa 
e dois reais).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 mesesou até a conclusão 
do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
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Data da Assinatura: 24/07/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e MARINES ZABOTTE

Extrato do Contrato 0120/2024/FUNSAU                                                                  Nº Cadastral 25082
Processo: 27/005.583/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul -FUNSAU e KLEMMEN IMPORTAÇÕES EIRELI - EPP
Objeto: O objeto do presente Contrato é aAquisição Emergencial de Tubo hospitalar TCA 

para atender a demanda do HRMS, conforme condições, quantidades, especificações 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência FUNSAU/00127/2024, na 
Autorização de Compra nº 43900e na Proposta de Preços da contratada, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0010 – UTI Adulto – Tipo II, Natureza da 
Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 0165980011.

Valor: R$ 59.455,20 (cinquenta e nove mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte 
centavos)

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (DOZE) meses ou até a 
conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer 
primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 25/07/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Luis Carlos Henriques Matias

ROCESSO 270226882024 NE:006655 ND: 339030
F.P: 202790110302220060100050 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 05/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 133.977,32 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP ; .;

PROCESSO: 270192032024 NE: 000950 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 66.926,00 
FAVORECIDO: SPV COMERCIAL LTDA ; .; .

PROCESSO: 270229882024 NE: 000951 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 600,00 
FAVORECIDO: MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

PROCESSO: 270229892024 NE: 000952 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.173,00 
FAVORECIDO: CARLA DE OLIVEIRA CORREA -  EPP 

PROCESSO: 270229902024 NE: 000953 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.371,00 
FAVORECIDO: SOUZA MED COM. DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR LTDA ; .
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PROCESSO: 270229822024 NE: 000954 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 754,00 
FAVORECIDO: DIRECTA COM.E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA          

PROCESSO: 270229832024 NE: 000955 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 
FAVORECIDO: J.R. Comércio de Fios LTDA ; .

PROCESSO: 270229842024 NE: 000956 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.829,40 
FAVORECIDO: M MED COMERCIAL DE MED E PROD HOSPITALARES LTDA ; .; .; .

PROCESSO: 270229852024 NE: 000957 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.182,70 
FAVORECIDO: UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME ; .

PROCESSO: 270229862024 NE: 000958 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.700,00 
FAVORECIDO: J.R. Comércio de Fios LTDA 

PROCESSO: 270229872024 NE: 000959 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.100,00 
FAVORECIDO: UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME ; .

PROCESSO: 270230042024 NE: 000960 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.882,40 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA ; .

PROCESSO: 270230052024 NE: 000961 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.200,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 

PROCESSO: 270230062024 NE: 000962 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.048,00 
FAVORECIDO: DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR  

PROCESSO: 270230072024 NE: 000963 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.590,00 
FAVORECIDO: Fresenius Kabi Brasil LTDA ; .
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PROCESSO: 270221002024 NE: 000964 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 664,00 
FAVORECIDO: HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

PROCESSO: 270221012024 NE: 000965 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.788,98 
FAVORECIDO: UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME ; .; .; .; .; .

PROCESSO: 270221022024 NE: 000966 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.149,60 
FAVORECIDO: RCA SAUDE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELLI ME ; .

PROCESSO: 270221032024 NE: 000967 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.134,00 
FAVORECIDO: M MED COMERCIAL DE MED E PROD HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270221042024 NE: 000968 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.740,00 
FAVORECIDO: Multifarma Comercial Ltda 

PROCESSO: 270221062024 NE: 000969 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.716,40 
FAVORECIDO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA ; .; .

PROCESSO: 270221072024 NE: 000970 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 756,00 
FAVORECIDO: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- FILIAL SP 

PROCESSO: 270221082024 NE: 000971 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.463,80 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA ; .

PROCESSO: 270221102024 NE: 000972 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.890,00 
FAVORECIDO: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270222132024 NE: 000973 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.291,00 
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FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270222142024 NE: 000974 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.104,00 
FAVORECIDO: Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos ; .; .

PROCESSO: 270222152024 NE: 000975 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.442,50 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

PROCESSO: 270222172024 NE: 000976 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.497,72 
FAVORECIDO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA ; .; .;

PROCESSO: 270230032024 NE: 000977 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.164,80 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270230082024 NE: 000978 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.710,00 
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI 

PROCESSO: 270230092024 NE: 000979 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 434,20 
FAVORECIDO: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270230102024 NE: 000980 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 153.246,50 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270230112024 NE: 000981 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.590,00 
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI 

PROCESSO: 270230142024 NE: 000982 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.258,47 
FAVORECIDO: UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 

PROCESSO: 270233382024 NE: 000983 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
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DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.058,75 
FAVORECIDO: UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME ; .

PROCESSO: 270233392024 NE: 000984 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 304,20 
FAVORECIDO: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270233402024 NE: 000985 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.900,00 
FAVORECIDO: DIRECTA COM.E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA          

PROCESSO: 270233412024 NE: 000986 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.080,16 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP ; .

PROCESSO: 27/014.341/2024 NE: 000987 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.104,00 
FAVORECIDO: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA 

PROCESSO: 27/024432/2024 NE: 000988 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/WALDEMIR SOUZA CHAVES 

PROCESSO: 270055802024 NE: 000990 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 23.712,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270115182024 NE: 000991 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.404,30 
FAVORECIDO: DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR  

PROCESSO: 27/023.002/2024 NE: 000992 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.322,00 
FAVORECIDO: GF MEDICAL COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI ; .

PROCESSO: 270189232024 NE: 000993 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.023,54 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA ; .; .; .; .

PROCESSO: 270031712024 NE: 000994 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
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ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 16/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 33.264,00 
FAVORECIDO: FARMACE-IND QUIM FARMACEUTICA CEARENSE LTDA 

PROCESSO: 270126672023 NE: 000995 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 16/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 48.730,00 
FAVORECIDO: SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA 

PROCESSO: 27/000.500/2024 NE: 000996 ND: 33903036 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 990,00 
FAVORECIDO: RCA SAUDE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELLI ME 

PROCESSO: 27/000.500/2024 NE: 000997 ND: 33903036 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.950,00 
FAVORECIDO: NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 

PROCESSO: 27/000.500/2024 NE: 000998 ND: 33903036 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 

PROCESSO: 27/000.500/2024 NE: 000999 ND: 33903036 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 33.825,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270202782024 NE: 001000 ND: 33903300 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 22/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 

PROCESSO: 270194282024 NE: 001001 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 22/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.021,60 
FAVORECIDO: NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 

PROCESSO: 270222112024 NE: 001002 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 22/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.732,00 
FAVORECIDO: ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA ; .

PROCESSO: 270239462024 NE: 001003 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 22/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 86.965,00 
FAVORECIDO: C C M REZENDE LTDA ; .; .; .

PROCESSO: 270239472024 NE: 001004 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 22/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.859,00 
FAVORECIDO: MEDX IMPORTAÇÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO ; .

PROCESSO: 270126672023 NE: 001005 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS
 AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 228.786,00 
FAVORECIDO: SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA ; .; .; .; .

PROCESSO: 27/009.498/2024 NE: 001007 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.510,00 
FAVORECIDO: DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA. 

PROCESSO: 27/009.498/2024 NE: 001008 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 205.948,60 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 27/004.955/2024 NE: 001009 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.180,00 
FAVORECIDO: CLINICA NUTRICIONAL LTDA - NUTRIMIX ; .; .

PROCESSO: 27/004.955/2024 NE: 001010 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.783,60 
FAVORECIDO: MULTINUTRI ALIMENTOS FUNCIONAIS E SUPLEMENTOS LTDA 

PROCESSO: 270202782024 NE: 001011 ND: 33903300 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 

PROCESSO: 27/026783/2024 NE: 001012 ND: 33903900 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/FABIANA MESQUITA ROESE 

PROCESSO: 27/026534/2024 NE: 001013 ND: 33903900 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/ROGÉRIO ROCHA RIBEIRO 

PROCESSO: 27/026197/2024 NE: 001014 ND: 33903900 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/ ELIEL DA ROSA LORENTZ  

PROCESSO: 270119882024 NE: 001015 ND: 33903900 
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FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.124,80 
FAVORECIDO: TUTES & CORREA FONOAUDIOLOGIA E GESTAO AEREA LTDA 

PROCESSO: 270246992024 NE: 001016 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 31/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 664,00 
FAVORECIDO: HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

PROCESSO: 27/022.459/2024 NE: 007019 ND: 33903000 
F.P: 202790110302220060100050 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 217.195,88 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP ; .; 

PROCESSO: 27/022.458/2024 NE: 007020 ND: 33903000 
F.P: 202790110302220060100050 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 261.334,59 
FAVORECIDO: LAIBO MEDICAL PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRE ; .;

PROCESSO: 270226902024 NE: 007046 ND: 33903000 
F.P: 202790110302220060100050 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 18.048,00 
FAVORECIDO: ELFA MEDICAMENTOS LTDA 

PROCESSO: 270226932024 NE: 007047 ND: 33903000 
F.P: 202790110302220060100050 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.788,00 
FAVORECIDO: MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270226942024 NE: 007051 ND: 33903000 
F.P: 202790110302220060100050 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 211,50 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270226952024 NE: 007052 ND: 33903000 
F.P: 202790110302220060100050 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.199,50 
FAVORECIDO: M MED COMERCIAL DE MED E PROD HOSPITALARES LTDA ; .

PROCESSO: 270226962024 NE: 007053 ND: 33903000 
F.P: 202790110302220060100050 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.560,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
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PROCESSO: 270226912024 NE: 007054 ND: 33903000 
F.P: 202790110302220060100050 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.025,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270234632024 NE: 007058 ND: 33903000 
F.P: 202790110302220060100050
 FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 457.262,40 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA ; .; .; .; .

PROCESSO: 270226892024 NE: 007264 ND: 33903000 
F.P: 202790110302220060100050 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 22/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.223,10 
FAVORECIDO: ELFA MEDICAMENTOS LTDA 

PROCESSO: 270254312024 NE: 007329 ND: 33903000 
F.P: 202790110302220060100050 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.775,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 

PROCESSO: 270005222024 NE: 007368 ND: 33903900 
F.P: 202790110302220060100094 
FONTE: 160031201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada -  Bloco Manutenção 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 867.445,72 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 

PROCESSO: 270084622023 NE: 007406 ND: 33903700 
F.P: 202790110302220060100094 
FONTE: 160031201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada -  Bloco Manutenção 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.121.647,61 
FAVORECIDO: PAINEIRAS LIMP. E SERVIÇOS GERAIS LTDA 

PROCESSO: 270005222024 NE: 007162 ND: 33903900 
F.P: 202790110302220060100094 F
ONTE: 160131201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada - Bloco Estruturação 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 16/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 867.445,72 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 

PROCESSO: 270015572024 NE: 007221 ND: 33909100 
F.P: 202790110302220060130001 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROCESSO JUDICIAL 0042050-14.2012.8.12.0000 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 19/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.121,70 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 

PROCESSO: 270015572024 NE: 007222 ND: 33909100 
F.P: 202790110302220060130001 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Judicial 0843957-54.2013.8.12.0001 
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ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 19/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.121,70 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 

PROCESSO: 270134852023 NE: 007159 ND: 33903000 
F.P: 202790110302220060130001 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 16/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.456,00 
FAVORECIDO: SOUZA MED COM. DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR LTDA 

PROCESSO: 270016942024 NE: 007372 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 27/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.039.063,46 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         ; .; .; .

PROCESSO: 270016942024 NE: 007373 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 27/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.077.219,71 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         ; .; .; .; .

PROCESSO: 270016942024 NE: 007374 ND: 31900400 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 27/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 42.859,03 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 007375 ND: 31900400 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 27/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 712.263,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         ; .; .

PROCESSO: 270016942024 NE: 007376 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 27/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.881.851,82 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 007377 ND: 31900400 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 27/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.802,64 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 007378 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 27/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 31.927,17 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 007382 ND: 31901100 
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F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 487.617,14 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 007383 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.827,53 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 007384 ND: 31900400 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.484.178,83 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 007385 ND: 31901600 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.602.686,65 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 007386 ND: 31909400 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 160.360,60 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 007387 ND: 31901600 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.751,14 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS  

PROCESSO: 270016942024 NE: 007388 ND: 31900400 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 61.656,43 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 007389 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 801.590,79 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016872024 NE: 007390 ND: 31901300 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8213/91 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 684.274,34 
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FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 270016872024 NE: 007391 ND: 31901300 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8036/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.300,00 
FAVORECIDO: FGTS RECOLHIMENTO   

PROCESSO: 270016942024 NE: 007392 ND: 31900400 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 176.561,87 
FAVORECIDO: MEDICOS             

PROCESSO: 270016942024 NE: 007393 ND: 31901100 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.259,57 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016872024 NE: 007394 ND: 31911300 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.405.137,78 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 270016942024 NE: 007412 ND: 33904600 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 30/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 145.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 007413 ND: 33904600 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 30/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 600,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016942024 NE: 007414 ND: 33900800 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 30/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 454.283,97 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 270016872024 NE: 007415 ND: 33904700 
F.P: 202790110302220060130002 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos
 AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10637/02 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 30/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 169.558,11 
FAVORECIDO: PIS S/FL.PAGAMENTO  

PROCESSO: 270016942024 NE: 007396 ND: 31900400 
F.P: 202720110122003162390002 
FONTE: 160510001 - FUNSAU - Piso Salarial Enfermagem 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 29/07/2024 VALOR TOTAL: R$ 513.188,73 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

CAMPO GRANDE MS, 31 DE JULHO DE 2024

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DIRETORA PRESIDENTE FUNSAU/HRMS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Portaria UEMS-PROPPI nº 44/2024, de 31 de julho de 2024.

Constitui comissão para organizar, coordenar e supervisionar o processo seletivo, destinado ao ingresso de alunos 
regulares, especiais e vinculados do Programa de Pós-graduação Profissional em Educação, níveis de Mestrado e 
Doutorado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade Universitária de Campo Grande, para o 
ano letivo de 2025.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS Nº 028/2019, 01 de outubro 
de 2019, a Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Constitui comissão para organizar, coordenar e supervisionar o processo seletivo, destinado ao ingresso 
de alunos regulares, especiais e vinculados do Programa de Pós-graduação Profissional em Educação, níveis de 
Mestrado e Doutorado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade Universitária de Campo 
Grande, para o ano letivo de 2025.

Art. 2º A referida Comissão será composta pelos seguintes membros:

Nome Função
Carla Villamaina Centeno Presidente
Celi Correa Neres Membro 
Djanires Lageano Neto de Jesus Membro
Frederico Fonseca Fernandes Membro

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados, 31 de julho de 2024.

Amanda Cristina Danaga
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO Nº 030/2024

Por delegação de competência do magnífico Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
conforme Portaria UEMS n. 027, de 26 de setembro de 2023, o Pró-reitor de Administração e Planejamento 
da UEMS, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral, pela Resolução COUNI-
UEMS n. 479, de 23 de junho de 2016, e considerando as exigências contidas na Lei federal n. 14.133/21 
e no Decreto estadual n. 15.938/2022, designa os servidores abaixo identificados, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 1913/2024/UEMS, Identificador nº 25494, Processo n. 
29/022.160/2024, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, e a Empresa 
ZEUS COMERCIAL LTDA, que vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência.
OBJETO DO CONTRATO:  Aquisição de pneus para os veículos que compõem a frota oficial da UEMS.

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Alencar Ferri
Matrícula: 43269022
Cargo: Técnico de Nível Superior

Nome: Celso Alves de Almeida
Matrícula: 39209021
Cargo: Assistente Técnico Nível Médio

SUBSTITUTO DO GESTOR DE CONTRATO SUBSTITUTO DO FISCAL DE CONTRATO
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Nome: Valmor Nazário Martins
Matrícula: 56369024
Cargo: Chefe do Setor de Manutenção

Nome: Filipe De Andrade Maldonado
Matrícula: 18026022
Cargo: Assistente Técnico Nível Médio

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado. 

CRISTIANE BERTO DOS SANTOS
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
EM EXERCÍCIO 

Republicamos por incorreção no original publicado no DOE nº 11.569, de 29/07/2024, p.77.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA 1448/2024 
Processo: 29.050.129-2024 
Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS E A REDE ESPAÇO SEM FRONTEIRAS. 
Objeto: O presente Acordo tem como objeto a realização do TERMO DE FOMENTO No 952373/2023, projeto 
“Integração sociocultural e melhoria da qualidade de vida de pessoas migrantes venezuelanas, residentes 
no município de Dourados/MS, por meio de qualificação e fortalecimento do atendimento técnico e da 
descentralização de cursos de português para migrantes”, em que pretende-se atender a meta 4: Formar 120 
migrantes venezuelanas/os no curso de Português de Acolhida, através da execução de aulas de Português dada 
por graduandos da UEMS como estágio universitário.
Data de assinatura: 11/07/2024.
Vigência: O presente Acordo entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Outubro de 2024. 
Assinam: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO– Reitor – UEMS 
ISABELLA ROBERTA DA SILVA – Diretora Executiva – REDE ESPAÇO SEM FRONTEIRAS

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO  1457/2024
Processo: 29.055.703-2024
Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL.
Objeto: O presente Termo promove a cooperação entre os partícipes visando à constituição de condições para o 
desenvolvimento da cooperação técnica para realização de banca de verificação fenotípica/heteroidentificação, no 
âmbito do processo de seleção para estagiário em direito da Comarca de Dourados. 
Data de Assinatura: 25/07/2024
Vigência: O presente Termo de Cooperação entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência 
por 2 (dois) anos.
Assinam: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO– Reitor – UEMS
SÉRGIO FERNANDES MARTINS – Presidente – TJMS 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 3148/2024
PARTES UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS e o ESTADO DO PARANÁ, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA – Curitiba – PR.
OBJETO: Formalizar as condições básicas para a realização dos estágios de estudantes da UEMS em Órgãos da 
Administração Direta, Indireta e Autárquica do Poder Executivo do Estado do Paraná. A realização de estágios 
curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 31 de julho de 2024.
DATA DE VIGÊNCIA: 30 de julho de 2026 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Claudio 
Stabile (Secretário de Estado da Administração e da Previdência/PR), (Organização Concedente).

Extrato do Contrato 1911/2024/UEMS                                                                      Nº Cadastral 25414
Processo: 29/022.160/2024
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e JLA COMERCIO 

MATERIAIS E SERVICOS LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de pneus para os veículos que compõem 

a frota oficial da UEMS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital, e Nota de Empenho 
2024NE001347 ao qual este Contrato está vinculado, objetivando atender as 
necessidades da UEMS.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste fornecimento correrão à conta da Funcional 
Programática 10.29204.12.122.0032.6022.0001 – Manutenção e operacionalização 
da UEMS – Custeio administrativo. Fonte: 0150010011 CORDFINANC – Educação-
Recursos Vinculados de Impostos. Natureza de Despesa: 339030 - Material de 
consumo, Item da Despesa: 33903039 - Material para Manutenção de Veículos.

Valor: R$ 302.372,00 (trezentos e dois mil e trezentos e setenta e dois reais)
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
Amparo Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
Ordenador de Despesas: Luciana Ferreira da Silva
Data da Assinatura: 31/07/2024
Assinam: Luciana Ferreira da Silva e Josiane Azevedo Barthimann

EDITAL Nº 87/2024 - SELEÇÃO INTERNA DE PROPOSTAS DE CRIAÇÃO DE NOVOS GRUPOS DO 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO TUTORIAL - PET 

O Pró-Reitor de Ensino, no uso de suas atribuições legais, baseando-se no Edital nº 04/2024, de 10 de julho de 
2024, do Ministério da Educação, na Lei nº 11.180, de 23 de setembro de 2005, na Portaria MEC nº 976, de 27 
de julho de 2010, com alterações implementadas pela Portaria MEC nº 343, de 24 de abril de 2013, bem como 
nas Portarias PROE-UEMS nº 32, de 29 de março de 2022 e nº 71, de 08 de abril de 2024, por meio da Divisão 
de Estágios, Programas e Projetos de Ensino (DEPPE), e com o apoio do Comitê Local de Acompanhamento 
e Avaliação dos Grupos PET (CLAA - PET), realiza a abertura de seleção interna para apresentação de 
propostas de criação de novos grupos do Programa de Educação Tutorial (PET).

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS
1.1 O Programa de Educação Tutorial, implementado pelo Ministério da Educação através de articulação 
permanente entre a Secretaria de Educação Superior (SESu) e a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização 
e Diversidade (SECADI), é desenvolvido por grupos de estudantes, com tutoria de um(a) docente, organizados a 
partir de cursos de graduação das Instituições de Ensino Superior do país, sendo um grupo por curso, e orientados 
pelo princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
1.2 Os objetivos dos grupos PET são:
1.2.1 Desenvolver atividades acadêmicas em padrões de qualidade e de excelência, mediante grupos de 
aprendizagem tutorial de natureza coletiva e interdisciplinar;
1.2.2 Contribuir para a elevação da qualidade da formação acadêmica dos/as estudantes de graduação;
1.2.3 Estimular a formação de profissionais e docentes de elevada qualificação acadêmica, científica, social, 
tecnológica e pedagógica;
1.2.4 Estimular o espírito crítico, bem como a atuação profissional pautada pelos direitos humanos, pela cidadania 
e pela função social da educação superior;
1.2.5 Estimular a vinculação dos grupos às áreas prioritárias e a políticas públicas e de desenvolvimento, assim 
como a correção de desigualdades sociais, educacionais, regionais e a interiorização do programa;
1.2.6 Introduzir novas práticas pedagógicas e contribuir para a curricularização da extensão na graduação;
1.2.7 Contribuir com a política de diversidade na instituição de ensino superior - IES, por meio de ações afirmativas 
em defesa da equidade socioeconômica, educacional, territorial, étnico-racial e de gênero;
1.2.8 Estimular o desenvolvimento de metodologias de ensino que despertem o interesse dos estudantes e 
favoreçam a sua aprendizagem;
1.2.9 Criar estruturas institucionais e pedagógicas adequadas à permanência de estudantes com deficiência, 
pretos, pardos, camponeses, povos e comunidades tradicionais e povos indígenas, bem como de estudantes em 
condição de vulnerabilidade social e econômica na universidade e à democratização do acesso ao ensino superior;
1.2.10 Aprofundar a formação de jovens universitários/as como pesquisadores e extensionistas, visando sua 
intervenção qualificada em diferentes espaços sociais, em particular, na universidade e em comunidades populares;
1.2.11 Promover a inovação tecnológica no âmbito da graduação com o desejável e necessário envolvimento de 
discentes;
1.2.12 Fortalecer os cursos de licenciatura, considerando as necessidades prementes de formação qualificada de 
recursos humanos capazes de atender à demanda do país em educação e formação de professores.

2. DOS OBJETIVOS DESTE EDITAL
2.1. O presente Edital tem por objetivo a seleção de 02(duas) propostas de criação de grupos PET que serão 
submetidas pela UEMS ao Ministério da Educação, nos termos do Edital nº 4, de 10 de julho de 2024.
2.2. A proposta de criação de grupos PET é institucional e deverá, necessariamente, ser selecionada pelo CLAA-
PET entre as propostas submetidas nesta Seleção Interna.
2.3. Caso a proposta seja aprovada no âmbito do Edital MEC/SESu nº 04/2024, o(a) proponente será o tutor do 
grupo.
2.4. O presente edital tem por objetivo criar grupos PET que sejam capazes de:
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	 Desenvolver atividades acadêmicas em padrões de qualidade e de excelência, mediante grupos de 
aprendizagem tutorial de natureza coletiva e interdisciplinar;
	 Contribuir para a elevação da qualidade da formação acadêmica dos estudantes de graduação;
	 Estimular a formação de profissionais e docentes de elevada qualificação acadêmica, científica, social, 
tecnológica e pedagógica;
	 Estimular o espírito crítico, bem como a atuação profissional pautada pelos direitos humanos, pela 
cidadania e pela função social da educação superior;
	 Estimular a vinculação dos grupos às áreas prioritárias e políticas públicas e de desenvolvimento, assim 
como a correção de desigualdades sociais, educacionais, regionais e a interiorização do programa;
	 Introduzir novas práticas pedagógicas e contribuir para a curricularização da extensão na graduação;
	 Contribuir com a política de diversidade na instituição de ensino superior - IES, por meio de ações 
afirmativas em defesa da equidade socioeconômica, educacional, territorial, étnico-racial e de gênero;
	 Estimular o desenvolvimento de metodologias de ensino que despertem o interesse dos estudantes e 
favoreçam a sua aprendizagem;
	 Criar estruturas institucionais e pedagógicas adequadas à permanência de estudantes com deficiência, 
pretos, pardos, camponeses, povos e comunidades tradicionais e povos indígenas, bem como estudantes em 
condição de vulnerabilidade social e econômica na universidade e à democratização do acesso ao ensino superior;
	 Aprofundar a formação de jovens universitários como pesquisadores e extensionistas, visando sua 
intervenção qualificada em diferentes espaços sociais, em particular, na universidade e em comunidades populares;
	 Promover a inovação tecnológica no âmbito da graduação com o desejável e necessário envolvimento de 
discentes;
	 Fortalecer os cursos de licenciatura, considerando as necessidades prementes de formação qualificada de 
recursos humanos capazes de atender à demanda do país em educação e formação de professores.

3. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. A proposta deverá ser elaborada e submetida exclusivamente pelo(a) professor(a) candidato(a) a Tutor(a) 
que satisfaça os requisitos definidos no item 4.2 deste Edital, para o e-mail sppe@uems.br, até às 23h59min do 
dia 08/08/2024.
3.2. Serão aceitas propostas de grupos PET que tenham escopo/abrangência interdisciplinar na mesma área do 
conhecimento ou vinculado a curso específico.
3.3. A proposta deverá ser submetida em formato A4, letra Times New Roman 12 e espaçamento 1,5 tendo como 
base o modelo que consta no ANEXO I deste Edital.
3.4. O formulário da proposta de criação de novo grupo deverá ser enviado, obrigatoriamente, no formato PDF e 
deverá conter, no máximo, 20 (vinte) páginas.
3.5. As propostas deverão ser elaboradas de forma a contemplar os seguintes aspectos gerais:
3.5.1. Articulação da proposta com o Projeto Pedagógico Institucional;
3.5.2. Realização de atividades que permitam o desenvolvimento de uma visão ampla das atividades de ensino, 
pesquisa e extensão na IES Pública;
3.5.3. Ampla formação acadêmico-profissional;
3.5.4. Interdisciplinaridade que favoreçam uma formação acadêmica condizente com o estágio atual de 
desenvolvimento do conhecimento;
3.5.5. Formação pedagógica dos bolsistas PET por meio da atuação coletiva e ações conjuntas entre tutor e 
bolsistas no processo de formação de outros estudantes de graduação da universidade;
3.5.6. Utilização de tecnologias e metodologias de apoio à aprendizagem;
3.5.7. Formação acadêmica, política e cidadã visando à atuação qualificada dos estudantes participantes do PET 
como pesquisadores e extensionistas do ponto de vista socioambiental e técnico-científico, em diferentes espaços 
sociais, nas comunidades populares e na universidade.
3.6. As propostas de grupos PET que tenham como foco o trabalho com comunidades populares e a diversidade 
social devem contemplar:
3.6.1. Delineamento de metodologia e critérios de seleção dos estudantes em condição de vulnerabilidade social 
e econômica. A metodologia a ser proposta pela instituição deverá considerar obrigatoriamente os seguintes 
critérios: raça/etnia; renda familiar; local de morada familiar (comunidades remanescentes de quilombos, 
territórios indígenas, áreas de assentamentos, agricultores familiares, povos e comunidades tradicionais, 
favelas, bairros periféricos ou territórios assemelhados); escolaridade dos pais, proveniência de escola pública 
e preferencialmente cursando até os 4 (quatro) primeiros semestres de graduação; além de outros critérios de 
acordo com características locais;
3.6.2. Descrição das atividades de grupos de pesquisa e de extensão, observando as linhas de intervenção: 
além das atividades de formação, valorização das ações afirmativas nas universidades, bem como os saberes, 
práticas e demandas das comunidades populares; e ações de acesso e permanência de estudantes pretos/pardos, 
indígenas, camponeses, quilombolas e em condição de vulnerabilidade social e econômica na universidade.
3.7. As propostas devem estar articuladas ao Projeto Pedagógico dos cursos e à UEMS e alinhadas às políticas de 
extensão e ações para redução da evasão e elevação do sucesso acadêmico nas formações em nível de graduação.
3.8. As propostas deverão se enquadrar em um dos seguintes lotes:
Lote I: propostas abrangendo ações relacionadas à Rede de Integridade da Informação, que visa 
compreender as complexidades do ecossistema informacional digital, realizar o intercâmbio de informações e o 
desenvolvimento de estratégias para proteção e promoção da integridade desse ecossistema - contribuindo no 

mailto:sppe@uems.br
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enfrentamento à desinformação e na promoção da educação midiática. Os grupos terão como escopo de atuação 
temas como saúde pública, mudanças climáticas, inteligência artificial e outras tecnologias emergentes (seus 
riscos e oportunidades). 
As propostas para este lote poderão ter escopo/abrangência interdisciplinar, institucional, de grande área do 
conhecimento ou vinculado a curso específico.
Lote II: propostas abrangendo ações relacionadas à Rede Encontro de Saberes, que visa ampliar o horizonte 
epistêmico do mundo universitário brasileiro a partir do oferecimento de disciplinas que possam contribuir na 
curricularização da extensão a partir de discussões e conteúdos que envolvam os saberes populares. Com foco 
no trabalho com comunidades populares urbanas, campo, quilombola ou indígenas, voltados à diversidade social, 
esses grupos deverão ser constituídos exclusivamente por bolsistas em condição de vulnerabilidade social e 
econômica. 
As propostas para este lote poderão ter escopo/abrangência interdisciplinar, institucional, de grande área do 
conhecimento ou vinculado a curso específico.
Lote III:  propostas abrangendo ações relacionadas à Rede de Educação do Campo, das Águas e das Florestas, 
que visa fortalecer a formação inicial ofertada às populações do Campo, das Águas e das Florestas, conforme 
definido o Decreto Presidencial nº 7.352/2010, que possam contribuir na curricularização da extensão e na 
formação em alternância. 
As propostas deverão necessariamente estar vinculadas a um Curso de Licenciatura em Educação do Campo e 
a um grupo ou núcleo de pesquisa em Educação do Campo, das águas e das florestas, que por sua dimensão 
multidisciplinar envolve diferentes áreas de conhecimento.
Lote IV: propostas abrangendo ações relacionadas à Rede de Educação Antirracista, que visa promover a 
reflexão, o debate consubstanciado e ações antirracistas nas instituições públicas de ensino superior e em torno 
da educação das relações étnico-raciais e da educação escolar quilombola. 
As propostas para este lote poderão ter escopo/abrangência interdisciplinar, institucional, inter-regional, de 
grande área do conhecimento ou vinculado a curso específico.
3.9. Os objetivos presentes nos Lotes I a IV constam no ANEXO 2 deste Edital.
3.10. A DEPPE/PROE não se responsabiliza por inscrições não efetivadas e/ou não recebidas por motivos de ordem 
técnica no manuseio de computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento de linhas de comunicação, 
queda de energia elétrica ou quaisquer impedimentos de transferência de dados ao e-mail indicado no item 3.1.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. São requisitos para se candidatar à Tutor(a):
4.1.1. Pertencer ao quadro docente permanente da UEMS, sob contrato de regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva;
4.2.2. Não acumular qualquer outro tipo de bolsa (ANEXO 3);
4.2.3. Comprovar atuação efetiva em cursos e atividades de graduação;
4.2.4. Comprovar atividades de pesquisa e extensão;
4.2.5. Garantir dedicação de carga horária mínima de 10 (dez) horas semanais para orientação dos integrantes 
discentes do grupo PET, sem prejuízo das demais atividades institucionais (ANEXO 4).

5. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO
5.1. Os documentos necessários à apresentação das propostas deverão ser anexados no ato da inscrição, sendo 
eles:
5.1.1. Currículo Lattes atualizado;
5.1.2. Cópia da Portaria de nomeação do(a) candidato(a) no Diário Oficial que comprove os pré-requisitos que 
constam no item 4.2.1 deste Edital e cópia da Portaria de Homologação de Estágio Probatório;
5.1.3. Declaração, preenchida e assinada pelo(a) candidato(a), com assinatura digital certificada, de cumprimento 
de carga horária (ANEXO 3).
5.1.4. Declaração, preenchida e assinada pelo(a) candidato(a), com assinatura digital certificada, de não acúmulo 
de bolsa (ANEXO 4).
5.1.7. Declaração, assinada pelo Gerente da unidade, manifestando o compromisso de apoiar e disponibilizar os 
espaços necessários para o funcionamento do grupo na unidade universitária (ANEXO 5)
5.2. A apresentação dos documentos comprobatórios exigidos neste Edital é de responsabilidade do(a) candidato(a) 
a Tutoria.

6. DO JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. Somente serão avaliadas as propostas inscritas em conformidade com o que determina o item 3 deste Edital, 
dentro do prazo estabelecido pelo cronograma.
6.2. A avaliação das propostas será realizada pelo Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação (CLAA) do PET-
SESu na UEMS.
6.2.1.O CLAA poderá convidar docentes com experiência no Programa de Educação Tutorial para colaborar na 
avaliação das propostas.
6.3. As propostas serão avaliadas segundo os critérios de análise dispostos na Planilha para avaliação de proposta/
Edital nº 4, de 10 de julho de 2024 (ANEXO 6).
6.3. A pontuação da proposta será o resultado da soma das notas de 0 a 5 atribuídas pelo avaliador para cada 
quesito.
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6.4. Serão selecionadas até 02 (duas) propostas que obtiverem a maior pontuação nos critérios de análise.
6.5. Em caso de empate na pontuação provisória, será considerada a maior pontuação obtida nos seguintes 
quesitos, obedecida a ordem de prioridade estabelecida pelo MEC:
6.5.1 contribuição da proposta para a redução da evasão e da retenção;
6.5.2 envolvimento da Instituição com o desenvolvimento da proposta;
6.5.3 articulação da proposta com o projeto pedagógico institucional;
6.5.4 articulação entre ensino, pesquisa e extensão;
6.5.5 conceitos dos cursos envolvidos com a proposta do PET.
6.6. O CLAA reserva-se o direito de desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou que se revelarem 
manifestamente inexequíveis.

7. RESULTADO
7.1. O resultado preliminar da classificação das propostas será divulgado na página Editais, da UEMS, e por 
e-mail, no prazo indicado pelo cronograma.
7.2. Admitir-se-á recurso contra o resultado preliminar, no período descrito no Cronograma e com a estrutura 
do formulário de recurso que consta no ANEXO 7, o qual deverá ser encaminhado exclusivamente para o e-mail 
sppe@uems.br, com o assunto “PET – Recurso”.

8. RESULTADO FINAL
8.1. Após a fase de recurso, será publicado no site da UEMS o resultado da análise dos recursos, bem como o 
resultado final da classificação das propostas, independente do lote.
8.2. Depois da divulgação do resultado final, havendo desistência por parte do(a) proponente, este deverá 
comunicar oficialmente a DEPPE/PROE, que convocará a próxima proposta, respeitada a ordem do resultado final.

9. DA SELEÇÃO DOS DISCENTES QUE COMPORÃO OS GRUPOS
9.1 Se aprovadas as propostas dos novos grupos do Programa de Educação Tutorial (PET) no processo seletivo 
iniciado pelo Edital nº 4, de 10 de julho de 2024, a participação de discentes dar-se-á a partir da aprovação em 
processo de seleção interna, conduzido sob a responsabilidade de cada Tutor(a), por ocasião da criação do grupo.
9.2 Para ser candidato(a) a bolsista PET, o(a) discente deverá atender aos requisitos do art. 17 da Portaria nº 976, 
de 27 de julho de 2010, atualizada pela Portaria nº 343, de 24 de abril de 2013.

10. CRONOGRAMA

Fases Data

Divulgação do Edital 31/07/2024

Inscrição das propostas, via e-mail, e com a 
estrutura indicada no ANEXO I, pelos(as) docentes 
interessados em se candidatar a Tutor(a)

31/07/2024 a 08/08/2024

Avaliação das propostas pelo CLAA 09/08/2024 a 12/08/2024

Divulgação do Resultado Preliminar 12/08/2024

Prazo para interposição de Recurso 12/08/2024 a 13/08/2024

Análise dos Recursos e divulgação do Resultado Final 14/08/2024

Inscrição das propostas aprovadas pela PROE 15/08/2024

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos com a Divisão de Estágios, Programas e 
Projetos de Ensino (DEPPE), por correio eletrônico nos endereços deppe@uems.br e sppe@uems.br.
11.2. É de inteira responsabilidade dos(as) candidatos(as) acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este processo seletivo.
11.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo CLAA-PET, em conjunto com a DEPPE.

Dourados-MS, 31 de julho de 2024.

WALTER GUEDES DA SILVA
PRÓ-REITOR DE ENSINO

LAÍS FERNANDA DE AZEVEDO SILVA
PRESIDENTE DO CLAA

mailto:sppe@uems.br
mailto:deppe@uems.br
mailto:sppe@uems.br
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EDITAL nº 048/2024 – DIVISÃO DE PUBLICAÇÕES – PROEC-UEMS

Edital de apoio à impressão de obras 

A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC), no uso de suas atribuições legais, torna 
público o Edital de Apoio à impressão de obras (folhetos e livros) editadas pela Editora UEMS. O objetivo deste Edital 
é subsidiar financeiramente a versão impressa de e-books, de autoria/organização de docentes e profissionais 
técnicos administrativos da UEMS, publicados com o selo editorial da Editora UEMS.

1 DA INSCRIÇÃO
1.1 Poderá(ão) se inscrever autor(es)/organizador(es) cujas propostas já tenham sido publicadas em formato de 
e-book pela Editora UEMS nos anos de 2022 e 2023.
1.2 A obra proposta pode ser de autoria individual ou coletiva.
1.3 Podem encaminhar originais para esta chamada docentes e técnicos administrativos da UEMS.
1.4 Para concorrer, os interessados devem realizar o preenchimento de formulário online, disponível em 
https://forms.gle/kBUm7Ps86irCvaLg8, no período de 1 a 30 de agosto de 2024, anexando o Plano de 
publicação e distribuição, conforme modelo do Anexo A.

2 DO VALOR DAS CONCESSÕES E RECURSOS DESTINADOS AO APOIO
2.1 A PROEC destinará o total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para concessão de apoio financeiro no 
âmbito deste Edital. Serão selecionadas 05 (cinco) propostas, que receberão, cada uma, até R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) para apoio à impressão.
2.2 Para o recebimento do recurso financeiro, os responsáveis, após publicação do resultado final, devem 
apresentar três orçamentos de impressão, com a previsão de tiragem de, no mínimo, 100 (cem) exemplares/
unidades.
2.3 Os três orçamentos devem conter previsão idêntica quanto a: número de exemplares/unidades, formato, 
tipos de papéis e gramaturas da capa e do miolo, cor(es) e acabamento(s).
2.4 A apresentação de orçamentos incompatíveis com os valores praticados pelo mercado gráfico e editorial 
poderá acarretar na desclassificação da proposta.
2.5 A impressão será realizada na empresa que apresentar o menor valor, dentro dos limites estabelecidos no 
item 2.1. 
2.6 Os recursos financeiros deste Edital são destinados exclusivamente para a impressão de livros, sendo vedado 
seu uso para quaisquer outros fins.
2.7 A PROEC encaminhará à Pró-Reitoria de Administração e Planejamento (PROAP) as propostas aprovadas para 
os respectivos pagamentos.

3 DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
3.1 A seleção obedecerá às seguintes etapas:
3.1.1 Verificação de atendimento às normas do Edital, conforme item 1.
3.1.2 Análise de mérito pelo Conselho Editorial.
3.2 As obras que atenderem às normas do Edital terão seu mérito avaliado pelo Conselho Editorial, com base no 
Plano de Publicação e Distribuição elaborado pelos autores conforme Anexo A, e nos pareceres dos avaliadores da 
obra, realizados nas etapas de publicação do e-book.
3.3 A avaliação do mérito será realizada levando em consideração os critérios apresentados no Quadro 1.

Quadro 1 - Critérios de julgamento de mérito das propostas
Critérios de análises e julgamento Conceito
A A temática contribui para o desenvolvimento 

cultural, turístico, econômico e social.
( ) Concordo totalmente – 2,5 pontos 
( ) Concordo – 2,0 pontos 
( ) Não concordo nem discordo – 1,5 pontos 
( ) Discordo parcialmente – 0,5 ponto 
( ) Discordo totalmente  – 0 ponto

B A publicação contempla um ou mais Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
propostos pela Organização das Nações Unidas 
(ONU).

( ) Concordo totalmente – 2,5 pontos 
( ) Concordo – 2,0 pontos 
( ) Não concordo nem discordo – 1,5 pontos
( ) Discordo parcialmente – 0,5 ponto 
( ) Discordo totalmente  – 0 ponto

C O plano de distribuição das obras é adequado 
ao público-alvo determinado.

( ) Concordo totalmente – 2,5 pontos 
( ) Concordo – 2,0 pontos 
( ) Não concordo nem discordo – 1,5 pontos 
( ) Discordo parcialmente – 0,5 ponto 
( ) Discordo totalmente  – 0 ponto
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3.4 O Conselho Editorial decidirá pela seleção e classificação das obras contempladas, levando em conta os 
critérios elencados no Quadro 1, em decisão que não caberá recurso.
3.5 Em caso de empate quanto à classificação, serão utilizados os seguintes critérios para desempate:
3.5.1 Maior nota no item A.
3.5.2 Maior nota no item B.
3.5.3 Maior nota no item C.

4 DOS RESULTADOS E DA PUBLICAÇÃO
4.1 A classificação e o resultado final do processo, após a avaliação pelo Conselho Editorial, serão publicados em 
Edital, disponibilizado na página eletrônica da Editora UEMS (www.uems.br/editora) e no Diário Oficial de Mato 
Grosso do Sul, de acordo com o cronograma apresentado no item 5.
4.2 A publicação ocorrerá de acordo com cronograma estabelecido neste Edital, podendo a Editora UEMS, a 
qualquer momento, ajustar os prazos em razão de condições adversas que possam limitar e/ou afetar diretamente 
o processo de editoração.

5 DO CALENDÁRIO

Lançamento do edital. 01/08/2024

Submissão de propostas via formulário on-line. 01/08/2024 a 30/08/2024

Homologação e publicação das propostas submetidas. 02/09/2024

Interposição de recurso. Dois dias úteis após a publicação da 
homologação.

Homologação e publicação dos resultados das análises dos 
recursos. 06/09/2024

Período de avaliação das propostas. 05/09/2024 a 30/09/2024

Homologação e divulgação e do resultado final. 01/10/2024.

Execução do orçamento aprovado. Até 30/11/2024.

6 DO COMPROMISSO DO(S) AUTOR(ES)/ORGANIZADOR(ES)
6.1 O(s) autor(es)/organizador(es) cuja obra for aprovada será(ão) convocado(s), por meio eletrônico, pela 
Editora UEMS para assinatura do termo de anuência.
6.2 É de total responsabilidade do(s) autor(es)/organizador(es) verificar, providenciar e custear as despesas com 
direitos autorais quando a obra apresentar traduções, coletâneas, fotos, imagens e/ou ilustrações.
6.3 É de total responsabilidade civil e penal do(s) autor(es)/organizador(es) eventuais questionamentos judiciais 
ou extrajudiciais sobre direitos autorais e de direitos de imagem advindos de terceiros.
6.4 O(s) autor(es)/organizador(es) compromete(m)-se com a Editora UEMS a acompanhar todas as etapas do 
processo de impressão e cumprir, dentro do prazo previsto, todos os procedimentos requeridos pela Editora UEMS.
6.5 O(s) autor(es)/organizador(es) será(ão) responsável(eis) pelos trâmites financeiros, bem como por 
acompanhar a impressão junto à empresa prestadora de serviços.
6.6 Os custos com a taxa de ISBN e com o código de barras correrão por conta do(s) autor(es)/organizador(es).
6.7 A Editora UEMS é responsável pela solicitação do ISBN e do código de barras à Câmara Brasileira do Livro 
(CBL), pela solicitação da ficha catalográfica à Biblioteca da UEMS, pela adaptação do projeto gráfico da obra à 
versão impressa e pela disponibilização da arte-final para o(s) autor(es)/organizador(es).
6.8 A Editora UEMS receberá, no mínimo, 35 exemplares da obra impressa, sendo 10 destinados à divulgação e 
25 distribuídos em bibliotecas das Unidades Universitárias da UEMS.
6.9 O(s) autor(es)/organizador(es) deverá(ão) encaminhar para a Editora UEMS, no prazo de 60 (sessenta) dias 
após o recebimento do recurso financeiro, os 35 exemplares do livro impresso.
6.10 O(s) autor(es)/organizador(es) deverá(ão) encaminhar para a Editora UEMS a Nota Fiscal emitida em nome 
do autor/organizador, no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento do apoio financeiro.
6.11 O não cumprimento dos encargos e obrigações previstos neste Edital sujeitará os participantes às 
consequências legais.
6.12 Os proponentes, ao se inscreverem neste certame, automaticamente o aderem e autorizam a Editora 
Uems a promover a publicação impressa da obra submetida, concedendo todos os direitos de edição, impressão, 
divulgação, distribuição e disponibilização de exemplares.

7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 A PROEC divulgará os resultados deste Edital na página eletrônica da Editora UEMS (www.uems.br/editora) e 
no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.
7.2 Caberá à Divisão de Publicações a decisão sobre questões não previstas neste Edital.
7.3 Informações ou esclarecimentos poderão ser obtidos pelo e-mail editorauems@uems.br ou telefone (67) 
3902-2698.
7.4 As obras impressas por meio do apoio financeiro deste Edital não poderão ser comercializadas.

http://www.uems.br/editora
http://www.uems.br/editora
mailto:editorauems@uems.br
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Dourados-MS, 31 de julho de 2024.

João Fábio Sanches Silva
Pró-Reitor de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários -PROEC/UEMS – em exercício

ANEXO A
PLANO DE PUBLICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO – EDITAL nº 048/2024– DIVISÃO DE PUBLICAÇÕES - 

PROEC-UEMS

Título da obra
Autor(es)/Organizador(es) 

I – Objetivo da publicação impressa
Informar o que se espera atingir com a publicação impressa do livro, apresentando a relevância do tema para o 
desenvolvimento cultural, turístico, econômico e social).

II – Meta(s) da ODS 
Informar se a temática da obra contempla um ou mais dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável no Brasil 
(ODS), elaborado pela Organização das Nações Unidas (ONU), conforme apresentada em https://brasil.un.org/
pt-br/sdgs.

III – Público-alvo 
Indicar quem é o público-alvo e como esse público terá acesso à obra. A definição do público-alvo deve contemplar 
perfil geográfico (país, região, estado) e demográfico (idade, gênero, condição socioeconômica, escolaridade).

III – Distribuição 
Apresentar os locais de destino (escolas, bibliotecas, etc.), o propósito de cada destinação e a quantidade de 
exemplares (em porcentagem). O plano de distribuição deve estar de acordo com o público-alvo estipulado. 

PLANO DE DISTRIBUIÇÃO*
DESTINAÇÃO

Insira, de modo geral ou 
específico, o local de destino.

OBJETIVO
Insira, de modo geral, qual o 

propósito da destinação.

QUANTIDADE (em  %)
Informe as porcentagens de exemplares que 

serão destinadas.

* As obras impressas por meio do apoio financeiro deste Edital não poderão ser comercializadas.

EDITAL Nº 321/2024/DDAP/PRODHS/UEMS

Eleições para composição da Comissão Permanente de Capacitação da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul para o biênio 2025 a 2027

 A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL (PRODHS/UEMS), no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Programa de Capacitação 
dos Servidores da UEMS, por meio da COMISSÃO ELEITORAL, designada pela Portaria UEMS-PRODHS nº 
1043/2024, de 31 de julho de 2024, torna público o Edital de abertura de inscrições e convoca os eleitores do 
Corpo Docente e os Profissionais Técnicos da Educação Superior, do quadro efetivo da UEMS, para a escolha de 
representantes das grandes áreas que irão compor a COMISSÃO PERMANENTE DE CAPACITAÇÃO (CPC), Biênio 
2025-2027, conforme a Resolução Conjunta/COUNI/CEPE-UEMS Nº 048, de 19 de novembro de 2009, que aprova 
o Programa de Capacitação dos Servidores da UEMS.

1. DA REPRESENTAÇÃO

1.1. A Comissão Permanente de Capacitação (CPC) é integrada por servidores do quadro efetivo da UEMS 
e garante, por meio de eleição, a representatividade de 3 (três) Profissionais Técnicos da Educação Superior, 
juntamente aos seus suplentes, eleitos por seus pares e de 8 (oito) docentes titulares, com seus respectivos 
suplentes, eleitos por seus pares, representando cada uma das grandes áreas do conhecimento, conforme tabela 
de áreas do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq): Ciências Exatas e da Terra, 
Ciências Biológicas, Engenharias, Ciências da Saúde, Ciências Agrárias, Ciências Sociais Aplicadas, Ciências 
Humanas, Linguística Letras e Artes, observando que:
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1.2. Para a representatividade das Áreas de Conhecimento será considerada a área do concurso do docente;
1.3. Os docentes concursados na Área de Engenharia de Alimentos serão inseridos na Área das Engenharias;
1.4. Os docentes concursados na Área de Gestão Ambiental serão inseridos na Área de Ciências Agrárias;
1.5. Caso a área de concurso possua menos de três docentes, deverá ser considerada em curso afim da 
grande
área conforme Tabela de Áreas de Conhecimento do CNPq.

2. DAS COMPETÊNCIAS DA CPC

2.1. De acordo com a Resolução Conjunta/COUNI/CEPE-UEMS Nº 048, de 19 de novembro de 2009 as competências 
da CPC são:
I - analisar e deliberar sobre os processos de afastamento para capacitação;
II - analisar e deliberar sobre os relatórios dos servidores afastados para capacitação;
III  -   acolher, apreciar e deliberar denúncias formais referentes ao descumprimento das normas e procedimentos 
definidos pela UEMS para o Programa de Capacitação, bem como encaminhá-las à PRODHS para as providências 
cabíveis;
IV - prestar informações, quando solicitadas, via PRODHS, aos Órgãos Colegiados Superiores, demais órgãos da 
UEMS, Instituições de Ensino Superior e Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
quanto ao desenvolvimento das atividades sob responsabilidade da CPC;
V - solicitar à PRODHS a convocação do beneficiário do Programa de Capacitação para comparecer em audiência, 
previamente agendada, para esclarecimento de fatos de seu interesse;
VI - participar na elaboração do Plano Geral de Capacitação dos Servidores;
VII - participar das reuniões ordinárias da CPC durante o ano, e das reuniões extraordinárias, caso necessário; 
VIII - divulgar para a comunidade universitária o cronograma das reuniões ordinárias do semestre subsequente.

3. DAS VAGAS

3.1. As vagas estão distribuídas, conforme quadro abaixo:
Área Nº de representantes

Ciências Exatas e da Terra 1(um) titular e (um) suplente
Ciências Biológicas 1(um) titular e (um) suplente

Engenharias 1(um) titular e (um) suplente
Ciências da Saúde 1(um) titular e (um) suplente
Ciências Agrárias 1(um) titular e (um) suplente

Ciências Sociais Aplicadas 1(um) titular e (um) suplente
Ciências Humanas 1(um) titular e (um) suplente

Linguística, Letras e Artes 1(um) titular e (um) suplente
Profissional Técnico da Educação Superior 3 (três) titulares e (três) suplentes

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições serão realizadas no período de 01/08/2024 a 31/08/2024, mediante preenchimento 
de for- mulário disponível em: https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Acompanhamento-
Profissional/Setor-de-Capacitacao-Profissional/ELEICAO-DA-COMISSAO-PERMANENTE-DE-CAPACITACAO-
BIENIO-2025-2027 e do seu envio, para o e-mail: capacitacao@uems.br, com a inclusão dos Anexos exigidos nos 
subitens  5.2 e 5.3;
4.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital;
4.3. Não serão aceitas inscrições encaminhadas fora do prazo estabelecido neste Edital;
4.4. As inscrições serão homologadas pela Comissão Eleitoral e divulgadas no dia 06/09/24.

5. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO

5.1. Para a inscrição, os interessados deverão preencher as seguintes condições:
a) ser docente do quadro efetivo da UEMS;
b) ser Profissional Técnico da Educação Superior do quadro efetivo da UEMS;
c) estar em efetivo exercício de suas funções;
d) não estar em afastamento para capacitação, acompanhamento suplementar e nem possuir pendência 
de qualquer natureza junto ao Programa de Capacitação da UEMS;
5.2. No ato da inscrição, os candidatos a representação docente deverão enviar o Formulário de Inscrição - 
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docente (Anexo I), devidamente preenchido e assinado, em formato PDF, acompanhado de Declaração de Nada 
Consta (Anexo III) para o e-mail capacitacao@uems.br;
5.3. No ato da inscrição, os candidatos a representação dos Profissionais Técnicos da Educação Superior 
deverão encaminhar o Formulário de Inscrição - Profissionais Técnicos da Educação Superior (Anexo II), 
devidamente preenchido e assinado, em formato PDF, acompanhado de Declaração de Nada Consta (Anexo III) 
para o e-mail: capacitacao@uems.br;
5.4. O não atendimento aos requisitos estabelecidos implicará o indeferimento da inscrição;
5.5. A Comissão Eleitoral não se responsabiliza por inscrição não recebida devido a fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados, como falhas de comunicação, falta de Internet, falta de energia elétrica.

6. DOS PRAZOS

6.1. Os prazos relacionados às várias etapas do processo objeto deste edital são apresentados no cronograma 
abaixo:

DATAS ETAPAS DO PROCESSO ELETIVO
01/08/2024 Lançamento e Divulgação do Edital

01/08/2024 a 31/08/2024 Período de inscrições
01/09/2024 a 05/09/2024 Análise das inscrições

06/09/2024 Homologação das inscrições deferidas e indeferidas
09/09/2024 a 10/09/2024 Período para os recursos referentes as inscrições
11/09/2024 e 12/09/2024 Análise dos recursos referentes as inscrições

13/09/2024 Homologação do resultado da análise dos recursos referentes as inscrições

16/09/2024 Homologação das inscrições e Divulgação da lista final dos candidatos
17/09/2024 e 18/09/2024 Período da votação

20/09/2024 Homologação do resultado da votação
23/09/2024 e 24/09/2024 Período para recursos
25/09/2024 e 26/09/2024 Análise dos recursos

27/09/2024 Homologação do resultado dos recursos
30/09/2024 Homologação do Resultado final da eleição

7. DOS VOTANTES

7.1. Poderão votar no processo eletivo da Composição da CPC:
a) Docentes do quadro efetivo da UEMS em pleno exercício de suas funções;
b) Profissionais Técnicos da Educação Superior do quadro efetivo da UEMS em pleno exercício de suas 
funções.
7.2. Considera-se como pleno exercício de suas funções para direito a voto nas eleições da CPC os servidores 
afastados para: licença para capacitação, licença para tratamento de saúde, licença por motivo de doença de 
pessoa da família, licença maternidade, licença paternidade, licença para mandato classista, afastamento para 
campanha eleitoral e missão oficial.

8. DO PROCESSO ELEITORAL E PROCEDIMENTOS DA VOTAÇÃO

8.1. O processo eleitoral, obedecendo às normas estabelecidas na Resolução Conjunta/COUNI/CEPE-UEMS Nº 
048, de 19 de novembro de 2009, será coordenado pela Comissão Eleitoral designada pela Portaria “P” /UEMS 
nº. 1043, de 31 de julho de 2024, amparada pelo Setor de Capacitação Profissional DDAP/PRODHS, contando com 
o auxílio da Diretoria de Informática da UEMS.
8.2. As eleições serão realizadas on-line, por meio do endereço eletrônico https://votacao.uems.br/, com 
início em 17 de setembro de 2024 às 00h e encerramento em 18 de setembro de 2024, às 23h59min, horário de 
Mato Grosso do Sul.
I. Ao acessar o endereço eletrônico https://votacao.uems.br/ ,clique no link “Conectar”;
I. Digite seu login institucional (mesmo que acessa a INTRA UEMS) e senha, clique em “Conectar”;
II. Clique no nome da eleição na qual realizará a votação, na página da eleição clique no botão “Votar nesta 
eleição”, e siga o passo a passo até a conclusão do seu voto;
III. Caso o login já tenha sido utilizado e o votante tentar votar novamente, o sistema computará o último 
voto; 
IV. Caso ocorram problemas ao efetuar o login, o votante pode encontrar ajuda no link https://votacao.uems. 
br/ajuda/ ou entrar em contato com o Setor de Capacitação Profissional DDAP/PRODHS pelo e-mail: capacitacao@
uems.br ou pelos telefones (67) 3902-2674, no horário das 7h30min às 16h30min;
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V. O sistema de votação não permitirá a identificação do votante, garantindo o sigilo do voto;
VI. A apuração será realizada automaticamente pelo sistema, os resultados serão divulgados conforme os 
prazos determinados no item 6 (seis) deste Edital.
8.3. O candidato que obtiver maioria simples dos votos será nomeado titular e aquele com a segunda maior 
votação será nomeado suplente; de acordo com a necessidade de preenchimento das vagas;
8.4. Para a representação da área dos Profissionais Técnicos da Educação Superior, os 3 (três) candidatos 
que obtiverem a maioria simples dos votos serão nomeados titulares e os 3 (três) subsequentes com maior 
número de votos serão nomeados como seus respectivos suplentes;
8.5. Em caso de empate, as regras para o desempate seguirão a seguinte ordem:
I. Maior tempo de serviço na UEMS enquanto efetivo;
II. Maior titulação;
III. Maior idade.
8.6. A interposição de qualquer recurso não impedirá o andamento do processo eleitoral.

9. DOS RECURSOS

9.1. As interposições de recursos deverão ser dirigidas à Comissão Eleitoral;
9.2. O pedido de recurso deverá estar identificado com nome do candidato, número do edital e área, devidamente 
justificado e fundamentado, anexando documentação comprobatória no que couber;
9.3. O recurso assinado deverá ser encaminhado, no formato digital em arquivo PDF, via e-mail capacitacao@
uems.br, dentro do prazo especificado no subitem 6.1;
9.4. Não será aceito recurso encaminhado fora do prazo estabelecido no Edital;
9.5. Os recursos serão apreciados e decididos pela Comissão Eleitoral, dentro dos prazos constantes no 
cronograma que descreve as etapas do processo objeto deste edital.

10. DO MANDATO

10.1.  O mandato dos eleitos será de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição;
10.2. Os candidatos eleitos serão nomeados membros da Comissão Permanente de Capacitação (CPC) Biênio 
2025-2027, por meio de Portaria expedida pela Reitoria;
10.3. Havendo vacância da representatividade do titular, o suplente assumirá como titular para complementação 
do período de mandato;
10.4. No caso de vacância de representatividade, a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (UEMS), 
por intermédio do Setor de Capacitação Profissional, realizará nova eleição para a complementação do período de 
mandato.

11. DO RESULTADO FINAL

11.1 A Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social, por meio da Comissão Eleitoral, tornará público o 
resultado final da eleição, por meio de edital específico, no prazo estabelecido no subitem 6.1.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste Edital podem ser obtidos por e-mail 
capacitacao@uems.br ou pelo telefone (67) 3902 2674, no horário das 7h30min às 16h30min.
12.2. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela Comissão Eleitoral designada pela Portaria  “P”/UEMS 
nº. 1043, de 31 de julho de 2024.

Dourados, 31 de julho de 2024.

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
Presidente da Comissão Eleitoral

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - DOCENTE
Nome Completo:
Titulação:
E-mail Institucional:
Telefone: Celular:
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Área do concurso:
Curso ao qual está vinculado:
Unidade Universitária onde atua:
Solicito a inscrição para concorrer à eleição para composição da Comissão Permanente de Capacitação (UEMS) 
Biênio 2025-2027, na área de:
( )Ciências Exatas e da Terra
( )Ciências Biológicas
( )Engenharias
( )Ciências da Saúde
( )Ciências Agrárias
( )Ciências Sociais Aplicadas
( )Linguística, Letras e Artes

Declaro, sob as penalidades da lei, que sou do quadro efetivo da UEMS e que estou ciente dos termos do EDITAL 
Nº 321/2024/DDAP/PRODHS/UEMS que rege o processo das eleições, bem como dos termos da Resolução 
Conjunta COUNI/CEPE-UEMS Nº 048, de 19 de novembro de 2009, que aprova o Programa de Capacitação dos 
Servidores da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul e da Resolução Conjunta COUNI/CEPE-UEMS Nº 
049, de 19 de novembro de 2009 que aprova o Regulamento do Programa de Capacitação dos Servidores da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

Assinatura

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – PROFISSIONAL TÉCNICO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
Nome Completo:
Titulação:
E-mail Institucional:
Telefone: Celular:
Cargo/função:
Setor ao qual está vinculado:
Unidade Universitária onde atua:

Solicito a inscrição para concorrer à eleição para composição da Comissão Permanente de Capacitação (UEMS) 
Biênio 2025-2027, na área de PROFISSIONAL TÉCNICO DO ENSINO SUPERIOR.

Declaro, sob as penalidades da lei, que sou do quadro efetivo da UEMS e que estou ciente dos termos do EDITAL 
Nº 321/2024/DDAP/PRODHS/UEMS que rege o processo das eleições, bem como dos termos da Resolução 
Conjunta COUNI/CEPE-UEMS Nº 048, de 19 de novembro de 2009, que aprova o Programa de Capacitação dos 
Servidores da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul e da Resolução Conjunta COUNI/ CEPE-UEMS Nº 
049, de 19 de novembro de 2009 que aprova o Regulamento do Programa de Capacitação dos Servidores da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

Assinatura

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE NADA CONSTA

Declaramos para os devidos fins que o servidor Cargo/função:
  até a presente data, não se encontra em afastamento para capacitação, acompanhamento suplementar e 
nem possui pendência de qualquer natureza junto ao Programa de Capacitação da UEMS.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Dourados,       de agosto de 2024.

Vania Pereira Morassutti Benatti
Presidente da Comissão Permanente de Capacitação
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Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 119/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e LUIZ CARLOS ORTOLAN
Processo IMASUL n.: 71.404.125-2019
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
0394, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: LUIZ CARLOS ORTOLAN

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA AMBIENTAL N. 091/2024

Partes: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL e LATICINIO VALE DO PARDO LTDA
Processo IMASUL n.: 71.402.409-2018
Amparo Legal: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: artigo 72, §4º, da Lei 
Federal n. 9.605/98; artigos 139 e seguintes do Decreto Federal n. 6.514/08; art. 3º, III, do Decreto Estadual n. 
15.156/2019.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa ambiental, referente ao Auto de Infração 
3471, em serviços para melhoria da gestão ambiental nos termos do Decreto Estadual n. 15.156/2019.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Vigência: a constante no termo.
Assinam:
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo.
Pelo Compromissado: LATICINIO VALE DO PARDO LTDA

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato 0003/2021/JUCEMS                     N° Cadastral 16849
Processo: 71/200.162/2020

Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso do Sul - MS e MEGA SEGURANÇA LTDA

Do Reajuste do Valor do
Contrato:

O presente Termo Aditivo é decorrente da Convenção Coletiva do Trabalho 2024/ 
2026 n. MS000167/2024, com data base a partir de 01/03/2024 que reajusta o valor 
mensal contratual, que passa a ser de R$ 25.999,80 (Vinte e cinco mil novecentos 
e noventa e nove reais e oitenta centavos).

Dotação Orçamentária: PROGRAMA DE TRABALHO Nº 10.83202.23.692.0041.6104.0001 Natureza da 
despesa n. 33903703 FONTE n.0179980271 NOTA DE EMPENHO: 2024NE000308

Ordenador de Despesas: Nivaldo Domingos da Rocha

Data da Assinatura: 25/07/2024

Assinam: Nivaldo Domingos da Rocha e Arquimedes Gonzaga Gonçalves
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração
 

EDITAL n. 20/2024 – SAD/CGE/2022

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/CGE/2022, PARA PROVIMENTO EM CARGO DE AUDITOR DO 
ESTADO, DO QUADRO DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação do candidato relacionado no Anexo Único deste Edital, nomeado 
através do Decreto “P” n. 681, de 26 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.571, de 31 
de julho de 2024, para realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercer o cargo de Auditor do Estado, 
do Quadro da Controladoria-Geral do Estado – CGE/MS, será integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo 
Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial 
de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, de caneta esferográfica 
azul ou preta e usando trajes de banho (maiô duas peças, para mulheres e para homens, sunga), e 
portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

a) raio x da coluna lombo sacra, com laudo;

b) raio x da coluna cervical, com laudo;

c) raio x de tórax PA e perfil, com laudo;

d) raio x de coluna dorsal, com laudo;

e) hemograma completo;

f) glicemia (jejum)

g) creatinina;

h) ureia;

i) TGO;

j) TGP;

k) fosfatase alcalina;

l) sorologia para chagas, machado guerreiro;

m) sorologia para Lues VDRL;
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n) sorologia anti-HCV;

o) sorologia anti HBS;

p) sorologia HBS AG;

q) bilirrubina totais e frações;

r) avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;

s) avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;

t) avaliação cardiológica, com laudo, realizada por Médico Cardiologista;

u) eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;

v) ultrassom de punhos bilateral, cotovelos bilateral e ombros bilateral, todos com laudo;

x) exame toxicológico para detecção do uso de drogas em através de queratina, por meio de cabelo/
pelos (3,6 cm), o qual deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus 
metabólitos: anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, 
cocaína e derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias ou com assinatura que não 
seja original, e se houver necessidade, novos exames serão requisitados no ato do Exame Médico 
Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual 
n. 230, de 9 de dezembro de 2016, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações 
pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo integrante do Quadro da Controladoria-Geral do Estado, de acordo 
com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/CGE/2022, de 22 de fevereiro de 2022, dos 
cargos, das áreas de especialização, das jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições 
básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do endereço 
eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 22 de agosto 
e as 23 horas e 59 minutos do dia 28 de agosto de 2024.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos 
campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de 
e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especificados 
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no subitem 3.5 deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para provimento em 
cargo de Auditor do Estado, do Quadro da Controladoria-Geral do Estado.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o 
Setor de Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3318-4005, para que seja orientado quanto às 
ações necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e 
o envio das cópias digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos 
seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2022 – SAD/CGE/2022, de 22 de fevereiro de 2022, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
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sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante 
de que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/CGE/2022, de 22 de fevereiro de 2022, 
os candidatos nomeados deverão apresentar-se na Controladoria-Geral do Estado, Avenida Desembargador 
José Nunes da Cunha, s/n, Bloco III, Parque dos Poderes, Bloco VII, Campo Grande/MS,  na data e horários 
especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para 
conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2022 – SAD/CGE/2022, de 22 de fevereiro de 2022, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 20/2024 – SAD/CGE/2022

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/CGE/2022, PARA PROVIMENTO EM CARGO DE AUDITOR DO 
ESTADO, DO QUADRO DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 28 de agosto de 2024
Horário: 7h30

b) Etapa II – Posse.
Local: Controladoria-Geral do Estado - CGE; 
Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, s/n, Parque dos Poderes, Bloco III, Campo Grande/MS
Data: 28 de agosto de 2024
Horário: 9h

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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INSCRIÇÃO NOME ÁREA CLASS. CLASS. 
COTISTA CONDIÇÃO

7280005722 João Victor Gois Freire Fiscalização em 
Obras Públicas 9º - Ampla 

Concorrência

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Edital 03/2024 - COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES
Unidade Universitária de Dourados

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela PORTARIA 
“P”/UEMS nº. 827, de 17 de junho de 2024 torna público o seguinte:

1. O resultado preliminar da análise de títulos do Edital nº 52/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 15 de julho de 
2024.

Atendimento Educacional Especializado
Unidade Universitária: Aquidauana

NOME PONTUAÇÃO
Antônio Carlos Rocha Botelho 185
Daniela Moraes Pereira 180
Elaine Nogueira De Souza 185
Géshica Rodrigues Bernardo 260
João Paulo Laranjo Velho 185
Kamila Rodrigues Paixão 225
Magaly Coronel Da Silva 190
Michely Ramos França 180

2. Do resultado da análise de títulos caberá recurso ao presidente da Comissão Organizadora no portal http://
ead4.uems.br, até 24 horas após a publicação conforme os termos do Edital Nº 52/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

Dourados, 31 de julho de 2024.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

EDITAL Nº 01/2024-COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES

Unidade Universitária de Dourados

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela 
PORTARIA “P”/UEMS nº. 827, de 17 de junho de 2024 torna público o seguinte:

1. Fica homologada a inscrição da candidata abaixo relacionada à Seleção de Docentes, aberta pelo Edital nº 
53/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 15 de julho de 2024.

Atendimento Educacional Especializado: Tradutor(a) e Intérprete de Libras
Unidade Universitária: Dourados
Gislaine Alves de Lima 

2. Fica indeferida a inscrição da candidata abaixo relacionada à Seleção de Docentes, aberta pelo Edital n° 
53/2024 – PRODHS/PROE/UEMS, pelo motivo a seguir:

NOME ITEM DO EDITAL DE ABERTURA

Luciane de Liz Centurião Não atendimento ao item 3.4 (Ausência da documentação exigida para a 
formalização da inscrição).

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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3. Do resultado da homologação caberá recurso ao presidente da Comissão Organizadora no período estipulado 
pelo cronograma, conforme os termos do Edital nº 53/2024 – PRODHS/PROE/UEMS.

Dourados, 31 de julho de 2024

Vania Pereira Morassutti Benatti
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

EDITAL Nº 320/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA RESCISÃO CONTRATUAL E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR
CONVOCAÇÃO PARA RESCISÃO CONTRATUAL E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO 
SUPERIOR A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o candidato aprovado no Processo Seletivo para 
rescisão de contrato e nova contratação em carga horária diversa conforme abaixo para o cargo de Professor 
de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação temporária. O candidato 
deverá assinar a rescisão do contrato em vigor. Depois deverá encaminhar os documentos relacionados no link 
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, pelas 
vias estabelecidas para a PRODHS proceder o novo contrato. Se o candidato não cumprir esse compromisso na 
data agendada, entende-se que o ele não tem interesse em assumir as aulas. 
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou 
naturalizado; b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações 
eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do 
cargo e) possuir a formação acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de 
permanência que permita o exercício de atividade laborativa no Brasil. 
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO: Estão impedidos de serem convocados os candidatos: a) ocupantes 
de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de 
natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares 
ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória 
(federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; 
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente 
com a carga horária da convocação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas 
forem assumidas por professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração 
pública, em regime de acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em 
situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de 
ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço 
público, independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa. 

Dourados, 31 de julho de 2024

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS 

ANEXO I - EDITAL Nº 320/2024 – PRODHS/UEMS RESCISÃO CONTRATUAL 

RESCINDIR os contratos temporários abaixo relacionados, a partir de 04/08/2024:  

Nº 77/000033/2024 de JOHNNY DOS SANTOS LIMA, em 12 horas,  estabelecido para o período de 
15/02/24 a 19/12/24;

Nº 77/000495/2024, de FABIO MELGES, em 04 horas,  estabelecido para o período de 29/07/24 a 19/12/24; 

ANEXO II - EDITAL Nº 320/2024 – PRODHS/UEMS – CONTRATAR

Seleção: EDITAL nº 01/2023 – PRODHS/PROE de 20/01/2023 - D.O. 11.055 de 23/01/23 – p. 113;
Homologação: EDITAL nº 11/2023 – RTR de 28/02/2023– D.O. 11.089 de 01/03/2023 – p. 78.

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH
JOHNNY DOS SANTOS LIMA –  Subst.: Clemilton Pereira dos 
Santos: Coord. de Curso; Renata Lourenço: Licença médica; 
Vaga Pura – 05/08/2024 a 31/08/2024

Letras – Língua 
Portuguesa e suas 
literaturas

Letras Inglês/ 
Física -Dourados 24 h 
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Seleção: EDITAL nº 40/2022-PROE/PRODHS, de 30/09/22, D.O. 10.956, de 03/10/2022, pág. 101
Homologação: EDITAL nº 63/2022-RTR de 29/11/2022 - D.O. 11.001, de 30/11/2022, pág. 194

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

FABIO MELGES – Subst.: Giuliana Mendonça de Faria: Coord. 
de Curso; Cláudia Maria Sonaglio: Cedência – 05/08/2024 
a 19/12/2024 

Administração ou C. 
Econômicas

Adm. Pública – 
Campo Grande 12 h 

EDITAL N° 14/2024 - PGAC/UEMS, Aluno Especial e Vinculado 
RESULTADO FINAL

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO/A ESPECIAL OU VINCULADO/A DO PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM AGRONOMIA: SUSTENTABILIDADE NA AGRICULTURA, NA UNIDADE 

UNIVERSITÁRIA DE CASSILÂNDIA

O Programa de Pós-Graduação em Agronomia – área de concentração em Sustentabilidade na 
Agricultura, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições legais de 
Presidente da Comissão de Processo Seletivo (CPS), instituída pela Portaria UEMS-PROPPI nº 51/2023, de 03 
de outubro de 2023, outorgada por subdelegação de competência pela Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação 
e Inovação da UEMS, por meio da Portaria PROPP/UEMS no 57/2019 de 18 de outubro de 2019 e considerando 
a RESOLUÇÃO CEPE-UEMS nº 2.254, de 4 de dezembro de 2020 - Homologada, com alteração, a Deliberação 
no 278 que aprovou o Regimento Interno dos Programas de Pós-graduação Stricto Sensu da UEMS, torna 
público o presente Edital DE RESULTADO FINAL, considerando o EDITAL N° 10/2024 - PGAC/UEMS, 
de 15 de julho de 2024, de Abertura de Inscrições para o Processo Seletivo Aluno Especial e Vinculado 
no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em    Agronomia, área de concentração em Sustentabilidade na 
Agricultura, Nível de Mestrado, ofertado na Unidade Universitária de CASSILÂNDIA (MS), para disciplinas do 
SEGUNDO SEMESTRE de 2024.

RESULTADOS FINAL:
Candidato Resultado Disciplina

Tamires Camargo Assis Deferida Tecnologia de produção de soja e feijão

Werverth Costa Martins Deferida Resistência de Plantas aos insetos e a Sustentabilidade

Informações poderão ser obtidas na Secretaria Acadêmica do Programa de Pós-Graduação em 
Agronomia – Sustentabilidade na Agricultura através do e-mail: selecaopgac@uems.br ou pelo Telefone /
WhatsApp (67) 3596-7608.

Publique-se.
Cassilândia-MS, 29 de julho de 2024.

Prof. Dr. Flávio Ferreira da Silva Binotti
Presidente da Comissão do Processo Seletivo – CPS

Professor do Programa de Pós-Graduação em Agronomia
 Área de Concentração: Sustentabilidade na Agricultura

EDITAL Nº 322/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A  PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
para contratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, 
para contratação temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro- reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS). Se o candidato não cumprir o estabelecido, 
entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.

mailto:selecaopgac@uems.br
http://www.uems.br/pro-
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DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública 
federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 31 de julho de 2024.  
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS
ANEXO I - EDITAL Nº 322/2024 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

- encaminhar documentos via e-mail em: 05/08/2024

 Seleção: Edital nº 61/2023–PRODHS/PROE de 05/10/2023, D.O. nº 11.289 – 06/10/2023 – pág. 77
Homologação: Edital nº 80/2023–RTR, de 01/12/2023, D.O. nº 11.339 – 04/12/2023 – pág. 89 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

LUCIANA NUÑEZ – Subst: Claudia Andrea Lima Cardoso: 
Gestor adm.; Vaga pura – 05/08/2024 a 19/12/2024 Química Geral Quím. Industrial e Eng. 

Física - Dourados 14 h

 Seleção: Edital nº 64/2023–PRODHS/PROE – 05/10/2023 – D.O. 11.289 – 06/10/2023 – pág. 109
Homologação: Edital nº 74/2023–RTR – 30/11/2023 – D.O. 11.336 – 01/12/2023 – pág. 83 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

ROSILEIDE VILALBA ROHOD – Subst.: Elis Regina de Moraes 
Garcia: Licença médica – 05/08/2024 a 31/08/2024 Zootecnia II Zootecnia – Aquidauana 16 h

Seleção: EDITAL nº 53/2023 – PRODHS/PROE - 25/08/2023, D.O. nº 11.252 - 28/08/2023 - pág. 56
Homologação: EDITAL nº 58/2023 – RTR - 29/09/2023, D.O. de 11.283 - 02/10/2023 - pág. 115

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

SONIA CRISTINA POLTRONIERI MENDONÇA – Subst.: Márcio 
Antonio de Souza Maciel: Afastado para estudos; Vaga pura 
–  05/08/2024 a 19/12/2024

Língua 
Espanhola

 Letras Espanhol – Campo 
Grande 20 h

EDITAL Nº 323/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

A  PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo para contratação para o cargo de 
Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro- reitoria/prodhs/Divisao-de-
Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado pela Pró-Reitoria de 
Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o estabelecido, entende-se que não 
tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar quite 
com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e 
mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir 
passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, 
estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional 
de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de 
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interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria 
compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; 
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga 
horária da contratação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas 
por professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de 
acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta 
horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 
14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 31 de Julho de 2024. 
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS
ANEXO I - EDITAL Nº 323/2024 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 02/08/2024

Seleção: Edital nº 79/2023–PRODHS/PROE, de 19/10/2023, D.O. 11.298 de 20/10/2023 pag 231
Homologação: Edital nº 90/2023–RTR, de 14/12/2023, D.O. 11.352 de 15/12/2023 pag 97;
CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH
Marcelo Bueno de Paula - Substituição: André 
Rezende Benatti. Motivo: Coordenação da Pós-
Graduação 
02/08/2024 a 19/12/2024

Teoria Literária,
Literatura

Brasileira e
Literatura

Portuguesa

Letras-Espanhol – 
Campo Grande 08H 

EDITAL Nº 324/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

A  PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo para contratação para o cargo de 
Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro- reitoria/prodhs/Divisao-de-
Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado pela Pró-Reitoria de 
Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o estabelecido, entende-se que não 
tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar quite 
com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e 
mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir 
passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, 
estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional 
de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de 
interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria 
compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; 
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga 
horária da contratação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas 
por professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de 
acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta 
horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 
14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 31 de Julho de 2024. 

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 324/2024 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 02/08/2024

Seleção: Edital nº 79/2023–PRODHS/PROE, de 19/10/2023, D.O. 11.298 de 20/10/2023 pag 231
Homologação: Edital nº 90/2023–RTR, de 14/12/2023, D.O. 11.352 de 15/12/2023 pag 97;
CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH
Marta Regina da Silva Melo - Substituição: 
Djanires Lageano Neto de Jesus. Motivo: Gestor 
Administrativo. Substituição: Daniela Sottili 
Garcia. Motivo: Coordenação de Curso da Pós-
Graduação. Vaga Pura. 08/08/2024 a 19/12/2024

Turismo Turismo – Campo 
Grande 26H 

http://www.uems.br/pro-
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DE DECISÃO DA SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N. 77-017.447-2023

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR – PAS

INTERESSADOS: SECRETARIA-EXECUTIVA DE LICITAÇÕES e A2 DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA.

Vistos, etc.

(...)

Com fulcro no artigo 50, §3º da Lei n. 9.784/1999, e nos termos do art. 50 do Decreto Estadual n. 15.327/2019, 
DECIDO:

1. Acolher, INTEGRALMENTE, o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Sancionador, constante 
em fls. 149-156; 

2. Aplicar à empresa A2 Distribuidora Brasil Ltda, inscrita no CNPJ n.  38.140.640/0001-70, as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 7º, da Lei n. 10.520/2002, 
pelo período de 02 (dois) meses, a contar do trânsito em julgado;

3. Aplicar à empresa A2 Distribuidora Brasil Ltda, inscrita no CNPJ n. 38.140.640/0001-70, com fulcro no item 
19.7, II, alínea “a” do Edital (Pregão Eletrônico n. 0040/2023 – SAD), a multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do item, correspondente a R$ 1.014,90 (um mil, quatorze reais e noventa centavos);

4. Estabelecer que a multa deverá ser quitada, em até 30 (trinta) dias da data do trânsito em julgado da presente 
decisão, e o seu inadimplemento acarretará a inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado;

5. Cientifique-se a empresa que, nos moldes do art. 59 da Lei 9.784/99, caberá a interposição de recurso 
administrativo com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da divulgação oficial desta decisão;

5. Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem interposição de recurso, deverá a comissão processante emitir o 
Documento de Arrecadação do Mato Grosso do Sul (DAEMS), e encaminhar à empresa A2 Distribuidora Brasil 
Ltda, para que promova o pagamento da multa no prazo de até 05 (cinco) dias;

6. Não ocorrendo o pagamento no prazo acima indicado, a comissão processante deverá remeter os autos à 
Procuradoria Geral do Estado, para o devido trâmite quanto à inscrição na dívida ativa. Registre-se, intime-se, 
publique-se.

Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024.

MURIEL MOREIRA

Secretária-Executiva de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: 0031/2024
PROCESSO: 77/006.918/2024
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ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 14 de agosto de 2024, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

Secretaria de Estado de Saúde

RATIFICO

Ratifico a Dispensa de Licitação, conforme justificativa no processo de Aquisição de Medicamento para Atender 
Ação Judicial - Enoxaparina sódica - Dosagem:60 mg / 0,6 ml, em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s):

Processo: 27/012.589/2024
Amparo Legal: Nos termos do Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021.

Fonte de Recurso: 0150010021

EMPRESA CNPJ Item Valor Total
HOSPFAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES S.A. 26.921.908/0002-02 001 10.737,02

 
ORDENADOR/RATIFICO: 

ANTONIO CESAR NAGLIS
31/07/2024Agência Estadual de Metrologia

EXTRATO DE REAVISO DE LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO DA AEM/MS – INMETRO.

A Agência Estadual de Metrologia do Estado de Mato Grosso do Sul – AEM/MS, convênio INMETRO, torna público 
que realizará licitação na forma que abaixo especifica, COM NOVA DATA, devido readequação no edital: 

MODALIDADE:   Pregão Eletrônico nº 90009/2024;
TIPO:    “Menor Preço global”; 
PROCESSO:   83004931/2024;
LOCAL:    Av. Fabio Zahran, 3231 Jardim América – Campo Grande/MS;
DATA/HORÁRIO:   15/08/2024, às 9 horas- horário de Brasília;
LEGISLAÇÃO:   Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes;
OBJETO:   O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para implementação 
de laboratório de verificação e perícias em hidrômetros conforme projetos arquitetônicos em anexo. O laboratório 
deverá ser em formato de contêiner, conforme especificações e condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.

EDITAL: A íntegra deste Edital poderá ser obtida pelos sites do PNCP e www.aem.ms.gov.br; 

Campo Grande MS, 31 de julho de 2024. 

Elbia K. B. Insaurralde
Pregoeira

http://www.compras.ms.gov.br
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Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº: 57/008.971/2022

Pregão Eletrônico Nº 001/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DOS MAQUINÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.

LOTE ITEM EMPRESA VENCEDORA PERCENTUAL DE 
DESCONTO

001
01 DIMAQ CAMPOTRAT COMERCIAL LTDA 17,50%
02

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 4.039.200,00

002

01 IMPORCATE COMERCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA

17,50%

02

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 3.920.400,00

003

01 IMPORCATE COMERCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA

17,50%

02

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 3.791.700,00

RATIFICO a adjudicação emitida pelo Pregoeiro responsável pela licitação, momento que HOMOLOGO todo o 
procedimento.

Campo Grande – MS, 30 de julho 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

REPUBLICA-SE POR CONTER INCORREÇÃO A ADJUDICAÇÃO PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL Nº 11.570, PAG. 
131, DO DIA 30 DE JULHO DE 2024.:

Processo: 83.019.431/2023
Objeto: Aquisição de 10 microcomputadores tipo notebook
O Diretor Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, torna público o resultado 
do Pregão Eletrônico n. 004/2023, que adjudicou a Empresa THADS Serviços Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/MF n. 
27.120.037/0001-00, no valor total de R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais).

Campo Grande, 25 de Julho de 2024.

Washington Willeman de Souza
Diretor Presidente – AGRAER
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Autorizo a inexigibilidade de licitação, conforme justificativa constante no processo abaixo especificado, de acordo 
com parecer Jurídico.

Processo n. 83/031.025/2024
Amparo Legal: Artigo 74, inciso V da Lei 14.133/2021
Favorecido: Edith Mendonça Pereira.
Valor Global: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
Objeto: Locação de Imóvel no município de Tacuru.
Ordenador de Despesas: Washington Willeman de Souza.
Data da Autorização: 31/07/2024.

Washington Willeman de Souza 
Diretor Presidente da AGRAER

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

ATOS DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA nº 010/2024

O Diretor-Presidente, observando o princípio da legalidade e preservando o interesse público, de acordo com o 
disposto no parágrafo único do art. 72 da Lei federal nº. 14.133/2021, resolve AUTORIZAR a contratação direta, 
por meio de Inexigibilidade de Licitação, bem como ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Processo n.º 83/034.612/2024, 
em atenção ao art. 10, inciso III do Decreto Estadual n.º 16.119/2023 combinado com o art. 71, inciso IV da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, Pagamento de 02 (duas) inscrições no 59º Congresso da Sociedade DE MEDICINA 
TROPICAL), para atendimento do LADDAN, no valor estimativo no total de R$ 1.900,00 (hum mil e novecentos  
reais), conforme Análise  Jurídica/PEP/IAGRO/MS/Nº110/2024 e com amparo no art. 74, inciso III, alínea f da Lei 
n.º 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024.

 Daniel de Barbosa Ingold
 Diretor-Presidente da IAGRO 

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos 
interessados:

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 131, I e II do RILC/MSGÁS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 103/2024-D - DATA: 29/07/2024. 
Termo de Dispensa/MSGÁS/PRES/nº 077/2024.
FAVORECIDO: ALEA. 
OBJETO: Serviço de tampão de ferro fundido. 
VALOR: R$ 4.260,00 (quatro mil e duzentos e sessenta reais).

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 131, I e II do RILC/MSGÁS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 106/2024-D - DATA: 31/07/2024. 
Termo de Dispensa/MSGÁS/PRES/nº 078/2024.
FAVORECIDO: ROSS E CIA. LTDA. (MARRUÁ HOTEL).
OBJETO: Contratação de espaço para atividade: Gás Natural – Debate sobre a abertura do mercado de Gás 
Natural no MS e os cenários nacional e internacional, no município de Bonito/MS. 
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
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RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 131, I e II do RILC/MSGÁS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 086/2024-D - DATA: 31/07/2024. 
Termo de Dispensa/MSGÁS/PRES/nº 079/2024.
FAVORECIDO: IGOAL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA.
OBJETO: Aquisição de monitoramento e implementação de telemetria com materiais. 
VALOR: R$ 38.160,00 (trinta e oito mil, cento e sessenta reais).

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 131, I e II do RILC/MSGÁS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 086/2024-D - DATA: 31/07/2024. 
Termo de Dispensa/MSGÁS/PRES/nº 080/2024.
FAVORECIDO: MENSOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSTRUMENTAÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA LTDA 
(MENSORLAB INSTRUMENTOS).
OBJETO: Aquisição de monitoramento e implementação de telemetria com materiais. 
VALOR: R$ 30.750,00 (trinta mil, setecentos e cinquenta reais).

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 131, I e II do RILC/MSGÁS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 097/2024-D - DATA: 31/07/2024. 
Termo de Dispensa/MSGÁS/PRES/nº 081/2024.
FAVORECIDO: AGIL TRANSPORTES E SINALIZAÇÃO LTDA.
OBJETO: Aquisição de placas de sinalização. 
VALOR: R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais).

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 131, I e II do RILC/MSGÁS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 101/2024-D - DATA: 31/07/2024. 
Termo de Dispensa/MSGÁS/PRES/nº 082/2024.
FAVORECIDO: BERMO VÁLVULAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
OBJETO: Aquisição de válvulas de bloqueio, alavanca borboleta em aço. 
VALOR: R$ 22.152,60 (vinte e dois mil, cento e cinquenta e dois reais e sessenta centavos).

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA - LCE N.º 002/2024 – LEI Nº 13.303/16
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2024
A CIA. DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – MSGÁS, por intermédio da Comissão de Licitação, 
devidamente autorizada pela autoridade competente, e por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, COMUNICA a ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PÚBLICA, conforme as informações abaixo:
Objeto: Serviço de logística de calibrações e manutenções de medidores, instrumentos e 
equipamentos eletrônicos utilizados na operação e manutenção do sistema de distribuição de gás 
natural da área de concessão da MSGÁS, conforme detalhamento no edital.
Retirada do Edital: No site www.msgas.com.br e no website licitacoes-e.com.br.
IDENTIFICAÇÃO NO SISTEMA “LICITAÇÕES-E”: nº 1051973
Modalidade/Tipo: LRE
Valor máximo de referência: (Sigiloso)
Critério de Julgamento: Menor Preço Global do Lote.
Recebimento das Propostas: a partir da publicação no DOE/MS até às 09h30min (horário de Brasília) do dia 
27/08/2024, por meio do Portal Licitações-e do Banco do Brasil.
Abertura da Sessão: às 14h30min de 27/08/2024, horário de Brasília.
Campo Grande, 31 de julho de 2024.
Daniela Dias Capurro Ferreira - Presidente da Comissão de Licitação – MSGÁS



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.573 1 de agosto de 2024 Página 87

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 2024000000398 – CIRCULAÇÃO

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS, HOMOLOGA O RESULTADO DO 
LEILÃO PÚBLICO Nº 2024000000398 DO MUNICÍPIO DE ANASTÁCIO, APARECIDA DO TABOADO, AQUIDAUANA, 
CAMPO GRANDE, CHAPADÃO DO SUL, CORUMBÁ, COSTA RICA, FIGUEIRÃO, JARDIM, NIOAQUE, PARANAÍBA, 
RIO VERDE DE MATO GROSSO, SÃO GABRIEL DO OESTE, TRÊS LAGOAS/MS – VEÍCULOS PARA Circulação, 
REALIZADO ENTRE OS DIAS 08/07/2024 e 23/07/2024, ATRAVÉS DO PORTAL WWW.LEILOESONLINEMS.
COM.BR, PELO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL GUSTAVO CORREA PEREIRA DA SILVA. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ANASTACIO 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

34 HONDA/CG 125 TITAN KSE 2002/2002 BRANCA HSW8473 9C2JC30212R546640 MS JC30E22546640 FABIO ANTONIO MOREIRA DE 
LIMA 2.234 

76 YAMAHA/XTZ 125K 2009/2009 AZUL HTH7284 9C6KE126090004570 MS E3D3E-005690 VICTOR HUGO OLIVEIRA SILVA 4.583 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM APARECIDA DO TABOADO 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
73 YAMAHA/FAZER YS250 2008/2008 PRETA EFD5C09 9C6KG017080098024 MS G347E-102320 LEONILDO DE OLIVEIRA RATEIRO 5.244 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AQUIDAUANA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

13 HONDA/BIZ 125 ES 2006/2006 PRETA HSR4432 9C2JA04206R875292 MS JA04E26875292 OTACILIO DO NASCIMENTO 3.814 
28 HONDA/CG 125 FAN KS 2009/2009 PRETA HTH0C40 9C2JC41109R519737 MS JC41E19519737 RONALDO AUGUSTO DA GAMA 4.129 
55 HONDA/CG150 START 2016/2015 VERMELHO BAI2936 9C2KC1670FR556142 MS KC16E7F556155 VANDERSON VERGILIO FACCIO 6.320 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

25 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 CINZA HTL6872 9C2JC30708R216312 MS JC30E78216312 LUCIANO OLIVEIRA GONCALVES 2.669 

31 HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2010 PRETA HTR3498 9C2JC4110AR024763 MS JC41E1A024763 FLORENCIO RIBEIRO DE PINHO 
JUNIOR 3.172 

45 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2004 VERMELHO HSK9C72 9C2KC08104R060416 MS KC08E14060416 CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA 3.257 
46 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2005 VERMELHO DNG3208 9C2KC08105R817327 MS KC08E15817327 PATRIK COELHO NOGUEIRA 4.211 

68 YAMAHA/FACTOR YBR125 
K 2011/2012 PRETA NRR2591 9C6KE1520C0092043 MS E3G9E-092048 REGINALDO CORREA DA SILVA 

JUNIOR 1.972 

61 JTA/SUZUKI EN125 YES 2008/2008 VERMELHO HTK3344 9CDNF41LJ8M151165 MS F466BR252323 MURILO HENRIQUE GOMES 
BENITES DA SILVA 2.389 

58 HONDA/POP100 2011/2011 PRETA NRG8I64 9C2HB0210BR415468 MS HB02E1B415468 CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA 4.036 
54 HONDA/CG150 FAN ESDI 2015/2015 PRATA OOT3758 9C2KC1680FR575694 MS KC16E8F575694 JEFFERSON URIEL MALACARNE 6.312 

53 HONDA/CG 160 TITAN EX 2016/2016 VERMELHO OOT9A72 9C2KC2210GR036035 MS KC22E1G036055 JOSE LUIZ SERRANO DE 
OLIVEIRA 10.261 

47 HONDA/CG 150 TITAN KS 2009/2009 PRETA HTH7497 9C2KC15109R102463 MS KC15E19102463 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS 3.534 

41 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2008/2009 VERMELHO HTE7588 9C2KC15309R003755 MS KC15E39003755 MARLON DIAS 4.468 

40 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2005/2005 PRETA HSM1664 9C2KC08205R052043 MS KC08E25052043 SERGIO CAETANO PINTO 3.578 

32 HONDA/CG 125 TITAN ES 2003/2003 AZUL HST3876 9C2JC30203R163868 MS JC30E23163868 JOAO VITOR BRASIL COSTA 3.052 

30 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2011 ROXA HTU8006 9C2JC4110BR329493 MS JC41E1B329493 FABIO ANTONIO MOREIRA DE 
LIMA 2.681 

29 HONDA/CG 125 FAN KS 2010/2010 PRETA NRG7714 9C2JC4110AR094921 MS JC41E1A094921 EDER CRISTYAN LEIVA RIBAS 2.708 

27 HONDA/CG 125 FAN ES 2012/2013 PRETA NSC8F43 9C2JC4120DR511615 MS JC41E2D511615 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI 4.025 

22 HONDA/C100 BIZ ES 2005/2005 VERDE HSL7402 9C2HA07105R029782 MS HA07E15029782 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI 2.660 

20 HONDA/BIZ 125 KS 2008/2009 PRETA HTH7342 9C2JC42109R014706 MS JC42E19014706 CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA 3.028 

18 HONDA/BIZ 125 EX 2014/2014 PRETA OOO1114 9C2JC4830ER057211 MS JC48E3E057211 VITOR CANTIERI MARTINS DE 
CARVALHO 7.455 

15 HONDA/BIZ 125 ES 2008/2009 VERMELHO HTL8171 9C2JC42209R008986 MS JC42E29008986 JOSE ALVES DE SOUZA NETO 4.959 
10 VW/GOL 1.0 2011/2012 PRETA LPW8233 9BWAA05U2CP020040 MS CCNA10876 JEFFERSON FERMINO DE LIMA 14.974 

82 YAMAHA/YBR 125K 2007/2007 VERMELHO HSV3880 9C6KE092070112696 MS E382E-110391 CLAUDIO HENRIQUE RODRIGUES 
SALES 2.962 

50 HONDA/CG 160 FAN 2022/2023 PRETA S/PLACA 9C2KC2200PR007089 -- KC22E0P008397 DALMAR ROCHA GODOY 11.403 
49 HONDA/CG 160 FAN 2019/2019 PRETA QAS2443 9C2KC2200KR123627 MS KC22E0K123656 VANDERSON VERGILIO FACCIO 10.149 

1 GM/CORSA WIND 1995/1995 BRANCA HRE6518 9BGSC08WSSC705245 MS B10NZ31108036 JOAO DA MATA FERREIRA 
AZAMBUJA FILHO 4.154 

3 I/RENAULT CLIO 
CAM1016VH 2008/2009 VERMELHO HTF6798 8A1BB8B059L146102 MS D4DG752Q057753 

JOAO PAULO DE ANDRADE 
FEITOSA  COMERCIO E SERVICOS 

ME 
11.816 

2 HONDA/CIVIC LXL 2012/2012 CINZA NRQ3458 93HFB2550CZ203951 MS R18Z3-2204014 CELIO MURAKAMI 47.803 

79 YAMAHA/YBR 125E 2004/2005 PRATA HSP1006 9C6KE043050043745 MS E337E-074176 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI 2.864 

78 YAMAHA/YBR 125E 2003/2003 BEGE HSL6064 9C6KE043030022616 MS E337E-038152 CLAUDIO HENRIQUE RODRIGUES 
SALES 2.940 

72 YAMAHA/FAZER YS250 2007/2007 VERMELHO NFD4141 9C6KG017070049945 MS G347E-049124 JORGE WILSON DOS SANTOS 3.738 

70 YAMAHA/FACTOR YBR125 
K 2012/2012 PRETA NRT6G13 9C6KE1520C0116736 MS E3G9E-116747 MICHELI GARCIA PASSARINI LIMA 4.422 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CHAPADAO DO SUL 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

84 YAMAHA/YBR125 FACTOR 
E 2013/2014 VERMELHO OVX3084 9C6KE1930E0008165 MS E3L3E-008725 LUIZ ANTONIO MEDINA PITAO 3.589 
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81 YAMAHA/YBR 125E 2007/2007 VERMELHO NGV3723 9C6KE091070031314 MS E381E-047303 OTACILIO DO NASCIMENTO 2.920 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CORUMBA 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
16 HONDA/BIZ 125 ES 2011/2011 VERDE NRI5023 9C2JC4820BR031804 MS JC48E2B031804 JOSE ALVES DE SOUZA NETO 5.508 
24 HONDA/CBX 250 TWISTER 2007/2007 PRETA HSZ0061 9C2MC35007R070093 MS MC35E-7070093 EMERSON DO CARMO MENEZES 2.815 

56 HONDA/CG150 TITAN 
MIX EX 2010/2010 BRANCA HSU5086 9C2KC1640AR021025 MS KC16E4A021025 GILBERTO NEGREIRO SOARES 3.011 

17 HONDA/BIZ 125 ES 2014/2015 PRETA OOO8396 9C2JC4820FR501010 MS JC48E2F501010 JEFFERSON URIEL MALACARNE 4.755 

14 HONDA/BIZ 125 ES 2008/2008 PRETA HTK0176 9C2JA04208R097244 MS JA04E28097244 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI 3.822 

44 HONDA/CG 150 TITAN EX 2011/2012 PRETA NRI5775 9C2KC1660CR523350 MS KC16E6C523350 GILMAR GUERREIRO DOS 
SANTOS 6.509 

86 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA HTL0826 9C2JC30708R187351 MS JC30E78187351 SERGIO CAETANO PINTO 3.144 

74 YAMAHA/T115 CRYPTON 
ED 2014/2014 PRETA OOO3826 9C6KE1550E0032817 MS E3F6E-054719 JAQUELINE CRISTINA DA SILVA 

LOPES 3.121 

71 YAMAHA/FACTOR YBR125 
K 2012/2012 PRETA NRT8463 9C6KE1520C0119613 MS E3G9E-119617 IGOR HENRIQUE LOBATO MELGAR 2.933 

69 YAMAHA/FACTOR YBR125 
K 2010/2011 BRANCA HTU6220 9C6KE1520B0000976 MS E3G9E-000982 RENATA LETICIA DA SILVA 2.448 

60 I/HONDA CBR 250R 2012/2012 AZUL NRX9666 MLHMC4197C5106107 MS MC41E2106108 NERCI ALVES 5.278 
59 HONDA/XR 250 TORNADO 2005/2005 PRETA HSM4105 9C2MD34005R009456 MS MD34E-5009456 RODRIGO DE FREITAS 6.124 
52 HONDA/CG 160 TITAN 2019/2019 VERMELHO QAQ4E69 9C2KC2210KR045754 MS KC22E1K045775 MICHELI GARCIA PASSARINI LIMA 8.016 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM COSTA RICA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

36 HONDA/CG 150 FAN ESI 2010/2010 VERMELHO HTS3251 9C2KC1550AR143853 MS KC15E5A143853 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI 4.730 

4 I/TOYOTA CAMRY XLE 2008/2009 PRATA EFY3I34 JTNBK40K893041690 MS 2GR0555586 VICTOR LEME MEDEIROS 29.251 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM FIGUEIRAO 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
77 YAMAHA/XTZ250 LANDER 2021/2022 AZUL REZ6D47 9C6DG3320N0041614 MS G3C4E-066516 EDUARDO HENRIQUE FERREIRA 16.689 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM JARDIM 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

26 HONDA/CG 125 FAN ES 2010/2011 PRETA S/PLACA 9C2JC4120BR508172 -- JC41E2B508172 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI 4.096 

48 HONDA/CG 150 TITAN KS 2009/2009 AZUL HTH6116 9C2KC15109R015631 MS KC15E19015631 JULIO CESAR ARAUJO NOGUEIRA 3.344 

65 YAMAHA/FACTOR YBR125 
ED 2011/2011 VERMELHO S/PLACA 9C6KE1500B0032685 -- E3G7E-032688 PEDRO HENRIQUE ROCHA 

BIANCHI 3.826 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NIOAQUE 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

8 VW/FOX 1.0 2006/2007 PRATA HSI4494 9BWKA05Z774018100 MS BNX084028 MARIA LUCIA DA CRUZ LEITE 9.579 
75 YAMAHA/XTZ 125K 2009/2009 AZUL HTM4330 9C6KE126090004587 MS E3D3E-005724 INDIANARA BIANCA DA SILVA 4.378 

66 YAMAHA/FACTOR YBR125 
K 2008/2009 VERMELHO HTF0491 9C6KE122090033636 MS E3D1E-033446 LUAN HENRIQUE SANTOS DE 

LIMA RODRIGUES 2.620 

57 HONDA/POP100 2008/2008 AMARELA HTL9157 9C2HB02108R056135 MS HB02E18056135 PATRIK COELHO NOGUEIRA 2.787 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PARANAIBA 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
21 HONDA/C100 BIZ ES 2002/2003 VERDE HSW9645 9C2HA07103R012128 MS HA07E13012128 JOSINEI VIEIRA DE LIMA 2.889 
51 HONDA/CG 160 START 2016/2017 PRETA QAC6477 9C2KC2500HR012533 MS KC25E0H012330 MICHELI GARCIA PASSARINI LIMA 8.021 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIO VERDE DE MATO GROSSO 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

80 YAMAHA/YBR 125E 2007/2007 VERMELHO HSV0177 9C6KE091070030923 MS E381E-047349 MARCELO HENRIQUE LOPES 
BOTARI 2.869 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SAO GABRIEL DO OESTE 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

5 M.BENZ/A 160 2002/2002 PRATA DFH7448 9BMMF33EX2A041269 MS 16696030557979 JUSCELIO GOMES FERNANDES 5.101 
19 HONDA/BIZ 125 KS 2006/2007 PRETA HSV6653 9C2JA04107R018958 MS JA04E17018958 MICHELI GARCIA PASSARINI LIMA 3.254 
39 HONDA/CG 150 TITAN ES 2009/2009 AZUL HTR6397 9C2KC15209R020127 MS KC15E29020127 GUILHERME MACHADO PILE 3.649 

64 YAMAHA/FACTOR YBR125 
ED 2009/2009 AZUL HTE8058 9C6KE120090017767 MS E3C8E-017775 EDER CRISTYAN LEIVA RIBAS 3.384 

42 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2008/2009 CINZA HTF4E20 9C2KC15309R005438 MS KC15E39005438 FLORENCIO RIBEIRO DE PINHO 

JUNIOR 4.080 

38 HONDA/CG 150 TITAN ES 2005/2005 PRETA HSM3262 9C2KC08505R033377 MS KC08E55033377 SERGIO CAETANO PINTO 3.125 
43 HONDA/CG 150 TITAN EX 2011/2011 PRETA NRI3I88 9C2KC1660BR519974 MS KC16E6B519974 GUILHERME MACHADO TOLEDO 4.865 

85 YAMAHA/YBR125 FACTOR 
K1 2013/2014 VERMELHO NRZ5020 9C6KE1950E0027830 MS E3L2E037298 MICHELI GARCIA PASSARINI LIMA 3.665 

83 YAMAHA/YBR 125K 2006/2007 VERMELHO HSR9718 9C6KE092070092781 MS E382E-092093 ITALO SOUZA PESSOA 2.174 

67 YAMAHA/FACTOR YBR125 
K 2009/2009 AZUL HTM7566 9C6KE122090078559 MS E3D1E-078581 EDER CRISTYAN LEIVA RIBAS 2.621 

63 YAMAHA/FACTOR YBR125 
ED 2009/2009 PRATA HTH6575 9C6KE120090017247 MS E3C8E-017248 FELIPE DE LIMA AMORIM 3.134 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM TRES LAGOAS 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

9 VW/GOL 1.0 2008/2009 BRANCA HTI7479 9BWAA05U19T113793 MS CCN050912 MONIQUE EVENY D N DA SILVA 10.240 
23 HONDA/CBX 250 TWISTER 2007/2007 AMARELA AOZ7G56 9C2MC35007R066458 MS MC35E7066458 PAULO SRGIO NERY DA SILVA 3.614 

33 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2003 VERDE HSQ9278 9C2JC30103R260837 MS JC30E13260837 REGINALDO CORREA DA SILVA 
JUNIOR 2.434 

35 HONDA/CG 125 TODAY 1994/1994 VERMELHO BJX8942 9C2JC1801RRR15360 MS JC18ERR15360 ANIELE ALIENDRE DOS REIS 3.696 
37 HONDA/CG 150 FAN ESI 2011/2011 VERMELHO HTU0G00 9C2KC1670BR339349 MS KC16E7B339349 GERVASIO OLIVEIRA MACEDO 4.680 

12 VW/GOL 1.6 POWER 2011/2012 PRETA EYH5245 9BWAB05U4CT050287 MS CCRL52798 IGOR JOS SANTOS MIGUEL DA 
SILVA 18.533 

11 VW/GOL 1.6 2011/2012 PRETA EZV2697 9BWAB05U9CT126585 MS CCRL84706 DIEGO NUNES DA SILVA 16.433 
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7 VW/FOX 1.0 2006/2007 VERMELHO HSI9475 9BWKA05Z074048720 MS BNX095040 
JOAO PAULO DE ANDRADE 

FEITOSA COMERCIO E SERVICOS 
ME 

7.753 

6 PEUGEOT/206 SW16 
ESCA FX 2007/2008 PRATA DTU9373 9362EN6A98B014022 MS 10DBUH0001878 CLAUDIO SERGIO GUASSO 6.361 

87 CHEVROLET/CELTA 1.0L LS 2011/2012 PRATA ERT3583 9BGRG08F0CG188583 MS NAB245385 JOAO DA MATA FERREIRA 
AZAMBUJA FILHO 11.302 

62 YAMAHA/FACTOR YBR125 
E 2009/2009 VERMELHO HTH3041 9C6KE121090021207 MS E3C9E-021217 RONALDO AUGUSTO DA GAMA 3.036 

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                           Priscila Rezende de Rezende
Diretor Presidente                                                                                               Diretora DIRVE     
Detran-MS                                                                                                           Detran-MS

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 2024000000380 – SUCATA APROVEITÁVEL

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS, HOMOLOGA O RESULTADO 
DO LEILÃO PÚBLICO Nº 2024000000380 DO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA, ANASTÁCIO, APARECIDA DO 
TABOADO, AQUIDAUANA, BODOQUENA, BONITO, BRASILÂNDIA, CAMPO GRANDE, CASSILÂNDIA, CHAPADÃO DO 
SUL, CORUMBÁ, COSTA RICA, COXIM, GUIA LOPES DA LAGUNA, JARDIM, MIRANDA, NIOAQUE, PARANAÍBA, RIO 
VERDE DE MATO GROSSO, SÃO GABRIEL DO OESTE, TRÊS LAGOAS/MS – VEÍCULOS PARA Sucata Aproveitável, 
REALIZADO ENTRE OS DIAS 09/07/2024 e 24/07/2024, ATRAVÉS DO PORTAL WWW.LEILOESONLINEMS.
COM.BR, PELO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL GUSTAVO CORREA PEREIRA DA SILVA. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AGUA CLARA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

71 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2011/2011 PRETA EFF6615 9C2KC1650BR522620 SP KC16E5B522620 KARLA APARECIDA PAGNUSSAT 1.148,83 

73 HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2001 VERMELHO HSB1358 9C2JC30201R046816 MS MOTOR INSERVIVEL ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 563,37 
70 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2006 PRATA BXW1682 9C2KC08106R935574 SP KC08E16935574 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 744,29 

69 HONDA/CG 125 FAN 2005/2005 VERMELHO HSO3858 9C2JC30705R104967 MS JC30E75104967 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 818,81 

65 HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 VERMELHO ECZ4549 9C2KC08108R332834 SP KC08E18332834 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 1.052,7 

63 HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 PRETA CRX6722 9C2JC30708R045176 SP JC30E78045176 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 957,58 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ANASTACIO 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

70 SUNDOWN/WEB 100 2008/2009 PRETA HTH5390 94J1XFBK89M081210 MS JBK8107987 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 322,72 

65 HONDA/C100 BIZ ES 2004/2004 VERMELHO HSK4035 9C2HA07104R047081 MS HA07E14047081 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 928,39 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM APARECIDA DO TABOADO 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

62 VW/VOYAGE LS 1982/1982 CINZA BLF3693 BN042016 SP BW036020 LAURINDO DE OLIVEIRA E S. 
LTDA 414 

64 HONDA/C100 BIZ 2000/2000 PRETA CZS1999 9C2HA0700YR021646 SP HA07EY021646 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 749,01 

66 SUNDOWN/WEB 100 2009/2009 PRETA S/PLACA 94J1XFBA99M082285 -- JBK8108821 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 278,16 
67 HONDA/CG 125 FAN 2006/2006 PRETA HDG3872 9C2JC30706R893070 MS JC30E76893070 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 725,21 
73 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2003 VERMELHO CZR2753 9C2JC30103R238063 SP JC30E13238063 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 565,31 

78 YAMAHA/YBR 125E 2002/2002 PRATA JZL3876 9C6KE010020058698 MT E308E-066381 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 567,89 

77 HONDA/CG 125 1984/1984 VERMELHO BVK9823 CG125BR1403925 SP CG125BR1403974 
CARLINHOS AUTO PECAS E 

FERRO VELHO TRANSFORMES 
EIRELI 

419,49 

77 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2007 PRATA DOP4732 9C2KC08107R089229 SP KC08E17089229 
CARLINHOS AUTO PECAS E 

FERRO VELHO TRANSFORMES 
EIRELI 

843,79 

77 HONDA/CG 150 TITAN ES 2004/2005 PRETA DLX8674 9C2KC08505R800131 SP KC08E55800131 
CARLINHOS AUTO PECAS E 

FERRO VELHO TRANSFORMES 
EIRELI 

834,46 

76 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2005 PRETA DKJ2943 9C2KC08105R814500 SP KC08E15814500 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 740,85 
76 HONDA/C100 DREAM 1996/1996 VERMELHO HTW4103 9C2HA050TTR008075 MS HA05E-T008075 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 486,75 
76 HONDA/CG 125 TODAY 1994/1994 VERMELHO BJX9811 9C2JC1801RRR12273 MS JC18E4113003 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 461,34 

76 HONDA/NXR150 BROS 
MIX ES 2010/2010 PRETA S/PLACA 9C2KD0520AR088577 -- KD05E2A088577 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 990,59 

75 HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 AZUL HRT1275 9C2JC250WWR166720 MS JC25EW166720 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 443,1 
76 YAMAHA/DT 180 Z 1996/1996 BRANCA AGG4608 9C62TW000T0051233 MS 2TW051233 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 534,66 
71 HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2002 VERMELHO HSW0406 9C2JC30202R108313 MS JC30E22108313 KARLA APARECIDA PAGNUSSAT 783,53 

71 JTA/SUZUKI INTRUDER 
125 2007/2008 VERDE S/PLACA 9CDNF41AJ8M052687 -- F401BR158681 KARLA APARECIDA PAGNUSSAT 778,46 

67 HONDA/C100 DREAM 1996/1996 VERMELHO HSW0342 9C2HA050TTR001335 MS C100KSE-T00423 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 582,27 

65 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2009 VERMELHO HTM7021 9C2JC41209R108789 MS JC41E29108789 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 979,29 

65 HONDA/CG 150 TITAN KS 2007/2008 AZUL HSN7477 9C2KC08108R000754 MS KC08E18000754 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 1.052,7 
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63 HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 PRETA BPR8374 9C2KC08108R115263 SP KC08E18115263 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 1.181,2 

63 HONDA/CG 125 FAN ES 2010/2010 PRETA S/PLACA 9C2JC4120AR055337 -- JC41E2A055337 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 1.129,91 

70 HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000 VERMELHO CNJ1229 9C2JC3010YR074821 SP MOTOR INSERVIVEL ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 590,16 

68 YAMAHA/FAZER YS250 2012/2013 PRETA EOS3144 9C6KG0460D0074117 SP G390E074126 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 1.435,16 

66 HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2006 PRETA DNN8539 9C2KC08106R847069 SP KC08E16847069 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 641,88 

65 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2011 ROXA ATS7212 9C2JC4110BR453653 SP JC41E1B453653 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 934,26 

65 HONDA/CG 125 FAN 2007/2007 PRETA DVX9684 9C2JC30707R141607 SP JC30E77141607 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 830,51 

64 SUNDOWN/MAX 125 SED 2007/2007 PRATA HSF2198 94J2XCCC77M017630 MS JCC7048167 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 311,96 

64 HYOSUNG/GF 125 SPEED 1997/1998 AZUL CKR8279 93FGF125WV1100002 SP MOTOR INSERVIVEL ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 266,75 

63 HONDA/CG 125 FAN ES 2011/2012 PRETA S/PLACA 9C2JC4120CR518249 -- JC41E2C518249 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 1.187,36 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AQUIDAUANA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

37 IMP/FORD ESCORT 2.0I R 1996/1996 BEGE CGM0787 8AFZZZ54ATJ043660 MS ULB023094 LUCIANO TABOSA CRUZ 817 
66 HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 PRETA EFG0265 9C2KC08108R256213 SP KC08E18148137 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 681,49 

14 FIAT/UNO MILLE WAY 
ECON 2010/2010 BRANCA NBG4291 9BD15804AA6423155 MS 146E10119357822 JUSCELINO CAVALCANTE C. ME 2.113 

33 I/GM CLASSIC LIFE 2007/2008 CINZA EAO7272 8AGSA19908R165756 SP P65019329 PELEGO FERRO VELHO 4.203 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BODOQUENA 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
72 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA HTL2058 9C2JC30708R156026 MS JC30E78156026 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 789,76 
70 HONDA/CBX 250 TWISTER 2008/2008 VERMELHO HTE5742 9C2MC35008R100927 MS MC35E-8100927 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 881,53 
67 HONDA/BIZ 125 KS 2006/2006 PRATA HSO8773 9C2JA04106R813324 MS JA04E16813324 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 800,84 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BONITO 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

73 YAMAHA/LANDER XTZ250 2007/2008 PRETA HSH7698 9C6KG021080016296 MS G355E-016118 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 1.066,57 

70 YAMAHA/T115 CRYPTON 
ED 2011/2012 PRETA S/PLACA 9C6KE1550C0002747 -- E3F6E-024750 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 664,06 

73 HONDA/BIZ 100 ES 2013/2013 VERMELHO S/PLACA 9C2HC1420DR030452 -- HC14E2D030452 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 851,38 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BRASILANDIA 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
74 HONDA/CG 125 FAN 2006/2007 PRETA DPI9071 9C2JC30707R036674 SP JC30E77036674 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 733,38 
72 HONDA/CB 300R 2009/2010 AMARELA EFF8998 9C2NC4310AR044617 SP NC43E1A044617 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 1.202,42 
70 YAMAHA/YBR 125K 2004/2004 ROXA DFC6253 9C6KE044040061495 SP E338E-060507 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 430,4 
73 HONDA/CG 125 TITAN KSE 2002/2002 VERDE CMZ1490 9C2JC30212R527637 SP JC30E22527637 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 563,37 
73 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2003 AZUL DFB9815 9C2JC30103R235445 SP JC30E13235445 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 565,31 

68 HONDA/CG 125 FAN KS 2012/2013 PRETA EHO7328 9C2JC4110DR751446 SP JC41E29071922 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 857,32 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

10 FIAT/UNO MILLE FIRE 
FLEX 2007/2008 VERDE DZY9685 9BD15822786063259 SP 146E1011*7932727* JUSCELINO CAVALCANTE C. ME 7.235 

34 I/HYUNDAI I30 2.0 2011/2012 PRATA FBN1H68 KMHDC51EACU378692 SP G4GCBW068896 AUTO PEÇAS BOM NEGOCIO 
LTDA 9.102 

39 IMP/FORD MONDEO GLX 
NG 1997/1997 VERDE CNG5105 WF0NGXGBBVGR48339 MS R48339 LAURINDO DE OLIVEIRA E S. 

LTDA 814 

48 VW/GOL CL 1991/1992 AZUL BGW1522 9BWZZZ30ZMT094550 MS UY1201609MS LAURINDO DE OLIVEIRA E S. 
LTDA 675 

66 YAMAHA/YBR 125E 2007/2007 VERMELHO HSP0122 9C6KE091070029928 MS E381E-045791 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 485,23 

69 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2004/2004 AZUL JQK8106 9C2KC08204R016553 SP KC08E54000495 BM MOTOS PECAS USADAS 

LTDA 1.108,15 

78 YAMAHA/XT 660R 2006/2006 AZUL DVU8817 9C6KM003060005167 SP M307E-005047 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 4.955,95 

78 SUNDOWN/WEB 100 2009/2009 VERMELHO EHB5864 94J1XFBA99M082875 SP JBA9111244 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 523,38 

75 HONDA/CG 150 TITAN ES 2005/2005 PRETA KAD2549 9C2KC08505R063474 SP KC08E5-5063474 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 603,3 
75 HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 VERDE HRT2647 9C2JC250WWR245494 MS MOTOR INSERVIVEL ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 443,1 
75 YAMAHA/YBR 125E 2006/2007 VERMELHO DYX6068 9C6KE091070027721 MS E381E042531 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 444,9 
75 HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999 AZUL HRT7342 9C2JC2500XR142481 MS MOTOR INSERVIVEL ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 455,1 
74 HONDA/POP100 2008/2008 PRETA HTK5J62 9C2HB02108R026307 MS HB02E18026307 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 698,31 

80 FORD/ESCORT L 1987/1987 BRANCA HQU6681 9BFBXXLBAHBL73303 MS MOTOR INSERVIVEL LAURINDO DE OLIVEIRA E S. 
LTDA 429 

64 HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 AZUL HRQ2486 9C2JC250WWR108036 MS MOTOR INSERVIVEL ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 865,81 

64 HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 CINZA HRQ0524 9C2JC250VVR222143 MS KC16E5C532835 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 843,2 

36 I/VW PASSAT 2.0T FSI 2007/2007 PRETA DUS4D66 WVWLT83C87P154417 SP BWA137338 FAEDO COMERCIO DE PECAS 
PARA VEICULOS LTDA 5.836 

71 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA NPD5059 9C2JC30708R715767 MT JC30E78715767 KARLA APARECIDA PAGNUSSAT 768,31 
70 HONDA/POP100 2011/2012 PRETA NRO3469 9C2HB0210CR403869 MS HB02E17076457 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 657,72 
67 HONDA/CG 150 JOB 2006/2007 BRANCA HSS6773 9C2KC08307R000689 MS KC08E37000689 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 918,86 
71 HONDA/CG 125 FAN KS 2009/2009 VERMELHO HTL8506 9C2JC41109R015515 MS JC41E19015515 KARLA APARECIDA PAGNUSSAT 786,07 
70 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2005 AZUL DLI6828 9C2KC08105R810972 SP KC08E15810972 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 744,29 

69 HONDA/CG 125 TITAN ES 2003/2003 AZUL DHN4823 9C2JC30203R133696 SP JC30E23133696 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 929,87 
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69 YAMAHA/FAZER YS250 2008/2008 AZUL BWX8717 9C6KG017080104627 SP G347E-108660 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 1.294,22 

68 HONDA/CG 150 TITAN ES 2004/2005 PRETA DNF6320 9C2KC08505R808520 SP KC08E55808520 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 872,09 

17 FORD/F1000 4.9I XLT 1998/1998 BRANCA CVY7616 9BFETNL40WDB30055 SP MOTOR INSERVIVEL APARECIDO JORDAO JUNIOR 20.922 

65 HONDA/CG 125 FAN 2007/2007 PRETA DYM8603 9C2JC30707R156712 SP MOTOR INSERVIVEL CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 830,51 

65 HONDA/C100 BIZ ES 2005/2005 VERDE HSM7060 9C2HA07105R039350 MS HA07E15039350 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 864,77 

63 HONDA/C100 BIZ 1998/1999 AZUL CMT5045 9C2HA070XWR027200 SP HA07E-X027200 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 437,5 

61 VW/VOYAGE CL 1988/1989 BEGE BNL5441 9BWZZZ30ZJT144207 SP MOTOR INSERVIVEL ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 953 

51 VW/GOL CLI 1995/1995 BRANCA BUA2288 9BWZZZ377ST040411 SP UNC024614 ANDREIA DE OLIVEIRA 
SIQUEIRA 748 

41 RENAULT/SANDERO EXP 
16 2012/2012 BRANCA OBA8475 93YBSR7UHCJ357720 SP K7MJ714Q172611 CENTRO OESTE DESM. DE 

VEÍCULOS 5.623 

40 IVECO/DAILY5013 VAN 2006/2007 BRANCA JQX0320 93ZC5190178326811 SP IVECOSL00002589 E A DA SILVA ME 2.819 

38 IMP/FORD ESCORT GL 16V 1996/1997 PRATA BXO8711 8AFZZZEFATJ057779 SP RKDTW00885 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 941 

29 GM/CORSA MILENIUM 2001/2001 PRATA DCZ2919 9BGSC68Z01B223439 SP NM0171257 CAPELINI E SINHORELI LTDA 4.217 
15 FORD/ECOSPORT XLS 1.6L 2003/2004 PRETA CYU9690 9BFZE12N748539641 SP CCJA48539641 LEAL E CASARIN LTDA ME 4.506 

11 FIAT/UNO MILLE FIRE 
FLEX 2005/2006 BRANCA MWA6619 9BD15802764755577 MS 146E1011*6577969* JUSCELINO CAVALCANTE C. ME 6.750 

5 FIAT/UNO ELECTRONIC 1993/1993 BRANCA DBK0018 9BD146000P5049482 SP 146C4011*3758507* JUSCELINO CAVALCANTE C. ME 1.070 
4 FIAT/STRADA WORKING 1999/2000 CINZA DOG9718 9BD278072Y2715464 SP 178A5011*5805653* LUCIANO TABOSA CRUZ 2.651 
79 FIAT/FIORINO 1.0 1994/1994 BRANCA HRC9732 9BD146000R8371079 MS MOTOR INSERVIVEL LUCIANO TABOSA CRUZ 724 

58 VW/QUANTUM CG 1986/1986 CINZA CHW8433 9BWZZZ33ZGP251199 SP MOTOR INSERVIVEL LAURINDO DE OLIVEIRA E S. 
LTDA 512 

42 VW/FOX 1.0 2008/2009 PRETA NKE8D05 9BWAA05Z994070732 SP CCN044439 CAPELINI E SINHORELI LTDA 5.675 

25 GM/CELTA 2P LIFE 2004/2005 PRETA MVV8422 9BGRZ08X05G100396 SP 6V0078720 FAEDO COMERCIO DE PECAS 
PARA VEICULOS LTDA 1.754 

7 FIAT/UNO MILLE 
ECONOMY 2012/2013 PRATA NYC4658 9BD15802AD6716523 SP 146E10110885959 CAPELINI E SINHORELI LTDA 5.692 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CASSILANDIA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

64 I/BMW R1200 GS 2012/2012 PRETA FJU1200 WB1045009CZX40936 SP 122EJ07126214 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 7.755,68 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CHAPADAO DO SUL 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

27 GM/CORSA CLASSIC 2003/2003 PRATA HRY5250 9BGSB19X03B161647 MS B6B001933 CAPELINI E SINHORELI LTDA 1.605 
28 FIAT/UNO MILLE EX 1999/1999 BRANCA MAP8381 9BD158018X4049254 MS 5690858 JUSCELINO CAVALCANTE C. ME 1.047 
46 VW/GOL 1000I 1995/1995 VERDE CAM4185 9BWZZZ377ST069835 RS 038911 LUCIANO TABOSA CRUZ 631 

47 VW/GOL 16V PLUS 2000/2001 AZUL DAI1582 9BWCA05X21T042207 SP AFR387434 ANDREIA DE OLIVEIRA 
SIQUEIRA 683 

53 VW/GOL GL 1988/1988 BRANCA BFL2780 9BWZZZ30ZJT014748 SP UP345415 LAURINDO DE OLIVEIRA E S. 
LTDA 463 

63 HONDA/CG 125 TITAN ES 2000/2001 VERMELHO CZR6630 9C2JC30201R001971 SP JC30E21001971 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 947,32 

78 DAFRA/SPEED 150 2008/2009 AMARELA EHB6715 95VCA1K889M044442 SP C3K8045326 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 543,73 

31 GM/MONZA CLASSIC SE 
2.0 1989/1990 PRETA HQT5083 9BGJL69TLKB015033 MS 20LVH31035381 LAURINDO DE OLIVEIRA E S. 

LTDA 541 

6 FIAT/UNO MILLE 1992/1993 BRANCA BQE1343 9BD146000N3911126 MS 146B4011*3601540* JUSCELINO CAVALCANTE C. ME 770 

32 I/FORD FUSION 2006/2007 PRETA JGI5502 3FAHP08Z87R175761 GO 7R175761 AUTO PEÇAS BOM NEGOCIO 
LTDA 6.235 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CORUMBA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

72 HONDA/C100 BIZ 2004/2004 AZUL HSK8148 9C2HA07004R026889 MS HA07E-4026889 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 860 
72 HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 PRETA AQE9642 9C2KC08108R206229 PR KC08E18206229 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 974,14 
67 HONDA/CBX 250 TWISTER 2006/2006 PRETA HSR6557 9C2MC35006R042184 MS MOTOR INSERVIVEL ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 971,22 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM COSTA RICA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

1 DODGE/DAKOTA 2.5 1999/1999 PRETA CZP8199 937GLN6P2X3901531 SP MOTOR INSERVIVEL APARECIDO JORDAO JUNIOR 5.352 

3 FIAT/PALIO EDX 1996/1997 CINZA CBW5885 9BD178226T0117866 SP 4830326 LAURINDO DE OLIVEIRA E S. 
LTDA 651 

35 I/VW GOLF COMFORTLINE 
AC 2015/2015 PRATA GBR9468 3VWHJ6AU2FM089786 GO CHP400299 AUTO PEÇAS BOM NEGOCIO 

LTDA 12.952 

69 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2011 PRETA ESJ4221 9C2JC4110BR734121 SP JC41E1B734121 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 970,79 

77 HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995 VERMELHO BSK2071 9C2JC2501SRS31478 SP JC25E-SS31478 
CARLINHOS AUTO PECAS E 

FERRO VELHO TRANSFORMES 
EIRELI 

569,47 

64 HONDA/CG 125 CARGO 1999/1999 BRANCA HRT2D22 9C2JA0100XR001971 MS MOTOR INSERVIVEL ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 387,31 

50 VW/GOL CL 1.8 MI 1998/1999 BRANCA CDL9326 9BWZZZ373WT083054 SP UDH003163 CAPELINI E SINHORELI LTDA 1.739 
73 HONDA/CBX 200 STRADA 1999/2000 VERMELHO HRW1163 9C2MC2700YR003951 SP MC27E-Y003951 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 557,57 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM COXIM 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

49 VW/GOL CL 1.6 MI 1997/1997 VERMELHO COI8399 9BWZZZ377VP570563 MS UND094049 CAPELINI E SINHORELI LTDA 1.490 
67 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 VERMELHO HTP1D85 9C2JC4120AR022587 MS JC41E2A022587 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 901,41 

69 HONDA/C100 BIZ ES 2000/2001 PRETA HRX4073 9C2HA07101R200285 MS HA07E1200285 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 740,88 

72 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA HTE9488 9C2JC30708R211162 MS MOTOR INSERVIVEL ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 789,76 
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76 YAMAHA/YBR 125ED 2002/2002 PRATA HSW5135 9C6KE026020014972 MS E308E079841 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 423,58 

78 YAMAHA/YBR 125E 2002/2002 VERMELHO HSW3964 9C6KE010020060245 MS E308E-070890 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 567,89 

77 YAMAHA/XTZ250 LANDER 2015/2016 BRANCA OOT2091 9C6KG0380G0002955 MS G3C3E-002949 
CARLINHOS AUTO PECAS E 

FERRO VELHO TRANSFORMES 
EIRELI 

2.079,38 

77 HONDA/CG 150 JOB 2004/2004 BRANCA HSL8502 9C2KC08304R001113 MS KC08E34001113 
CARLINHOS AUTO PECAS E 

FERRO VELHO TRANSFORMES 
EIRELI 

767,63 

76 YAMAHA/YBR 125K 2005/2005 VERMELHO HSN4954 9C6KE044050123653 MS E338ERE0020 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 495,46 
72 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2005 PRETA HSM1543 9C2KC08105R071377 MS KC08E15071377 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 888,09 
67 YAMAHA/YBR 125K 2005/2005 PRETA HSO3586 9C6KE044050140787 MS E382E-118435 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 592,24 
66 YAMAHA/YBR 125E 2006/2006 PRATA HSR2435 9C6KE091060011051 MS E381E-016860 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 461,82 

65 HONDA/XR 250 TORNADO 2005/2005 PRETA HCX4648 9C2MD34005R016677 MG MD34E-5016677 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 1.461,83 

71 HONDA/C100 BIZ 2005/2005 VERDE HSR4922 9C2HA07005R049171 MS HA07E-5049171 KARLA APARECIDA PAGNUSSAT 775,92 
66 HONDA/C100 BIZ ES 2004/2005 AZUL HSL8496 9C2HA07105R017168 MS HA07E15017168 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 616,07 

65 HONDA/CG 125 FAN 2007/2008 PRETA HSH6379 9C2JC30708R065391 MS JC30E78065391 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 853,02 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM GUIA LOPES DA LAGUNA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

72 HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2003 AZUL HSQ3389 9C2JC30103R149667 MS JC30E13149667 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 784,49 
73 HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2001 PRATA HSB9160 9C2JC30201R068802 MS JC30E21068802 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 563,37 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM JARDIM 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

43 VW/FOX 1.0 GII 2010/2011 CINZA EMS4660 9BWAA05Z3B4103570 SP CCN664220 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS 7.054 

64 SUNDOWN/WEB 100 EVO 2006/2007 PRETA S/PLACA 94J1XPBH67M006255 -- JBH6042266 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 465,18 

66 HONDA/CG 125 TITAN 1997/1998 VERMELHO HRQ1725 9C2JC250WVR046142 MS JC25E-W046142 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 483,43 

69 HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2012 PRETA NRO1341 9C2JC4110CR403997 MS JC41E1C403997 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 1.000,01 

69 HONDA/CG 125 FAN KS 2009/2010 PRETA HTM6360 9C2JC4110AR513716 MS JC41E1A513716 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 929,87 

74 HONDA/CBX 200 STRADA 1997/1997 ROXA HRQ4918 9C2MC270VVR024549 MS MOTOR INSERVIVEL ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 651,27 

77 HONDA/CG 125 1984/1984 AZUL HQK6535 CG125BR1383385 MS MOTOR INSERVIVEL 
CARLINHOS AUTO PECAS E 

FERRO VELHO TRANSFORMES 
EIRELI 

419,49 

72 HONDA/BIZ 125 MAIS 2006/2006 PRETA HSS9514 9C2JA04306R807227 MS JA04E36807227 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 917,07 

71 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2004/2005 VERMELHO HSL5304 9C2KC08205R022552 MS KC08E25022552 KARLA APARECIDA PAGNUSSAT 988,17 

70 HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000 PRATA HRW6425 9C2JC3010YR084920 MS JC30E1Y084920 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 590,16 
70 HONDA/BIZ 125 ES 2010/2010 PRETA S/PLACA 9C2JC4220AR342196 -- JC42E2A342196 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 877,31 

68 HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2002 PRATA HSW4780 9C2JC30102R236185 MS JC30E12236185 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 710,4 

67 YAMAHA/T115 CRYPTON 
ED 2010/2010 PRETA S/PLACA 9C6KE1400A0002222 -- E3F6E-002221 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 722,72 

23 GM/ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE 2009/2010 PRATA DUQ0321 9BGTR69C0AB174430 SP U70036215 LEAL E CASARIN LTDA ME 6.848 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MIRANDA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

78 I/WUYANG WY 125 ESD 
PLUS 2009/2010 VERMELHO HTR9297 LWYPCJ600A6079974 MS JC25EW245116 ANA PAULA MENDONÇA DE 

OLIVEIRA 564,08 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NIOAQUE 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

68 YAMAHA/YBR 125K 2004/2004 BRANCA HSS3440 9C6KE044040065532 MS MOTOR INSERVIVEL. BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 491,24 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PARANAIBA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

69 HONDA/CG 150 TITAN ES 2007/2008 CINZA HSZ8939 9C2KC08508R403372 MS KC08E58403372 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 1.136,4 

74 JTA/SUZUKI INTRUDER 
125 2005/2005 PRATA DPI1139 9CDNF41AJ5M016531 SP F401BR116531 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 733,38 

8 FIAT/UNO MILLE EX 1998/1999 BRANCA CMX2432 9BD158018W4022991 SP 1467011*5622790* JUSCELINO CAVALCANTE C. ME 1.047 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIO VERDE DE MATO GROSSO 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
75 YAMAHA/DT 200R 1998/1998 AZUL BSW8506 9C64LR100W0008366 SP MOTOR INSERVIVEL ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 1.293,3 

77 HONDA/125 1980/1980 BRANCA BJV9718 CG1251107706 SP MOTOR INSERVIVEL 
CARLINHOS AUTO PECAS E 

FERRO VELHO TRANSFORMES 
EIRELI 

419,49 

13 FIAT/UNO MILLE SX 1997/1997 CINZA AGY4735 9BD146028V5911653 MS 146A70115009813 JUSCELINO CAVALCANTE C. ME 897 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SAO GABRIEL DO OESTE 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
21 GM/ASTRA GL 2001/2001 PRETA DDK4664 9BGTT08C01B184022 SP RM0024682 LUCIANO TABOSA CRUZ 1.533 

64 YAMAHA/YBR 125K 2001/2002 VERMELHO HSB1883 9C6KE013020010818 MS E314E-010741 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 461,41 

69 HONDA/C100 BIZ ES 2001/2002 AZUL HRK4910 9C2HA07102R006345 MS HA07E12006345 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 812,97 

72 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2003 AZUL HST6971 9C2JC30103R301353 MS JC30E13301353 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 784,49 
76 KASINSKI/COMET 250R 2010/2011 VERMELHO EOV0937 93FGR250ABM006748 SP GT250139071 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 965,18 

77 YAMAHA/YBR 125K 2006/2006 VERDE HSR7379 9C6KE092060027431 MS E382E-027104 
CARLINHOS AUTO PECAS E 

FERRO VELHO TRANSFORMES 
EIRELI 

578,8 

76 YAMAHA/YBR 125K 2004/2004 PRETA HSM3448 9C6KE044040060337 MS E338E-059563 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 427,94 
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75 HONDA/CG 125 TITAN 1998/1999 VERDE HRT5643 9C2JC250XWR099119 MS JC25E-X099119 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 450,3 

63 HONDA/CBX 250 TWISTER 2001/2002 VERMELHO HRK2212 9C2MC35002R010025 MS MC35E-2010025 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 1.055,03 

66 YAMAHA/YBR 125E 2006/2006 PRATA HSP6896 9C6KE091060012268 MS E381E-018095 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 461,82 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM TRES LAGOAS 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
9 FIAT/UNO MILLE FIRE 2002/2002 BRANCA HRG6516 9BD15802524376258 MS 5411805 JUSCELINO CAVALCANTE C. ME 2.389 
24 GM/CELTA 2P LIFE 2008/2008 PRATA ION3430 9BGRZ08908G253152 SP Q30073406 LEAL E CASARIN LTDA ME 4.625 
45 VW/GOL 1.0 2007/2008 PRETA COU5039 9BWCA05W28T001884 MS BNW256777 LEAL E CASARIN LTDA ME 3.638 

64 I/SHINERAY MVK XY110 2 2010/2011 PRATA NRT8097 LXYXCHL02B0507015 MS 1P52FMHBA054896 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 452,62 

57 VW/PARATI 1984/1985 CINZA BZY0027 9BWZZZ30ZFP014571 SP MOTOR INSERVIVEL LAURINDO DE OLIVEIRA E S. 
LTDA 372 

66 HONDA/CG 125 FAN ES 2010/2010 VERMELHO HTT8529 9C2JC4120AR104837 MS JC41E2A104837 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 652,68 

68 JTA/SUZUKI EN125 YES 2007/2008 PRETA HSZ5460 9CDNF41LJ8M104462 MS F466BR205579 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 633,24 

73 HONDA/CBX 200 STRADA 1997/1997 ROXA BSJ2647 9C2MC270VVR009169 SP MC27E-V009169 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 491,86 

78 HONDA/CG 160 START 2023/2023 PRETA GCY5D24 9C2KC2500PR044248 SP KC25E0P044210 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 2.544,43 

78 SUNDOWN/WEB 100 2009/2009 PRATA HTP7240 94J1XFBG99M085830 MS JBG9114194 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 523,38 

77 HONDA/ML 125 1986/1986 VERMELHO BJU8135 CG125BR2161137 MS CG125BRE2160973 
CARLINHOS AUTO PECAS E 

FERRO VELHO TRANSFORMES 
EIRELI 

419,49 

77 HONDA/CG 125 1983/1983 VERMELHO BKY9584 CG125BR1344300 SP JC25EV011599 
CARLINHOS AUTO PECAS E 

FERRO VELHO TRANSFORMES 
EIRELI 

419,49 

75 JTA/SUZUKI EN125 YES 2007/2007 PRETA HSV8515 9CDNF41LJ7M060994 MS MOTOR INSERVIVEL ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 425,1 
74 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2007 VERMELHO HSS7350 9C2KC08107R078825 MS KC08E17078825 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 906,15 
74 HONDA/CG 125 TITAN KS 2002/2002 PRATA HRK8A65 9C2JC30102R240655 MS MOTOR INSERVIVEL ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 730,81 
74 HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 VERMELHO CTW7916 9C2JC30101R096402 SP JC30E11096402 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 711,14 
74 HONDA/BIZ 125 ES 2007/2007 PRETA HSV8560 9C2JA04207R095190 MS JA04E27095190 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 889,04 
74 HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 PRETA DWY2387 9C2KC08108R148948 SP KC08E18148948 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 929,24 
74 HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2006 AZUL HSO2406 9C2KC08106R011711 MS KC08E16011711 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 874,5 
75 HONDA/CG 150 TITAN ES 2004/2005 PRETA HSL2779 9C2KC08505R008327 MS KC08E55008327 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 603,3 
75 HONDA/BIZ 125 ES 2012/2013 PRETA NRV7299 9C2JC4820DR026507 MS JC48E2D026507 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 838,5 
74 HONDA/CG 125 FAN 2005/2005 PRETA KZX1666 9C2JC30705R050017 MS JC30E75050017 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 695,74 

76 HONDA/CG150 TITAN 
MIX KS 2009/2010 PRETA HTM8624 9C2KC1610AR011285 MS KC16E1A011285 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 858,46 

76 HONDA/CG150 TITAN 
MIXESD 2009/2009 CINZA HTP7274 9C2KC16309R012127 MS KC16E39012127 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 875,16 

78 SHINERAY/50Q 2015/2016 BRANCA QAC3824 99HJT1050GS000403 MS WY139FMA15260588 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 598,42 

16 FORD/ESCORT 1.8 GL 1993/1993 CINZA BNN0028 9BFZZZ54ZPB336403 SP UTB003961 ELOI MOTO PECAS LTDA 635 
70 HONDA/C100 BIZ ES 2001/2001 PRETA CMI9691 9C2HA07101R251599 SP HA07E1251599 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 535,26 

68 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2009 AZUL HTH3185 9C2JC41209R043985 MS JC41E29043985 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 840,9 

68 HONDA/C100 BIZ ES 2001/2001 PRETA DEK6309 9C2HA07101R225563 SP HA07E1225563 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 611,9 

67 HONDA/CG 150 SPORT 2007/2008 VERMELHO DYQ6541 9C2KC08608R004753 MS KC08E68004753 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 1.024,41 
66 HONDA/CBX 250 TWISTER 2003/2003 PRETA DJT2119 9C2MC35003R128944 SP MC35E3128944 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 623,27 

63 YAMAHA/YBR 125K 2007/2008 VERMELHO HSZ7022 9C6KE092080149502 MS E382E-147307 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 831,4 

52 VW/GOL CLI 1.8 1996/1996 VERMELHO JMY1267 9BWZZZ377TP558122 SP UDC089765 MOISES BENEDITO DA SILVA 724 
2 FIAT/PALIO ED 1996/1997 VERMELHO BMR4491 9BD178016T0158229 SP 178A30114896515 CAPELINI E SINHORELI LTDA 875 
73 HONDA/BIZ 125 ES 2006/2006 PRETA HSP6958 9C2JA04206R851752 MS JA04E26851752 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 654,86 
72 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 CINZA HTB7813 9C2JC30708R135876 MS JC30E78135876 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 789,76 
71 HONDA/CG 125 FAN KS 2009/2009 PRETA HTH6716 9C2JC41109R057907 MS JC41E19057907 KARLA APARECIDA PAGNUSSAT 786,07 
71 HONDA/C100 BIZ 2005/2005 VERMELHO HSF2980 9C2HA07005R018156 MS HA07E-5018156 KARLA APARECIDA PAGNUSSAT 775,92 
71 HONDA/CBX 250 TWISTER 2003/2003 PRETA HST0691 9C2MC35003R132388 MS MC35E-3132388 KARLA APARECIDA PAGNUSSAT 864,71 

68 HONDA/C100 BIZ ES 2005/2005 PRETA HSM0832 9C2HA07105R028957 MS HA07E15028957 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 816,28 

67 HONDA/BIZ 125 MAIS 2010/2010 AZUL HTS4361 9C2JC4230AR119322 MS JC42E3A119322 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 1.071,78 
66 HONDA/C100 BIZ ES 2005/2005 VERDE HSN5787 9C2HA07105R058396 MS HA07E15058396 ESPECIAL SO SUCATAS LTDA 616,07 
19 GM/ASTRA GL 1999/2000 BRANCA CRY4637 9BGTT69C0YB112194 SP NJ0023516 LUCIANO TABOSA CRUZ 2.515 
26 GM/CHEVETTE 1988/1988 PRATA BWR9905 9BGTC11UJJC144268 SP MOTOR INSERVIVEL ELOI MOTO PECAS LTDA 529 

63 HONDA/C100 BIZ ES 2002/2003 AZUL HSQ0138 9C2HA07103R010225 MS HA07E13010225 CLEDIVALDO DA COSTA DO 
NASCIMENTO 988,35 

60 VW/QUANTUM GLS 1990/1990 VERDE BVS5044 9BWZZZ33ZLP022469 SP MOTOR INSERVIVEL LAURINDO DE OLIVEIRA E S. 
LTDA 400 

59 VW/QUANTUM GL 1988/1989 CINZA GRK2424 9BWZZZ33ZJP238973 SP UR015384 LAURINDO DE OLIVEIRA E S. 
LTDA 673 

56 VW/GOL 1.0 2004/2004 PRETA DKF6927 9BWCA05X14T145803 SP AZN170394 CENTRO OESTE DESM. DE 
VEÍCULOS 2.554 

55 VW/GOL MI 1997/1998 CINZA CLF3760 9BWZZZ377VP595178 SP AFZ171415 CAPELINI E SINHORELI LTDA 1.550 

30 GM/CORSA SEDAN 2002/2003 BRANCA BSF9523 9BGXF19X03C147414 SP 4D0036650 AUTO PEÇAS BOM NEGOCIO 
LTDA 2.976 

22 GM/ASTRA HB 2P 
COMFORT 2004/2005 PRATA DKO8281 9BGTT08W05B106721 SP 5F0005862 AUTO PEÇAS BOM NEGOCIO 

LTDA 6.841 

20 GM/ASTRA GL 2000/2000 PRATA CQA5262 9BGTT08C0YB142921 SP NJ0034997 LUCIANO TABOSA CRUZ 2.715 
18 FORD/KA FLEX 2011/2011 PRETA NRH2837 9BFZK53A2BB292590 MS SMRBB292590 LUCIANO TABOSA CRUZ 3.018 

78 HONDA/NXR150 BROS KS 2007/2007 PRETA HSV8498 9C2KD03207R016653 MS KD03E27016653 ANA PAULA MENDONÇA DE 
OLIVEIRA 1.329,76 
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68 HONDA/CG 150 TITAN ES 2008/2008 CINZA HTE2402 9C2KC08508R106320 MS KC08E58106320 BM MOTOS PECAS USADAS 
LTDA 939,4 

63 HONDA/NXR150 BROS 
ESD 2009/2009 PRETA EKE0684 9C2KD04109R020106 SP KD04E19020106 CLEDIVALDO DA COSTA DO 

NASCIMENTO 1.542,28 

54 VW/GOL MI 1997/1997 BRANCA AHC9390 9BWZZZ377VT125391 SP AFZ128932 CAPELINI E SINHORELI LTDA 814 
12 FIAT/UNO MILLE SMART 2001/2001 BRANCA HRZ0143 9BD15828814271598 MS 6272582 JUSCELINO CAVALCANTE C. ME 1.080 

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                           Priscila Rezende de Rezende
Diretor Presidente                                                                                               Diretora DIRVE     
Detran-MS                                                                                                           Detran-MS

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 2023000000371 – SUCATA INSERVÍVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, homologa o resultado do Leilão 
Público DE MATERIAL FERROSO RESULTANTE DA PREPARAÇÃO, DESCARACTERIZAÇÃO E TRITURAÇÃO DAS 
SUCATAS E MATERIAIS INSERVÍVEIS Nº 2023000000371 dos Municípios abaixo descriminados, entre os dias 
09/07/2024 e 24/07/2024 em ÁGUA CLARA, APARECIDA DO TABOADO, BONITO, CAMPO GRANDE, CHAPADÃO DO 
SUL, CORUMBA, COXIM, JARDIM, PARANAÍBA, SÃO GABRIEL DO OESTE, TRÊS LAGOAS, através do PORTAL WWW.
LEILOESONLINEMS.COM.BR, pelo leiloeiro GUSTAVO CORREA PEREIRA DA SILVA. Foram leiloados um total 
de 32 veículos com registros no RENAVAM e 04 veículos baixados na base nacional, apreendidos e abandonados 
nos pátios dos Municípios abaixo relacionados. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AGUA CLARA
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/XL 125 DUTY 1989/1989 BRANCA BXV7560 SP 9C2JD0801KR500732 JD08E1000737 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM APARECIDA DO TABOADO
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 YAMAHA/RD 135 1997/1997 BRANCA CJW1580 MS 9C62MW000V0055124 2MW-055188 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 YAMAHA/RD 135 1990/1990 PRETA HQO4410 SP 9C62MW000L0021897 2MW-021897 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BONITO
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 SUNDOWN/HUNTER 
125 SE 2003/2004 VERMELHO NFF9771 GO 94J2XECL34M000055 157FMI0301012809 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 

EIRELI 140,91

1 I/SHINERAY XY 150 ZH -------- FANTASIA S/PLACA -- 9PDABBN771155908 SK150FMH0700015475 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 HONDA/NX 150 1990/1990 VERMELHO HQO3563 MS 9C2KD0101LR104586 KD0IE019598 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 VW/PARATI 1985/1986 AZUL ALE0606 PR 9BWZZZ30ZGT039406 UP071549 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 YAMAHA/FACTOR 
YBR125 E 2009/2010 PRETA HTM5757 MS 9C6KE1210A0027426 E3C9E-027317 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 

EIRELI 140,91

1 YAMAHA/FACTOR 
YBR125 E 2011/2011 VERMELHO NRK3749 MS 9C6KE1510B0008411 E3G8E-008413 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 

EIRELI 140,91

1 YAMAHA/NEO AT115 2009/2010 PRETA EKI0359 SP 9C6KE1000A0040373 SEM MOTOR LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 I/TRAXX JH125 G 2007/2007 VERMELHO HTB7719 MS LAAAAKJF370001276 156FM-3*2007004981* LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CHAPADAO DO SUL
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- LXYXCBL04E0264518 1P39FMAEC057858 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- LAEE1ZCH8D6000057 1P39FMBD6000057 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CORUMBA
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 FLASH/MV CITY 150 2012/2012 VERMELHO NRT8763 MS 93FCTACBCCM002384 9CABC015717 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM COXIM
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/CG 125 1988/1988 BRANCA AQ561 MS 9C2JC1801JR107237REM CG125BR1314806 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 HONDA 1981/1981 BRANCA IBR3699 RS CG125BR1154275 CG125BR1106826 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 FORD/BELINA II L 1979/1979 BRANCA CEJ5563 MS LB4NXL17095 715900 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 SUNDOWN/HUNTER 
100 2008/2009 VERMELHO HTM4316 MS 94J2XSBL89M020499 JBBL8019905 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 

EIRELI 140,91

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM JARDIM
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 YAMAHA/180 1981/1981 VERMELHO HQO9211 MS 3V9002257 5M2005472 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91
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1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAACBBR48A004532 162FMJ08302716 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 818UOU -- 9PEAGEE506L002137 156FMI61309864 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBBU171150100 SK150FMH0700011835 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- LXYXCBL09A0235784 MOTOR INSERVIVEL LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- LXYXCBL08E0211885 1P39FMAEA132404 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 ESTRANGEIRO -------- AMARELA S/PLACA -- 9PAACBBAX4A000076 SK156FMI0800035267 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 HONDA/XL 125 S 1987/1988 PRETA HQK9396 MS 9C2JD0801JR103276 CG125BRE6147406 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 216AACS -- 9PEADFE53KL302117 ZH162FMJK11011091 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PARANAIBA
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/ML 125 1981/1981 MARROM KA100 MS CG125BR2036474 CG125BR1114404 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 YAMAHA/RX 125 1982/1982 VERMELHO BJV8796 SP 2H3047548 2H3047548 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SAO GABRIEL DO OESTE
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/CG 125 TODAY 1993/1993 AZUL BJU6197 MS 9C2JC1801PRP07700 MC35E5040944 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM TRES LAGOAS
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- LXYXCBL03F0287502 1P39FMAFA104740 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

1 I/SHINERAY XY50Q 
PHOENIX 2012/2013 VERMELHO S/PLACA -- LXYXCBL03D0519626 1P39FMBDA019443 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 

EIRELI 140,91

MATERIAIS INSERVÍVEIS – VEÍCULOS BAIXADOS NA BIN
MARCA ANO COR PLACA CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 VERMELHO AHS1639 9C2JC250WWR117417 JC25EW117417 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 AZUL HRT0140 9C2JC250WWR221832 JC25EW175782 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2005 VERMELHO HSM4600 9C2KC08105R107845 KC08E68029582 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

SUNDOWN/HUNTER 100 2008/2008 PRETA HTL2542 94J2XSBD88M011846 JBBD8011184 LUIZ COMERCIO DE RECICLAGENS 
EIRELI 140,91

Rudel Espíndola Trindade Junior                                                                           Priscila Rezende de Rezende
Diretor Presidente                                                                                               Diretora DIRVE     
Detran-MS                                                                                                           Detran-MS

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/009.143/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Guavira Soluções Artísticas LTDA, inscrito no 
CNPJ 36.060.647/0001-56, na condição de empresário exclusivo “Grupo Trupe Guavira”, para que realize 01 
(uma) apresentação de Cortejo Teatralizado, no evento “Jogos Escolares da Juventude de MS” no dia 01 de 
agosto de 2024 a partir das 18 horas, na Concha Acústica Helena Meirelles, R. Antônio Maria Coelho, Carandá 
Bosque, Campo Grande MS, com 02 hora de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato 
Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 30/07/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/009.144/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Loureiro Produção Musical LTDA ME, inscrito no 
CNPJ 22.982.778/0001-86, na condição de empresário exclusivo da banda “Marcelo Loureiro”, para que realize 
01 (um) show musical, no evento “Pro Tempore 2024” no dia 01 de agosto de 2024 a partir das 12 Horas e 30 
minutos, no Centro de Convenções Rubens Gil de Camilo, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS  com 01 hora 
e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
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O valor da contratação é de R$ 10.000.00 (Dez mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 30/07/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/009.145/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de MK2 Eventos, inscrito no CNPJ 12.158.420/0001-80, 
na condição de empresário exclusivo “DJ Calixto”, para que realize 4 (quatro) shows musicais, no evento “Jogos 
Escolares da Juventude de MS” nos dias 02,06,13 e 17 de agosto de 2024 a partir das 18 horas, no CEDESC 
FUNLEC, Rua Água Azul,897, Jd. Veraneio, Campo Grande/MS, com 01 hora de duração cada apresentação, pelo 
Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) para a realização das apresentações.
Data: 30/07/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/009.146/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Produzent Comunicação e Marketing EIRELI, 
inscrito no CNPJ 40.437.404/0001-61, na condição de empresário exclusivo do grupo “Eco do Pantanal”, para 
que realize 01 (um) show musical, no evento “Circuito Cultural” no dia 03 de agosto de 2024 a partir das 18 
horas, na Aldeia Nova Buriti, Dois Irmãos do Buriti/MS, com 03 hora de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para 
o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) para a realização da apresentação. 
Data: 30/07/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/009.147/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Fábio Ribas Cunha MEI, inscrito no CNPJ 29.907.790/0001-
75, na condição de empresário exclusivo “Fábio Cunha e Grupo Batidão”, para que realize 01 (um) show 
musical, no evento “Feira Livre de Jaraguari” no dia 03 de agosto de 2024 a partir das 20 horas, no Espaço 
Municipal, Praça Central, Jaraguari/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para 
o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 30/07/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/009.148/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Loureiro Produção Musical LTDA ME, inscrito no 
CNPJ 22.982.778/0001-86, na condição de empresário exclusivo da banda “Marcelo Loureiro”, para que realize 
01 (um) show musical, no evento “XI Congresso Estadual da ADIMPMS” no dia 05 de agosto de 2024 a partir 
das 14 horas, no Centro de Convenções Rubens Gil de Camilo, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, com 01 
hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 10.000.00 (Dez mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 30/07/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/009.149/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Mauricio Roberto Garcia de Brito, inscrito no CNPJ 
13.371.224/0001-14, na condição de empresário exclusivo da dupla “Mauricio Brito & Humberto Yule”, para 
que realize 01 (um) show musical, no evento “IX Congresso Estadual da ADIMPMS” no dia 05 de agosto de 
2024 a partir das 21 horas, no Centro de Convenções Rubens Gill de Camilo, Parque dos Poderes, campo Grande/
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MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso 
do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 30/07/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/006.126/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de a JERIMUM PRODUÇÕES E PROMOÇÕES S/S 
LTDA, inscrito no CNPJ 72.351.794/0001-49, na condição de empresário Exclusivo da dupla “Zé Ramalho”, 
para que realize 01 (um) show musical, no evento “Festival de Inverno de Bonito 2024” no dia 23 de agosto 
de 2024 a partir das 23 horas, no Palco Principal da Avenida Coronel Pilad Rebuá, s/n, Centro, no município de 
Bonito/ MS, com 60 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do 
Sul.
        O valor da contratação é de R$ 450.000.00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais) para a realização da 
apresentação.
Data: 30/07/2024

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Retificamos a publicação do Diário Oficial do Estado n. 11.521, de 14 de junho de 2024, página 204 referente ao 
Ratifico de Inexigibilidade de Licitação, por constar erro no original.

Processo: 85/006.979/2024

Onde se lê:

“…com 80 minutos... ”

Leia –se:

“.... com 04 horas... ”

Campo Grande, 31 de julho de 2024.

Eduardo Mendes Pinto
Diretor-Presidente 
Fundação de Cultura de MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Inexigibilidade de licitação Nº 036/2024 no Processo nº 29/055.782/2024
AMPARO LEGAL: Artigo 74, inciso lll, letra f, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e alterações.
VALOR TOTAL: R$ 1.980,00 (mil, novecentos e oitenta reais)
FAVORECIDO (A): Marcelle de Saboya Ravanelli.
OBJETO: Pagamento de pró-labore referente a prestação de serviço como mediadora de leitura no I Encontro de 
Clubes de Leitura do Mato Grosso do Sul. 

Dourados-MS, 31 de julho de 2024.

Luciana Ferreira da Silva
Reitora em exercício – UEMS
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Inexigibilidade de licitação Nº 033/2024 no Processo nº 29/055.740/2024
AMPARO LEGAL: Artigo 74, inciso lll, letra f, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e alterações.
VALOR TOTAL: R$ 3.707,00 (três mil, setescentos e sete reais)
FAVORECIDO (A): Luciana Gerbovic Amiky
OBJETO: Contratação do Pró-labore para o Profissional Luciana Gerbovic Amiky para atuar no I Encontro de 
Clubes de Leituras de Mato Grosso do Sul. 

Dourados-MS, 31 de julho de 2024.

Luciana Ferreira da Silva
Reitora em exercício – UEMS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Inexigibilidade de licitação Nº 032/2024 no Processo nº 29/055.698/2024
AMPARO LEGAL: Artigo 74, inciso lll, letra f, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e alterações.
VALOR TOTAL: R$ 715,00 (setecentos e quinze reais)
FAVORECIDO (A): Vinicius Febraro de Oliveira.
OBJETO: Contratação de Pró-labore para o Profissional Vinicius Febraro de Oliveira para atuar no I Encontro de 
Clubes de Leituras de Mato Grosso do Sul. 

Dourados-MS, 31 de julho de 2024.

Luciana Ferreira da Silva
Reitora em exercício – UEMS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Inexigibilidade de licitação Nº 035/2024 no Processo nº 29/055.772/2024
AMPARO LEGAL: Artigo 74, inciso lll, letra f, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e alterações.
VALOR TOTAL: R$ 715,00 (setecentos e quinze reais)
FAVORECIDO (A): Bianca Rosalino de Resende.
OBJETO: Contratação de Pró-labore para a Profissional Bianca Rosalino de Resende para atuar no I Encontro de 
Clubes de Leituras de Mato Grosso do Sul. 

Dourados-MS, 31 de julho de 2024.

Luciana Ferreira da Silva
Reitora em exercício – UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.309, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR RENATO MORAES DA SILVA, matrícula nº 511060021, do cargo em comissão de 
Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, na função de Assessor VI, no Departamento Estadual de 
Trânsito de Mato Grosso do Sul, com efeito a partir de 1º de agosto de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.310, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR ANDRESSA CRISTINE CAMILLO, matrícula nº 505516021, do cargo em comissão 
de Direção Gerencial Especial e Assessoramento, símbolo CCA-10, na função de Assessor IV, na Secretaria de 
Estado de Governo e Gestão Estratégica, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir de 1º de agosto de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.311, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

NOMEAR BRUNA SIMÃO DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Gestão Operacional 
e Assistência, símbolo CCA-16, na função de Assistente V, no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso 
do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, 
com efeito a partir de 1º de agosto de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.312, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

NOMEAR LARISSA ALVES DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Direção Gerencial 
Especial e Assessoramento, símbolo CCA-10, na função de Assessor IV, na Agência Estadual de Metrologia, em 
conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito 
a partir de 1º de agosto de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.313, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

NOMEAR KAMILA DINIZ MELLO FALKINE para exercer o cargo em comissão de Direção 
Gerencial Superior e Assessoramento, símbolo CCA-06, na função de Assessor Especial V, na Secretaria de Estado 
de Administração, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e 
alterações, com efeito a partir de 1º de agosto de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.314, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR os recursos humanos abaixo relacionados para exercerem cargo em comissão na 
Procuradoria-Geral do Estado, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro 
de 2023, e alterações, com efeito a partir de 1º de agosto de 2024:

Nome Cargo Função Símbolo
Anailu Roza Denis Direção Especial e Assessoramento Assessor II CCA-08
Adriann Cáceres Vegas Gestão Operacional e Assistência Assistente V CCA-16

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 463 DE 29 DE JULHO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DIVULGAR as férias do servidor, conforme anexo único desta Resolução, pertencente ao Quadro 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, no mês de AGOSTO de 
2024, com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.964, de 
23 de dezembro de 2004. NUP 11.009.855-2024.

CAMPO GRANDE-MS, 29 de julho de 2024.

      MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 463 DE 29 DE JULHO DE 2024. 
Matricula Nome Cargo Período 

Aquisitivo
Período
Férias

86777021 Claudio Haruo Okuyama Auditor Fiscal da Receita 
Estadual

05/03/21 a 
04/03/22

01/08/24 a 
15/08/24

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 464 DE 30 DE JULHO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

AUTORIZAR a servidora ELKE ANNE RODRIGUES ARAÚJO, matrícula n. 118920024, ocupante 
do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, classe D referência 545, código 243, do Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, que esteve à disposição da Justiça Eleitoral, conforme declaração expedida pela 
mesma, com fulcro no artigo 98, da Lei Federal n. 9.504 de 30 de setembro de 1997, e Resolução TSE n. 22.747 
de 27 de março de 2008, 2 (dois) dias de dispensa do serviço: 15 e 16 de agosto de 2024. NUP 11.009.959-2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 30 de julho de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 466 DE 30 DE JULHO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

 
REMANEJAR os servidores abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 

de Fazenda, conforme especificado, com validade a partir de 1º de agosto de 2024. NUP 11.010.075-2024.

Matrícula Servidor Cargo Da Para

43310021 Paulo Cesar da 
Cruz Viana

FTE Base da Fiscalização Móvel 
Lampião Aceso-Corumbá/
SFMOV-CG/UFMOV/COFIMT/SAT

Subunidade de Fiscalização 
Móvel Campo Grande/UFMOV/
COFIMT/SAT

44571021 Wesley Lemes de 
Melo

FTE Base da Fiscalização Móvel 
Lampião Aceso-Corumbá/
SFMOV-CG/UFMOV/COFIMT/SAT

Subunidade de Fiscalização 
Móvel Campo Grande/UFMOV/
COFIMT/SAT
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130426022 Gert Fernando de 
Oliveira Richter

FTE Base da Fiscalização Móvel 
Lampião Aceso-Corumbá/
SFMOV-CG/UFMOV/COFIMT/SAT

Subunidade de Fiscalização 
Móvel Campo Grande/UFMOV/
COFIMT/SAT

39568021 Milton Figueiredo FTE Base da Fiscalização Móvel 
Lampião Aceso-Corumbá/
SFMOV-CG/UFMOV/COFIMT/SAT

Subunidade de Fiscalização 
Móvel Campo Grande/UFMOV/
COFIMT/SAT

43094021 Jori Ilque Braga FTE Base da Fiscalização Móvel 
Lampião Aceso-Corumbá/
SFMOV-CG/UFMOV/COFIMT/SAT

Subunidade de Fiscalização 
Móvel Campo Grande/UFMOV/
COFIMT/SAT

CAMPO GRANDE-MS, 30 de julho de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 468 DE 30 DE JULHO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

 
REMANEJAR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de 

Fazenda, conforme especificado, com validade a partir de 1º de agosto de 2024. NUP 11.009.927-2024.

Matrícula Servidor Cargo De Para

79325021 Valdecir José Pereira FTE Posto Fiscal Ilha Grande/
UFIMT/COFIMT/SAT

Posto Fiscal Foz do Amambai/
UFIMT/COFIMT/SAT

CAMPO GRANDE-MS, 30 de julho de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 470 DE 31 DE JULHO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

 
REMANEJAR o servidor abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de 

Fazenda, conforme especificado, com validade a partir de 29 de julho de 2024. NUP 11.010.083-2024.

Matrícula Servidor Cargo De Para

467285021 Fabio Carvalho de Sá FTE Posto Fiscal Virtual/
UFIMT/COFIMT/SAT

Subunidade de Fiscalização de 
Mercadorias em Transportadoras de Três 
Lagoas/UFMTR/COFIMT/SAT

CAMPO GRANDE-MS, 31 de julho de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 471 DE 31 DE JULHO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR CEZIRA DE SOUZA POR DEUS ELIAS, matrícula n. 59336022, ocupante do cargo 
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de Fiscal Tributário Estadual, classe G, referência 457, código 242, do Quadro Permanente do Estado de Mato 
Grosso do Sul, responsável pela Subunidade de Fiscalização de Mercadorias em Transportadoras de Campo 
Grande/UFMTR/COFIMT/SAT para responder, cumulativamente, pelo expediente da Subunidade de Fiscalização de 
Mercadorias em Transportadoras de Três Lagoas/UFMTR/COFIMT/SAT, em virtude do afastamento do responsável, 
Antônio José Corrêa da Costa Neto, matrícula n. 112180021, no período de 3 a 14 de julho de 2024, por motivo 
de licença médica. NUP 11.010.083-2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 31 de julho de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 472 DE 31 DE JULHO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR MIGUEL JOSÉ GERÔNIMO JUNIOR, matrícula n. 129202021, ocupante do cargo de 
Fiscal Tributário Estadual, classe G, referência 455, código 242, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pelo expediente da Subunidade de Fiscalização de Mercadorias em Transportadoras de 
Três Lagoas/UFMTR/COFIMT/SAT, em virtude do afastamento do responsável, Antônio José Corrêa da Costa Neto, 
matrícula n. 112180021, no período de 15 a 24 de julho de 2024, por motivo de licença médica. NUP 11.010.083-
2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 31 de julho de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 473 DE 31 DE JULHO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR FABIO CARVALHO DE SÁ, matrícula n. 467285021, ocupante do cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, classe D, referência 444, código 242, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pelo expediente da Subunidade de Fiscalização de Mercadorias em Transportadoras de Três 
Lagoas/UFMTR/COFIMT/SAT, em virtude do afastamento do responsável, Antônio José Corrêa da Costa Neto, 
matrícula n. 112180021, no período de 29 de julho a 31 de agosto de 2024, por motivo de licença médica. NUP 
11.010.083-2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 31 de julho de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

Secretaria de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 889, DE 30 DE JULHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER licença para o trato de interesse particular ao servidor ANDRÉ LUIZ MILANEZ, matrícula 
nº 98963023, ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, Primeira Categoria, código 90026, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Administração, por um período de 3 anos, sem ônus para o órgão de origem, com fulcro no art. 154 da Lei n. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.573 1 de agosto de 2024 Página 104

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.599, de 26 de dezembro de 2002, sendo que 
compete ao servidor o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 6º, e art. 28 da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei nº 5.501, de 1º de dezembro de 2017, com 
validade a partir de 1º de agosto de 2024 (NUP: 77.009.986-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JULHO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 890, DE 30 DE JULHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER licença para o trato de interesse particular, ao servidor ANDERSON DA LUZ MORAES, 
matrícula nº 107504023, ocupante do cargo de Agente de Segurança Patrimonial, classe C, Segunda Categoria, 
código 90027, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Administração, por um período de 3 anos, em prorrogação, sem ônus para o órgão de 
origem, com fulcro no art. 154 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.599, 
de 26 de dezembro de 2002, sendo que compete ao servidor o recolhimento das contribuições previdenciárias, 
nos termos do art. 6º, e art. 28 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei nº 5.501, 
de 1º de dezembro de 2017, com validade a contar de 1º de maio de 2024 (NUP: 55.004.535-2021).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JULHO DE 2024. 

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 200, DE 29 DE JULHO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no art. 93, da Constituição Estadual e inciso II, do art. 72, da Lei n° 6.035, de 26 de dezembro de 
2022 e tendo em vista o disposto no inciso X do art. 18; art. 22 e 169, todos da Lei Federal n° 14.133 de 1° de 
abril de 2024, e a Resolução CGE/MS n° 102, de 12 abril de 2024, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe Técnica Multidisciplinar para a elaboração do 
“Mapa de Riscos do Metaprocesso de Contratação Pública”, no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado (PGE):

Matrícula Nome
46093021 Rafael Koehler Sanson
121954022 Vanessa de Mesquita e Sá
488663022 Larissa Alderete Betio de Oliveira
127707025 Josy Priscila Abreu de Vasconcellos
128509025 Jane Fernandes dos Santos
73738021 Ana Celia Pereira Oliveira Madruga
501028023 Monique Cervera Guimaraes Pereira

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JULHO DE 2024.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 201, DE 30 DE JULHO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DISPENSAR Carlo Fabrizio Campanile Braga, ocupante do cargo efetivo de Procurador do Estado, 
matrícula n. 95728021, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da Chefia da 
Coordenadoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado no Escritório Estadual de Relações Internacionais - CJUR/
ERI, a contar de 29 de julho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JULHO DE 2024.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.573 1 de agosto de 2024 Página 105

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 202, DE 30 DE JULHO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 
resolve:

INTERROMPER, por necessidade de serviço, gozo de férias de Denis Cleiber Miyashiro Castilho, 
ocupante do cargo efetivo de Procurador do Estado, matrícula n. 111367021, integrante do Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Corregedoria-Geral da Procuradoria-Geral do Estado, referente ao 
período aquisitivo de 25 de julho 2021 a 24 de julho de 2022, com gozo programado para o período de 25 de julho 
de 2024 a 03 de agosto de 2024, conforme Resolução “P” PGE/MS/n. 179, de 2 de julho de 2024, republicada 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.559, de 18 de julho de 2024, página 107-108, a contar de 30 de julho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JULHO DE 2024.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO: Adicional de Insalubridade

DECISÃO: INDEFIRO com base na Lei n. 6.514, de 22/12/77, que altera o Capítulo V do Título II da CLT, 
relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, na Portaria n. 3.214/78, item 15.6 da NR-15 – “Atividades e 
Operações Insalubres” e Portaria n. 3.311/89 do Ministério do Trabalho – “Instrução para elaboração de Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade”, no Despacho n. 1.259/2023/COGEF/SUGED/SAD e no Decreto n. 16.311, de 1º 
de novembro de 2023 (NUP: 29.042.473-2024 - CODIF/SED/2024).

INTERESSADOS: 

MATRICULA SERVIDOR CARGO PROCESSO

504347021 AMANDA FARIA CARVALHO 
RODRIGUES

AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.064.549-2023

86118021 ANA CRISTINA DINIZ FERRARI AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.883-2022
128750021 DEVANIR CARMINATTI DA SILVA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.064.543-2023
67181021 EDINA MARIA ARAUJO AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.052.978-2022
434053021 EDSANDRA FERREIRA DE SOUZA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.052.987-2022
467407031 ELIANE DA SILVA MOTA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.052.994-2022
430371021 INEIS ROSA KLEIN AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.883-2022

508329021 JACIRA APARECIDA NOTÓRIO 
RIBAS

AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.318-2024

506206021 JUCILENE DA SILVA SANTOS AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.083.734-2024
19193021 LAURENCY FERREIRA JACINTO AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.057.703-2022
438622021 LUCIMAR GOMES FIGUEIREDO AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.053.022-2022

491708021 MARIA FERNANDA DA SILVA 
AMANCIO MOREIRA

AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.052.987-2022

126565021 NOEMIA FERNANDES FAZIONI AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.807-2022
505025021 PATRICIA OJEDA RODRIGUES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.064.543-2023
502982021 RAULINA AREVALO AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.354-2024

119969021 VALDIRENE APARECIDA 
BUSCIOLI

AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.053.025-2022

99179022 VANIA GENICE POIANI AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.052.984-2022

504865021 ZENILSON FABIO PEREIRA 
BRAGA CLINK

AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.364-2024

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JULHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.018, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
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CONCEDER Progressão Funcional aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, para os 
níveis especificados, com fulcro na Lei Complementar n. 87, de 31/1/2000 e na Lei Complementar n. 286, de 13 
de dezembro de 2021 (NUP: 29.058.658-2024 – CODIF/SED/2024).

Cargo: AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AUXILIAR DE LIMPEZA

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADEDE PARA
126548021 EDNA APARECIDA SPOLADORE THIEMES      VII VIII 5/6/2024
106086021 FATIMA MARIA DA SILVA                   V VI 5/8/2024
55934021 ILMA DA CONCEICAO BELO SILVA            V VI 19/7/2024
100787021 NEIDE CARVALHO PAULINO                  V VI 15/8/2023
88638021 NILZA DA COSTA                          V VI 5/8/2024

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADEDE PARA
423237021 ESDRAS MACHADO DE LIMA II III 27/6/2024
129957021 LUCILENE DE SOUZA ALMEIDA FARIAS II III 13/5/2024
20813021 GISLAINE ALVES MACHADO     II III 26/5/2024

77021 ELIANE DE ALMEIDA SILVA ANDRADE   III IV 13/5/2024

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE RECEPÇÃO E PORTARIA

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADEDE PARA
35850021 ANA PAULA MACHADO DA SILVA              II III 13/5/2024
73539021 ANGELO CLEITON DE SOUZA MONZANI         II III 27/5/2024
422718021 CLAUDIA GARCIA DE SOUZA SANTOS          II III 3/6/2024
95047021 CONCEICAO MARA LIMA                     V VI 19/7/2024
117316021 CRISLAINE REGINA KLEINSCHMITT           II III 20/5/2024
117953021 ELAINE ALVES DE SOUZA                   II III 19/5/2024
119221021 HELENA SANTANA RIBEIRO                  II III 27/5/2024
55440021 IVANILDE AFONSO LINS                    II III 26/5/2024
57448021 LESSANDRA GUBERT LEITE                  II III 21/5/2024
28613021 LILIANE QUINTANA ROJAS                  II III 19/5/2024
117244021 MARCIA PEREIRA DA SILVA ROSA            V VI 19/7/2024
30337021 MARCOS GONCALVES DA SILVA               II III 21/5/2024
69549021 MARIA APARECIDA ALVES VALENTIM          VII VIII 25/6/2024
73775021 MARIA DE FATIMA XAVIER                  V VI 15/7/2024
104632021 MARIA JANETE PAZ DA SILVA COUTINHO      VI VII 8/5/2024
82726021 MARINES MOURA                           V VI 19/7/2024
90085022 ROSANA CANEPA LEITE                     II III 12/5/2024
82717021 ROSELI DA SILVA FREITAS                 V VI 19/7/2024
94904021 VALDENIR DALPONTI                       V VI 27/7/2024
105806021 ELENICE BENTO BEZERRA                   V VI 26/7/2024
101604021 ELISARENE MENDES NANTES                 V VI 19/7/2024
74526021 GENER LUIZ COSME MOREIRA                VII VIII 25/6/2024
93773021 IZAULINA DE ASSIS                       V VI 28/7/2024
94967021 JOSAFÁ RODRIGUES DA SILVA               V VI 13/7/2024
73105021 LIGIA TEREZINHA MARQUES CABANHAS        V VI 19/7/2024
65492021 LUCIO APARECIDO VILHALVA                V VI 20/7/2024
96344021 MARIA JOSE REGO                         V VI 14/7/2024
111942022 MARIA NILZA FERREIRA LAGE               IV V 26/7/2024
110175021 MARIA REGINA KONSTANSKI                 IV V 18/7/2023
96157021 MARTA LUCIA DE JESUS                    V VI 16/7/2024

Cargo:  ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: TECNICO EM BIBLIOTECA

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADEDE PARA
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134089021 ADONIAS FELIPE DE SAMPAIO               II III 27/5/2024
4497021 ADRIELE AJALA                           II III 9/5/2024
20892021 ANA CAROLINA FREITAS RIBEIRO            II III 12/5/2024
74796021 ANIÉLI GALHARDO CAMPOS                  II III 27/5/2024
69457021 CARLOS EDUARDO RODRIGUES SOARES         II III 9/5/2024
422762022 CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA BORBA       II III 10/6/2024
133855021 GISLEINE SOGABE QUEIROZ DE MELLO        II III 7/5/2024
422704021 JOAO RICARDO DAUZACKER ESTIGARRIBIA     II III 4/6/2024
26209021 JOSE CELESTINO DE FREITAS               II III 29/5/2024
53964021 KAREN CRISTINA MARQUES DA SILVA         II III 3/6/2024
66479021 MILEICKSON APARECIDO DE ASSIS PIRES     II III 21/5/2024
132415021 NATALIA MARTINS DE OLIVEIRA FIREMAND    II III 1º/6/2024
7647021 PATRICIA DOS SANTOS RODRIGUES           II III 2/6/2024

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JULHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.019, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER o Adicional por Tempo de Serviço à servidora ROSILDA CORREA CARDOSO 
RODRIGUES, matrícula n. 65973022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, relacionado abaixo, de acordo com o 
percentual e data de início nele discriminado, com fundamento no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, para regularização funcional (NUP: 29.058.239-2024 – CODIF/SED/2024).

MATRÍCULA % ANOS PERÍODO AQUISITIVO DATA DE INÍCIO
65973022 5 10 2/1/1993 a 31/12/1997 1º/1/1998
65973022 5 15 1º/1/1998 a 30/12/2002 31/12/2002
65973022 5 20 31/12/2002 a 16/10/2005 e 29/5/2015 a 9/8/2017 10/8/2017

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JULHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.020, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora DAIANE DOS SANTOS BERNARDES, matrícula n. 422688022, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual 4 de Abril, 
localizada no município Sete Quedas/MS, no período de 6 a 20 de agosto de 2024, em substituição à servidora 
Patrícia Bernardes da Silveira Bortolotto, matrícula n. 62668021, em gozo de férias (NUP: 29. 058.481-2024 – 
COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JULHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.021, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora PENHA CORDEIRO DA SILVA, matrícula n. 115108021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SESA, da Escola Estadual Prof.ª Maria 
Rita de Cássia Pontes Teixeira, localizada no município Campo Grande/MS, no período de 17 a 31 de outubro de 
2024, em substituição a servidora Edinalva Businaro dos Santos, matrícula n. 53328021, em gozo de férias (NUP: 
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29.058.424-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JULHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.022, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ERIETE NEIDE BERTONCELLO COMELLI, matrícula n. 121841021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola 
Estadual Antônio João Ribeiro, localizada no município de Itaporã/MS, no período de 3 a 17 de setembro de 2024, 
em substituição à servidora Elza Rosa de Oliveira, matrícula n. 112290021, em gozo de férias (29. 033.510-2024 
– COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JULHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.023, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora CLAUDIA VILALVA DE GOGOY, matrícula n. 116796022, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-F, da Escola Estadual Indígena 
“Kopenoti” de Ensino Médio Professor Lúcio Dias, localizada no município de Sidrolândia/MS, no período de 9 de 
julho a 7 de agosto de 2024, em substituição à servidora Maria José Novaes Neta, matrícula n. 116109021, em 
licença para tratamento de saúde, BIM n. 225136 (29.057.747-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JULHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.024, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ANA LÚCIA RODRIGUES BATISTA SALGADO, matrícula n. 30484021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual 
Pe. Mário Blandino, localizada no município Campo Grande/MS, no período de 17 a 26 de outubro de 2024, em 
substituição à servidora Rosemary Garcia de Souza Torres, matrícula n. 69144022, em gozo de férias (NUP: 
29.058.137-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JULHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.025, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor MARCOS ANTONIO DE BARROS MACARINI, matrícula n. 478729023, 
ocupante do cargo de Direção Especial e Assessoramento, como fiscal de contrato, com validade a partir de 29 de 
julho de 2024, para realizar o acompanhamento e fiscalização do contrato de locação de imóveis, para atender 
as demandas da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, nos termos do Decreto Estadual n. 
15.530/2020 e da Lei Federal n. 8.666/1993, conforme processo administrativo abaixo relacionado, ficando 
revogada a designação da servidora TÂNIA FERNANDES LEDESMA, matrícula n. 436469023, ocupante do cargo 
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de Direção Gerencial e Assessoramento, ratificando-se todos os demais termos da Resolução “P” SED N. 2.950, 
de 22 de novembro de 2018 (NUP: 29.058.641-2024 – SUAD/SED/2024).

Processo Contrato Favorecido
29/000654/2017 086/2018 FINANCIAL ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JULHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.026, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora ALESSANDRA DOS SANTOS, matrícula n. 97862021, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, no Centro Estadual de Educação 
de Jovens e Adultos Prof.ª Ignês de Lamônica Guimarães – CEEJA/MS, localizado no município de Campo Grande/
MS, com carga de 40 horas semanais, com validade a partir de 14 de fevereiro de 2024 (NUP: 29.043.268-2024 
– COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JULHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.027, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido e no interesse da Administração Pública Estadual, o servidor GUILHERME 
JOSÉ MENDONÇA CAZARI, matrícula n. 7177021, ocupante do cargo de Professor, em Readaptação Provisória, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Prof.ª Thereza Noronha de 
Carvalho para a Escola Estadual Waldemir Barros da Silva, ambas localizadas no município de Campo Grande/MS, 
com carga de 40 horas semanais, nos turnos matutino e vespertino, com fundamento no inciso I do art. 39 e art. 
41 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir de 18 de março de 2024 (NUP: 
29.018.468-2024 – CORLOT/SED/2024)

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JULHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.028, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” SED n. 2.983, de 27 de outubro de 2021, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico n. 10.665, de 28 de outubro de 2021, página 96, que concede adicional por tempo 
de serviço à servidora ROSILDA CORREA CARDOSO RODRIGUES, matrícula n. 65973022, ocupante do cargo 
de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, por ter sido publicado com 
incorreção (Processo n. 29/022417/2020; NUP: 29.058.306-2024 - CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE JULHO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 447, 29 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 1º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora GRAYCE MOREIRA MARQUES, matrícula n. 103116021, ocupante do cargo de Auxiliar 
Técnico de Serviços Hospitalares, para, acumulando suas funções, desempenhar a função de Coordenadora da 
Coordenadoria de Projetos e Infraestrutura Física - CPIF, no período de 5 a 14 de agosto de 2024, em substituição 
do titular MARIO SÉRGIO PEREIRA IPOLITO, matrícula n. 65624024, durante suas férias regulamentares com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 434, DE 24 DE JULHO DE 2024. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER ao servidor relacionado abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDOR % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 

INÍCIO

72261022 WAGNER MARTINS GOES 05 20
11/06/2019 

a 
08/06/2024

27.001.916-
2009 09/06/2024

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 441, DE 31 JULHO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no artigo 7º, V, do Decreto nº 14.494, de 02 de junho de 2016,

RESOLVE:

Substituir as servidoras Alessane França Sobral (matrícula 488769022) e Ana Cléia dos Santos Morais 
(matrícula 508037021), designadas pela Resolução ”P” SEAD Nº 337, de 21 de junho 2024, publicada no DOE 
11.534 de junho de 2024 pág.121 como GESTORAS, pelos servidores abaixo relacionados, para acompanharem, 
controlarem e fiscalizarem as execuções do termo de parceria (fomento) assinado com:

Entidade Processo Gestores Matrícula Lotação

Casa da Criança 
Peniel em Campo 

Grande/MS

81.003.014-2024
Titular:  Izete Fonseca 

Rodrigues

Suplente: Adriano 
Gamarra de Matos

53359025

512709021
CAOSC

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação
Campo Grande/MS, data da assinatura digital.

ANDERSON CHADID WARPECHOWSKI
Secretário de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO P SEMADESC N. 172, DE 30 DE JULHO DE 2024.
   

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 112, de 27 de junho de 2024, resolve:

Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a omissão de Análise e Desfazimento de 
Bens Inservíveis desta Secretaria de Estado, para a realização de análise, classificação e verificação da melhor 
forma de desfazimento das estações meteorológicas depredadas nos Municípios de Selvíria/MS e Brasilândia/MS, 
com efeito a partir da sua publicação, conforme especificação constante no quadro:

NOME MATRÍCULA CARGO QUE OCUPA
ANGELA CONCEIÇÃO 

NOBREGA BORGES 106132024 Ag.de Serv. Organizacionais, Presidente

ADRIELLY LOPES DOS 
SANTOS 482505025 Direção Int. e Assessoramento, Membro

KAROLINE PEGORARO DA SILVEIRA 
 508797021 Gestão e Assistência

Campo Grande (MS), 30 de julho de 2024.

EDSON MILTON GENOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

RESOLUÇÃO “P” SEILOG n. 56, DE 23 DE JULHO DE 2024.
                  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER a servidora GISLAINE CÉLIA CABRAL DE SOUZA, matrícula 469180024, ocupante do cargo 
em comissão de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, função de Assistente I e designada para 
desempenhar a função de Coordenadora de Finanças, Orçamento e Contabilidade, e para, sem aumento de custo 
para a administração e sem prejuízo de suas funções, responder, cumulativamente, pela Gerência de Finanças 
e Contabilidade, da entidade vinculada Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL, do Quadro 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, para fim 
de regularização funcional, 08 (oito) dias de Licença Nojo, em virtude do falecimento de seu genitor, no período 
de 03/07/2024 a 10/07/2024, com fundamento no art. 171, inciso III, letra “b”, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990.

HÉLIO PELUFFO FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 123, DE 30 DE JUHLO DE 2024.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005, de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto 
nº12.107, de 24 de maio de 2006; 

Considerando o teor da Comunicação Interna Nº 21457/2024/CGP/ICHM, ref. ao NUP 31.186.077-2024;

Considerando os dispositivos da Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003, do Decreto nº 10.711, de 2 
de junho de 2021 e da Resolução nº 4, de 21 de junho de 2023,
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R E S O L V E:

Art. 1° - Designar a Perita Criminal Karina Rebulla Laitart, Matrícula nº 110627022, como Administradora 
Titular da partição estadual do Banco Nacional de Perfis Balísticos no Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° - Designar o Perito Criminal Jucelino Jose de Souza Filho, Matrícula nº 76138022, como 
Administrador Adjunto da partição estadual do Banco Nacional de Perfis Balísticos no Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

Art. 3° - Na ausência do Titular, o Adjunto assume a titularidade da partição estadual do Banco Nacional de 
Perfis Balísticos no Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 4º - Revogando-se a Portaria nº 020, de 20 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.421 de 22 de fevereiro de 2024 á pág. 127.

 
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a contar de 17 de abril de 2024.

Campo Grande, 30 de julho de 2024

          José de Anchieta Souza Silva
  Perito Criminal

Coordenador-Geral de Perícias

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 400/2024 – de 30 de julho de 2024.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P” SEJUSP/MS Nº 003/2023 de 03 de janeiro de 2023. 

R E S O L V E:
 
                         Exonerar a Pedido o servidor JOÃO HENRIQUE GONÇALVES DA SILVA, Cargo/função 
Agente de Polícia Judiciária / Escrivão de Polícia Judiciária, 3ª Classe, Matrícula nº 487449022, Símbolo 645/
TE1/1, código 40283, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com validade a contar de 22 de julho de 2024. (NUP nr. 31.182.901-2024). 

Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024.

         ARY CARLOS BARBOSA
      Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

 
RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 398/2024 de 30 de julho de 2024.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IX, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as 
quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P”/SEJUSP/MS nº 003/2023 de 03 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, aos servidores constantes no anexo a 
esta Resolução, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com o art. 52, 
parágrafo único, do Decreto nº 15.855, de 11 de janeiro de 2022, com redação dada pelo Decreto n. 15.933, 
de 25 de maio de 2022, para fim de regularização funcional (Processo n. 31.041.812-2024).

Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024.

                                       ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 398/2024 de 30 de julho de 2024.

Matrícula Nome Cargo Dias Período

423060022 ADEMIR DOS SANTOS
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 09 01.06.2024 a 09.06.2024

75133023 ALCIDES DAMASCENO DA SILVA
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 03 27.06.2024 a 29.06.2024

75133023 ALCIDES DAMASCENO DA SILVA
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 05 30.06.2024 a 04.07.2024

431973022
ALCIONE GARCIA PEREIRA 
SANTOS

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 04 03.06.2024 a 06.06.2024

495763022
AMANDA NINA SARGI DO 
NASCIMENTO

PERITO OFICIAL 
FORENSE 04 25.06.2024 a 28.06.2024

495763022
AMANDA NINA SARGI DO 
NASCIMENTO

PERITO OFICIAL 
FORENSE 01 10.06.2024 a 10.06.2024

432350021 ANA FLAVIA SPILKA ALEGRETI
PERITO 

PAPILOSCOPISTA 02 29.06.2024 a 30.06.2024

432350021 ANA FLAVIA SPILKA ALEGRETI
PERITO 

PAPILOSCOPISTA 01 28.06.2024 a 28.06.2024

501265022
ANA RAQUEL DORSA NUNES 
CHAIA

PERITO 
PAPILOSCOPISTA 09 03.06.2024 a  11.06.2024

501275022
BRUNO SANTOS CASANI DE 
SOUSA

PERITO 
PAPILOSCOPISTA 01 07.06.2024 a 07.06.2024

53929023
CAMILA BUZINARO DOS 
SANTOS

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 11 18.06.2024 A 28.06.2024

424096021 CAMILA MIYUKI KAGAMIDA
PERITO OFICIAL 

FORENSE 02 27.06.2024 a 28.06.2024

424096021 CAMILA MIYUKI KAGAMIDA
PERITO OFICIAL 

FORENSE 01 12.06.2024 a 12.06.2024

424096021 CAMILA MIYUKI KAGAMIDA
PERITO OFICIAL 

FORENSE 01 05.06.2024 a 05.06.2024

424096021 CAMILA MIYUKI KAGAMIDA
PERITO OFICIAL 

FORENSE 02 03.06.2024 a 04.06.2024

424096021 CAMILA MIYUKI KAGAMIDA
PERITO OFICIAL 

FORENSE 01 06.06.2024 a 06.06.2024

432025022 CAROLINE FRANCO SIQUEIRA
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 15 24.05.2024 a 07.06.2024

117780023
CRISTIANE CACERES PETINARI 
DOS REIS

PERITO OFICIAL 
FORENSE 15 25.06.2024 a 09.07.2024

117780023
CRISTIANE CACERES PETINARI 
DOS REIS

PERITO OFICIAL 
FORENSE 05 28.05.2024 a 01.06.2024

495905022 DANIELI SIMON NEVES
PERITO OFICIAL 

FORENSE 14 17.06.2024 a 30.06.2024

495905022 DANIELI SIMON NEVES
PERITO OFICIAL 

FORENSE 01 14.06.2024 a 14.06.2024

37933022 DAVID JOSE ISLER
PERITO OFICIAL 

FORENSE 03 25.06.2024 a 27.06.2024
501295022

EDIVO GOMES DA SILVA JUNIOR
PERITO 

PAPILOSCOPISTA 01
21.06.2024 a 21.06.2024

501295022 EDIVO GOMES DA SILVA JUNIOR
PERITO 

PAPILOSCOPISTA 01
17.06.2024 a 17.06.2024

501295022 EDIVO GOMES DA SILVA JUNIOR
PERITO 

PAPILOSCOPISTA 01 24.06.2024 a 24.06.2024

501295022 EDIVO GOMES DA SILVA JUNIOR
PERITO 

PAPILOSCOPISTA 01 28.06.2024 a 28.06.2024

320233022 EDWIN BAUR JUNIOR
PERITO OFICIAL 

FORENSE 14 19.06.2024 a 02.07.2024

30696024 ELAINA GOMES BORBA
PERITO 

PAPILOSCOPISTA 02 10.06.2024 a 11.06.2024
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124740023
EMELY STEFANELLO PERUZO 
OLIVEIRA

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 14 05.06.2024 a 18.06.2024

95145023
ESTELA APARECIDA AMARILHA 
EVANGELISTA

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 07 25.06.2024 a 01.07.2024

104777023
EVELISE RODRIGUES DOS 
SANTOS

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 15 27.06.2024 a 11.07.2024

36797023 FABIANO VILERA
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 15 04.06.2024 a 18.06.2024

43613023
FERNANDO FURTADO 
MENDONCA CASATI

DELEGADO DE 
POLICIA 09 26.06.2024 a 04.07.2024

424922021 GLAUCIELLI JUSTEN GARCETE
PERITO OFICIAL 

FORENSE 05 13.06.2024 a 17.06.2024

424412022 GLAUCO DE OLIVEIRA INÁCIO
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 14 01.06.2024 a 14.06.2024

126725023
GLAUCO MARCIUS LOURENCO 
FREIRE

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 01 24.06.2024 a 24.06.2024

126182023
GREGÓRIO COSME NAVARROS 
DE SOUZA

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 08 05.06.2024 a 12.06.2024

501330022 HIGOR RIBEIRO PADILHA
PERITO 

PAPILOSCOPISTA 01 17.06.2024 a 17.06.2024

501330022
HIGOR RIBEIRO PADILHA PERITO 

PAPILOSCOPISTA 01
03.06.2024 a 03.06.2024

485393022
JACKSON DE BARROS LIMA 
OLIVEIRA

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 15 21.06.2024 a 05.07.2024

115785023 JANDER MARIETTI MATOS
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 15 19.06.2024 a 03.07.2024

495565022 JEAN JORGE SILVA CASTRO
DELEGADO DE 

POLÍCIA 01 10.06.2024 a 10.06.2024

104116021
JOSE CARLOS HENRIQUE 
DORNELLES DE ABREU

AGENTE DE POLÍCIA 
CIENTÍFICA 01 19.06.2024 a 19.06.2024

36210023
JULIANA CORREA DA SILVA 
AIGNER DE SOUZA

PERITO OFICIAL 
FORENSE 14 04.06.2024 a 17.06.2024

331565022 KATHERINE DIAS DUARTE
AGENTE DE POLÍCIA 

CIENTIFICA 01 18.06.2024 a 18.06.2024

331565022 KATHERINE DIAS DUARTE
AGENTE DE POLÍCIA 

CIENTIFICA 01 04.06.2024 a 04.06.2024

38203023 LETICIA MOBIS ALVES
DELEGADO DE 

POLÍCIA 01 06.06.2024 A 06.06.2024

424456022 LUCAS YUKIO NAKAI PELLIM
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 15 17.06.2024 a 01.07.2024

495694022
LUCIANA DE JESUS FERREIRA 
VIEIRA

PERITO OFICIAL 
FORENSE 01 19.06.2024 a 19.06.2024

495694022
LUCIANA DE JESUS FERREIRA 
VIEIRA

PERITO OFICIAL 
FORENSE 01 07.06.2024 a 07.06.2024

501042022
LUIZ FERNANDO KENJI 
AKAMINE NAKASATO

AGENTE DE POLICIA 
CIENTIFICA 01 10.06.2024 a 10.06.2024

424472021 LUMA DOS SANTOS SANTANA
PERITO 

PAPILOSCOPISTA 04 04.06.2024 a 07.06.2024

426473021 MAIRA GASQUES CHAVES CAPPI
PERITO 

PAPILOSCOPISTA 01 18.06.2024 a 18.06.2024

85926023
MARCOS ANTONIO LEITE DAS 
VIRGENS

PERITO OFICIAL 
FORENSE 12 03.06.2024 a 14.06.2024

85926023
MARCOS ANTONIO LEITE DAS 
VIRGENS

PERITO OFICIAL 
FORENSE 10 17.06.2024 a 26.06.2024

126350022 MARIA ESTER JARDIM ROSSONI
AGENTE DE POLÍCIA 

CIENTIFICA 01 24.06.2024 a 24.06.2024

130451022
MARIANNA VICENTE DE MELO 
ISLER

PERITO OFICIAL 
FORENSE 15 03.06.2024 a 17.06.2024

485200022 PAOLA BARBOSA ALMEIDA
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 10 25.06.2024 a 04.07.2024
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7547023 PAULO HENRIQUE MALUF ALVES
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 05 24.06.2024 a 28.06.2024

95959023
RAIMUNDO MENDES DE 
OLIVEIRA

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 15 18.06.2024 a 02.07.2024

42729022 RAPHAEL COTARELLI
PERITO OFICIAL 

FORENSE 15 02.06.2024 a 16.06.2024

426495021 RENATA BARBOSA CARVALHO
PERITO 

PAPILOSCOPISTA 05 12.06.2024 a 16.06.2024

115192022
RODRIGO EVARISTO 
WENCESLAU

PERITO OFICIAL 
FORENSE 08 23.06.2024 a 30.06.2024

115192022
RODRIGO EVARISTO 
WENCESLAU

PERITO OFICIAL 
FORENSE 08 23.06.2024 a 30.06.2024

115192022
RODRIGO EVARISTO 
WENCESLAU

PERITO OFICIAL 
FORENSE 10 13.06.2024 a 22.06.2024

495331022
RODRIGO SIQUEIRA PONCIANO 
LUIZ

AGENTE DE POLÍCIA 
CIENTIFICA 04 14.06.2024 a 17.06.2024

129333022 RUBENS GAZINEU NETO
PERITO OFICIAL 

FORENSE 01 14.06.2024 a 14.06.2024

129333022 RUBENS GAZINEU NETO
PERITO OFICIAL 

FORENSE 01 10.06.2024 a 10.06.2024

61524028
RUYMAR DOUGLAS MORALES 
RUIZ

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 01 14.06.2024 a 14.06.2024

61524028
RUYMAR DOUGLAS MORALES 
RUIZ

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 01 21.06.2024 a 21.06.2024

109078024 SAMUEL BARBOSA MENACHO
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 01 11.06.2024 a 11.06.2024

73445023
SARAH SALLES CAVALCANTE DA 
ROCHA

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 15 05.06.2024 a 19.06.2024

485213022 TIAGO DA CRUZ CRODA
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 07 03.06.2024 a 09.06.2024

485213022 TIAGO DA CRUZ CRODA
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 15 10.06.2024 a 24.06.2024

80911023 UBIRACY DANTAS DA SILVA
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 07 03.06.2024 a 09.06.2024

80911023 UBIRACY DANTAS DA SILVA
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 15 25.06.2024 a 09.07.2024

109414025 VALDICE NEVES DE OLIVEIRA
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 10 27.06.2024 a 06.07.2024

109414025 VALDICE NEVES DE OLIVEIRA
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 14 04.06.2024 a 17.06.2024

100883026 WANDERSON CHAGAS ZUCCA
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 13 03.06.2024 a 15.06.2024

495750022 WANER NEIVA FONSECA JUNIOR
PERITO OFICIAL 

FORENSE 10 31.05.2024 a 09.06.2024

495862022 WILLIAM FONTAN SANTIAGO
PERITO OFICIAL 

FORENSE 07 26.06.2024 a 02.07.2024

117161024 WILLYAN ROBERTO SARTOR
AGENTE DE POLICIA 

JUDICIÁRIA 14 03.06.2024 a 16.06.2024

 
RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 399/2024 de 30 de julho de 2024

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previstas no artigo 3º, inciso IX, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram 
delegadas conforme Resolução “P”/SEJUSP/MS nº 003/2023 de 03 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, aos servidores constantes no anexo a 
esta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com o artigo 
114 da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, para fim de regularização funcional (Processo n. 
31.041.722-2024).
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Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024.

                                       ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 399/2024 de 30 de julho de 2024.

Matrícula Nome Cargo Dias Período P

112366023 ANTONIO MARCOS LOPES DE 
SOUZA

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 30 27.05.2024 a 25.06.2024 N

111865023 ARLEI MARCELO FARIAS AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 30 03.06.2024 a 02.07.2024 N

495766022 BRUNO MACHADO DALLAGO PERITO 
PAPILOSCOPISTA 30 12.06.2024 a 11.07.2024 N

426249022 CARLOS CESAR PAVON AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 26 05.06.2024 a 30.06.2024 S

109812023 CASSIO ALEXANDRE DE PAULO 
ALTAFINI

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 30 27.05.2024 a 25.06.2024 S

495612022 CECILIA FLEURY JUBE LEAL DELEGADO DE 
POLÍCIA 30 01.06.2024 a 30.06.2024 S

411910022 DIRCEU MARTINS DA COSTA JUNIOR AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 30 02.06.2024 a 01.07.2024 N

73658023 EDEVALDO CUEVAS BARBOSA PERITO 
PAPILOSCOPISTA 45 23.05.2024 a 06.07.2024 N

495848022 EDUARDO DE OLIVEIRA VIANA PERITO 
PAPILOSCOPISTA 30 14.06.2024 a 13.07.2024 S

114084023 ESTER BARBOSA GUIMARAES 
BARROSO MEDINA

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 30 12.06.2024 a 11.07.2024 N

495773022 GEOVANNI CORREA DE SOUZA PERITO 
PAPILOSCOPISTA 30 07.06.2024 a 06.07.2024 30

474600023 GUSTAVO HENRIQUES BARROS DELEGADO DE 
POLÍCIA 30 22.06.2024 a 21.07.2024 N

426363022 GUSTAVO MAZIOLI DE CAMPOS AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 30 19.06.2024 a 18.07.2024 S

107841023 JOELMA APARECIDA BELCHIOR DA 
SILVA

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 45 23.05.2024 a 06.07.2024 N

124772022 JONAS DE GODOY LANDI CORRALES AGENTE DE POLÍCIA 
CIENTIFICA 30 09.06.2024 a 08.07.2024 S

432357021 JULIANA CARDOZO DA SILVA PERITO 
PAPILOSCOPISTA 30 03.06.2024 a 02.07.2024 N

96365027 JULIANA ROSA DIAS AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 30 20.06.2024 a 19.07.2024 N

424201022 KAROLYNE DEVESA WEILER NEVES 
SOUZA

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 27 18.06.2024 a 14.07.2024 N

83768023 KATIA DUARTE PACHECO AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 60 24.05.2024 a 22.07.2024 N

113771022 LIENE PENITENTE DEBONI PERITO 
PAPILOSCOPISTA 90 27.05.2024 a 24.08.2024 N

52883026 LUDIO ESPIRITO SANTO AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 90 30.06.2024 a 27.09.2024 N

432313022 MARLON CAVALCANTE DA FONSECA 
DE ARAUJO

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 30 17.06.2024 a 16.07.2024 N

424301022 NATAN AGUIAR COSTA AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 44 16.06.2024 a 29.07.2024 N

82913024 PAULO TARCIDIO FLORES DE 
OLIVEIRA

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 35 06.06.2024 a 10.07.2024 N

487416022 REBECA AVELINO DA SILVA AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 30 17.06.2024 a 16.07.2024 N

106429025 RICARDO DE WERK FILHO PERITO 
PAPILOSCOPISTA 60 27.06.2024 a 25.08.2024 N

106429025 RICARDO DE WERK FILHO PERITO 
PAPILOSCOPISTA 30 28.05.2024 a 26.06.2024 N
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126338023 ROSA MARIA DA SILVA PRUDENCIA 
MAGALHAES

AGENTE DE POLÍCIA 
CIENTIFICA 60 12.06.2024 a 10.08.2024 S

130466024 SILVANA MARIANO NABHAN VILELA AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 30 11.06.2024 a 10.07.2024 N

61353022 VALDSON RODRIGUES GOMES PERITO OFICIAL 
FORENSE 30 24.05.2024 a 22.06.2024 S

115269023 VALMIR HERMERSON DA SILVA 
RODRIGUES

AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 45 31.05.2024 a 14.07.2024 N

485196022 VICTOR SALGADO SILVA AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 30 31.05.2024 a 29.06.2024 N

100883026 WANDERSON CHAGAS ZUCCA AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 60 17.06.2024 a 15.08.2024 S

495750022 WANER NEIVA FONSECA JUNIOR PERITO OFICIAL 
FORENSE 30 10.06.2024 a 09.07.2024 N

432051022 WESLEY REZENDE DE SOUSA AGENTE DE POLICIA 
JUDICIÁRIA 30 27.06.2024 a 26.07.2024 N

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 806, DE 26 DE JULHO DE 2024.
Republica-se por incorreção
Publicado no Diário Oficial n. 11.569, de 29 de julho de 2024, pág. 142.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

REVOGAR, a Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 304, de 4 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial n. 
9.877, de 5 de abril de 2019, que autorizou o afastamento para o gozo de Licença para Tratar de Interesse 
Particular (LTIP), ao CB QPPM ALESANDRO GAZOLA, Mat. 110408021, da Aj-Geral, conforme OCDJ/PGE/
MS/PP/N.000257/2024, para fins de regularização funcional.

(Solução ao Processo n. 15.012.367-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE JULHO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 807, DE  26 DE JULHO DE 2024.
Republica-se por incorreção
Publicado no Diário Oficial n. 11.569, de 29 de julho de 2024, pág. 142.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Reverter, ao respectivo quadro, o CB QPPM ALESANDRO GAZOLA, Mat. 110408021, da Aj-Geral, por 
estar agregado conforme publicado no Diário Oficial n. 9.877, de 5 de abril de 2019, em virtude da revogação da 
Licença para Tratamento de Interesse Particular (LTIP), com fulcro no artigo 79 e artigo 80, da Lei Complementar 
nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), conforme OCDJ/PGE/MS/PP/N.000257/2024, para fins de 
regularização funcional.

(Solução ao Processo n. 15.012.367-2024).
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CAMPO GRANDE-MS, 26 DE JULHO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 815, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar, o Sub Ten QPPM ONIS CESAR RIBEIRO, Mat.117402021, da CoordMil, em razão de Licença 
para Tratamento de Saúde (LTS), a contar de 31 de agosto de 2021, para fins de Regularização Funcional 
conforme Atas de Inspeção de Saúde Sessão n. 138/JISO/2021, 168/JISO/2021, 18/JISO/2022 e 59/JISO/2022 
com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar n.º 53, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto 
da PMMS).

(Solução ao Processo n. 31.188.885-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 816, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar, o 3º Sgt QPPM NAERCIO NEVES MONTOVANI, Mat. 102858021, do BPMChoque, em razão 
de Licença para Tratamento de Saúde (LTS), a contar de 4 de agosto de 2024, conforme Atas de Inspeção 
de Saúde Sessão n. 20/JISO/2023 e  69/JISO/2024 com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “c”, item 1, da Lei 
Complementar n.º 53, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS).

(Solução ao Processo n. 31.162.824-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 817 DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar, o 2º Sgt QPPM IVAI CIRILO DA COSTA, Mat. 87960021, do 14º BPM, por ter sido sua 
candidatura ao Cargo Público de Vereador pelo Município de Glória de Dourados - MS, homologada pela Convenção 
Municipal do Partido União Brasil, com fulcro no Artigo 76, § 1º, alínea c), item 11 e § 5º da Lei Complementar 
nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), c/c inciso II do § 8º, Art 14, da Constituição Federal/88, 
c/c a Lei Complementar Federal nº 64 de 18 de maio de 1990 e conforme dispõe o Art 9º e Art 10 da Resolução 
n. 23.729 de 27 de fevereiro de 2024, a contar de 28 de julho 2024.
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(Solução ao Processo n. 31.185.120-2024).

CAMPO GRANDE-MS, DE 31 DE JULHO 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 818, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar, a Sub Ten QPPM JOHAINE VINHAL DOS SANTOS, Mat.88420021, do 13º BPM, por ter sido sua 
candidatura ao Cargo Público de Vereador pelo Município de Paranaíba - MS, homologada pela Convenção Municipal 
do Partido Socialista Brasileiro, com fulcro no Artigo 76, § 1º, alínea c), item 11 e § 5º da Lei Complementar nº 
053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), c/c inciso II do § 8º, Art 14, da Constituição Federal/88, c/c 
a Lei Complementar Federal nº 64 de 18 de maio de 1990 e conforme dispõe o Art 9º e Art 10 da Resolução n. 
23.729 de 27 de fevereiro de 2024, a contar de 23 de julho 2024.

(Solução ao Processo n. 15.013.553-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 819, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar, o 1º Sgt Desig. QPPM RAMOS OTAIR WISENFAD COSTA PAES, Mat.61301024, do 5º BPM, 
por ter sido sua candidatura ao Cargo Público de Vereador pelo Município de Coxim - MS, homologada pela 
Convenção Municipal do Partido Republicano, com fulcro no Artigo 76, § 1º, alínea c), item 11 e § 5º da Lei 
Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), c/c inciso II do § 8º, Art 14, da Constituição 
Federal/88, c/c a Lei Complementar Federal nº 64 de 18 de maio de 1990 e conforme dispõe o Art 9º e Art 10 da 
Resolução n. 23.729 de 27 de fevereiro de 2024, a contar de 27 de julho 2024.

(Solução ao Processo n. 31.191.034-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 820, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar, o 3º Sgt QPPM Desig. AMARILDO SANTANA DELMONTES, Mat. 42314022 , do Aj Geral, por 
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ter sido sua candidatura ao Cargo Público de Vereador pelo Município de Campo Grande - MS, homologada pela 
Convenção Municipal do Partido Solidariedade, com fulcro no Artigo 76, § 1º, alínea c), item 11 e § 5º da Lei 
Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), c/c inciso II do § 8º, Art 14, da Constituição 
Federal/88, c/c a Lei Complementar Federal nº 64 de 18 de maio de 1990 e conforme dispõe o Art 9º e Art 10 da 
Resolução n. 23.729 de 27 de fevereiro de 2024, a contar de 25 de julho de 2024.

(Solução ao Processo n. 31.189.489-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

Agência Estadual de Metrologia

Portaria “P” AEM/MS/N.95, de 31 de julho de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA - AEM/MS, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Decreto “P” n.500 de 12 de junho de 2024 e Portaria n.267, de 7 de julho de 2023, do 
Presidente do INMETRO, 

RESOLVE: 

DIVULGAR, o gozo de férias no mês de AGOSTO de 2024, dos servidores relacionados no Anexo desta Portaria, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual de Metrologia, 
com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.964, de 23 
de dezembro de 2004.

Campo Grande – MS, 31 de julho de 2024

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente

AEM/MS – INMETRO

Anexo da Portaria “P” AEM/MS/N.95, de 31 de julho de 2024.

Matrícula Nome Período 
Aquisitivo

Período de 
gozo

Dias 
Adquiridos

Total 
Dias Etapa

68621024 Alessandra Nantes Monteiro 
Flávio

10/07/2023 
a 

09/07/2024

05/08/2024 
a 

19/08/2024
0 15 1ª

21584022 Armando do Espírito Santo Filho
16/08/2022 

a 
15/08/2023

12/08/2024 
a 

21/08/2024
0 10 3ª

486397021 Bruno Cesar Goncalves de Toledo
01/07/2022 

a 
30/06/2023

05/08/2024 
a 

14/08/2024
0 10 3ª

423900023 Daniela Gomes Leite
17/03/2023 

a 
16/03/2024

14/08/2024 
a 

23/08/2024
2 10 2ª

84431021 Frederico Ferreira Bazenga Vieira
08/08/2023 

a 
07/08/2024

27/08/2024 
a 

05/09/2024
0 10 1ª

126181028 Giovanni Arce de Barros
03/03/2023 

a 
02/03/2024

26/08/2024 
a 

09/09/2024
0 15 2ª
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40137021 Helena Coelho de Oliveira
08/08/2022 

a 
07/08/2023

12/08/2024 
a 

21/08/2024
0 10 3ª

352346022 Jhonny Cristaldo de Oliveira
01/08/2023 

a 
31/07/2024

01/08/2024 
a 

20/08/2024
0 20 1ª

127992021 Leonardo de Freitas Lamblem
08/08/2022 

a 
07/08/2023

28/08/2024 
a 

06/09/2024
0 10 3ª

503276021 Marlene Justino de Almeida
28/02/2023 

a 
27/02/2024

19/08/2024 
a 

28/08/2024
0 10 1ª

469198021 Natali Nascimento Lima
17/03/2023 

a 
16/03/2024

14/08/2024 
a 

23/08/2024
2 10 1ª

37117021 Nilton Pinto Rodrigues
11/06/2022 

a 
10/06/2023

21/08/2024 
a 

09/09/2024
0 20 2ª

93902021 Regilene Silveria Pereira
08/08/2022 

a 
07/08/2023

19/08/2024 
a 

02/09/2024
0 15 2ª

72056021 Sandra Regina Ribeiro da Rocha 
Lima

17/06/2022 
a 

16/06/2023

19/08/2024 
a 

02/09/2024
0 15 2ª

78562021 Silas Rocha de Lima
08/08/2023 

a 
07/08/2024

14/08/2024 
a 

23/08/2024
0 10 1ª

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 72, DE 30 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DELEGAR a servidora LOURDES RIBEIRO RAMOS, matrícula: 133672025, ocupante da função de Ordenadora 
de Despesas, a competência para deflagrar o procedimento inicial das contratações a serem realizadas no âmbito 
da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul e consequente elaboração do 
instrumento de oficialização de pedido,  nos termos dos artigos 5º, §2º, do Decreto Estadual nº 15.941 de 26 de 
maio de 2022,  assim como para aprovar o conteúdo dos respectivos termos de referência elaborados no âmbito 
da agência, nos termos do artigos 13, §2º, do Decreto Estadual nº 15.941 de 26 de maio de 2022, no período 
de 29 de julho a 7 de agosto de 2024, em substituição a servidora Daniella Souza Lima, matrícula n. 33428023, 
durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990.

Convalidam-se os atos realizados anteriormente pela delegatária.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JULHO DE 2024.

IARA SÔNIA MARCHIORETTO 
Diretora-Presidente da Agência Estadual de Regulação 

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul, em substituição.
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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

EDITAL AGEPEN/DAF/DRH/MS/N. 004/2024
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL-AGEPEN, no uso de suas atribuições legais, considerando Decreto n. 14.719, de 18 
de abril de 2017 e Decreto n. 15.490, de 03 de agosto de 2020, e o Ofício n. 73/SUGED/SAD/2022, torna 
público o resultado da média do triênio da Avaliação de Desempenho Individual (ADI), dos servidores efetivos, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Polícia Penal do Estado de Mato Grosso do Sul, para efeito de promoção 
funcional pelo mérito, dos anos de 2021, 2022 e 2023, conforme constante no anexo único deste Edital:

Campo Grande, 30 de julho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

ANEXO I DO EDITAL AGEPEN/DAF/DRH/MS/N.004/2024

CARGO: POLICIAL PENAL

Matrícula Servidor Classe 
Atual

Nota do Ciclo MÉDIA 
DO 

TRIÊNIO2021 2022 2023

110415021 ABELMAR AGUIAR DE ANDRADE PRIMEIRA 70,00 100,00 100,00 90,00

120822022 ABRAAO RODRIGUES DE PAULA SEGUNDA 93,44 99,87 100,00 97,77

468069022 ABRAO ROMERO BARBOSA PEREIRA DA SILVA SEXTA 91,41 97,23 97,60 95,41

8760021 ACIR RODRIGUES ESPECIAL 97,95 96,25 100,00 98,07

104190022 ADAILTON NERIS DE SOUZA TERCEIRA 94,80 98,19 97,56 96,85

467888022 ADAILTON PEIXOTO MORAES SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

494810022 ADALBERTO ELIGIO GAUNA FERNANDEZ INICIAL C008 C008 100,00 33,33

495121022 ADANCLEI NEVES BARROS INICIAL C008 C008 100,00 33,33

121499021 ADAO GOMES RIBEIRO SEGUNDA 99,66 96,53 99,65 98,61

494749022 ADAO MARLON DE CARVALHO INICIAL C008 C008 72,00 24,00

110416021 ADELSON DA COSTA MACHADO PRIMEIRA 97,08 95,44 99,51 97,34

111335023 ADEMILSON ALVES RIBEIRO QUINTA 66,77 100,00 100,00 88,92

476836022 ADEMIR ANTUNES DE BRITO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

67223021 ADEMIR PORTELA DE SOUZA ESPECIAL 84,05 100,00 100,00 94,68
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38782021 ADENOR ALVES DE MENDONCA ESPECIAL 100,00 98,00 100,00 99,33

115460021 ADIEL RODRIGUES BARBOSA PRIMEIRA 82,55 97,75 99,87 93,39

494817022 ADILSON SOARES DE PAULA INICIAL C008 C008 99,24 33,08

105101022 ADNA SOARES FAUSTINO CONRADO PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

54380021 ADOLFO VAREIRO GARCIA PRIMEIRA 97,50 96,11 100,00 97,87

117294022 ADONIS IGOR LACHOWSKI SEGUNDA 100,00 96,32 97,76 98,03

64283021 ADOVENTINO BARBOSA DA SILVA ESPECIAL 99,36 97,88 99,66 98,97

109617022 ADRIANA BARIZAN DE OLIVEIRA SILVA QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

11458022 ADRIANA BIMBATO BORGES DE MENEZES TERCEIRA 94,12 91,68 92,16 92,65

130745024 ADRIANA DA SILVA ALVES QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

494780022 ADRIANA GOMES PEREIRA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

71865022 ADRIANA MARIA SOUZA DA SILVA PRIMEIRA 70,00 70,00 70,00 70,00

117297022 ADRIANA PINCELA MORAES SILVA SEGUNDA 100,00 99,80 100,00 99,93

467944023 ADRIANA SEVERINA FARIAS LIMA SEXTA 82,85 98,12 100,00 93,66

6343022 ADRIANO BARBOSA BAZZO SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

124283025 ADRIANO DANTAS MACIEL INICIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

494768022 ADRIANO DE SOUZA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

467977022 ADRIANO FERREIRA DE ALMEIRA INICIAL C008 100,00 100,00 66,66

90692022 ADRIANO PAULA FERNANDES SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

118774022 ADRIANO PEREIRA DE LIMA TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

106759022 ADSON QUINTANA ZERIAL SEGUNDA 97,51 96,71 97,11 97,11

34550021 AFONSO CORREA BLAN ESPECIAL 70,00 70,00 86,93 75,64

110214023 AFONSO HENRIQUE LOURENTZ DE CARVALHO INICIAL C008 C008 C008 0,00

494779022 AGDA FRANCIELE DA SILVA LIMA INICIAL C008 C008 99,11 33,04

468365022 AGNER VITOR LUCAS BORGES SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

119811022 AGOSTINHO CORREA JUNIOR QUINTA 91,99 0,00 100,00 64,00
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467949021 AILTON DE BRITO SILVA SEXTA 99,20 100,00 100,00 99,73

495111022 AILTON PAVAO GUERRA INICIAL C008 C008 97,92 32,64

390525022 AILTON SILVA NOGUEIRA INICIAL C008 C008 97,28 32,43

86517021 AIRTON OLMEDO LOPES PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

114442022 ALAIR DA SILVA FREITAS SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

77753021 ALAN BALBUENA SEGUNDA 70,00 99,48 97,12 88,87

367415022 ALAN MATEUS BATISTA TAVARES INICIAL C008 C008 100,00 33,33

495060022 ALBERTO CARLOS SOUZA DA SILVA INICIAL C008 C008 72,91 24,30

50744022 ALBERTO LUIZ GOMES BENEVIDES QUINTA 80,00 100,00 100,00 93,33

309324023 ALBERTO VALENCIO DE SOUZA JUNIOR INICIAL C008 100,00 100,00 66,66

101057021 ALBINO GONCALVES LIMA JUNIOR PRIMEIRA 98,92 97,63 100,00 98,85

23303025 ALCILEIA ZANAN MAURICIO INICIAL 90,93 70,00 100,00 86,98

427936022 ALCIMARI MARIN DE SOUZA SEXTA 99,80 100,00 100,00 99,93

477608022 ALCINDO DE SOUZA JUNIOR INICIAL 99,51 100,00 100,00 99,84

122282022 ALCIR IVAM DA SILVA SEGUNDA 74,72 94,37 100,00 89,70

494823022 ALCIR LEIVA DOS SANTOS INICIAL C008 C008 100,00 33,33

44057021 ALDO IVO TEIXEIRA RAMOS ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

36297022 ALESSANDRA DOS ANJOS MENEZES QUARTA 99,84 100,00 100,00 99,95

25005021 ALESSANDRA GALDINO CAMILO DE ANDRADE PRIMEIRA 98,56 100,00 100,00 99,52

133896022 ALESSANDRA LOPES CAJAIBA QUARTA 97,49 100,00 97,38 98,29

33671022 ALESSANDRA MENDES SEGUNDA 70,00 70,00 70,00 70,00

130521029 ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS GATTO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

101036022 ALESSANDRA PORFIRIO QUARTA 98,93 100,00 100,00 99,64

106285022 ALESSANDRA SIQUEIRA DOS SANTOS TERCEIRA 75,79 72,90 74,34 74,34

476852022 ALESSANDRO DA SILVA SILVEIRA SEXTA 98,09 99,38 98,90 98,79

124704021 ALESSANDRO GATTO BERCA PRIMEIRA 80,00 100,00 100,00 93,33
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14997025 ALEX ADALTO CRIVELARO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

125243022 ALEX AMORIM QUINTA 77,49 100,00 100,00 92,50

491666023 ALEX DA CRUZ MARTINS INICIAL C008 92,35 99,35 63,90

113095023 ALEX FABIANO SILVA DE LIMA INICIAL 100,00 98,56 100,00 99,52

476850022 ALEX FONSECA BORGES INICIAL 70,00 0,00 0,00 35,00

484543023 ALEX SANDRO FLORES INICIAL C008 C008 100,00 33,33

468090022 ALEX SANDRO SOLIGO SEXTA 100,00 99,91 100,00 99,97

23394022 ALEX SANDRO TORRES OLIVEIRA QUINTA 95,00 95,00 100,00 96,67

495189022 ALEX SILVERIO TERREDOR ALZAMENDE INICIAL C008 C008 100,00 33,33

93007021 ALEX VASCONCELOS DOS SANTOS ESPECIAL 80,00 96,92 99,63 92,18

495122022 ALEX VIEIRA DA SILVA INICIAL C008 C008 99,16 33,05

100703021 ALEXANDER DE MOURA SOARES PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

476871022 ALEXANDER RODRIGUES GONÇALVES INICIAL 93,33 94,93 98,04 95,43

467975022 ALEXANDER VIEGAS DE MIRANDA SEXTA 99,44 95,52 98,72 97,89

123192022 ALEXANDRA VOOGHT CRUZ DE MELLO SEGUNDA 95,68 100,00 100,00 98,56

467945022 ALEXANDRE ARRUDA DE MELO SEXTA 99,11 94,65 96,28 96,68

123537021 ALEXANDRE BARBOSA DE SOUZA PRIMEIRA 93,31 84,73 55,28 77,77

468101022 ALEXANDRE BORGES MIRANDA SEXTA 92,21 80,00 100,00 90,74

45706022 ALEXANDRE CARDOSO FERREIRA SEXTA 0,00 0,00 0,00 0,00

110585021 ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA ESPECIAL 83,45 97,55 99,55 93,52

476849022 ALEXANDRE GARCIA MELO SEXTA 100,00 100,00 0,00 66,67

123915022 ALEXANDRE MAGNO BEIJOZA DIAS TERCEIRA 98,72 100,00 89,55 96,09

82638022 ALEXANDRE MOSCIARO DE CAMPOS SEGUNDA 97,77 100,00 98,40 98,72

494825022 ALEXANDRE NAVARRO TEIXEIRA INICIAL C008 C008 97,12 32,37

118942021 ALEXANDRE OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

80669021 ALEXANDRE PEREIRA SOUZA PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00
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130717021 ALEXANDRE SILVA DO NASCIMENTO PRIMEIRA 80,00 100,00 100,00 93,33

118525022 ALEXANDRE ZACARIAS DA SILVA ALVES QUINTA 100,00 85,00 100,00 95,00

114351022 ALEXSANDER VEGA E MORAES QUINTA 97,42 100,00 100,00 99,14

50478024 ALEXSANDRO RODRIGUES QUINTA 70,00 93,39 91,68 85,02

64767022 ALFREDO MEIRA COSTA JUNIOR SEGUNDA 100,00 98,65 100,00 99,55

93569022 ALGEMIRO MARCOS MUNIZ SEGUNDA 92,37 100,00 100,00 97,46

477595022 ALINE BORGES SEXTA 100,00 80,00 80,00 86,67

25472028 ALINE DE SOUZA MENDES SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

24636026 ALINE LUZIA DE MELLO SEXTA 92,91 98,80 97,40 96,37

468030022 ALINE THAIS DA SILVA SEXTA 92,85 94,14 100,00 95,66

40866022 ALINE TOLEDO MONTELO BELETTI TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

105384022 ALIRIO FRANCISCO DO CARMO ESPECIAL 98,37 96,85 80,00 91,74

467971023 ALLAN KOCH SEXTA 70,00 96,56 80,00 82,19

429546040 ALLEIR PAULO VIEIRA DE ALMEIDA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

495055022 ALLYSON MENDES GUIMARAES DE ARAUJO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

74078021 ALMIR JARES DIAS ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

467897022 ALOISIO DE SOUZA MELLO JUNIOR SEXTA 95,18 99,50 99,87 98,18

79554021 ALTAIR SILVA DE LIMA PRIMEIRA 95,53 100,00 100,00 98,51

431827022 ALTAMIR APARECIDO CANAVARROS DO VALE SEXTA 100,00 98,87 100,00 99,62

85932021 ALTAMIR SOUZA FIGUEIREDO PRIMEIRA 88,43 89,11 95,52 91,02

33984021 ALUIZIO BOTERO CHASTEL VILLAZANTE SEGUNDA 94,73 99,70 84,00 92,81

76509021 ALVARO CASSIO FERREIRA ESPECIAL 82,03 82,15 89,79 84,66

476893022 ALYSSON DE FREITAS OLIVEIRA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

91265024 ALZEMIRO DE SOUZA BAMBIL FILHO INICIAL C008 C008 68,00 22,67

468032022 AMANDA GOMES OZORIO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477597022 AMANDA SOUTO MAYOR RAMOS SEXTA 100,00 93,81 100,00 97,94
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476848022 AMARILDO VIEIRA VAEZ SEXTA 99,00 100,00 100,00 99,67

468100022 AMBROZE LUIZ DOS SANTOS SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

30724021 AMILTON CAETANO DA ROCHA SEGUNDA 98,03 100,00 100,00 99,34

38503021 AMILTON JORGE DA COSTA EVANGELISTA ESPECIAL 82,77 96,49 99,96 93,07

477599022 AMILTON MONTEIRO LEJANOSKI INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

112772021 ANA ALVES GOMES DE CARVALHO ESPECIAL 100,00 100,00 94,08 98,03

494778022 ANA CAROLINA OVIDIO DE OLIVEIRA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

476216024 ANA CAROLINNE DAGHER PEREIRA INICIAL C008 100,00 100,00 66,66

491668023 ANA CECILIA SCHNITZER DE MELO INICIAL C008 99,20 100,00 99,60

79849021 ANA CRISTINA DUTRA NOGUEIRA DE BARROS ESPECIAL 70,00 70,00 70,00 70,00

12683021 ANA CRISTINA FRANCISCA DE ARAUJO SEGUNDA 96,43 81,39 88,96 88,93

484703024 ANA CRISTINA MARQUES ASSUNCAO INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

104636022 ANA FLAVIA SOARES NOGUEIRA FRANCA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

477600022 ANA GABRIELA TUNERMANN PIMENTA SEXTA 79,25 100,00 100,00 93,08

115209022 ANA LUCIA MORAIS COINETE DEPOLITO QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477601022 ANA LUIZA LEAO CONGRO DE MATOS INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

476881022 ANA PAULA DOS SANTOS MIRA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

494777022 ANA PAULA GIMENEZ DA SILVA CARVALHO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

494782022 ANA PAULA LACERDA QUEVEDO INICIAL C008 C008 69,50 23,17

86485022 ANA PAULA LOPES SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

423941022 ANA PAULA MACHADO BIANCHI INICIAL 100,00 100,00 92,48 97,49

477602022 ANA PAULA MACIEL ALVES DA SILVA INICIAL 72,37 94,77 100,00 89,05

14956023 ANA PAULA SPOLADORE QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

468308022 ANA RENATA PESSOA MACHADO SCUCUGLIA SEXTA 100,00 100,00 99,20 99,73

59052022 ANA RITA DOS SANTOS SEGUNDA 99,80 99,87 100,00 99,89

476879022 ANAYRA GRAGIANE LOPES FIN SEXTA 100,00 97,92 100,00 99,31
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118992021 ANDERSON APARECIDO DA SILVA MORENO PRIMEIRA 99,47 100,00 97,63 99,03

453536022 ANDERSON APARECIDO SUGAHARA INICIAL C008 C008 98,04 32,68

477603022 ANDERSON DA SILVA PEREIRA INICIAL 100,00 99,20 100,00 99,73

476847022 ANDERSON DE SOUZA BARBOSA SEXTA 99,16 100,00 100,00 99,72

468075022 ANDERSON JESUS SANTOS E SANTOS SEXTA 94,47 98,40 99,51 97,46

494922022 ANDERSON LIMA DA SILVA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

112137022 ANDERSON MICHAEL DOMINGOS QUINTA 92,00 92,16 100,00 94,72

477604022 ANDERSON MILITAO FERREIRA INICIAL 79,47 100,00 99,20 92,89

101283023 ANDERSON PAULO DE QUEIROZ PEREIRA INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

433495026 ANDERSON PEREIRA DA SILVA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

24677022 ANDERSON PIMENTEL DE OLIVEIRA SEGUNDA 95,61 96,07 97,73 96,47

114449022 ANDERSON PRADO QUINTA 100,00 100,00 99,47 99,82

476857022 ANDERSON WAGNER DA SILVA SEXTA 99,55 93,99 98,94 97,49

40447021 ANDRE APARECIDO FRANCA PRIMEIRA 97,76 95,88 98,34 97,33

476863022 ANDRE AUGUSTO LOUREIRO DE ALMEIDA SEXTA 70,00 100,00 80,00 83,33

468188022 ANDRE COSTA DE MORAIS SEXTA 100,00 100,00 99,96 99,99

84724022 ANDRE DE SA MENDES SEGUNDA 100,00 100,00 98,67 99,56

120850022 ANDRE LUIS DO NASCIMENTO VARGAS SEGUNDA 80,00 100,00 100,00 93,33

301550022 ANDRE LUIZ BUENO LUIZ SEXTA 78,29 100,00 100,00 92,76

61303021 ANDRE LUIZ DE BARROS BRANDAO ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

122531022 ANDRE LUIZ GARCIA SANTIAGO SEGUNDA 70,00 70,00 70,00 70,00

129106023 ANDRE LUIZ MARIANO DE OLIVEIRA SEXTA 80,00 96,43 98,19 91,54

477611022 ANDRE LUIZ MATOS BEZERRA INICIAL 90,91 100,00 100,00 96,97

468186022 ANDRE LUIZ MEIRA SAGAZ SEXTA 100,00 100,00 99,69 99,90

119624022 ANDRE LUIZ ZUCCA QUINTA 100,00 96,53 100,00 98,84

34444022 ANDRE MARTINS BARDIVIESSO QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00
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491699023 ANDRE RICARDO DE MELLO FRIZZI INICIAL C008 100,00 80,00 90,00

92794022 ANDRE SOTOLANI CLAUDINO QUINTA 74,57 100,00 100,00 91,52

477605022 ANDRE YURI DE OLIVEIRA BORGES INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

123106024 ANDREA ABADIA GONSALVES RODRIGUES CARDOS QUINTA 100,00 100,00 99,20 99,73

74820021 ANDREA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA PRIMEIRA 96,73 97,39 95,04 96,39

14616022 ANDREA RAMIRES DOS SANTOS MACHADO QUARTA 70,00 98,72 99,47 89,40

6473023 ANDREIA GONCALVES DA SILVA GOLFETO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

105756022 ANDREIA PEREIRA ARCE DINIZ TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

88314022 ANDREIA SOUZA LIMA SEGUNDA 80,00 100,00 90,00 90,00

13143024 ANDRES EDUARDO DA SILVA SEXTA 75,15 100,00 84,00 86,38

477606022 ANDREW FELLIPE GOMES VAZ DE LIMA INICIAL 70,00 100,00 99,95 89,98

491670023 ANDREY VITAL DE MOURA QUEIROZ INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

56306021 ANGELA APARECIDA MENDES DE CARVALHO PRIMEIRA 94,88 100,00 100,00 98,29

57170022 ANGELA FRANCISCO DO CARMO QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

117916021 ANGELICA ROSA DE ALMEIDA TERCEIRA 91,13 99,50 100,00 96,88

113807022 ANNA LUCIA COELHO DE ANDRADE SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

69195023 ANTONIA EVA DOS SANTOS GOMES SEGUNDA 97,60 99,79 99,35 98,91

53464021 ANTONINO REBEQUE ESPECIAL 70,00 70,00 70,00 70,00

34067021 ANTONIO APARECIDO DA SILVA ESPECIAL 100,00 100,00 97,23 99,08

468084022 ANTONIO ARIEL DIAS PINHEIRO SEXTA 0,00 0,00 0,00 0,00

26143022 ANTONIO CASSIO GONCALVES DOS SANTOS QUINTA 100,00 98,41 97,69 98,70

85410022 ANTONIO DOS SANTOS MARCAL JUNIOR QUINTA 100,00 92,92 99,20 97,37

468184022 ANTONIO FABRICIO DA SILVA FINOTO SEXTA 72,64 92,32 100,00 88,32

468077022 ANTONIO FERNANDO MARTINS DA SILVA SEXTA 80,00 97,12 100,00 92,37

62488022 ANTONIO FERREIRA BUENO SEGUNDA 94,13 97,41 95,82 95,79

5677030 ANTONIO JOAO FERREIRA JUNIOR SEXTA 80,00 98,80 95,79 91,53
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55896021 ANTONIO JOSE DOS SANTOS ESPECIAL 94,90 96,21 98,05 96,39

89499021 ANTONIO LOPEZ PRIMEIRA 80,00 100,00 90,00 90,00

74068022 ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA ESPECIAL 80,00 100,00 98,67 92,89

63350023 ANTONIO MARCOS MADUREIRA PRIMEIRA 70,00 100,00 100,00 90,00

58905021 ANTONIO PINHEIRO DE ANDRADE ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

128323023 ANTONIO RENOL PEREIRA VERLENGIA SEGUNDA 100,00 100,00 98,74 99,58

48515021 ANTONIO SEBASTIAO CASTELO PRIMEIRA 77,76 100,00 100,00 92,59

50505021 ANTONIO SILVIO DE OLIVEIRA ESPECIAL 70,04 100,00 100,00 90,01

465897027 ANTONIO SOARES LEITE INICIAL 98,72 88,91 91,79 93,14

11041022 APARECIDA LUZINETE ANASTACIO AFONSO ESPECIAL 100,00 100,00 74,57 91,52

83722022 APARECIDA NUNES DE FREITAS MATOS SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

477607022 APARECIDO BATISTA RODRIGUES INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

93212021 APARECIDO MARCIO DE MOURA ESPECIAL 94,25 97,16 95,24 95,55

132281034 APARECIDO ROGERIO JULIO DA SILVA INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

444961022 ARIELLY DE SIQUEIRA ARAUJO SEXTA 84,00 100,00 100,00 94,67

73240022 ARILSON CAMPOS ROJAS SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

476859022 ARNALDO LIMA DOS SANTOS SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

86522022 ARNALDO RAMAO ZENTENO FILHO SEGUNDA 94,35 94,77 100,00 96,37

74766022 AROLDO COLANZI VEGAS SEGUNDA 98,66 97,48 98,79 98,31

112522032 ARTHUR SILVA ESPINOSA INICIAL 97,53 95,69 98,72 97,31

87808022 ARTUR DE SOUZA ORUE SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

92444022 ASTROGILDA LORETA MOREIRA MEZA QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

17925021 ATILA MARCOS PEREIRA DE JESUS PRIMEIRA 84,38 99,36 0,00 61,25

18128021 AUD DE OLIVEIRA CHAVES PRIMEIRA 96,13 98,46 99,71 98,10

130932025 AUDREY DAMARIS DE CARVALHO SILVA INICIAL 70,00 70,00 70,00 70,00

494800022 AUGUSTO FERNANDES MACEDO INICIAL C008 C008 100,00 33,33
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468031022 AUGUSTO PEDRO DE CARVALHO FILHO SEXTA 98,83 99,47 100,00 99,43

126891023 AURILENI LACERDA DA SILVA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

65109021 AURINTHEO DE OLIVEIRA PEDREIRA JUNIOR ESPECIAL 80,00 97,23 100,00 92,41

133244024 AURORA MARIA ROSA DE OLIVEIRA SEXTA 84,00 100,00 100,00 94,67

468183022 AXEL CACERES PAES SEXTA 100,00 100,00 99,28 99,76

467972022 BARBARA ANDRADE RIBEIRO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

418450022 BARBARA BARROS MACHADO BOGALHO JUNQUEIRA SEXTA 92,96 81,48 100,00 91,48

60713022 BARBARA BORTOLETTO SILVA LARIO QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477614022 BEATRIZ MOREIRA DE SOUZA SILVA SEXTA 100,00 100,00 98,01 99,34

112819022 BEDSON RODRIGUES MACHADO INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

468143023 BELIT INDYANARA ROMEIRO LEZCANO SEXTA 83,84 100,00 100,00 94,61

75813023 BEN HUR DE OLIVEIRA TENORIO SEGUNDA 90,29 96,96 99,39 95,55

127039022 BETANIA TEIXEIRA SANTOS SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

114966022 BETSY RAQUEL PENA MORAES SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

494776022 BIANCA DENISE WITT AIRES INICIAL C008 C008 100,00 33,33

51123022 BIANCA QUEIROZ DOS SANTOS KINACH QUINTA 100,00 98,69 100,00 99,56

476902022 BRENO SOUZA LIMA FERREIRA INICIAL 96,87 96,43 100,00 97,77

468095022 BRITES MAGALHAES DA SILVA SEXTA 80,00 100,00 0,00 60,00

29626022 BRUNA NATALIA DA SILVA NICACIO DE MELO QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

85406022 BRUNA PIMENTA DOS SANTOS TERCEIRA 99,47 99,36 99,20 99,34

468028022 BRUNNA DIAS MARQUES CHAGAS SEXTA 70,00 100,00 98,32 89,44

477613022 BRUNNO DINIZ MEAZA POLAQUINI SEXTA 97,99 100,00 100,00 99,33

476901022 BRUNO ARANHA NETO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

24507023 BRUNO CESAR ALVES DIAS DOS REIS SEXTA 92,43 96,53 96,05 95,00

477615023 BRUNO HENRIQUE FERRIOL ESPINDOLA INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

468013022 BRUNO HENRIQUE GASPAR FERREIRA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00
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468235022 BRUNO MARQUES DE LOURENCO SEXTA 76,59 99,20 100,00 91,93

477612022 BRUNO TRINDADE BASTOS INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

36202022 BRUNO VINICIUS DA SILVA LISSONI QUINTA 92,31 100,00 98,77 97,03

468309022 BRUNO YONAMINE DE ARANTES SEXTA 100,00 98,56 98,72 99,09

97651022 BYRON HARDMANN BEZERRA DA SILVA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

467900022 CAIO FERNANDO MORAES DE SOUZA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

24171022 CAMILA INSFRAN MENDES QUINTA 98,38 99,19 100,00 99,19

439081022 CAMILA OLMEDO DOS SANTOS SEXTA 100,00 96,59 100,00 98,86

477616022 CAMILA PEREIRA DOS SANTOS INICIAL 79,20 99,20 100,00 92,80

50830022 CARLA CELINA RIBEIRO DA SILVA QUINTA 96,80 100,00 95,25 97,35

133033022 CARLA GAMEIRO ALVES DA FONSECA QUINTA 71,95 100,00 97,87 89,94

127506022 CARLA SIMONE DOS REIS QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477620022 CARLOS ADRIANO GONCALVES PEREIRA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

423292027 CARLOS AKIRA GOBARA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

94935022 CARLOS ALBERTO ALVES DO NASCIMENTO SEGUNDA 99,20 98,29 100,00 99,16

122433022 CARLOS ALEXANDRE BARBOSA GAIFATTO TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

494834022 CARLOS ANDRE BOGADO VILHARVA INICIAL C008 C008 99,80 33,27

477621022 CARLOS ANDRE DA SILVA OLIVEIRA INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

114131021 CARLOS ANDRE NOBRE DA SILVA SEGUNDA 99,36 100,00 100,00 99,79

491700023 CARLOS CESAR DE ARRUDA INICIAL C008 98,93 100,00 99,47

476926022 CARLOS CESAR PEREIRA QUIRINO INICIAL 100,00 100,00 80,00 93,33

126049022 CARLOS EDUARDO LHOPI JARDIM SEGUNDA 90,45 0,00 36,00 42,15

322279022 CARLOS EDUARDO LOPES FERNANDES INICIAL 100,00 94,72 97,51 97,41

467910022 CARLOS HENRIQUE CUNHA CLEMENTE SEXTA 98,56 100,00 97,87 98,81

25064022 CARLOS HENRIQUE DA SILVA MARTINS TERCEIRA 98,64 97,55 98,72 98,30

14671022 CARLOS HENRIQUE FIGUEREDO LINS PRIMEIRA 99,20 98,13 100,00 99,11
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468022022 CARLOS JOSE DA SILVA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

113287023 CARLOS LUCIANO DA SILVA TERCEIRA 98,40 88,53 96,32 94,42

117926022 CARLOS MATOS FERNANDES SEGUNDA 70,00 100,00 99,77 89,92

467926022 CARLOS RENATO LOPES SEXTA 64,00 94,08 100,00 86,03

494824022 CARLOS RODRIGO FERREIRA VEGA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

126937024 CARLOS VENANCIO DE OLIVEIRA INICIAL C008 73,65 100,00 86,83

52708021 CARMO SOARES FEITOSA ESPECIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

131856023 CAROLINA ALVES DOS SANTOS QUINTA 80,00 100,00 100,00 93,33

29377023 CAROLINA FERRIOL QUINTA 70,00 98,80 100,00 89,60

117614021 CAROLINA GIATTI SODRE ARRUDA COELHO SEGUNDA 99,20 100,00 100,00 99,73

494775022 CAROLINA RAFAELA CARNEIRO DOS SANTOS INICIAL C008 C008 100,00 33,33

119329027 CAROLINA TINOCO MACHADO LENZ SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

471236025 CAROLINE AMARAL TENORIO SEXTA 99,84 100,00 100,00 99,95

477619022 CAROLINE DANCS DE PROENCA INICIAL 82,92 100,00 100,00 94,31

468026022 CAROLINE LUCAS FERRAREZI MIGUEL SEXTA 95,55 96,00 98,55 96,70

491789023 CAROLINE OSSUNA DE ALMEIDA INICIAL C008 C008 95,13 31,71

468145024 CAROLINI DE SOUZA LUCIANO SEXTA 99,20 100,00 100,00 99,73

127828023 CAROLYNA VARGAS DE ARAUJO INICIAL 74,45 100,00 100,00 91,48

95321021 CASSIA ANDREA RODRIGUES PRIMEIRA 80,00 100,00 93,33 91,11

72321022 CASSIA FRANCISCA MOREIRA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

7721022 CASSIA LUCIANE ALKIRIS QUINTA 93,63 99,44 99,80 97,62

6166022 CASSIANA NAVARRETE NERIS SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

469564029 CASSIO CAMILO RIBEIRO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

95254021 CELENIR IBERTINA RODRIGUES DE SOUZA ESPECIAL C007 C007 C007 0,00

89485022 CELIA CRISTINA LINHARES QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

30406022 CELIA DO NASCIMENTO ELIAS SEGUNDA 95,33 98,13 0,00 64,49
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91968022 CELIA LINO DA COSTA SOUZA ESPECIAL 70,00 94,88 91,52 85,47

19752024 CELIDA VANILDA VILLALBA DE SOUZA INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

100427021 CELIO D OLIVEIRA PRIMEIRA 79,10 99,90 99,88 92,96

57982022 CELIO TOMAZ DE ASSIS SEGUNDA 98,51 99,20 99,20 98,97

61285021 CELIO TRAJANO DOS SANTOS SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

105388021 CELSO OLIVEIRA DA CUNHA ESPECIAL 70,00 98,52 100,00 89,51

108920022 CESAR JOSE GARCIA DE DEUS SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

16410022 CHARLES BUENO DE ANDRADE QUINTA 70,00 88,11 99,85 85,99

467920022 CHARLES DE GAULLE GOMES CHAUVIN SEXTA 80,00 100,00 100,00 93,33

106878021 CIDNALDO DA LUZ FRANCO PRIMEIRA 100,00 97,96 100,00 99,32

467965022 CINTHIA CALDEIRA NOGUEIRA SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

129267022 CINTHIA DANIELLE DO NASCIMENTO SILVA SEGUNDA 98,56 96,49 97,66 97,57

494774022 CINTIA FERREIRA AURELIANO INICIAL C008 C008 95,69 31,90

104638022 CINTIA REGINA MOTA QUEIROZ DE AVILA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

476915022 CLAIRE LUCIA REDIVO AZOLINI SEXTA 71,55 99,36 100,00 90,30

117510021 CLARISSA CRUZ DA COSTA LEITE PRIMEIRA 98,93 100,00 100,00 99,64

476948022 CLAUDECIR DA SILVA BILAT INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

120390022 CLAUDEMIR DUTRA DA SILVA MORAES TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

117186022 CLAUDEMIR MARQUES PRIMEIRA 70,00 100,00 100,00 90,00

468021022 CLAUDENIR DOS SANTOS SEXTA 100,00 70,00 70,00 80,00

476952022 CLAUDENIR SILVEIRA CARDOSO INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

93529022 CLAUDETE APARECIDA LOPES XAVIER QUINTA 98,40 89,07 90,52 92,66

68259022 CLAUDIA ANDREIA DE QUEIROZ OLIVEIRA QUARTA 83,32 84,32 90,05 85,90

104751022 CLAUDIA BENEVENUTO QUARTA 87,92 97,16 100,00 95,03

52818022 CLAUDIA DALLA NORA MARTINS QUARTA 97,60 89,07 96,16 94,28

468314023 CLAUDIA DOS SANTOS ALVES RIBEIRO SEXTA 97,33 89,07 93,20 93,20
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85035022 CLAUDIA LUCIMARA MOLINA PERENHAS QUARTA 70,00 100,00 100,00 90,00

115897022 CLAUDIA MARIA MARTINS DE ALMEIDA GARCES QUINTA 100,00 100,00 56,64 85,55

89488021 CLAUDIA RAQUEL DINIZ PRIMEIRA 73,81 78,08 98,25 83,38

81079021 CLAUDIA REGINA DE CASTILHO FLORES PRIMEIRA 71,68 100,00 100,00 90,56

126995022 CLAUDIA RIOS QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

133109033 CLAUDIEI RODRIGUES TIMOTEO INICIAL C008 93,83 100,00 96,92

464988022 CLAUDINEI DOS SANTOS MACHADO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

81845022 CLAUDIO APARECIDO MESSIAS DE ARAUJO SEGUNDA 99,80 96,75 98,72 98,42

77464021 CLAUDIO CESAR SOUZA PRIMEIRA 91,85 94,91 100,00 95,59

114134021 CLAUDIO DE OLIVEIRA ALVES PRIMEIRA 99,48 97,88 99,94 99,10

108395022 CLAUDIO DOS REIS ALVICO QUARTA 97,46 97,34 99,80 98,20

92224022 CLAUDIO MARTINS QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

494837022 CLAUDIO ROBERTO FRAZAO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

79582022 CLAUDIO ROBERTO VIANA DE ARAUJO PRIMEIRA 70,00 96,69 99,36 88,68

113099032 CLAUDIO TOMAZ DE OLIVEIRA INICIAL 100,00 96,32 100,00 98,77

85750021 CLAUDIOMAR SUSZEK ESPECIAL 95,95 100,00 100,00 98,65

476953022 CLAUDIR TEZZA INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

129753022 CLAUDJANE DOS SANTOS VIEIRA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

90667021 CLAYTON LOSCHI ROCHA SEGUNDA 0,00 0,00 0,00 0,00

107256022 CLEA RAMOS CAMPOS TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

317593023 CLEBER VIDAL VENANCIO INICIAL C008 80,00 100,00 90,00

5377023 CLEDSON ALMADA DA FRANCA INICIAL 100,00 86,67 88,32 91,66

128922022 CLEDSON MACHADO DO AMARAL QUINTA 80,00 100,00 100,00 93,33

126285023 CLEIA SANTOS DO NASCIMENTO ROCHA QUINTA 96,00 100,00 100,00 98,67

100096022 CLEIDE LAZARI DE FREITAS QUARTA 99,20 99,20 99,20 99,20

89585022 CLEIDE SANTOS DO NASCIMENTO FREITAS SEGUNDA 98,50 97,88 99,27 98,55
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476920022 CLEITON BUENO DE MATOS SEXTA 100,00 100,00 99,47 99,82

16838022 CLEITON MARTINS MACHADO QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

494761022 CLEITON NORBERTO LEONCO DA SILVA INICIAL C008 C008 69,52 23,17

477617022 CLEITON ROBERTO DE OLIVEIRA RAMOS INICIAL 92,09 100,00 100,00 97,36

494953022 CLEMENTE MORATA HERNANDES JUNIOR INICIAL C008 C008 100,00 33,33

49338021 CLEMILDO CAMARGO BARRETO ESPECIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

61743022 CLEOMAR SOARES RODRIGUES PRIMEIRA 84,04 89,48 94,79 89,44

110439022 CLEUBER BARBOSA TEIXEIRA QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

494815022 CLEUSON DA SILVA SOUZA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

70560022 CLEUZA BARBOSA DE OLIVEIRA QUARTA 98,21 96,96 98,72 97,96

476936022 CLEVERSON JULLYANO FREITAS LOPES SEXTA 100,00 99,04 99,53 99,52

52969021 CLEVERSON LUIS PEDRAZA DE MENEZES PRIMEIRA 80,00 100,00 100,00 93,33

494840022 CLEVERTON BARRETO DE OLIVEIRA INICIAL C008 C008 86,75 28,92

476904021 CLEVERTON HENRIQUE LOURO DE SOUZA LEAL SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

123823025 CLEYTON LUIZ SANTOS GOMES INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

467918022 CLEYTON RODRIGO DA SILVA SEXTA 70,00 93,75 98,67 87,47

131400024 CLEYTON SILVA PAES TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

93064022 CLODIR SILVA DOS SANTOS QUINTA 100,00 99,64 84,07 94,57

80481022 CLODOALDO ALFONSO CANCIAN PRIMEIRA 100,00 100,00 98,93 99,64

33860024 CLODOMILSON DOS SANTOS QUARTA 89,17 97,65 93,41 93,41

65165022 CLOVIS PEREIRA TERCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00

424508022 CRISTHIANE BOSSAY DE ALBUQUERQUE INICIAL C008 C008 100,00 33,33

494833022 CRISTIAN MIRANDA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

79532023 CRISTIANE APARECIDA RODRIGUES VERISSIMO SEGUNDA 100,00 100,00 96,16 98,72

118478022 CRISTIANE ARANTES DE PAULO SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

468232022 CRISTIANE DA SILVA SOBRINHO SEXTA 80,00 100,00 100,00 93,33



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.573 1 de agosto de 2024 Página 137

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

119059024 CRISTIANE DOS SANTOS PEREIRA TAVARES TERCEIRA 99,20 95,25 100,00 98,15

98856022 CRISTIANE LIMA DE ALBUQUERQUE QUARTA 100,00 98,75 100,00 99,58

84960022 CRISTIANE MARTINS ANTIQUEIRA DO CARMO QUARTA 83,73 100,00 100,00 94,58

75446022 CRISTIANE SOARES CAMARGO TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

13442022 CRISTIANO DA SILVA FONSECA QUINTA 98,40 94,54 96,00 96,31

476923022 CRISTIANO NEHRING SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

120897022 CRISTINA LEAL DE SOUZA QUINTA 94,21 100,00 97,10 97,10

207022 CRISTINA SANTOS DE FAVERI QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

64914021 CYNTHIA BENITES LORENTZ PRIMEIRA 95,52 84,00 100,00 93,17

468228022 CYRO GUIMARAES RIBEIRO DO NASCIMENTO SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

494770022 DAISY MARTINS ALVES INICIAL C008 C008 100,00 33,33

82809021 DALADIER CARDOSO PRIMEIRA 100,00 100,00 90,13 96,71

342905022 DALZA PAOLLA PEREIRA DA SILVA INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

468081022 DANIEL AUGUSTO VERAS DE AZEVEDO SEXTA 80,00 100,00 100,00 93,33

477032022 DANIEL BAGORDAKIS FERREIRA SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

477631022 DANIEL GAMARRA DORILEO INICIAL 97,85 99,84 100,00 99,23

125052021 DANIEL JACINTO DE ARAUJO PRIMEIRA 99,20 100,00 100,00 99,73

6656025 DANIEL SOUZA DA SILVA INICIAL C008 85,07 91,47 88,27

7304023 DANIELA GONZATTO GONCALVES MACIEL INICIAL C008 C008 100,00 33,33

469830023 DANIELA RODRIGUES DE CASTRO FRIGERI INICIAL 80,00 70,00 97,76 82,59

468020022 DANIELA VIALLI GOMES GENOVA SEXTA 81,97 86,19 0,00 56,05

468024022 DANIELE MELGAR DE JESUS SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

19889025 DANIELE PARRON PRADO SEXTA 97,36 100,00 100,00 99,12

477129022 DANIELI TINOCO DE AQUINO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

33428023 DANIELLA SOUZA LIMA SEGUNDA 93,99 95,79 98,89 96,22

28785022 DANIELLE COIMBRA FERLE QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00
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468138023 DANILLO AUGUSTO SILVA LIMA SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

468160023 DANILO DAMAZIO BOMFIM SEXTA 70,00 94,19 100,00 88,06

477132022 DANILO DE BRITO SEMPREBON SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

342487022 DANILO EUZEBIO PERES SEXTA 99,01 96,05 100,00 98,35

319049022 DANILO FERNANDES SILVA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

491671023 DANILO JACOMO DA CRUZ INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

435669025 DANILO SALVATERRA DE ARAUJO INICIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

28832028 DARGUIM JULIAO VILHALVA JUNIOR SEXTA 70,00 70,00 70,00 70,00

64633023 DARLENE ALVES DE OLIVEIRA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

124029023 DAVI ANTONIO BERNARDES JUNIOR PRIMEIRA 95,68 99,71 98,21 97,87

476965022 DAVI HEGNER SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

114971022 DAVI PALADINI DA SILVA PRIMEIRA 94,60 96,16 99,80 96,85

6724024 DAVID OLIVEIRA MANCUELHO SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

491697023 DAYANE FERNANDES MONTEIRO DA SILVA OLIVEIRA INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

477624022 DAYANE LOPES DOS SANTOS INICIAL 94,93 93,71 98,67 95,77

468310023 DEBORA VILALVA MANOEL INICIAL C008 C008 100,00 33,33

10518022 DEBORAH PIRES DE MENEZES SEXTA 0,00 99,80 98,56 99,18

36162022 DEIVIS CARVALHO FEITOSA SEGUNDA 70,00 100,00 99,80 89,93

28154021 DEJAIR FERREIRA DE ARRUDA ESPECIAL 94,40 95,24 94,82 94,82

100209022 DEJAIR SANTANA JUNIOR PRIMEIRA 100,00 100,00 99,04 99,68

36185021 DENILSON LOURES DE ASSIS PRIMEIRA 90,61 100,00 100,00 96,87

20553033 DENIS BARBOSA DA SILVA INICIAL 98,17 100,00 100,00 99,39

468023022 DENIS PIRES DE SOUZA SEXTA 93,65 100,00 100,00 97,88

476958022 DENISE AVILA DE CASTRO SEXTA 70,00 100,00 99,20 89,73

112593022 DENISE GOMES DA SILVA POTRICH QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

102853023 DENISE LOPES MANSILHA QUINTA 100,00 100,00 80,00 93,33
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476956022 DENNYS BRUNO PEREIRA BATISTA SEXTA 93,13 99,38 99,38 97,30

426321023 DHEINE FERREIRA MARTINS ARRUDA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

476964022 DHIONE DE PAULA DA SILVA SEXTA 100,00 100,00 98,93 99,64

7574022 DIEGO ANTUNES DAVALO QUINTA 97,67 86,75 93,65 92,69

24953036 DIEGO ANTUNES HAUBRICHT INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

468165023 DIEGO BARBOSA INOCENCIO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

468311022 DIEGO BORTOLETTO SILVA LARIO SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

468224022 DIEGO CASSIANO DA FONSECA BARBOSA SEXTA 71,68 100,00 100,00 90,56

494758022 DIEGO DOS SANTOS BARBARA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

476959022 DIEGO FERREIRA ARANDA SEXTA 98,03 99,00 100,00 99,01

28773022 DIEGO LIMA CARAMALAC SEXTA 100,00 100,00 84,53 94,84

468312022 DIEGO MACHADO DA SILVA DE PAULA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

468220022 DIEGO MOURA POSSIONATO SEXTA 98,93 100,00 98,03 98,99

322417022 DIEGO RICARDO DE ASSIS LEONEL SEXTA 100,00 85,00 100,00 95,00

50573022 DIEGO TIAGO DA SILVA QUINTA 99,50 99,50 99,38 99,46

437862022 DILCELENE DOS SANTOS SEXTA 97,48 97,92 100,00 98,47

74836022 DILMA COLMAN DELBANE QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

131421022 DILTON MELO QUINTA 70,00 100,00 100,00 90,00

126716022 DINIZ FERREIRA DA CUNHA SEGUNDA 84,16 93,07 88,53 88,59

477623022 DIOGO PEREIRA DA SILVA INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

468087022 DIOGO RAFAEL DOS SANTOS SOARES SEXTA 0,00 0,00 0,00 0,00

476962022 DIOGO TARIFA CRUZ SEXTA 80,59 100,00 100,00 93,53

477622022 DIOGO VELHO MONDRAGON INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

59353021 DIOLANDES PEREIRA DE LIMA ESPECIAL 86,88 95,89 91,31 91,36

113532022 DIOLENO RIBEIRO DA SILVA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

477030022 DIONATAN LOPES OLIVEIRA DOS SANTOS SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00
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476966022 DIONE BENITES RIBAS SEXTA 78,99 99,20 100,00 92,73

494765022 DIRCE BRITES DE OLIVEIRA LIMA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

36090022 DIRCEU BELMAR MONIS SEGUNDA 80,00 97,75 99,65 92,47

56799021 DIRCEU DE JESUS ARRUDA COELHO ESPECIAL 99,27 97,88 99,94 99,03

476967022 DIRCEU POLICARPO SEXTA 97,65 91,31 85,65 91,54

468083022 DIVALDO FERREIRA SOUTO FILHO SEXTA 100,00 100,00 98,93 99,64

57909022 DJAIR APARECIDO TIVIROLI SEGUNDA 99,36 99,04 100,00 99,47

113614022 DJENANE ALVES DE PAULA SILVA DO CARMO PRIMEIRA 78,67 68,75 73,71 73,71

48385021 DOMINGOS SAVIO DE ARRUDA ESPECIAL 80,00 97,17 98,22 91,80

132758024 DORALICE PEREIRA DA SILVA QUINTA 80,00 96,00 96,43 90,81

90796022 DORIEDSON DOMINGOS ROSA SEGUNDA 70,00 99,50 100,00 89,83

132355024 DORIS DAISY WALTHER CORTEZ DE LUCENA LOPES INICIAL C008 98,97 100,00 99,49

468227022 DOUGLAS APARECIDO REZENDE PEREIRA SEXTA 90,96 99,72 100,00 96,89

468313022 DOUGLAS ARRUDA SILVA SEXTA 99,00 99,03 99,03 99,02

100980023 DOUGLAS ASSAD ARRUDA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

117103023 DOUGLAS DE MOURA MARTINS QUINTA 97,19 92,00 98,56 95,92

477628022 DOUGLAS HENRIQUE DA TRINDADE INICIAL 98,59 97,40 99,67 98,55

97581024 DOUGLAS MORRONE ANTONIO SEXTA 96,28 83,14 100,00 93,14

15205030 DOUGLAS MIRANDA DE SOUZA SEXTA 96,56 89,07 92,81 92,81

132195022 DOUGLAS PEREIRA GONCALVES SOUZA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

55050023 DOUGLAS RODRIGO M DE O GRANDE SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

495103022 DULCE HENZEL FERREIRA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

104864022 EDENIR MOURA LOPES GARCIA QUARTA 99,36 95,84 99,36 98,19

127983021 EDER CUSTODIO BORGES DE OLIVEIRA SEGUNDA 96,00 99,37 99,51 98,29

119543022 EDER DA SILVA XIMENES TERCEIRA 99,15 99,68 100,00 99,61

125293021 EDER DE OLIVEIRA VILELA PRIMEIRA 100,00 97,12 98,72 98,61
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80704022 EDER JOHNSON GODOY BARBOSA TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

477634022 EDER PAULO PINZAN MENDONCA INICIAL 100,00 70,00 93,76 87,92

494839022 EDER PEREIRA VILLALBA INICIAL C008 C008 98,72 32,91

113298023 EDER REGIS RODRIGUES QUINTA 95,52 100,00 100,00 98,51

130603027 EDER WILLIAM ADOR INICIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

70507022 EDEVAL DOS REIS GOMES QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

495133022 EDGAR DA SILVA SILVEIRA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

121175021 EDICLEI DOS SANTOS SILVA PRIMEIRA 98,25 99,50 99,48 99,08

11405022 EDILENA DA ROCHA LIMA SEGUNDA 84,45 97,12 98,40 93,32

415658023 EDILENE SOARES DE ARRUDA BERNARDES INICIAL C008 99,35 100,00 99,68

476851022 EDILSON FIDELIS DA SILVA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

467924022 EDIMARA DALANORA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

98555022 EDINEI FREIRE DA SILVA QUINTA 99,00 100,00 100,00 99,67

89595022 EDINEI GOMES DE BRITO TERCEIRA 84,00 100,00 100,00 94,67

126844024 EDINEIA FREIRE DA SILVA JORGE INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

476853022 EDIPO DA SILVA VERA INICIAL 78,56 100,00 100,00 92,85

78551021 EDITA GIL PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

60145021 EDIVALDO ALVES VIEIRA ESPECIAL 97,00 90,00 98,42 95,14

477637022 EDIVALDO DA SILVA SA INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

476864022 EDIVAN PEDRO DE OLIVEIRA SEXTA 99,44 100,00 100,00 99,81

81823022 EDJANE APARECIDO VIEIRA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

51333022 EDMAR LEITE SILVA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

52788022 EDMILSON ANDRADE JARCEM PRIMEIRA 96,59 97,30 98,34 97,41

116636022 EDMILSON RODRIGUES HORACIO TERCEIRA 94,80 80,00 100,00 91,60

127086024 EDNA SILVA DE ARRUDA SEGUNDA 97,12 100,00 100,00 99,04

101145022 EDNA TEIXEIRA DOS SANTOS QUARTA 91,36 99,16 90,35 93,62
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117022022 EDNALVA PEREIRA DA SILVA JUNQUEIRA QUARTA 72,21 100,00 95,13 89,11

110249022 EDNEIA APARECIDA DA SILVA MELO SEGUNDA 91,71 92,63 96,80 93,71

476884022 EDSON APARECIDO PERES DE JESUS SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

129060022 EDSON DA SILVA AMORIM QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

467916022 EDSON DENIOZEVICZ SEXTA 97,49 99,20 100,00 98,90

64549022 EDSON FERREIRA PEREIRA SOBRINHO SEGUNDA 97,69 95,25 100,00 97,65

74170021 EDSON JOSE ALVES DOS SANTOS PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

494793022 EDSON LUIZ DA SILVA INICIAL C008 C008 98,72 32,91

436962022 EDSON XAVIER DE SOUZA JUNIOR INICIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

468315022 EDUARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA FONSECA SEXTA 97,09 98,08 99,28 98,15

89962021 EDUARDO ALVES DUTRA PRIMEIRA 98,68 99,64 100,00 99,44

378162022 EDUARDO BATISTA ARRUA SEXTA 92,16 100,00 100,00 97,39

131760022 EDUARDO CORDEIRO DA SILVA QUINTA 86,47 84,53 89,71 86,90

495130022 EDUARDO DA SILVA GONSAGA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

37696022 EDUARDO DA SILVA OLIVEIRA SEGUNDA 95,31 96,16 100,00 97,16

110253022 EDUARDO DE OLIVEIRA SACHELARIDE TERCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00

468002023 EDUARDO MARTINS DOS REIS SEXTA 100,00 100,00 0,00 66,67

491672023 EDUARDO QUEIROZ DOS SANTOS INICIAL C008 100,00 0,00 50,00

99996023 EDUARDO TOBIAS SEXTA 98,03 79,20 88,61 88,61

477639022 EDUARDO TRIGUEIRO DOS SANTOS SILVA INICIAL 98,39 100,00 100,00 99,46

117624022 EDVANIA BISERRA AMARIO GARCIA SEGUNDA 100,00 85,00 100,00 95,00

78604022 EDWILSON TAVARES DA SILVA QUINTA 0,00 0,00 100,00 33,33

488662023 ELAINE APARECIDA FREITAS QUEIROZ INICIAL C008 C008 83,80 27,93

2584022 ELAINE APARECIDA PEREIRA CARDOSO QUINTA 100,00 85,00 100,00 95,00

91336022 ELAINE CRISTINA DE SOUZA ALENCAR CECCI ESPECIAL 94,63 97,71 99,34 97,23

115435022 ELCIO BLANES MORALLES SEGUNDA 99,00 90,88 95,73 95,20
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31956021 ELENICE DOMINGOS PRIMEIRA 100,00 100,00 80,00 93,33

74841022 ELIANA DA SILVA BORGES QUINTA 98,51 97,28 99,56 98,45

82858021 ELIANA DORACI DA SILVA ESPECIAL 99,20 98,83 98,18 98,74

34332022 ELIANDRO DE OLIVEIRA CAVALARI TERCEIRA 99,87 100,00 100,00 99,96

477642022 ELIANE ALVES LADISLAU SEXTA 100,00 100,00 99,47 99,82

130781022 ELIANE FERREIRA DA SILVA SOUZA QUARTA 98,40 100,00 100,00 99,47

106296023 ELIANE FREITAS LUZ MEDINA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

101326022 ELIANE GONÇALVES DUARTE DA SILVA QUARTA 94,99 96,59 100,00 97,19

467984022 ELIANE MAURICIO DA SILVA SEXTA 92,88 98,12 97,32 96,11

88143022 ELIAS COSTA GOMES TERCEIRA 85,36 99,16 96,12 93,55

495072022 ELIAS GONCALVES DE LIMA INICIAL C008 C008 98,17 32,72

65941021 ELIAS RIBEIRO DE CASTRO ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

124613023 ELIAS RODRIGUES DE ARAUJO INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

70766022 ELIEDA BORGES DA COSTA QUINTA 70,00 70,00 70,00 70,00

491673023 ELIEL FERREIRA MOMPEAN INICIAL C008 100,00 97,79 98,90

72177022 ELIENE TAVEIRA LEMES SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

89795022 ELIEZER DE CAMPOS QUINTA 80,21 96,59 100,00 92,27

56754022 ELIOMAR ALVES SILVEIRA QUINTA 89,60 95,04 93,04 92,56

7856022 ELISA REGINA NUNES TAVARES QUARTA 70,00 98,96 100,00 89,65

79670022 ELISANGELA CAZARI QUARTA 98,40 91,68 92,48 94,19

122842023 ELISANGELA FERREIRA DE ASSIS MOREIRA INICIAL 70,00 100,00 97,23 89,08

94772022 ELISANGELA PEREIRA DE SOUZA MARTINS SEGUNDA 97,40 100,00 99,47 98,96

130881023 ELISANGELA TENORIO VASCONCELOS PINHEIRO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

467978022 ELISSON HAAS HERCULANO SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

19861022 ELIZABETH DA SILVA QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

75876023 ELIZABETH DRANKA ESPECIAL 81,15 87,87 99,84 89,62
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61134021 ELIZABETH NOGUEIRA DA SILVA PRIMEIRA 97,97 90,56 98,41 95,65

73261022 ELIZANDRA ASSIS DA SILVA SEGUNDA 97,82 95,51 99,69 97,67

121837023 ELIZANGELA LOSCHI ROCHA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

82623021 ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA LUBIAN ESPECIAL 94,72 98,93 96,16 96,60

83422021 ELIZANGELA SILVA DA CRUZ ESPECIAL 94,72 99,40 79,47 91,20

102236022 ELIZANGELA VIANA DOS SANTOS QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

37918022 ELIZEU DA CUNHA SANCHES QUINTA 70,00 100,00 100,00 90,00

494805022 ELKERLIN MONTEIRO LOURENCO INICIAL C008 C008 99,47 33,16

476858022 ELLEN CARLA SOUZA DE PAULA MACHADO SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

476856022 ELLEN PAULA DA SILVA SANTOS SEXTA 92,21 96,03 95,25 94,50

477646022 ELMO DE ALMEIDA COSTA INICIAL 99,20 100,00 100,00 99,73

468212022 ELTON SOCORRO DOS SANTOS GODOI SEXTA 99,41 100,00 100,00 99,80

476854022 ELVIO PEREIRA PEGO FILHO INICIAL 75,84 100,00 100,00 91,95

494826022 ELVIO SOARES VIANA JUNIOR INICIAL C008 C008 100,00 33,33

431326027 ELVIS DE OLIVEIRA VIRACAO SEXTA 99,93 100,00 99,20 99,71

36389022 ELVIS LEY TIBERIO DE ANDRADE QUINTA 70,00 100,00 100,00 90,00

89568021 ELVIS OFEMESTER MOREIRA PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

692022 ELVIS TAKASHI UMEMURA SEXTA 98,67 0,00 0,00 32,89

491674023 EMANUEL HENRIQUE DE LIMA INICIAL C008 100,00 99,08 99,54

116413022 EMANUEL HUMBERTO DA SILVA COSTA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

308632022 EMANUELLE RAMALHO AMARAL SEXTA 100,00 100,00 92,11 97,37

467985022 EMERSON ADOLFO SCIPIAO DOS SANTOS SEXTA 50,40 0,00 0,00 16,80

112528024 EMERSON DE ARAUJO SOARES QUINTA 87,87 88,27 91,52 89,22

495190022 EMERSON DE PAULA FRANCO INICIAL C008 C008 90,60 30,20

108305023 EMERSON DUARTE DE BARROS INICIAL 70,00 100,00 99,12 89,71

495105022 EMILY VICENTIM FERNANDES INICIAL C008 C008 100,00 33,33
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459946022 ENEAS OLIVEIRA DE GODOY INICIAL C008 C008 99,20 33,07

119131022 ERALDO CRISTOVAO DE SOUZA TERCEIRA 98,83 100,00 100,00 99,61

49665022 ERANI ANTONIO BOENO ESPECIAL 100,00 100,00 80,00 93,33

10053022 ERIC GUTTERRES TERCEIRA 100,00 100,00 97,87 99,29

468316022 ERICA DA SILVA TOOME SEXTA 0,00 0,00 0,00 0,00

36591021 ERICA FERREIRA DA SILVA PRIMEIRA 89,86 98,46 98,33 95,55

349540022 ERICK LEMES GAMARRA INICIAL 98,56 100,00 98,03 98,86

100420022 ERICO RODRIGO DE SOUZA PEREIRA INICIAL 68,37 100,00 100,00 89,46

97424022 ERIKA LUCIA SALOMAO FUNES ESPECIAL 96,43 86,97 86,91 90,10

468213024 ERISMAR GOMES BARBOSA SEXTA 79,47 100,00 100,00 93,16

99865023 ERNANDES GABRIEL DA SILVA MIRANDA QUINTA 100,00 89,34 0,00 63,11

476870024 ERNANE QUEIROZ DOS SANTOS SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

124320022 ESDRAS PEREIRA CANHETE TERCEIRA 87,29 84,00 84,80 85,36

476855022 ESEQUIEL TEIXEIRA DOS SANTOS SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

125596023 ESTEFESSON GILLIARD DA SILVA CHAVES SEXTA 94,61 98,03 100,00 97,55

439333022 ESTER LIMA SALES PINHEIRO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

476878022 EUCLIDES PINHEIRO DA PENHA NETO INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

61988021 EUDAIR PAIXAO DE MATOS ESPECIAL 100,00 94,77 87,20 93,99

67986021 EUDES MELO VICENTE ESPECIAL 98,40 100,00 100,00 99,47

36723022 EUGENIO CESAR JARDIN TERCEIRA 98,16 100,00 100,00 99,39

476883022 EUGENIO RAFAEL ROULEDO MORETTI INICIAL 100,00 100,00 80,00 93,33

126550022 EUNICE DA SILVA SANTOS DE ALMEIDA TERCEIRA 100,00 95,27 96,32 97,20

61383021 EVA VITORIANO COSTA PRIMEIRA 100,00 98,03 100,00 99,34

105400022 EVALDO CRISTOVAO DE SOUZA TERCEIRA 99,68 100,00 99,91 99,86

495078022 EVALDO POMPEU DA SILVA JUNIOR INICIAL C008 C008 97,89 32,63

468317022 EVANDRO CHARAO MACHADO SEXTA 84,53 89,55 99,07 91,05
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117109022 EVANDRO LUIS MOTA DE OLIVEIRA PRIMEIRA 99,34 97,71 98,40 98,48

124198021 EVELAINE ALMEIDA MENDONCA PRIMEIRA 97,68 96,68 99,80 98,05

73495022 EVELIN RODRIGUES DA COSTA SEGUNDA 94,88 100,00 100,00 98,29

5374022 EVELINE ALVES ESTEVES QUARTA 70,00 100,00 100,00 90,00

106297022 EVELYM ELLEM PEREIRA TIBURCIO QUARTA 100,00 100,00 0,00 66,67

29342030 EVELYN VARGAS FROES INICIAL 70,00 70,00 70,00 70,00

133071023 EVERALDO GOMES LUBAS QUINTA 97,05 97,65 97,05 97,25

116588021 EVERSON PEREIRA DE CARVALHO PRIMEIRA 85,40 100,00 100,00 95,13

427899031 EVERSON PEREIRA GOMES INICIAL C008 C008 100,00 33,33

477648022 EVERTON DE ABREU INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

477633022 EVERTON DE CARVALHO INICIAL 70,00 100,00 98,75 89,58

428266024 EVERTON FERNANDES TEODORO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

124321021 EVERTON FLORES DE MORAES PRIMEIRA 100,00 100,00 84,00 94,67

468105023 EVERTON GREGORIO DA SILVA SEXTA 79,36 100,00 99,20 92,85

468078022 EVERTON PEREIRA DA SILVA SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

477650022 EVERTON SOUZA DE MELO INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

104684022 EWERTON DA SILVA CAMPOS INICIAL 80,00 97,40 100,00 92,47

477651022 EWERTON DE SOUZA BISS INICIAL 77,60 100,00 98,83 92,14

125443023 EZEQUIEL ORTIZ DIAS QUINTA 70,00 100,00 100,00 90,00

41605035 FABIANA EMANUELLE ARCHANJO DOS SANTOS SEXTA 83,64 100,00 100,00 94,55

100783022 FABIANA ESTEVES DE SOUZA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

20609022 FABIANA GIMENEZ FERREIRA QUINTA 70,00 98,40 100,00 89,47

476941022 FABIANA TEODORO CAMARGO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

123286021 FABIANA WRUCK DA SILVA PRIMEIRA 99,84 100,00 100,00 99,95

468038022 FABIANE CARGNIN FACCIN SEXTA 100,00 100,00 0,00 66,67

118921022 FABIANO ALMEIDA COELHO SEGUNDA 80,00 100,00 100,00 93,33
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129110022 FABIANO DE CARVALHO MOREIRA SEGUNDA 92,83 92,48 97,39 94,23

99445021 FABIANO FRANCA SEGUNDA 96,27 100,00 100,00 98,76

468319022 FABIANO LIMA DA SILVA SEXTA 80,00 100,00 100,00 93,33

424926025 FABIANO OLIVEIRA QUEIROZ LIMA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

95010022 FABIANO SERENCOVICH MANZONI SEGUNDA 78,40 100,00 0,00 59,47

93839022 FABIO BONI COGO SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

130719022 FABIO CESAR VELASQUES SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

95070022 FABIO CEZAR KOSLINSKI SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

468003022 FABIO DA COSTA FALCAO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

476911022 FABIO EMMANUEL REIS LIMA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

99893021 FABIO FERREIRA AMARILIO PRIMEIRA 98,94 97,39 99,92 98,75

119652022 FABIO FREITAS DE ANDRADE SEGUNDA 100,00 95,79 96,99 97,59

476916022 FABIO GILBERTO VALENTE SEXTA 79,47 100,00 100,00 93,16

128596021 FABIO HENRIQUE ROMERO BORDE PRIMEIRA 99,88 100,00 100,00 99,96

477643022 FABIO JUNIOR DE ALMEIDA FLORES SEXTA 100,00 100,00 90,92 96,97

122989022 FABIO LEITE MUNHOZ QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

67309023 FABIO LIMA PEREIRA INICIAL 99,36 99,47 100,00 99,61

123981021 FABIO LUIZ PEREIRA SEGUNDA 80,00 99,80 100,00 93,27

120027022 FABIO LUIZ SOTOLANI DA SILVA QUINTA 97,82 95,13 100,00 97,65

68012022 FABIO MANOEL CASCO NETO QUARTA 96,05 100,00 100,00 98,68

128770027 FABIO RIBAS DA ROSA INICIAL 70,00 61,81 79,89 70,57

477626022 FABIO RODRIGUES DA SILVA INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

477644022 FABIO RODRIGUES FERREIRA DA SILVA INICIAL 79,20 100,00 100,00 93,07

111895022 FABIO XIMENES LOPES SEGUNDA 76,43 100,00 98,67 91,70

115732022 FABRICIA GIL LIMA DE SOUZA SEGUNDA 100,00 98,67 99,84 99,50

20193021 FABRICIA OLIVEIRA SILVA FANAIA ESPECIAL 99,36 100,00 100,00 99,79
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468190022 FABRICIO DAMAZIO BOMFIM SEXTA 93,66 95,75 100,00 96,47

425941023 FABRICIO DE OLIVEIRA FRANCO SEXTA 84,00 100,00 0,00 61,33

449831023 FABRICIO RODRIGUES FERNANDES INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

33127022 FABRICIO RODRIGUES MONGE SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

476943022 FAGNER DE CAMPOS SOUZA SEXTA 80,00 100,00 99,00 93,00

40852023 FAGNER SILVA LIMA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

100211022 FAUSTO TORRES MURUNAKA QUINTA 80,00 100,00 100,00 93,33

477645022 FELIPE CEZAR RACHEL DOS SANTOS INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

468011022 FELIPE CEZARETTI DELGADO SEXTA 99,35 100,00 100,00 99,78

436562023 FELIPE DA SILVA CARVALHO INICIAL C008 C008 85,60 28,53

42559023 FELIPE GOMES ZANON SEXTA 100,00 99,47 100,00 99,82

50114021 FERMINA GARCIA ESCOBAR BATISTA ESPECIAL 75,79 98,67 100,00 91,49

127449021 FERNANDA CARNEIRO LACERDA PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

468217022 FERNANDA CASTANHEIRA AMARAL SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

53810025 FERNANDA CORREA BARBOSA INICIAL 97,20 70,00 83,60 83,60

437990031 FERNANDA DA SILVA MELO INICIAL 70,00 96,49 100,00 88,83

477890022 FERNANDA DE ARAUJO SILVA SEXTA 72,21 97,39 92,05 87,22

125727022 FERNANDA DE MELO ROSA CAMPIDELLI TERCEIRA 98,47 100,00 100,00 99,49

461232022 FERNANDA DE VASCONCELOS CARDOSO MONTEIRO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477630022 FERNANDA MATTOS SILVA SEXTA 70,00 100,00 98,29 89,43

468018022 FERNANDA OLIVEIRA PEREIRA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

451140022 FERNANDA PEREIRA DE AMORIM INICIAL C008 C008 92,05 30,68

494760022 FERNANDA VEIGA DOS SANTOS INICIAL C008 C008 100,00 33,33

77350021 FERNANDES PEREIRA DA SILVA ESPECIAL 95,88 100,00 100,00 98,63

111519022 FERNANDO DE LIMA GOMES SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

466413024 FERNANDO DOS SANTOS OLIVEIRA SEXTA 99,84 100,00 100,00 99,95
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112825022 FERNANDO DOS SANTOS QUEIROZ SEGUNDA 96,00 99,36 99,20 98,19

51504021 FERNANDO FERREIRA DE ANUNCIACAO ESPECIAL 70,00 70,00 70,00 70,00

476945022 FERNANDO HENRIQUE DE MIRANDA SIMOES SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477629022 FERNANDO JORGE GUIMARAES SEXTA 80,00 100,00 100,00 93,33

468121023 FERNANDO MARCIO BICHARA PEREIRA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

476949022 FERNANDO MARTINS SCOTTON SEXTA 90,93 92,21 100,00 94,38

468354023 FERNANDO SILVA ROCHA INICIAL 70,00 100,00 84,53 84,84

467979022 FERNANDO SOARES MARQUES SEXTA 70,00 99,11 100,00 89,70

49900022 FINECIO PAULINO DOS SANTOS ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

494757022 FLAVIA ADRIANE BORGES INICIAL C008 C008 99,51 33,17

473884025 FLAVIA CAVALCANTE DA SILVA INICIAL C008 97,63 92,16 94,90

99682022 FLAVIA LEMES DE PAULA NOGUEIRA SEGUNDA 90,07 98,04 97,92 95,34

491675023 FLAVIO ALVES DE OLIVEIRA INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

476930022 FLAVIO AUGUSTO SANTOS VIEIRA SEXTA 91,68 100,00 100,00 97,23

477635022 FLAVIO CESAR MUNIZ INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

437698023 FLAVIO DE SOUZA BARROS SEXTA 100,00 100,00 98,93 99,64

40933035 FLAVIO HENRIQUE SOUZA DE ARAUJO INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

123340022 FLAVIO RODRIGUES MARQUES TERCEIRA 97,98 97,03 98,31 97,77

110046021 FLEXIMENE MARTINS DOS SANTOS PRIMEIRA 79,36 98,93 98,08 92,12

82142022 FLORINDO TONELLI NETO QUARTA 90,72 98,81 100,00 96,51

91811022 FRANCIELLI LUCENA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

468320022 FRANCINALDO DA SILVA PEREIRA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

75767021 FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA PRIMEIRA 99,92 99,44 99,50 99,62

80873021 FRANCISCO ALVES DE ARAUJO ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

48552023 FRANCISCO DA SILVA QUEIROZ SEXTA 78,67 98,83 100,00 92,50

93037022 FRANCISCO DE SOUZA FILHO TERCEIRA 99,38 100,00 99,50 99,63
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68927022 FRANCISCO SOLANO LARREA CALVES SEGUNDA 98,99 100,00 100,00 99,66

107815022 FRANCISLEA CUSTODIA THEODORO BRAGA TERCEIRA 85,97 100,00 100,00 95,32

476906022 FRANCISLENE MARIA RODRIGUEZ PEREIRA SEXTA 92,71 100,00 100,00 97,57

51930021 FRANCLEI BARNABE DOS SANTOS PRIMEIRA 82,29 99,64 100,00 93,98

476931022 FRANCO GABRIEL RODRIGUES INICIAL 100,00 100,00 0,00 66,67

89105022 FRANKLIN CAETANO DE FREITAS SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

75093022 FREDERICO ROA DE MEDEIROS GUIMARAES SEGUNDA 97,90 90,00 98,38 95,43

467942022 FREED VIEIRA RIBEIRO SEXTA 100,00 100,00 96,05 98,68

117111021 FULVIO RAMIRES DA SILVA SEGUNDA 98,72 100,00 100,00 99,57

431901023 GABRIEL DIAS SANTANA SILVA SEXTA 100,00 100,00 97,12 99,04

250436022 GABRIEL LEMOS GUEDES SEXTA 80,00 96,95 99,60 92,18

301691022 GABRIELA FRANCISCO ALONSO SEXTA 97,75 100,00 100,00 99,25

494755022 GABRIELA KRUKY GUEVARA DE CARVALHO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

40914022 GELSON FELIPE FRANCO RIBEIRO QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

468189022 GELTON RODRIGUES DE SOUZA SEXTA 100,00 92,68 95,83 96,17

99780022 GENESIO JOSE DA SILVA QUARTA 93,07 100,00 100,00 97,69

477666022 GENILSON VILALVA RODRIGUES INICIAL 70,00 100,00 95,21 88,40

112395022 GENIVALDO CAITANO DE OLIVEIRA QUINTA 100,00 100,00 98,67 99,56

311018022 GEOVANNA FEITOSA CUNHA SEXTA 70,00 100,00 96,47 88,82

494795022 GEOVANY SANTOS DA SILVA INICIAL C008 C008 98,12 32,71

477004022 GERCINEI PEREIRA MUNIZ INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

129513022 GESIAN DOMINGOS PORTO QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

118337022 GESICA HERNANDES QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

127354021 GESIELLE DE ASSIS LOPES RIBEIRO PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

477647022 GESSICA CAIRES MIRA SEXTA 79,41 100,00 100,00 93,14

93052021 GETULIO SOARES BECKER PRIMEIRA 100,00 98,78 100,00 99,59
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102373021 GILBERTO AVELINO MENDES SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

468093022 GILBERTO LEITE OLIVEIRA JUNIOR SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

95067021 GILBERTO MENDES DE MAGALHAES PRIMEIRA 98,40 100,00 100,00 99,47

31526021 GILDA PRIETO ESPECIAL 70,00 82,98 98,80 83,93

495142022 GILMAR ALVES COSTA INICIAL C008 C008 97,20 32,40

6002023 GILMAR FERREIRA BARBOSA SEGUNDA 97,23 98,51 100,00 98,58

491677023 GILMAR IRINEU DA SILVA INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

468079022 GILMAR NILSON RODRIGUES SEXTA 75,57 100,00 100,00 91,86

90040022 GILSON ALEXANDRE DE JESUS BRAGA ESPECIAL 95,17 100,00 100,00 98,39

83120021 GILSON DE ASSIS MARTINS ESPECIAL 98,56 98,40 70,00 88,99

70138021 GILSON DE QUEIROZ SATORRE SEGUNDA 100,00 100,00 99,67 99,89

118958021 GILSON LINO FILHO PRIMEIRA 77,17 93,00 0,00 56,72

89392022 GIORGIA LICIANE SILVESTRE DO AMARAL OLIVEIRA SEGUNDA 98,67 98,50 80,00 92,39

124203021 GIORGIO HENRIQUE DE ALMEIDA SEGUNDA 84,00 100,00 98,83 94,28

491678023 GIRLANDA BATISTA DOS SANTOS INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

129910022 GISELE APARECIDA CESARIO ROMEIRO SEGUNDA 96,95 98,38 100,00 98,44

133765023 GISELE DE OLIVEIRA ARANTES QUINTA 94,88 100,00 100,00 98,29

467928022 GISELE NANTES NOGUEIRA DOS SANTOS SEXTA 82,96 96,52 100,00 93,16

90007022 GISELE ROSINHA RIBEIRO FREITAS SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

43091021 GISELE VIANA DE CASTRO ESPECIAL 100,00 100,00 96,21 98,74

73498022 GISELLE CECILIA DE VASCONCELOS QUINTA 92,75 100,00 100,00 97,58

108708024 GISELLE DA SILVA MARQUES DE BARROS TERCEIRA 91,33 98,35 99,85 96,51

24269021 GISELLE SOARES DE OLIVEIRA PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

40543025 GISLAINE DE SOUZA FONSECA SCHVEIGER TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

467980022 GISLAINE MARTINS SEXTA 99,36 100,00 100,00 99,79

477670022 GIULIANA QUEIROZ DA SILVA INICIAL 83,45 94,45 99,20 92,37



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.573 1 de agosto de 2024 Página 152

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

477676022 GIUSEPPE CAMPAGNA BERTAZZONI INICIAL 99,36 100,00 100,00 99,79

107651022 GIZELDA WINCKLER MARTINEZ ESPECIAL 95,87 97,28 100,00 97,72

98905022 GLADIS BORGES DE OLIVEIRA FERREIRA TERCEIRA C007 C007 C007 0,00

120518022 GLAUCIA DE MATOS DIAS QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

124205021 GLAUCIA VARANIS ORTEGA PRIMEIRA 100,00 100,00 0,00 66,67

90255022 GLAUCILENE HALL AMORIM QUARTA 97,15 99,80 100,00 98,98

495244022 GLEBERSON PIRES DO NASCIMENTO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

42368021 GLEIBER DOMINGOS TOLEDO DA COSTA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

468321022 GLEIDSON BATISTA GONCALVES SEXTA 76,69 100,00 80,16 85,62

109451021 GLEISON APARECIDO GOMES DOS ANJOS PRIMEIRA 95,52 96,69 100,00 97,40

122596021 GLORIA ZUNILDA MENDES CRUZ ESPECIAL 100,00 99,70 88,59 96,10

95847022 GRACILDA GONÇALVES GODOI DE ALMEIDA SEGUNDA 84,00 100,00 100,00 94,67

127937025 GRACYELLE ARAUJO GODOY INICIAL 98,25 95,63 94,29 96,06

468036022 GRASIELA BATISTA BRITO SEXTA 95,09 99,47 99,20 97,92

477005022 GRAZIANO DE FIGUEIREDO COUTO SEXTA 78,03 100,00 100,00 92,68

119875023 GRAZIELA DE OLIVEIRA BERNARDO SEGUNDA 97,87 96,35 98,50 97,57

126001023 GRAZIELLE SOARES DE OLIVEIRA QUINTA 70,00 100,00 100,00 90,00

467886022 GRAZIELLE VINHA SEXTA 70,00 C007 C007 23,33

467976022 GRAZIELLI DOS SANTOS ALVES RIBEIRO SEXTA 93,12 100,00 100,00 97,71

454399022 GRICIELO JAHN SEXTA 100,00 100,00 76,21 92,07

477664022 GUILHERME ALVES LOPES INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

477661022 GUILHERME CRISTIANO PRESOTTO SEXTA 98,72 100,00 99,47 99,40

117648023 GUILHERME DA CONCEICAO QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477007022 GUILHERME PEREIRA DO PRADO ALMEIDA SEXTA 70,00 99,96 100,00 89,99

46825022 GUILHERMO GARCIA FILHO SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

468110022 GUINTHER LACERDA DRESCH SEXTA 99,04 100,00 98,73 99,26
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477015022 GUSTAVO ABNER SOARES DOS SANTOS INICIAL 80,00 100,00 99,47 93,16

468004022 GUSTAVO ANTONIO DE ATAIDE SEXTA 70,00 61,07 100,00 77,02

42188022 GUSTAVO DIAS GONCALVES QUINTA 80,00 97,76 88,88 88,88

491701023 GUSTAVO FELBERG DA SILVA INICIAL C008 100,00 73,28 86,64

468322022 HAMILTON AKIRA KANAYAMA SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

64977022 HAROLDO DE OLIVEIRA TENORIO SEGUNDA 90,70 99,55 100,00 96,75

439535022 HAROLDO FERREIRA SGARBI INICIAL 99,12 100,00 100,00 99,71

15345024 HEBERT ALCYR PEIXER QUINTA 97,71 91,68 98,56 95,98

15000027 HEITOR DE OLIVEIRA GARCIA INICIAL C008 C008 95,09 31,70

120416021 HELAINE GOMES DA SILVA BARROS TON ESPECIAL 83,25 99,08 98,23 93,52

98302023 HELLEN RICALDE BENEVIDES SEXTA 100,00 99,80 86,29 95,36

75111021 HELOISE HELENA RODRIGUES FLORES DE ARRUD ESPECIAL 70,00 100,00 97,55 89,18

53968023 HELRY DAIENY DA SILVA CRUZ INICIAL C008 C008 92,59 30,86

477019022 HELVIO PEREIRA INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

474887026 HENRIQUE BELCHIOR PIMENTEL DE OLIVEIRA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

477017022 HENRIQUE LERIA MARTINS JUNIOR SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

468114023 HERIBERTO CARDOSO CONSOLI SEXTA 97,35 93,81 100,00 97,05

477701022 HERIVELTON SOUZA RAMAO SEXTA 70,00 100,00 97,55 89,18

461768023 HERLON RAMOS ROCHA SEXTA 95,15 88,53 90,51 91,40

467906022 HERNANDES ALVES DA SILVA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

24213022 HEVELYN CARLA CASTILHO DE OLIVEIRA GONZAGA QUINTA 97,12 98,56 0,00 65,23

73499021 HEVERSON DA SILVA BASTOS PRIMEIRA 100,00 97,16 99,77 98,98

494766022 HIGO LUIZ BENITES DE LIMA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

477694022 HIGOR ROBERTO JACQUES DIAS INICIAL 99,20 99,08 98,06 98,78

424267024 HILDEBRANDO COSTA MORAIS FILHO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

87785022 HILTON AMARAL JUNIOR SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00
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113661035 HILTON CEZAR MORINIGO INICIAL 95,52 95,72 96,38 95,87

98888021 HORACIO SHIROSHI KARINO PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

477699022 HUDSON DIAS DE OLIVEIRA INICIAL 78,67 100,00 100,00 92,89

122316021 HUDSON HALISON FLORENTINO PRIMEIRA 79,41 99,80 99,87 93,03

119880022 HUGO ALEXSANDER RODRIGUES PEREIRA SEGUNDA 97,23 100,00 100,00 99,08

126825022 HUGO ARRAES FONSECA DE SA SEGUNDA 70,00 70,00 100,00 80,00

467915023 HUGO DA FONSECA GUERREIRO SEXTA 84,05 100,00 99,00 94,35

468323023 HUGO HENRIQUE FRANQUEIRO OLIVEIRA SEXTA 70,00 100,00 98,58 89,53

421211022 HUGO RODRIGUES DOS SANTOS INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

113319022 HUMBERTO THERENCE FERNANDE SANTOS TERCEIRA 99,91 100,00 100,00 99,97

44018021 HUMBERTO WITTER DE ABREU ESPECIAL 99,04 97,73 97,57 98,11

477711022 IDALICIO COSTA DE SOUZA INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

123288022 IDELDINA FATIMA NOGUEIRA MARTINS SEGUNDA 70,00 82,16 100,00 84,05

471271023 IDINES FERREIRA SEXTA 97,40 100,00 100,00 99,13

468324022 IGOR ROMAO COLARES NOGUEIRA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477024026 ILANA PRISCILA DOS SANTOS SILVA INICIAL 100,00 99,47 90,25 96,57

50074021 ILDA GOMES GAMA PRIMEIRA 99,84 98,20 100,00 99,35

122544022 ILO DAVI DE FARIAS MACHADO TERCEIRA 100,00 100,00 94,03 98,01

94159021 INES CAMPOSANO PORTO ESPECIAL 100,00 100,00 99,47 99,82

468094022 INGRID HELLEN CRISTALDO DE AZEVEDO SEXTA 83,31 97,12 98,72 93,05

54892022 INOCENCIA ALBUQUERQUE DAUZAKER ESPECIAL 76,32 96,32 94,79 89,14

24623022 IOHANER ALMEIDA LEMOS ALVES QUINTA 96,14 100,00 0,00 65,38

467982022 IRACI ADRIANA DE OLIVEIRA SEXTA 70,00 80,00 100,00 83,33

477047022 IRAN ALBERTO COELHO MISAEL SEXTA 100,00 100,00 0,00 66,67

75044022 IRENE MARIA DE ALMEIDA IBRAHIM CAMPOS QUARTA 94,85 99,04 99,84 97,91

477715023 IRENO DE ARRUDA BATISTA INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00
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57236021 IRONI SOARES XAVIER ESPECIAL 98,83 91,73 95,28 95,28

477045022 ISABELA ESCOBAR DOS SANTOS SEXTA 80,00 100,00 98,16 92,72

302135022 ISADORA GORGES DA CRUZ SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

133684025 ISIS CAROLINA MENDES DE CARVALHO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

477051022 ISMAEL WHESLY BORGES SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

335346022 ITALO FONSECA INICIAL 93,65 96,96 99,20 96,60

494754022 ITAMARA OLIVEIRA GIMENEZ INICIAL C008 C008 70,00 23,33

118713022 IVAN GOMES PLACIDO TERCEIRA 100,00 100,00 98,67 99,56

468046022 IVAN LUCAS RANSATO DA SILVA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

11438022 IVAN NUNES DUARTE SEGUNDA 98,46 99,62 100,00 99,36

477713022 IVAN RODRIGUES RICARDO INICIAL 100,00 100,00 0,00 66,67

93225021 IVANETE ALMEIDA GUIMARAES SEGUNDA 88,00 83,63 84,80 85,48

107833023 IVANETE MARTINS DA SILVA YAHN QUARTA 99,20 100,00 94,83 98,01

116480021 IVANIO CALISTRO SOARES PRIMEIRA 94,08 97,29 96,27 95,88

96024023 IVETE MORAES RODRIGUES PEREIRA QUARTA 70,00 100,00 100,00 90,00

115567021 IVO DE ARRUDA COELHO PRIMEIRA 98,83 100,00 98,67 99,17

53558023 IVO DIAS DA SILVA SEGUNDA 96,27 100,00 100,00 98,76

55075021 IVONE DE ASSUNCAO NOGUEIRA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

125097022 IZABEL CRISTINA CAMARGO LEME AZEVEDO QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477026022 IZAIAS AGUIAR DE LIMA INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

125099021 IZAN GONCALVES SEGATO PRIMEIRA 98,67 100,00 100,00 99,56

24767022 IZILDA POLIANA BAETA DA SILVA QUINTA 100,00 100,00 99,20 99,73

117533022 JACIRA CONCEICAO LOPES DA SILVA QUARTA 98,30 95,78 97,08 97,05

112608022 JACIRA SOARES DE ARRUDA SEGUNDA 93,39 100,00 100,00 97,80

70026022 JACIRO EUGENIO MARINHO QUARTA 92,00 100,00 100,00 97,33

132150022 JACKCELI DA SILVA MULARI QUARTA 100,00 93,97 99,84 97,94
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123455021 JACKELINE APARECIDA GOMES MORENO VALENZU PRIMEIRA 70,00 91,11 99,28 86,80

66407022 JACKELINE LEITE DOS SANTOS QUARTA 92,75 100,00 100,00 97,58

110712022 JACKSON BENDASSOLLI SEGUNDA 82,29 100,00 100,00 94,10

129523023 JACKSON DE ANDRADE SILVA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

477653022 JACKSON LUIS SANTOS INICIAL 70,00 96,03 99,20 88,41

127155023 JACKYE LEE MAGALHAES SANTOS QUINTA 70,00 100,00 100,00 90,00

494752022 JACQUELINE FERREIRA DA CONCEICAO INICIAL C008 C008 92,48 30,83

424109024 JACSON ORTIZ DO NASCIMENTO INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

468044022 JAIME HENRIQUE FERREIRA DE SA QUEIROZ SEXTA 98,56 100,00 0,00 66,19

462292022 JAINE SOUZA GARCIA SEXTA 98,67 96,64 100,00 98,44

87506021 JAIR CABRAL DE OLIVEIRA PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

73496021 JAIR GARCETE PRADO PRIMEIRA 100,00 100,00 97,65 99,22

22896023 JAIR ROCHA BENITES SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

90032022 JAIR RODRIGUES DE PAULA TERCEIRA 98,61 100,00 100,00 99,54

100435022 JAIRO DOS SANTOS QUARTA 70,00 100,00 99,50 89,83

13084022 JAIRO FUHR TERCEIRA 100,00 97,36 100,00 99,12

133064022 JAMES BIANCHI TERCEIRA 100,00 98,38 97,23 98,54

114500022 JANAINA CORREA ALVES NISHIKAWA SEGUNDA 98,40 100,00 100,00 99,47

469186024 JANAINA PAULA BRITTO DA CRUZ INICIAL C008 100,00 96,16 98,08

57431021 JANAINA TEREZA DE FIGUEIREDO AJALA PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

467968022 JANETE WALCHAK SEXTA 95,25 100,00 97,62 97,62

78524021 JANIA CLAUDIA DE CASTRO CARDOSO PRIMEIRA 70,00 100,00 100,00 90,00

467908022 JAQUELINE CACERES DA PAIXÃO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

494750022 JAQUELINE CAMARGO ALLIS INICIAL C008 C008 97,60 32,53

84071022 JAQUELINE GOMES DE CARVALHO CUNHA QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

13503022 JEAN CARLO BARBOSA GAIFATTO QUINTA 70,00 100,00 100,00 90,00
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9656022 JEAN CARLOS DA SILVA CUNHA QUINTA 100,00 100,00 96,51 98,84

468245022 JEAN CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO SEXTA 99,84 97,44 100,00 99,09

477656022 JEAN HENRIQUE LIMA INICIAL 94,19 100,00 93,01 95,73

477657022 JEAN ROGER LEITE DA COSTA SEXTA 100,00 99,84 99,68 99,84

15133022 JEFERSON BRUNO DA SILVA ROCHA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

467987022 JEFERSON DA SILVA CUNHA SEXTA 99,60 100,00 94,45 98,02

31737024 JEFERSON DE SOUZA SILVA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

25678021 JEFFERSON JACQUES JOSE DE ALMEIDA PRIMEIRA 70,00 96,53 81,35 82,63

477658022 JEFFERSON ROSALINO ANASTACIO DE OLIVEIRA INICIAL 92,88 100,00 100,00 97,63

110153023 JEFFERSON SPAZZAPAN FERREIRA SEXTA 100,00 96,16 100,00 98,72

121537021 JEHU VIEIRA SERRADO JUNIOR PRIMEIRA 97,55 98,03 100,00 98,53

251779022 JENIFER PRISCILA JUSTINO DA SILVA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477659022 JEOSAFA BOGARIM ALVES INICIAL 90,19 98,12 94,65 94,32

484430022 JEREMIAS CASANOVAS DE BARROS INICIAL C008 C008 100,00 33,33

467983022 JESSICA ARAUJO DE MELO CASUMBA SEXTA 99,84 100,00 100,00 99,95

467969022 JESSICA DE OLIVEIRA TORRES SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477069022 JESSICA DIAS DOS SANTOS SEXTA 75,57 97,60 96,60 89,92

494767022 JESSICA GONCALVES DE JESUS INICIAL C008 C008 100,00 33,33

477063022 JESSICA MAYARA BISPO MAGALHAES DE ARAUJO INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

368302026 JESSIKA MACHADO SEXTA 99,04 100,00 99,79 99,61

445221022 JESSYKA GARCIA ARAUJO MIRANDA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

34309021 JESUS FERREIRA GUTIERRES PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

477756022 JHENNIFER SARA VILELA ALVES INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

36289027 JHENNIFER SOUZA DA SILVA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

494787022 JHOICE SILVA SANTOS INICIAL C008 C008 100,00 33,33

468328022 JHONATAN JARA GONZALEZ SEXTA 80,00 100,00 100,00 93,33
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477782024 JHULIANE RODRIGUES FERREIRA DOS SANTOS INICIAL 79,32 100,00 100,00 93,11

133190022 JILIERME DO NASCIMENTO DE SOUZA QUINTA 99,36 99,47 100,00 99,61

437469024 JOAO BONFIM ANTERO JUNIOR INICIAL 99,20 100,00 100,00 99,73

38651022 JOAO BOSCO DA SILVA CAIBRO PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

22074022 JOAO CARLOS VANINI DA CRUZ ESPECIAL 98,53 100,00 99,53 99,35

112839037 JOAO DA SILVA VIEIRA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

112474022 JOAO DIAS DA ROCHA QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

56187022 JOAO DIMARAES PEREIRA ESPECIAL 70,00 70,00 70,00 70,00

491679023 JOAO DOS SANTOS INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

468043022 JOAO EDUARDO DOIMO DE OLIVEIRA SEXTA 84,88 97,04 96,16 92,69

116077021 JOAO FRANCISCO DIAS AGUIRRE PRIMEIRA 80,00 100,00 100,00 93,33

468242022 JOAO GABRIEL OKUMOTO SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

470703024 JOAO GUILHERME GAVINO DANTAS INICIAL 80,00 100,00 98,16 92,72

467989022 JOAO HENRIQUE PREVEDEL SEXTA 97,90 91,41 100,00 96,44

468326023 JOAO HENRIQUE SOUZA GUERINO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

310509022 JOAO JERONYMO DO AMARAL NETO INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

80995022 JOAO JOSE DA SILVA PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

94406021 JOAO LINO DA SILVA FILHO ESPECIAL 73,71 100,00 100,00 91,24

468001022 JOAO PAULO DELMUTE MORAES SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

121198022 JOAO PAULO MUNHOS PRIMEIRA 98,03 98,67 100,00 98,90

132264024 JOAO PAULO PEIXOTO SILVA INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

468061022 JOAO PAULO SANTOS CARVALHO SEXTA 70,00 70,00 70,00 70,00

73369021 JOAO SERGIO DE SOUZA PIRES ESPECIAL 94,35 100,00 100,00 98,12

40331023 JODER LUIS EPIFANIO SEGUNDA 96,32 95,45 98,09 96,62

129800021 JOELSON DIAS BARBOSA PRIMEIRA 100,00 95,25 91,95 95,73

468367023 JOHNNY MONTEIRO DO NASCIMENTO SEXTA 70,00 100,00 99,84 89,95
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467884022 JOHNNY VILLASANTI SAKAGUTI SEXTA 100,00 100,00 99,84 99,95

41078021 JOIARIBE MARTINS ALVES ESPECIAL 67,88 80,00 99,80 82,56

495242022 JOILSON MENDES PEREIRA GOMES INICIAL C008 C008 100,00 33,33

71989022 JOITA FIRMINO ROMCY DE MOURA ESPECIAL 84,00 100,00 100,00 94,67

477636022 JONADABE OLIVEIRA SANTOS ALVES SEXTA 99,37 100,00 100,00 99,79

20574025 JONAS CHAVES NETO INICIAL C008 C008 99,01 33,00

124598022 JONAS DOS SANTOS FERREIRA TERCEIRA 82,99 94,09 95,17 90,75

495186022 JONATHAN FREDERICO CORREA VELOSO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

25681022 JONATHAS WILSON MORAES CANDIDO JACOMO QUINTA 70,00 85,00 100,00 85,00

125931022 JONILDO DOMINGOS DA SILVA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

96457021 JONNES JUNIOR ROCHA SEGUNDA 100,00 96,27 100,00 98,76

120535021 JORCILENE ALVES ARAUJO PRIMEIRA 97,23 100,00 100,00 99,08

41902021 JORGE LEANDRO DOS SANTOS ESPECIAL 95,38 96,32 98,61 96,77

494835022 JORGE LUIS FRANCO JUNIOR INICIAL C008 C008 100,00 33,33

477013022 JORGE LUIZ GRECCHI INICIAL 80,00 92,61 94,41 89,01

35011022 JORGE LUIZ RAMOS ESPECIAL 80,00 100,00 0,00 60,00

101334021 JORGE MARIO LEITE DOS SANTOS PRIMEIRA 100,00 96,72 99,53 98,75

358290022 JOSE ALAN DE FREITAS OLIVEIRA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

35222021 JOSE AMADEU GOMES DOS SANTOS PRIMEIRA 96,19 99,50 100,00 98,56

19527022 JOSE ANTONIO ABUID CELUQUE MARTUCEVIS SEGUNDA 98,25 98,62 100,00 98,96

87399022 JOSE ANTONIO GARCIA SALES SEGUNDA 99,63 97,73 99,63 99,00

86446022 JOSE APARECIDO DA SILVA PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

38672021 JOSE AUGUSTO GONCALVES ROBES ESPECIAL 80,00 100,00 80,00 86,67

49564021 JOSE CARLOS MARQUES ESPECIAL 96,90 96,82 93,35 95,69

121725022 JOSE HENRIQUE LOPES DE FARIA SEGUNDA 84,01 77,01 95,76 85,59

494808022 JOSE LUIS DA SILVA INICIAL C008 C008 100,00 33,33
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6134024 JOSE MARIA SILVA DE OLIVEIRA INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

477127022 JOSE MARIO FRANCISCO INICIAL 100,00 99,44 100,00 99,81

111917023 JOSE MAURO QUIJADA INICIAL 100,00 87,36 100,00 95,79

74495022 JOSE MENDES MAGALHAES SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

41696021 JOSE NELSON AMARAL DE OLIVEIRA ESPECIAL 96,91 94,29 100,00 97,07

75190022 JOSE RENATO MENDES FERNANDES SEGUNDA 98,56 99,27 100,00 99,28

468053023 JOSE RENATO NUNES VILALBA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

71173021 JOSE ROBERTO FERREIRA CHAVES ESPECIAL 91,55 92,43 100,00 94,66

495187022 JOSE TEODORO DE PAULA JUNIOR INICIAL C008 C008 100,00 33,33

117661022 JOSE WAGNER RIVAROLA ELPIDIO TERCEIRA 79,20 92,21 92,91 88,11

24571029 JOSEANE APARECIDA CARVALHO SEXTA C007 C007 C007 0,00

66423025 JOSECLEY CRISTINA TASCA QUINTA 78,24 100,00 100,00 92,75

88986021 JOSENI DE SOUZA BEZERRA PRIMEIRA 90,47 89,41 100,00 93,29

126316022 JOSIANE DA SILVA QUARTA 93,81 100,00 100,00 97,94

72672022 JOSIANNI MARCELINO DIAS QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

133946023 JOSIAS ALVES GOMES SEXTA 80,00 100,00 78,09 86,03

467997023 JOSIAS DE OLIVEIRA NERY FILHO SEXTA 99,20 100,00 100,00 99,73

116484022 JOSIKELLI DE SOUZA ANDRADE QUINTA 82,93 100,00 100,00 94,31

477071022 JOSLAINE DOS SANTOS NUNES SEXTA 78,61 100,00 97,00 91,87

60511029 JOSUE ALVARES MARTINS INICIAL C008 100,00 98,67 99,34

477075022 JOVANI GOMES DE CAMARGO SEXTA 96,32 97,63 100,00 97,98

114784022 JUCELI BARBOSA ESPINDULA DA SILVA SEGUNDA 85,87 99,20 100,00 95,02

39249022 JUCELIA BARBOSA DE ESPINDOLA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

115611021 JUCELIO SALES LARA PRIMEIRA 94,61 96,59 100,00 97,07

117536021 JUCIANE APARECIDA TIBURTINO ALVES LOPES QUARTA 70,00 97,34 100,00 89,11

114506022 JUCILEI DE MATOS CHIMENEZ TERCEIRA 100,00 98,56 98,72 99,09
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494836022 JUCIMAR SANTOS DE MELO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

133473024 JUCYLLEYDE MACEDO LOPES DOS SANTOS SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

491680023 JUGLIMAR PEREIRA DA SILVA INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

86249021 JULDETE NOGUEIRA DE FREITAS ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

93076022 JULHIANO NUNES GERMANO TERCEIRA 98,70 100,00 98,51 99,07

134034025 JULIANA ABDO FERREIRA INICIAL C008 C008 98,47 32,82

69382022 JULIANA ALMEIDA TRISTAO VERNOCHI QUINTA 100,00 100,00 98,72 99,57

477655022 JULIANA ALVES GONCALVES BARBOSA INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

467932022 JULIANA BENFATTI DE ALENCAR SEXTA 85,15 99,71 70,00 84,95

33930023 JULIANA CAMPOS DA COSTA QUINTA 93,64 99,87 99,35 97,62

130698024 JULIANA LUZIA DA SILVA QUARTA 99,36 99,48 100,00 99,61

108497021 JULIANA MUNIZ DE FREITAS ESPECIAL 96,32 100,00 100,00 98,77

472869023 JULIANA PRISCILA DA SILVA OLIVEIRA INICIAL 100,00 93,44 100,00 97,81

425169031 JULIANA TELES DE JESUS RESENDE BARROS INICIAL C008 C008 100,00 33,33

41854021 JULIANA VAINI MENON BAZZO PRIMEIRA 100,00 98,08 98,40 98,83

494785022 JULIANE ALVES DA SILVA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

121875029 JULIANO DA SILVA SOUSA INICIAL 80,00 97,72 100,00 92,57

477115022 JULIANO MAXIMINO DE LIMA INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

111415027 JULIERME ROSSONI SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

42428022 JULIO AFONSO SCHROER SEGUNDA 99,20 99,33 99,44 99,32

468327022 JULIO CESAR DE OLIVEIRA JUNIOR SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

109208022 JULIO CESAR GOES DA SILVA SEGUNDA 96,95 96,17 87,51 93,54

68673022 JULIO CESAR KOLLING SEGUNDA 95,33 100,00 99,97 98,43

468086022 JULIO CESAR PADILHA CARDOSO SEXTA 100,00 99,51 77,60 92,37

128284022 JULIO CESAR PASCOAL SEGUNDA 98,83 100,00 100,00 99,61

495099022 JULIO CESAR RAMOS INICIAL C008 C008 97,59 32,53
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25133022 JULIO CESAR THOMAZ RAMOS QUARTA 100,00 98,03 98,89 98,97

468244023 JULIO CEZAR BESEN SEXTA 78,13 96,91 100,00 91,68

494943022 JULIO DEJAIR VILHALBA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

491702023 JULIO FRANCISCO KRAUSS INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

16081022 JULIO LEONARDO DA SILVA RAIMUNDO QUINTA 70,00 99,80 100,00 89,93

477662022 JUNIOR CERVANTES DE LIMA SEXTA 80,09 100,00 100,00 93,36

494791022 JUNIOR MARCELO DA SILVA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

55993021 JUSTINA MARQUES DA SILVA ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

66193021 JUSTO AQUINO NAVARRO PRIMEIRA 84,00 0,00 0,00 28,00

337775022 KALEBE RODRIGUES DE OLIVEIRA SEXTA 76,96 99,47 98,83 91,75

130765023 KAMILA CRISTINA SANCHES HERNANDES SEGUNDA 97,39 100,00 99,70 99,03

467963022 KAMILA NASCIMENTO NUNES SEXTA 100,00 70,00 100,00 90,00

494783022 KAMILLA APARECIDA DUTRA BONFIM INICIAL C008 C008 99,84 33,28

131307024 KAREN CIBELI SIQUEIRA NEVES QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

381809022 KAREN COSTA ARRIVABENE SEXTA 80,00 100,00 100,00 93,33

468337023 KAREN VASCONCELOS ALFONSO INICIAL C008 C008 99,84 33,28

125340022 KARINA SALLES SILVA GONCALVES SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

122471021 KATCILENE VOGADO RIQUELME ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

31557022 KATHREEN APARECIDA DE MEDEIROS GIL QUINTA 94,29 100,00 100,00 98,10

125120022 KATIA REIS ATALA GOMES DUARTE SEGUNDA 94,67 95,58 98,88 96,38

126827042 KATIUCE PAVAO VIEIRA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

79387022 KATIUSCIA PETRY QUINTA 98,77 99,00 98,72 98,83

133774022 KATIUSCIA SILVA MATTOS QUARTA 80,00 90,00 85,00 85,00

125638022 KEILA TEREZINHA RODRIGUES DE OLIVEIRA SEGUNDA 100,00 100,00 98,67 99,56

63812022 KELIA REGINA LEANDRO QUINTA 100,00 100,00 98,67 99,56

19699022 KELLI OLIVEIRA ROCHA QUINTA 70,00 100,00 100,00 90,00
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41415023 KELLY CRISTINI MOREIRA STEFFEN FLORES SEXTA 100,00 99,11 95,83 98,31

467892023 KELLY SANTOS ASSUNCAO SEXTA 99,68 100,00 100,00 99,89

477663022 KENNETH MORIJI TOMONAGA INICIAL 72,85 97,03 92,43 87,44

94939022 KENNIO BARBOSA MACEDO SEGUNDA 99,38 100,00 99,38 99,59

467909022 KENZO CORREA MOCHIZUKE SEXTA 98,03 100,00 98,67 98,90

118358022 KEYLA CHRISTINA DE OLIVEIRA SOARES QUINTA 100,00 98,40 100,00 99,47

122333021 KHRISTIAN ANDRE RIBEIRO NEGRI PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

124782021 KILVIA DE OLIVEIRA COLOMBO TEIXEIRA PRIMEIRA 97,59 100,00 100,00 99,20

477891022 KIM AUGUSTO DE BARRETO FONSECA RABELO SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

81279022 KIMIKO DE FREITAS SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

120608021 KLEBER DA CONCEICAO DUARTE PRIMEIRA 80,00 100,00 100,00 93,33

133298028 KLEITON ROCHA CAMINHA SEXTA 99,83 100,00 100,00 99,94

98825022 LAFRANK LOUBET DA ROSA QUARTA 96,51 97,23 99,81 97,85

494772022 LAIS GOIS DE ALMEIDA INICIAL C008 C008 98,75 32,92

477668022 LAISE GOMES NAVARRO INICIAL 100,00 70,00 85,00 85,00

128469021 LAIZA FERNANDA MARTINI DA SILVA PRIMEIRA 100,00 100,00 99,52 99,84

409630022 LARISSA NANTES NOGUEIRA JARA INICIAL 100,00 99,47 100,00 99,82

468253022 LARISSA ROCKENBACH SEXTA 100,00 96,00 100,00 98,67

112405021 LARISSA TASSINARI DE SOUZA QUARTA 82,47 100,00 91,23 91,23

495097022 LAURA DE OLIVEIRA COSTA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

469338025 LAURA ELISA BULHOES DE SOUZA SEXTA 83,84 96,96 99,20 93,33

107870022 LAURECI SALETE FINGER ROBERTO QUINTA 99,55 100,00 100,00 99,85

87588021 LAURENNE COSTA DE OLIVEIRA ESPECIAL 95,01 98,88 100,00 97,96

127459021 LAURO LUCIANO BARBOZA DE MELLO SEGUNDA 100,00 89,86 99,50 96,45

131370021 LAUZIMAR DIAS ACOSTA PRIMEIRA 97,97 93,84 99,11 96,97

69940022 LAZARO SOUZA DE CARVALHO NETO QUARTA 87,01 99,84 99,36 95,40
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128085022 LAZELINA DA FONSECA SIMOES GONCALVES TROCHE QUARTA 99,00 92,05 100,00 97,02

115616022 LEANDRA SALUSTIANA DA SILVA OLIVEIRA SEGUNDA 100,00 97,76 100,00 99,25

476880022 LEANDRO ALDERETE DE PAIVA INICIAL 79,36 99,00 98,89 92,42

468193021 LEANDRO BUENO FERNANDES DA SILVA SEXTA 85,67 100,00 100,00 95,22

468255022 LEANDRO DE OLIVEIRA SILVA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

476898023 LEANDRO FRANCISCO FERNANDES SANTOS SEXTA 100,00 96,00 100,00 98,67

349299022 LEANDRO JACQUES MORALES SEXTA 98,40 99,00 100,00 99,13

104560021 LEANDRO MORTEAN DA SILVA SEGUNDA 100,00 78,93 100,00 92,98

20108022 LEANDRO NOGUEIRA BASTOS QUINTA 99,15 100,00 100,00 99,72

16524034 LEANDRO RAMIRES PINHEIRO INICIAL 80,00 100,00 80,00 86,67

476896022 LEANDRO ROBLES ALVES INICIAL 94,25 99,15 80,44 91,28

335786022 LEANDRO TORRES BOTELHO BATISTA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

477665022 LEANDRO VIEIRA DA SILVA SEXTA 96,27 100,00 100,00 98,76

494842022 LEANDRO VILELA DE OLIVEIRA INICIAL C008 C008 84,80 28,27

477671022 LEIA DA SILVA GONCALVES INICIAL 95,97 100,00 100,00 98,66

470252022 LEIDILAINE BARBOSA DE SOUZA INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

491682023 LEIRI ROSA DAMBROZ INICIAL C008 91,61 99,84 95,73

468329022 LEOMAR DO NASCIMENTO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477893022 LEONARDO DE SOUZA NASCIMENTO INICIAL 80,00 70,00 100,00 83,33

468330022 LEONARDO DE SOUZA ORTIZ SEXTA 100,00 98,83 99,35 99,39

477667022 LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA LIMA INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

312336022 LEONARDO JOSE PARE BULHOES INICIAL C008 C008 96,80 32,27

96224022 LEONARDO LUIZ AQUINO PINHEIRO SEGUNDA 99,87 100,00 100,00 99,96

59629022 LEONARDO PINASSO FILHO SEGUNDA 99,00 95,79 97,39 97,39

376585022 LEONARDO SILVA SOTOLANI SEXTA 100,00 99,67 99,89 99,85

121613022 LEONCIO ELIDIO DOS SANTOS JUNIOR PRIMEIRA 99,91 96,32 97,92 98,05
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338737021 LEONEL BARBOSA JUNIOR INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

131132022 LEONEY MARTINS DUARTE BARBOSA SEGUNDA 100,00 98,40 98,96 99,12

90081024 LEONIDAS DOS SANTOS ROCHA SEXTA 70,00 70,00 70,00 70,00

64348021 LIANE APARECIDA POGODIN ESPECIAL 98,09 99,32 100,00 99,14

119480022 LIDIANE RIBEIRO MACHADO NUNES TERCEIRA 70,00 0,00 0,00 23,33

1010022 LIDIANE SOUSA BASSO QUARTA 99,80 98,65 96,63 98,36

22731022 LIGIA AMARILIO CRUZ QUINTA 96,96 100,00 99,36 98,77

114880021 LIGIA GONCALVES ESPECIAL 70,00 70,00 70,00 70,00

55859021 LIGIA MARIA ASATO ESPECIAL 97,26 97,14 97,51 97,30

71858021 LIGIA VANIA OLIVEIRA SEGUNDA 84,64 100,00 100,00 94,88

457967022 LILEIA SOUZA LEITE SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477894022 LILIAN BLANCO RODRIGUES SEXTA 91,72 93,14 99,60 94,82

130347022 LILIAN DANIELLI SANTOS VIEIRA SEGUNDA 95,25 96,21 100,00 97,15

97607023 LILIAN RAQUEL RICCI TENORIO SEGUNDA 83,47 94,88 86,72 88,36

468331022 LILIANE AMARILHA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

440477022 LINDSEI CHAVES RAMOS LOURENCO INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

491684023 LINDSEY NUNES DA SILVA INICIAL C008 98,56 100,00 99,28

468332022 LINDY MACHADO DE OLIVEIRA SEXTA 93,65 92,21 100,00 95,29

77638022 LOIRDES BENEDITO DE OLIVEIRA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

468249022 LORRAN MACHADO SEXTA 70,00 96,76 99,47 88,74

67849024 LOURIVAL PEREIRA DA MOTA SEGUNDA 70,00 70,00 70,00 70,00

476892022 LUALISON GONCALVES DE SOUZA SEXTA 80,00 100,00 100,00 93,33

301087022 LUAN MELLO DA SILVA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

495147022 LUAN SANTOS FARINHA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

468126024 LUANA CABREIRA GUERRA SEXTA 99,20 98,29 98,72 98,74

99056023 LUANA KOHARA SONCINI ZENERATI SEXTA 94,19 100,00 98,31 97,50
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2222024 LUANA MACEDO MONACO THAL SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

467967022 LUANA PETERSEN FIGUEIREDO OLIVEIRA SEXTA 86,24 97,96 100,00 94,73

472882023 LUCAS ALEXANDRE DE ARAUJO INICIAL 70,00 99,68 100,00 89,89

362161022 LUCAS DA SILVA MOURA INICIAL 72,00 100,00 100,00 90,67

477673022 LUCAS DARIEL SILVA DE SOUSA INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

317090022 LUCAS PEREIRA BRAZ SEXTA 80,00 100,00 80,00 86,67

119764023 LUCELIA DE OLIVEIRA MACHADO DA SILVA SEXTA 98,41 99,84 100,00 99,42

124950022 LUCELIA MENDONCA RIVERO SEGUNDA 100,00 98,39 96,00 98,13

87356022 LUCENIR AMANCIA DUARTE QUARTA 93,81 96,89 99,00 96,57

468016022 LUCIA PATRICIA SENNA CARRAPATEIRA SEXTA 92,59 95,01 100,00 95,87

468250022 LUCIANA ALVES DA COSTA SEXTA 100,00 100,00 91,28 97,09

117373021 LUCIANA CAVALCANTI BORGES MENDES ESPECIAL 94,47 99,31 99,67 97,82

468067022 LUCIANA ESPINDOLA DE LYRA SEXTA 100,00 97,76 98,88 98,88

73913022 LUCIANA FREITAG QUARTA 75,25 96,93 91,72 87,97

468248022 LUCIANA GOMES POLI SEXTA 96,91 95,57 98,32 96,93

430464022 LUCIANA GUIMARAES RAMIRES INICIAL C008 C008 100,00 33,33

7695022 LUCIANA MONTEIRO DA SILVA QUINTA 70,00 100,00 100,00 90,00

476888022 LUCIANA PEREIRA SEXTA 80,00 100,00 90,00 90,00

127011022 LUCIANA PEREIRA DE LIMA SEGUNDA 99,50 98,95 100,00 99,48

133498021 LUCIANA ROJAS LEAL PAPA DOS SANTOS ESPECIAL 99,36 100,00 100,00 99,79

431475023 LUCIANE ROSA DE ARAUJO INICIAL C008 99,80 99,20 99,50

476872022 LUCIANO CAETANO DA SILVA SEXTA 95,95 97,23 97,29 96,82

77356022 LUCIANO DA SILVA RAMOS TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

397524022 LUCIANO DE ALMEIDA PEREIRA DE SOUZA SEXTA 100,00 0,00 100,00 66,67

494822022 LUCIANO DOS SANTOS DE OLIVEIRA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

89905022 LUCIANO ESTEVES DANTAS SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00
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99649038 LUCIANO FELIX MARTINS INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

109904022 LUCIANO FREITAS DEFENDI QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

115872022 LUCIANO MENDONÇA PINHEIRO TERCEIRA 92,48 100,00 100,00 97,49

476885022 LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

93690022 LUCIANO YAMAUCHI SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

109844022 LUCICLENE DA SILVA OLIVEIRA QUARTA 94,88 100,00 100,00 98,29

477682022 LUCIENE DE FATIMA PORFIRIO APARECIDA SEXTA 98,40 100,00 100,00 99,47

129687021 LUCIENE ESTEVEZ DANTAS CARDOSO PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

110514022 LUCILENE DE FATIMA MATHIAS SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

73388021 LUCILIO PINTO DE MORAES NAVARRO NETO SEGUNDA 96,40 96,00 72,27 88,22

83897022 LUCIMAR FERREIRA DE QUEIROZ SEGUNDA 97,60 99,20 99,80 98,87

57659022 LUCIMARA DE FREITAS QUARTA 73,12 99,36 97,39 89,96

116099022 LUCIMARA MATEUS POTRIC DE SOUZA QUINTA 78,03 91,84 100,00 89,96

94569021 LUCINEI ALVES DA SILVA ESPECIAL 70,00 100,00 0,00 56,67

94804022 LUCINEIA BRITO DA SILVA BORSATTO QUARTA 91,43 98,41 98,44 96,09

472325023 LUCINEIA DE JESUS OLIVEIRA SEXTA 84,00 100,00 100,00 94,67

494812022 LUCIO FLAVIO MENDONCA DA SILVA INICIAL C008 C008 93,65 31,22

101675022 LUCIO PABLO MACHADO TERCEIRA 100,00 100,00 99,39 99,80

53908022 LUIS ANTONIO ESPINDOLA SEGUNDA 95,63 99,23 99,43 98,10

22740022 LUIS AUGUSTO CAVALHEIRO BELETTI TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

476889022 LUIS CARLOS DAMASCENO MASTRANGELO INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

467917022 LUIS CLAUDIO THAL SEXTA 100,00 100,00 93,60 97,87

117239022 LUIS FERNANDO MELAO DA SILVA TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

467931022 LUIZ ANSELMO MORINIGO FERREIRA COSTA SEXTA 95,73 99,03 100,00 98,25

73120021 LUIZ ANTONIO AGUERO SEGUNDO ESPECIAL 92,32 100,00 100,00 97,44

87755022 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA TERCEIRA 99,47 100,00 99,20 99,56



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.573 1 de agosto de 2024 Página 168

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

68052022 LUIZ CARLOS ALBRES CINTRA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

78129021 LUIZ CARLOS BANDEIRA DUARTE SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

91849022 LUIZ CARLOS CAMPOS FARIA SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

476907022 LUIZ CARLOS DA SILVA FILHO SEXTA 93,92 99,52 99,12 97,52

118107022 LUIZ CARLOS SOTO SEGUNDA 98,56 0,00 0,00 32,85

36291025 LUIZ FERNANDO DA SILVA JESUS QUARTA 98,66 96,29 97,93 97,63

467990022 LUIZ FERNANDO GOMES DA MOTA SEXTA 80,00 99,11 82,03 87,05

477679022 LUIZ FERNANDO LOZANO PIZARRO INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

494801022 LUIZ FRANCISCO HYPOLITO BARBOSA INICIAL C008 C008 70,00 23,33

468192022 LUIZ HENRIQUE ARAUJO OLIVETTE SEXTA 0,00 0,00 0,00 0,00

494827022 LUIZ HENRIQUE DALBEM INICIAL C008 C008 99,20 33,07

495158023 LUIZ HENRIQUE GOMES INICIAL C008 C008 96,16 32,05

476882022 LUIZ LEANDRO DE SOUZA XIMENES INICIAL 70,00 70,00 99,21 79,74

50131021 LUIZ ROBERTO PORCINIO PRIMEIRA 97,15 97,76 80,00 91,64

63228023 LUZIA APARECIDA FERREIRA ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

77590022 LUZIMAR NEIVA DE OLIVEIRA QUINTA 99,47 99,20 100,00 99,56

32674021 LYSIS HORIZONTE GALVAO ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

98372028 MADELYN MELO GARCIA INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

494794022 MAGDIEL VINICIUS SHIMIDT FIGUEIREDO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

127109024 MAICOM THOMAZ CORREA DE ALENCAR QUINTA 82,65 0,00 0,00 27,55

26136023 MAICON ALEXANDRE RITTER QUINTA 93,97 89,07 95,15 92,73

476912022 MAICON CUELLAR BARBOSA INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

129083022 MAIKA FABIA SALUSTIANO SEGUNDA 91,76 100,00 89,97 93,91

468376023 MAIKO KRAMPITZ SEXTA 94,19 100,00 100,00 98,06

87786021 MAILTON ALVES VALIM PRIMEIRA 70,00 100,00 100,00 90,00

121903022 MAISA ROSA ROCHA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00
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477683022 MAKERLEY TOBIAS PEREIRA INICIAL 97,57 98,65 99,36 98,53

477685022 MALENA LOPES DE SOUZA SEXTA 99,36 99,47 100,00 99,61

64178022 MANOEL ALMEIDA SANTOS FILHO SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

107663023 MANOEL APARECIDO BEZERRA INICIAL 99,20 100,00 100,00 99,73

89922022 MANOEL BATISTA DO NASCIMENTO NETO SEGUNDA 92,91 100,00 99,36 97,42

87644022 MANOEL DE ALMEIDA GUIMARAES SEGUNDA 84,84 100,00 100,00 94,95

14917021 MANOEL NOGUEIRA EVARISTO FILHO PRIMEIRA 70,00 100,00 100,00 90,00

132064021 MARA LUCIA FERNANDES DA CRUZ SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

68592022 MARA SANDRA GARCIA DE REZENDE SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

40674021 MARAIZA DOS SANTOS JORGE PRIMEIRA 90,00 100,00 100,00 96,67

121206021 MARCELA DIAS MAIO ALENCAR PRIMEIRA 70,00 97,28 98,52 88,60

455115022 MARCELLY CAMPOSANO ARAGAO INICIAL C008 C008 94,24 31,41

88475022 MARCELO ALENCAR DOS SANTOS SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

495123022 MARCELO ANDRADE MEDEIROS INICIAL C008 C008 100,00 33,33

129360024 MARCELO BARBOSA PINESE QUINTA 80,00 100,00 90,00 90,00

495194022 MARCELO CAMPOS DE SOUZA INICIAL C008 C008 97,87 32,62

98538034 MARCELO CASARO NASCIMENTO SEXTA 70,00 100,00 0,00 56,67

104842022 MARCELO CORREA DE ASSIS TERCEIRA 99,50 100,00 97,87 99,12

91073022 MARCELO CRISTIANO ALBINO QUINTA 74,88 100,00 100,00 91,63

477686022 MARCELO DE ALBUQUERQUE MELO INICIAL 85,33 100,00 100,00 95,11

45681022 MARCELO DE SOUZA DOURADO QUINTA 88,53 96,43 96,22 93,73

476989022 MARCELO DE SOUZA VARGAS SEXTA 91,73 100,00 100,00 97,24

5578023 MARCELO DOS SANTOS BARBOSA SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

131066022 MARCELO DOS SANTOS MACIEL TERCEIRA 94,68 100,00 0,00 64,89

476917022 MARCELO JORDAO ROMIN SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

83463021 MARCELO LINO DE ALMEIDA PRIMEIRA 93,39 95,63 94,93 94,65
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43246026 MARCELO MALDONADO DE SOUZA INICIAL C008 C008 81,42 27,14

500643022 MARCELO MANTOVANI INICIAL C008 C008 C008 0,00

468132022 MARCELO MATELLI SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

467964021 MARCELO MINORU KAMEI SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

491686023 MARCELO NOGUEIRA DE ALMEIDA INICIAL C008 100,00 99,55 99,78

476925022 MARCELO NOGUEIRA DE MELO INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

127375022 MARCELO RODRIGUES DE SOUSA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

81676022 MARCIA CRISTINA DE CAMPOS SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

93005022 MARCIA DE ARAUJO GOMES LEMES TERCEIRA 99,28 99,28 99,52 99,36

29355021 MARCIA DE CAMPOS OLIVEIRA ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

73501021 MARCIA JOANITA CASTEDO ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

81078022 MARCIA MARIA DOS SANTOS SOUZA SEGUNDA 98,67 100,00 90,00 96,22

128995024 MARCIA SOCORRO RIBEIRO ALVES INICIAL C008 C008 100,00 33,33

58631022 MARCIA TEODORA DE OLIVEIRA ESPECIAL 96,09 93,58 100,00 96,56

60185021 MARCIENE RITA DA SILVA DE AMORIM ESPECIAL 99,36 100,00 100,00 99,79

53430022 MARCILIO GOMES DA SILVA SEGUNDA 100,00 96,64 98,67 98,44

468335022 MARCIO BESERRA DA COSTA SEXTA 98,27 99,07 0,00 65,78

76724022 MARCIO DA CRUZ CARVALHO TERCEIRA 84,00 100,00 100,00 94,67

468336022 MARCIO DOS SANTOS CARDOSO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

468099022 MARCIO ELIAS DA SILVA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

467953022 MARCIO JOSE DA SILVA MACIEL SEXTA 99,27 97,20 96,27 97,58

12616022 MARCIO KAZUSHI MORITA QUINTA 98,56 98,93 100,00 99,16

102959022 MARCIO MASSAO FUCUSHIMA TERCEIRA 99,50 100,00 99,07 99,52

117384023 MARCIO SEVERIANO DE SOUZA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

122555021 MARCIO VALDEMIR BARBOSA DA SILVA SEGUNDA 90,11 99,80 100,00 96,64

100937021 MARCIO XAVIER DE LIMA PRIMEIRA 71,68 100,00 0,00 57,23
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476980022 MARCO ANTONIO GALVAO BUENO SEXTA 100,00 100,00 99,36 99,79

109465022 MARCO ANTONIO LEGUIZAMON SEGUNDA 80,00 100,00 100,00 93,33

477689022 MARCO ANTONIO PORTILHO SATURNINO DA SILVA INICIAL 100,00 99,47 100,00 99,82

8345021 MARCO AURELIO SILVA SALLES PRIMEIRA 96,00 79,60 96,40 90,67

494977022 MARCO AURELIO SOUZA MACHADO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

491703023 MARCO REIK RODRIGUES DE LIMA INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

477691022 MARCONDES SOARES CORREIA SEXTA 78,93 100,00 99,87 92,93

97723022 MARCOS ALBERTO QUEIROZ MORAES SEGUNDA 99,20 100,00 99,20 99,47

67130022 MARCOS ANDREY DOS SANTOS COIMBRA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

72959023 MARCOS ANTONIO DE CARVALHO SEGUNDA 80,00 99,60 100,00 93,20

68684022 MARCOS ANTONIO ROVANI SEGUNDA 98,37 99,17 100,00 99,18

324792022 MARCOS ANTONIO TARGA INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

468204022 MARCOS ANTONIO VIEIRA DA CUNHA SEXTA 0,00 0,00 0,00 0,00

477692022 MARCOS CESAR DOS SANTOS INICIAL 99,20 99,20 100,00 99,47

29636021 MARCOS DE GOES ESCOBAR ESPECIAL 70,00 95,87 96,73 87,53

495040022 MARCOS DE ORNELAS PINHEIRO INICIAL C008 C008 89,65 29,88

476938022 MARCOS DIEGO CRUZ NOGUEIRA SEXTA 99,00 100,00 100,00 99,67

70469023 MARCOS FRANCISCO DA SILVA SEGUNDA 80,00 96,83 99,55 92,13

495117022 MARCOS GABRIEL XIMENES DE MOURA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

37426023 MARCOS GAMA DA SILVA INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

476932022 MARCOS MENEZES SEXTA 96,80 100,00 93,12 96,64

28966021 MARCOS MOISES DE SANT ANA JUNIOR ESPECIAL 89,95 97,67 99,04 95,55

5543023 MARCOS PAULO AMBROZIO DA SILVA QUINTA 84,27 95,80 90,03 90,03

110976022 MARCOS PEREIRA MARTINS JUNIOR SEGUNDA 99,47 100,00 94,45 97,97

477695022 MARCOS RAMAO DE PAIVA AMARILHA INICIAL 70,00 100,00 99,47 89,82

494797022 MARCOS SANTOS DA SILVA INICIAL C008 C008 100,00 33,33
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476984022 MARCOS VIEIRA SEXTA 99,50 100,00 100,00 99,83

121549021 MARCUS ESPINDOLA CAMPELO DA SILVA SEGUNDA 99,08 97,12 97,86 98,02

468207022 MARCUS JHAMES ALVES DE MATOS SEXTA 95,21 100,00 100,00 98,40

49990022 MARCUS VINICIUS SOUZA POMPEU QUINTA 87,41 100,00 100,00 95,80

82996022 MARGARETH HOFF ARAUJO MEDEIROS TERCEIRA 100,00 100,00 99,92 99,97

93533021 MARI JANE BOLETI CARRILHO ESPECIAL 99,97 97,88 100,00 99,28

84701022 MARIA ANTONIA DE SOUZA BELCHIOR SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

117831022 MARIA APARECIDA DA SILVA TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

114890022 MARIA APARECIDA DE BARROS SEGUNDA 91,27 98,61 99,04 96,31

115995025 MARIA CONCEICAO JORGINO ELIAS QUARTA 84,00 100,00 84,00 89,33

92781022 MARIA DA CONCEICAO MENDONCA SEGUNDA 70,00 100,00 98,35 89,45

5235022 MARIA DANIELE DA SILVA QUINTA 87,63 92,27 100,00 93,30

117249023 MARIA DAS DORES DE SOUZA TERCEIRA 96,64 96,05 92,15 94,95

57723021 MARIA DE FATIMA DE SOUZA MORENO ESPECIAL 70,00 70,00 70,00 70,00

74797021 MARIA DE LOURDES DELGADO ALVES ESPECIAL 95,63 100,00 97,68 97,77

77347022 MARIA GUIOMAR DE ALMEIDA ESPECIAL 100,00 97,81 100,00 99,27

36257022 MARIA IZABELLA DA SILVA AMORIM QUINTA 83,84 88,39 99,80 90,68

80833022 MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA SEGUNDA 86,57 100,00 100,00 95,52

17241022 MARIA JOSE ZATORRE AMARAL TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

34237022 MARIA LUCIA MEDEIROS TEIXEIRA SEGUNDA 84,53 95,57 89,97 90,02

93721022 MARIA NOEMIA ARAUJO RODRIGUES ESPECIAL 86,21 100,00 100,00 95,40

14804021 MARIA ODINEY MOREIRA DE CABRERA ESPECIAL 99,80 100,00 100,00 99,93

86128022 MARIA ROBERTA DA MATA TERCEIRA C007 C007 C007 0,00

121059022 MARIA ROSANE FERNANDES QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

38074021 MARIA ROSANGELA BEDUN PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

36791022 MARIA ROSENEUSA DOS SANTOS OLIVEIRA ESPECIAL 96,06 98,28 99,70 98,01
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56953022 MARIANE FERNANDES DA SILVA SEXTA 94,37 98,28 98,84 97,16

132528023 MARIANGELA SOUZA BARBOSA RODRIGUES INICIAL 98,71 99,71 100,00 99,47

120624022 MARIANNA BURCHIETTI QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477693022 MARIDIANE COUTINHO ECHEVARRIA INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

26212023 MARIELI BOLETI GUARINI MONTEIRO QUARTA 98,72 99,20 99,83 99,25

97422022 MARILAINE RODRIGUES VILARGA TERCEIRA 99,84 99,71 100,00 99,85

126269021 MARILENE DA SILVA SOUZA QUARTA 87,04 100,00 100,00 95,68

108731021 MARILI SOLANGE BERTOLDO PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

73901022 MARILUCY ESTEVES RODRIGUES SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

63353022 MARINA DO ROCIO DE CARVALHO QUARTA 100,00 100,00 96,48 98,83

467901023 MARINA MAICA PAZ SEXTA 99,20 99,36 98,72 99,09

6524021 MARINES CONTI PROVIDEL SAVOIA ESPECIAL 96,31 100,00 98,03 98,11

476924022 MARIO ANSELMO DOS SANTOS GHISOLFI INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

54352021 MARIO ANTUN DE LIMA ESPECIAL 100,00 84,00 0,00 61,33

77956023 MARIO AQUINO SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

91665021 MARIO DE SOUZA SILVA ESPECIAL 98,40 100,00 97,87 98,76

73720022 MARIO MARCIO PIRES DE SOUZA TERCEIRA 99,80 100,00 100,00 99,93

76026021 MARIO SERGIO SANTOS DE ANDRADE PRIMEIRA 88,40 99,00 95,53 94,31

58978022 MARISIA WENSING SANTANA PRIMEIRA 98,72 100,00 98,88 99,20

94285021 MARISTELA FARIAS DE SOUZA SEGUNDA 94,40 100,00 100,00 98,13

109182022 MARISTELA PICINELLI VIEIRA MARTINS SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

477696022 MARISTELA WAZLAWICK INICIAL 95,84 99,47 100,00 98,44

16688022 MARISTELLA SOARES FERREIRA QUINTA 99,20 99,36 99,20 99,25

63018022 MARLEIZE DA SILVA FERREIRA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

123014022 MARLENE FERRAZ DOS SANTOS SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

131941022 MARLENE MOREIRA MARMORA QUARTA 97,36 98,83 99,84 98,68
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68391022 MARLI DE SOUZA GUERINO QUARTA 70,00 100,00 100,00 90,00

58773021 MARLI JOSEFA DO NASCIMENTO ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

132897028 MARLON DOS SANTOS GONCALVES SEXTA 100,00 100,00 93,65 97,88

123248024 MARLON ERICK QUEVEDO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

15209029 MARLON INACIO M GONCALVES SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

476939022 MARLON LUIZ SANTAELA SOARES INICIAL 70,00 80,00 C007 50,00

93846022 MARLUCE DE PAULA VASCONCELOS MALHEIROS QUINTA 97,07 98,84 99,15 98,35

67031022 MARTA ABDO MERLONE DOS SANTOS COURBASSIE SEGUNDA 98,40 99,36 100,00 99,25

476972022 MARTA CRISTINA CASSIMIRO DEL GRANDE SEXTA 98,40 100,00 100,00 99,47

468147023 MARTA MARIA DE LIMA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

467974023 MARUSCKA LOZANO DE SOUZA SEXTA 100,00 99,20 97,92 99,04

477698022 MARUZA FATIMA DIAS VELASQUEZ SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

468146023 MARY ANNE DA SILVA BENEVIDES SEXTA 95,47 97,23 96,35 96,35

468098022 MAURICIO HIRATUKA SEXTA 0,00 0,00 0,00 0,00

82640022 MAURICIO VINAGRE COELHO LIMA SEGUNDA 96,96 88,32 98,56 94,61

468052022 MAURILIO DIAS DE LIMA NETO SEXTA 99,71 96,92 100,00 98,88

476919022 MAURILIO JOSE DA SILVA INICIAL 80,00 96,00 100,00 92,00

77096022 MAURO AUGUSTO FERRARI DE ARAUJO TERCEIRA 97,99 97,08 97,53 97,53

93604021 MAURO MARCIO SILVA GONCALVES PRIMEIRA 80,00 96,05 98,50 91,52

31693022 MAURO NASCIMENTO DE MORAES ESPECIAL 91,63 98,35 100,00 96,66

81294021 MAURO PEREIRA DOS SANTOS ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

14672021 MAURO UMBERTO SITADINI CAMPAGNOLI PRIMEIRA 70,00 100,00 80,00 83,33

468015023 MAYANI FABIA DA SILVA SOUZA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

468025022 MAYARA RUIZ DE ALMEIDA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

102831022 MAYCON MARTINS VILLELA QUINTA 94,56 97,21 99,80 97,19

100921021 MAYCON ROSLEN DE MELO PRIMEIRA 99,34 97,88 99,80 99,01
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450700022 MAYKOM FALCAO DO ESPIRITO SANTO SEXTA 94,03 95,95 100,00 96,66

477895022 MELIANE HIGA C KLIMPEL DO NASCIMENTO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

108866022 MELICIA DI DOMENICO RUOPPOLI PRIMEIRA 97,09 100,00 100,00 99,03

468124024 MELKE ARECO ANASTACIO SEXTA 70,00 70,00 100,00 80,00

26499031 MELQUISEDEQUE BERNARDE PEREIRA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477700022 MICHAEL AGNELO DA SILVA MONTEIRO SEXTA 98,72 100,00 100,00 99,57

476992022 MICHAEL DA SILVA DIAS SEXTA 72,00 100,00 80,00 84,00

113116022 MICHAEL DUTRA TERCEIRA 98,51 100,00 100,00 99,50

122949022 MICHEL SEIFEDINE LAHOID QUARTA 76,00 99,51 100,00 91,84

121919022 MICHELE APARECIDA FRUHAUF QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

131196028 MICHELE VALVERDE DA SILVA INICIAL C008 99,40 100,00 99,70

113990022 MICHELL CORREA FRANCISCATI TERCEIRA 92,19 100,00 100,00 97,40

476985022 MICHELLI BORTOLOTTO DA CUNHA SEXTA 80,00 100,00 0,00 60,00

119452028 MICHELLI DE OLIVEIRA SOUZA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

73973021 MIGUEL ANGELO MARQUES BENITES ESPECIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

119931022 MIGUEL BARTHIMAN DOS SANTOS QUINTA 100,00 96,59 100,00 98,86

495155022 MIGUEL BENJAMIN AYUB INICIAL C008 C008 100,00 33,33

476975022 MIKE CACERES DE OLIVEIRA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

36329023 MILENE MARTINS DA SILVA QUINTA 70,00 100,00 100,00 90,00

71056022 MILSON DA SILVA CAETANO PRIMEIRA 97,16 100,00 100,00 99,05

467913022 MILTON JOSE RIBEIRO JUNIOR INICIAL 70,00 70,00 70,00 70,00

346465022 MIRELLA DA SILVA PORTES CANEPA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

476968022 MIRELY GOMES DE SOUSA ARAUJO INICIAL 70,00 99,36 99,20 89,52

68079023 MIRIA SILVA DOS REIS QUINTA 0,00 0,00 0,00 0,00

127949022 MIRIAM CELESTE ACOSTA SEGUNDA 94,47 97,12 100,00 97,20

96268024 MIRIAN ANDERSON SEXTA 97,27 97,87 99,51 98,22
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48860021 MIRIAN REZENDE ESPECIAL 79,20 74,60 100,00 84,60

128119021 MIRTYS LAYS DE OLIVEIRA RODRIGUES SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

434268022 MIRYAN VANIA DA SILVA RODRIGUES INICIAL C008 C008 97,68 32,56

55565022 MISLENE LAHOUD ALBUQUERQUE QUINTA 70,00 70,00 70,00 70,00

119248021 MOISES CRUZ DE QUEIROZ PRIMEIRA 72,21 98,40 98,13 89,58

251822022 MOISES DE SOUZA ARAUJO SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

491698023 MONICA ALVES ROLIM INICIAL C008 99,20 99,68 99,44

128236021 MONICA GAMARRA ANTUNES RAHAL PRIMEIRA 100,00 97,12 100,00 99,04

112331022 MONICA PINTO LEIMGRUBER ESPECIAL 72,85 77,39 90,72 80,32

131845021 MONICA RENATA DANTAS MENDONCA PRIMEIRA 70,00 70,00 100,00 80,00

115187024 MOREIRA JUNIOR ARRUDA MACIEL SEXTA 90,13 95,03 100,00 95,05

322033022 MURILO BATISTA ALBUQUERQUE INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

476909022 MURILO DE AQUINO SOARES INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

468034022 MURYLO DE OLIVEIRA MENDES SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

468338022 MYRIAM BORGES GOMES DE ARRUDA SEXTA 97,33 100,00 99,50 98,94

129712022 NADIR DE FIGUEREDO QUARTA 99,80 100,00 100,00 99,93

7958022 NADIR FERNANDES DE SOUZA QUARTA 98,40 98,67 100,00 99,02

468351022 NADSON RODRIGUES ALEXANDRE INICIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

78677021 NAIR VILELA DOS SANTOS ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

99844023 NARA LEAL RODRIGUES SANTILE SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477672022 NATALI PETRALLAS DE FARIA MOTA SEXTA 92,32 100,00 100,00 97,44

339543022 NATALIA DELGADO FERREIRA INICIAL 80,00 99,80 100,00 93,27

494790022 NATALIA HERNANDES INICIAL C008 C008 99,68 33,23

477010022 NATALIA TAVARES DE TAVARES INICIAL C007 C007 C007 0,00

477652022 NATALINO AMARILHA DE SOUZA INICIAL 94,19 100,00 100,00 98,06

50883023 NATANAEL MARQUES DE OLIVEIRA SEXTA 88,53 100,00 16,00 68,18
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426507032 NATHALIA CARDOSO DE SOUZA SEXTA 70,00 98,21 100,00 89,40

126863022 NAULINE FERREIRA MELO TERCEIRA 97,60 97,96 98,09 97,88

19831024 NAYANE MORAIS GOMES INICIAL 100,00 100,00 93,87 97,96

5327023 NAYLA CRISTINA SANTIAGO DA SILVA SEXTA 92,21 93,60 99,80 95,20

468060022 NAYTARA GROTTA FURLAN SEXTA 98,68 99,60 98,20 98,83

74834022 NEIDE ALVARENGA NUNES QUINTA 70,00 100,00 95,73 88,58

105927023 NEIDE APARECIDA FLORES DOS SANTOS GOES QUARTA 78,67 98,17 99,64 92,16

80145022 NEIDE DE OLIVEIRA ALVES QUARTA 92,28 96,43 97,65 95,45

51375022 NELIO ALVES DA COSTA JUNIOR SEXTA 97,57 0,00 0,00 32,52

63133021 NELIO MICHELS ESPECIAL 96,12 100,00 100,00 98,71

112905021 NELITA DA SILVA OLIVEIRA PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

38368021 NELSON ANTONIO CAFARO DA SILVA ESPECIAL 97,00 96,39 98,45 97,28

110996022 NELSON BARRETO DO NASCIMENTO TERCEIRA 98,68 98,70 99,85 99,08

121079022 NELSON LINCOLN DE SOUZA ALVES SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

308158022 NELSON RAMOS JUNIOR INICIAL 70,00 99,80 100,00 89,93

106731022 NEUSA MARIA DA SILVA MATA ESPECIAL 99,57 99,71 100,00 99,76

71985022 NEUZENI ALVES DOMINGOS QUARTA 97,97 99,36 99,20 98,84

63240021 NILSON DOS SANTOS PRIMEIRA 98,88 98,41 0,00 65,76

41828021 NILSON PEREIRA GONCALVES ESPECIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

110998022 NILTON CESAR SOARES DE OLIVEIRA PRIMEIRA 99,64 100,00 99,50 99,71

494804022 NILTON FRANCISCO DOS SANTOS INICIAL C008 C008 70,00 23,33

129642024 NILTON THIAGO BROWN MARQUES SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

20620029 NILTON VICENTE RAULINO SILVA SEXTA 92,65 100,00 100,00 97,55

61877022 NIVALCIR PEREIRA DE CARVALHO ESPECIAL 93,76 100,00 100,00 97,92

49401021 NIVALDO CARRILHO DE OLIVEIRA ESPECIAL 83,80 88,97 95,20 89,32

468201022 NOELSON MATIAS MIGUELAO SEXTA 89,17 100,00 100,00 96,39



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.573 1 de agosto de 2024 Página 178

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

51151040 NUBIA APARECIDA FREITAS SILVA DE SOUZA INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

114633021 ODAIR AGUIAR NOGUEIRA PRIMEIRA 100,00 96,59 96,69 97,76

33823022 ODAIR CHIOCCA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

417778022 ODAIR DE OLIVEIRA FIRMINO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477014022 ODAIR HENRIQUE CARDOZO SEXTA 98,03 100,00 100,00 99,34

89265021 ODAIR JOSE NASCIMENTO PRIMEIRA 96,48 100,00 100,00 98,83

78281024 ODAIR PEREIRA DA SILVA QUARTA 60,00 65,00 62,50 62,50

45450021 ODENIL AMARAL DOS SANTOS ESPECIAL 97,57 97,28 100,00 98,28

127953023 OELER PIRES CAMINHA QUINTA 100,00 99,73 99,86 99,86

101264024 OLAVIO HENRIQUE COLMAN QUINTA 80,00 100,00 100,00 93,33

92820022 OLAVIO TEODORO DE OLIVEIRA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

93828021 OLEGARIO LEAL MACHADO PRIMEIRA 100,00 99,50 100,00 99,83

114540022 OLGUIMAR CESAR RIVAROLA PEREIRA QUINTA 99,19 100,00 0,00 66,40

126086021 ORDILEY CIRIACO SEGUNDA 93,81 100,00 100,00 97,94

2705021 ORIVALDO PEREIRA DA CRUZ SEGUNDA 81,28 94,88 80,00 85,39

111955021 ORLAN RICARDO GRACA PRIMEIRA 92,27 100,00 100,00 97,42

477677022 OSCAR DE OLIVEIRA GUIMARAES INICIAL 79,20 99,47 99,47 92,71

468198022 OSEIAS DANIEL CODIGNOLA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

124974025 OSMAR NUNES DE FREITAS SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

80640022 OSNY DE ALMEIDA PROSPERO ESPECIAL 100,00 99,97 96,27 98,75

477680022 OTTO ANTONIO SILVEIRA LEMOS DE FARIA INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

467904022 PABLO CAMILO SCARIOT SEXTA 70,00 98,35 100,00 89,45

477043023 PABLO FERREIRA DRUMOND INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

467919022 PABLO ROCHA LAZARINO INICIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

95275021 PATRICIA APARECIDA BELTRAO COLETE PRIMEIRA 70,00 100,00 100,00 90,00

477681022 PATRICIA ARRUDA LIMA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00
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57510022 PATRICIA DE JESUS LIMA SILVA QUARTA 99,36 100,00 99,51 99,62

459002022 PATRICIA DOS SANTOS DELGADO INICIAL C008 C008 C008 0,00

477021022 PATRICIA EMILIANO DE AGUIAR SEXTA 100,00 98,25 100,00 99,42

477684022 PATRICIA GABRIELA MAGALHAES INICIAL 70,00 100,00 99,20 89,73

467899022 PATRICIA GIMENEZ FERREIRA SEXTA 99,47 100,00 100,00 99,82

494788022 PATRICIA GONZATTO GONCALVES INICIAL C008 C008 100,00 33,33

95467022 PATRICIA GULDEN BEZERRA DA SILVA QUARTA 70,00 100,00 100,00 90,00

495096022 PATRICIA KLITZKE INICIAL C008 C008 100,00 33,33

113120023 PATRICIA MATHIAS RAMOS QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

33564022 PATRICIA POMPEU GALHARDO SEXTA 98,85 98,48 100,00 99,11

491688023 PATRICIA TOLENTINO DOS SANTOS INICIAL C008 97,72 100,00 98,86

477022022 PATRICK CARLOS CORREA INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

389629022 PATRICK CARVALHO LEITE INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

109479021 PAULA FIGUEIREDO PRIMEIRA 100,00 97,75 100,00 99,25

468342022 PAULO ALBERTO DA SILVA RODRIGUES SEXTA 93,60 100,00 100,00 97,87

477041022 PAULO ARANTES ARAUJO SEXTA 100,00 99,47 98,47 99,31

468076022 PAULO CESAR ASSUNCAO DE OLIVEIRA SEXTA 93,81 100,00 100,00 97,94

10802022 PAULO CESAR DA SILVA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

116220034 PAULO CESAR GUEDES MARINHO INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

101292021 PAULO CESAR LOFF ESPECIAL 77,12 95,68 85,60 86,13

21913021 PAULO CESAR PINTO DE ARRUDA SEGUNDA 99,90 100,00 100,00 99,97

97416022 PAULO CEZAR BUTARELLI CAMPOS TERCEIRA 98,40 100,00 100,00 99,47

106676021 PAULO DA SILVA GODOY PRIMEIRA 93,71 100,00 99,76 97,82

129290022 PAULO DE TARSO DE OLIVEIRA BARBOZA SEGUNDA 98,25 99,84 99,00 99,03

48379021 PAULO DIVINO CANAVARROS SEGUNDA 98,18 99,68 80,00 92,62

35898022 PAULO EDUARDO RAMOS QUINTA 70,00 98,52 100,00 89,51
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468063023 PAULO FRANCISCO DE VARGAS INICIAL 80,63 0,00 0,00 26,88

467891022 PAULO HENRIQUE BORGES DALAVIA SEXTA 99,47 100,00 100,00 99,82

74361022 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ESPECIAL 94,32 93,79 78,25 88,79

477687022 PAULO HENRIQUE ELY SEXTA 100,00 98,97 99,27 99,41

477702022 PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE SOUZA SEXTA 94,24 100,00 99,47 97,90

73984022 PAULO JOSE DA SILVA SEGUNDA 88,05 95,16 94,73 92,65

7926022 PAULO MENDES DE MAGALHAES SEGUNDA 99,21 99,48 100,00 99,56

494838022 PAULO MORAES NETO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

121090021 PAULO RENATO AQUINO ESPINDOLA PRIMEIRA 99,28 94,29 96,78 96,78

119581021 PAULO RIBEIRO DE OLIVEIRA SEGUNDA 98,83 99,47 100,00 99,43

132617022 PAULO ROGERIO CORREA TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

118874026 PAULO ROGERIO DA ROCHA LIMA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

121273021 PAULO SERGIO DA SILVA GOMES PRIMEIRA 96,93 95,77 98,76 97,15

114181022 PAULO SERGIO JULIO DOS SANTOS QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

50626022 PAULO SERGIO VIEIRA ESPECIAL 98,01 97,24 97,62 97,62

113252022 PEDRO ALOSIO VIOL OLIVEIRA SEGUNDA 93,00 93,61 92,31 92,97

468196022 PEDRO ANTONIO BENITEZ TERRA SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

59159021 PEDRO CAVALCANTE DE BARROS ESPECIAL 70,00 94,47 86,25 83,57

465779024 PEDRO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA SEXTA 70,00 70,00 70,00 70,00

61922023 PEDRO PAULO PRIETO SEGUNDA 97,10 98,38 99,42 98,30

110329021 PEDRO ROBERTO MARTINS ANTIQUEIRA CASSOL ESPECIAL 86,24 95,09 90,66 90,66

40434021 PERCIVAL GOES JUNIOR SEGUNDA 70,00 86,49 95,13 83,87

477020022 PERI PAULINO DO PRADO FILHO INICIAL 98,67 98,80 97,48 98,32

477703022 PHAMELLA RITA GIMENEZ S DENIOZEVICZ SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

495199022 PHELIPE DANTAS DO NASCIMENTO INICIAL C008 C008 98,05 32,68

477706022 PHILLIPPE OLIVEIRA DE GOIS INICIAL 94,45 93,01 96,16 94,54
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468340022 PLINIO MARCOS MULLER LOPES SEXTA 80,00 100,00 100,00 93,33

35475021 PLOTINIO DE ARAGAO SOARES NETO ESPECIAL 99,47 98,03 0,00 65,83

468194022 PRISCILA CARVALHO WUST SEXTA 80,00 100,00 100,00 93,33

468341022 PRISCILA DE ALMEIDA CHAVES SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

5989033 PRISCILA FREITAS BARBOSA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

60114022 PRISCILA MARIA SATOLO MACHADO QUARTA 96,27 98,67 100,00 98,31

20790022 PRISCILLA SANTAROSA OGATHA GIMENES QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

123019024 RAFAEL BARROS TEIXEIRA SEXTA 93,13 100,00 99,94 97,69

468097025 RAFAEL CARLOS DA SILVA INICIAL 70,00 0,00 0,00 23,33

467925022 RAFAEL DE CARVALHO ELLER SEXTA 100,00 95,32 96,97 97,43

372696022 RAFAEL DO NASCIMENTO VARGAS SEXTA 72,00 100,00 100,00 90,67

468150023 RAFAEL FIGUEIRA PARRA LUGUERA SEXTA 0,00 0,00 0,00 0,00

468344022 RAFAEL GRUBERT GONZAGA SANT ANA BAPTISTA SEXTA 70,00 70,00 70,00 70,00

468073022 RAFAEL GUSTAVO BARRIOS SEXTA 98,67 99,47 100,00 99,38

477046022 RAFAEL JADER DE SOUZA INICIAL 70,00 99,84 100,00 89,95

301239022 RAFAEL LOPES DE SOUZA SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

467930022 RAFAEL MACHADO LIRA COSTA SEXTA 79,68 100,00 100,00 93,23

477761022 RAFAEL MARIANO DE ANDRADE INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

117586022 RAFAEL MAURICIO LOPES DE SOUZA TERCEIRA 72,00 99,64 100,00 90,55

436621029 RAFAEL NERI DA SILVA INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

468607024 RAFAEL TOLEDO ROSA INICIAL C008 C008 93,49 31,16

19835023 RAFAELA BRUNA DA SILVA SOUSA TEIXEIRA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

19856022 RAFAELA CAROLINA LOUVEIRA QUINTA 85,49 97,23 100,00 94,24

468343022 RAFAELA VIEIRA DOS SANTOS SEXTA 84,00 100,00 0,00 61,33

494806022 RAIMUNDO CARVALHO  DA SILVA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

80350022 RALFO BOSSI NOGUEIRA SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.573 1 de agosto de 2024 Página 182

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

90165021 RAMAO DARIO RICARDI PRIMEIRA 100,00 100,00 99,64 99,88

83934021 RAMAO LUIZ VICTOR PRIMEIRA 70,00 99,01 89,00 86,00

92821022 RANGEL SCHVEIGER SEGUNDA 87,13 100,00 99,88 95,67

13371024 RAONI MARQUES DE MORAIS SEXTA 80,00 100,00 100,00 93,33

127227021 RAPHAEL BARRETO GOUVEA PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

469310032 RAPHAEL DE LIMA BARBOSA INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

69497022 RAPHAEL NEPOMUCENO LOPES QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

15159022 RAPHAEL OLIVEIRA ARAUJO QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477052022 RAPHAEL PERES MONACO INICIAL 73,60 99,64 100,00 91,08

477053022 RAPHAEL SALATINO PALOMARES INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

468149023 RAQUEL BARROS CAMARGO SEXTA 96,43 100,00 100,00 98,81

127298028 RAQUEL MENDONCA DA SILVA QUARTA 100,00 100,00 94,72 98,24

73296023 RAQUILEIA VALLE DA SILVA QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

33855022 RAUL AUGUSTO APARECIDO SA RAMALHO SEGUNDA 100,00 97,71 96,56 98,09

425052022 RAYANNE RODRIGUES DE SOUZA SEXTA 80,00 95,09 100,00 91,70

10514022 REGIANE DA SILVA CASTILHO QUINTA 70,00 99,36 100,00 89,79

467885023 REGIANY BARBOSA DE LIMA SEXTA 99,84 81,76 79,09 86,90

78622022 REGILMAR SILVA DA CRUZ QUARTA 75,79 100,00 99,94 91,91

467993022 REGINA HELENA DE CARVALHO BALBINO SEXTA 92,37 100,00 100,00 97,46

80093021 REGINA PINHEIRO BASTOS ESPECIAL 99,21 100,00 78,93 92,71

470133023 REGINALDO DIAS LESCANO SEXTA 98,00 100,00 100,00 99,33

54164022 REGINALDO FLORIANO COSTA CASTRO QUINTA 70,00 99,20 98,67 89,29

53763022 REGINALDO FRANCISCO REGIS SEGUNDA 98,88 97,27 96,97 97,71

495034022 REGINALDO JOSE DOS SANTOS INICIAL C008 C008 100,00 33,33

89662021 REGINALDO MARCELO MACEDO PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

122168021 REGINALDO OLMEDO LOPES PRIMEIRA 96,35 99,53 100,00 98,63
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80336022 REGINALDO VARGAS SEGUNDA 70,00 97,88 100,00 89,29

104657030 REINALDO DE SOUZA RODRIGUES INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

468155023 RENAN INACIO DA SILVA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

467922022 RENAN KATALINO FERREIRA GOMES LOPES SEXTA 99,47 99,36 100,00 99,61

477757022 RENATA DE SOUZA PEREIRA LOPES GONCALVES INICIAL 70,00 99,20 98,39 89,20

467970022 RENATA EVANGELISTA VILLARINO ECHEVERRIA SEXTA 99,80 99,64 99,64 99,69

99842022 RENATA FRANCO BEZERRA SEGUNDA 99,36 100,00 100,00 99,79

112162023 RENATA LUCIA ORTIZ LEMOS QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

423805021 RENATA PEIXOTO DE CARVALHO QUINTA 97,31 100,00 98,67 98,66

121772021 RENATA PERES AZAMBUJA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

15537021 RENATA TEIXEIRA DE SOUZA ARRUDA COELHO SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

43410029 RENATO APARECIDO DA SILVA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

477728022 RENATO APARECIDO DE QUEIROZ INICIAL 99,39 100,00 100,00 99,80

131004021 RENATO BARBOSA QUEIROZ PRIMEIRA 100,00 99,73 100,00 99,91

34018022 RENATO DA SILVA SEGUNDA 98,93 99,30 99,34 99,19

477721022 RENATO GIANSANTE SEXTA 82,19 99,47 100,00 93,89

95818022 RENATO WACHMANN CAMPANHOLLI QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

494802022 REYNALD AMARAL DE ARAUJO INICIAL C008 C008 100,00 33,33

16828022 RHAISA BRANCO DA GAMA QUINTA 100,00 85,00 100,00 95,00

125392021 RHULIENE SOUZA DOS SANTOS PRIMEIRA 97,88 100,00 100,00 99,29

474548026 RICARDO ALVES BATISTA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

134176021 RICARDO CARDOSO BARNABE PRIMEIRA 100,00 98,73 99,96 99,56

109566022 RICARDO DA PAZ CAMARGO QUINTA 70,00 100,00 100,00 90,00

88471022 RICARDO DE BARROS GOMES SEGUNDA 84,00 100,00 100,00 94,67

13220023 RICARDO HAYD ANTUNES QUINTA 97,67 95,51 98,40 97,19

468161023 RICARDO HENRIQUE KUWASSAKI SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.573 1 de agosto de 2024 Página 184

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

35702023 RICARDO PATRESE CACERES SEXTA 97,89 96,99 99,96 98,28

79234021 RICARDO PRANDINI PEREIRA PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

476546024 RICARDO SILVA DE AVILA INICIAL C008 100,00 99,20 99,60

99352021 RICARDO SOLIS BARACAT PRIMEIRA 98,56 97,49 99,47 98,51

130669021 RICARDO TEIXEIRA DE BRITO PRIMEIRA 99,11 97,44 100,00 98,85

121358022 RICHARD DIAS QUINTA 84,39 98,86 100,00 94,42

130695023 RICHARDSON BAETA SILVA QUARTA 70,00 90,72 100,00 86,91

25097035 RIGOBERTO DELVALLE ORTEGA INICIAL 100,00 100,00 99,66 99,89

34691029 RINALDO DINIZ PASSOS SEXTA 92,89 90,17 99,84 94,30

34270021 RIQUELME MATHIAS DE OLIVEIRA ESPECIAL 70,00 86,40 78,20 78,20

72273021 RITA DE CASSIA ALVES CUNHA SEGUNDA 100,00 100,00 79,47 93,16

59093021 RITA DE CASSIA DE SOUZA ARGOLO FONSECA ESPECIAL 75,43 100,00 99,36 91,60

80936022 RITA DE CASSIA FUMIS ALEXANDRE QUINTA 84,00 93,71 84,43 87,38

77081021 RITA LUCIANA DOMINGUES DA SILVA ESPECIAL 70,00 70,00 99,55 79,85

467895022 RIVALDO FERREIRA DE ASSUNCAO SEXTA 94,56 100,00 97,76 97,44

477282022 ROBERTO ALEXANDRE C DE OLIVEIRA ALVES SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477730022 ROBERTO CORAZZA DOLCI INICIAL 73,67 100,00 96,69 90,12

341869022 ROBERTO DOS SANTOS FERREIRA INICIAL C008 C008 84,96 28,32

468347022 ROBERTO HENRIQUE DE OLIVEIRA SEXTA 100,00 99,84 84,00 94,61

131942022 ROBERTO JUSTINO DE ALMEIDA SEGUNDA 100,00 78,93 89,55 89,49

46536022 ROBERTO PEREIRA ESPECIAL 98,40 100,00 100,00 99,47

495138022 ROBSON FREITAS FREIRE DE SOUZA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

438311024 ROBSON LIBERALINO MENDONCA SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

435659025 ROBSON LUIZ DE SOUZA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

357688022 ROBSON MAGNO HAVEROTH INICIAL 100,00 100,00 0,00 66,67

110331023 ROBY CARVALHO BARBOSA SEXTA 100,00 100,00 98,83 99,61
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468068023 RODOLFO BEZERRA DE MELO INICIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

69905022 RODOLFO CABREIRA DIAS QUARTA 81,39 93,81 94,45 89,88

115812024 RODOLFO GONCALOS AZEVEDO SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

477733022 RODRIGO ALCEU HIPOLITI INICIAL 80,00 80,00 100,00 86,67

477735022 RODRIGO APARECIDO DE CARVALHO ARAUJO SEXTA 99,37 100,00 93,01 97,46

130899021 RODRIGO BORGES MARQUES PRIMEIRA 97,87 97,39 99,33 98,20

127999022 RODRIGO CAMESCHI VIEIRA TERCEIRA 80,60 100,00 100,00 93,53

121360021 RODRIGO DE CARVALHO BORTOLETO PRIMEIRA 98,47 86,08 99,44 94,66

100908022 RODRIGO DO MONTE PIRES SEGUNDA 100,00 100,00 80,00 93,33

477739022 RODRIGO GARCIA QUEIROZ INICIAL 70,00 88,00 99,80 85,93

494811022 RODRIGO GOMES ESPIRITO SANTOS INICIAL C008 C008 100,00 33,33

477896022 RODRIGO GONCALVES SILVA INICIAL 70,00 70,00 100,00 80,00

468158023 RODRIGO LEONARDO PASSARINI SEXTA 95,61 97,00 74,83 89,15

491691023 RODRIGO PEREIRA COIMBRA INICIAL C008 70,00 70,00 70,00

64973022 RODRIGO ROSSI MAIORCHINI SEGUNDA 96,31 97,76 96,81 96,96

33927024 RODRIGO TELES DOS SANTOS SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

468055022 RODRIGO TIAGO PELI SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

1692022 ROGELLIO CAMARGO FERNANDES QUINTA 97,64 98,17 96,79 97,53

468007022 ROGERIO BATISTA CERQUEIRA SEXTA 80,00 99,36 100,00 93,12

124836021 ROGERIO CAPOTE PRIMEIRA 92,03 97,83 99,93 96,60

468159024 ROGERIO DA COSTA PEREIRA SEXTA 80,00 100,00 100,00 93,33

468111022 ROGERIO DOS SANTOS RUFINO SEXTA 92,00 100,00 100,00 97,33

477054022 ROGERIO FERNANDES DE DEUS SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

494993022 ROGERIO VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE INICIAL C008 C008 100,00 33,33

465375022 ROMILDA GEREMIAS PAZ FREIRE INICIAL C008 C008 100,00 33,33

468107022 ROMMES MURILLO SANTOS DE SOUSA SEXTA 97,76 100,00 100,00 99,25
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468346022 ROMULO OLIVEIRA MACHADO SEXTA 98,83 99,47 100,00 99,43

79662022 ROMULO RAFAEL MONTEIRO LIMA QUINTA 94,41 99,20 98,00 97,20

468151023 ROMULO YANO MOREIRA DO CANTO SEXTA 94,84 100,00 99,15 98,00

477750022 RONALDO APARECIDO ARAUJO INICIAL 80,00 100,00 99,84 93,28

115749023 RONALDO CARDOSO DE CARVALHO QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

99180022 RONALDO CESAR DEPOLITO SEGUNDA 100,00 100,00 99,47 99,82

108688029 RONALDO DO NASCIMENTO DANTAS SEXTA 99,20 100,00 100,00 99,73

477897022 RONALDO RIBEIRO SEXTA 97,71 99,47 100,00 99,06

114476033 RONALDO SANTOS DE SA INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

494906022 RONALDO SCHIAVI INICIAL C008 C008 100,00 33,33

8232024 RONI RODRIGUES DUARTE SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

2251022 RONNIE MICHEL DA CRUZ NANTES QUINTA 92,00 100,00 100,00 97,33

90137029 RONNIE PETERSON R FERNANDES INICIAL 80,00 100,00 79,41 86,47

494816022 RONNY BENITES GARCIA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

43850022 ROSA ALBINA SILVA ARCE LONGUE PRIMEIRA 70,08 97,49 83,78 83,78

468348022 ROSA MARIA GIORGE CORSATO SEXTA 99,47 100,00 100,00 99,82

88158022 ROSANA APARECIDA MARAN SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

38692021 ROSANA GALLI QUIDA PRIMEIRA 98,21 98,15 95,25 97,20

91141022 ROSANA MARIA BUENO ARAUJO SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

427963030 ROSANA MARIA DA SILVA INICIAL C008 C008 99,40 33,13

55369022 ROSANA MARIA GOMES CASCO QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

52894022 ROSANGELA BRITO RIBEIRO TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

119101022 ROSANGELA DAVALOS FIGUEREDO PIFFER SEGUNDA 70,00 0,00 100,00 56,67

104696023 ROSANGELA DUCH DOS SANTOS SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

65156021 ROSANIA ANICESIO MARIANO ESPECIAL 70,00 100,00 99,84 89,95

71178023 ROSANIR GARCIA DO ROSARIO LEMOS TERCEIRA 64,00 100,00 100,00 88,00
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494764022 ROSE APARECIDA BRITES INICIAL C008 C008 100,00 33,33

125396022 ROSELENE DA SILVA OLIVEIRA SEXTA C007 C007 C007 0,00

96682022 ROSELIA PEREIRA DA SILVA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

96614021 ROSELY DOS SANTOS CACHO BARROS ESPECIAL 99,71 100,00 100,00 99,90

110338021 ROSELY RODRIGUES DA SILVA CELESTINO ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

89191023 ROSEMEIRE DA SILVA SEGUNDA 95,25 96,96 99,20 97,14

82557022 ROSEMERY DE OLIVEIRA TEIXEIRA ESCOBAR TERCEIRA 98,40 97,28 100,00 98,56

116987021 ROSEVALDO RAMALHO DOS SANTOS PRIMEIRA 99,64 100,00 99,94 99,86

72978022 ROSIANE BUENO DE ANDRADE SEGUNDA 70,00 70,00 70,00 70,00

477743022 ROSILAINE ANTONIA DOS SANTOS BARROS SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

67975022 ROSILENE GONCALVES SEGUNDA 92,27 100,00 100,00 97,42

494762022 ROSILENE ROSA RODRIGUES FERREIRA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

129940022 ROSIMEIRE MEIRELES ANCELMO AMARO SEGUNDA 73,92 93,35 80,00 82,42

86262022 ROSIMEIRE RIBEIRO DA SILVA SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

122007021 ROSINEI MORALES DA SILVA PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

119044022 ROSINEIDE FLORENTIN SANTANA QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

121781023 ROSSANDRO RAMALHO PRIMEIRA 100,00 100,00 96,53 98,84

477718022 ROSSANO IKEMIYASHIRO INICIAL 100,00 99,27 100,00 99,76

494841022 ROSTANI FERREIRA LOPES INICIAL C008 C008 99,84 33,28

109738022 ROZANIA PEREIRA DE SOUZA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

60086022 ROZEMARI DE SOUZA FERNANDES SEGUNDA 94,08 100,00 100,00 98,03

99171022 ROZIMEIRE RIBEIRO ZEFERINO DA SILVA QUARTA 80,00 100,00 100,00 93,33

468349022 RUBENS DE CARVALHO MAIOR SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

468064022 RUBENS LIMA MADUREIRA JUNIOR SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

115858021 RUBYA KHARLA RICHTER FERREIRA PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

494763022 RUDNEY SANCHES MONTEIRO INICIAL C008 C008 100,00 33,33
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325337022 RUDSON RAFAEL ALVES RIBEIRO INICIAL C008 C008 68,80 22,93

13189022 RUDYGERE PAULO PRADO MACHADO QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

70020023 RUTE SOUZA ROCHA QUARTA 70,00 94,29 97,96 87,42

25550024 RUTIANE DE MORAES SABINO SEXTA 86,17 88,10 85,65 86,64

100924023 RUY BRASIL FERREIRA JUNIOR SEGUNDA 94,86 100,00 100,00 98,29

23398023 SADI URMANN ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

129702022 SALETE DE SA DA SILVA BORTOLETO QUINTA 70,00 96,49 100,00 88,83

131090022 SAMELA DE MATTOS GIMENEZ QUINTA 80,00 100,00 0,00 60,00

971023 SAMER ROLIM AMIRA MALACARNE SEXTA 97,60 91,84 96,96 95,47

477147022 SAMIR FERREIRA CASTRO JOSE MARIA INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

111621021 SAMUEL CARVALHO RIBEIRO PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

472208031 SAMUEL CIPRIANO INICIAL 70,00 92,77 96,27 86,35

467941022 SAMUEL CORREA SALDANHA SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

495029022 SAMUEL DE OLIVEIRA FERNANDES INICIAL C008 C008 93,44 31,15

477753022 SAMUEL MOURA ANDRADE INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

444580022 SAMUEL SILVA DOS SANTOS SEXTA 97,67 97,76 93,01 96,15

98382022 SANA MARA ARAUJO ESTIGARRIBIA SEXTA C007 C007 C007 0,00

131456022 SANDRA DANIEL NOGUEIRA DE CASTILHO SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

100923022 SANDRA ELISA FERREIRA DE AMORIM QUINTA 100,00 99,20 92,75 97,32

81502022 SANDRA HELENA FIGUEIREDO LOPES QUARTA 93,39 99,21 99,65 97,42

109100022 SANDRA MARA DE OLIVEIRA COTRIM TERCEIRA 100,00 99,27 99,40 99,56

90965021 SANDRA PEREIRA DA SILVA ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

117148021 SANDRO APARECIDO ROCHA PRIMEIRA 95,25 97,63 100,00 97,63

20539031 SANDRO DE SOUZA SILVA SEXTA 91,89 96,53 100,00 96,14

105586021 SANDRO ROBERTO DOS SANTOS ESPECIAL 80,33 100,00 90,16 90,16

120726023 SANDRO SOUZA MORAES SEXTA 0,00 0,00 0,00 0,00
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468072023 SARAH CHRISTINE MUNIZ ALMEIDA SEXTA 96,96 100,00 100,00 98,99

113856021 SATURNINA MALDONADO PRIMEIRA 97,92 100,00 100,00 99,31

477765022 SAULO VERDIN OLIVEIRA SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

52649022 SEBASTIAO DIAS DA SILVA SEGUNDA 99,60 100,00 100,00 99,87

96039022 SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEIRA SEGUNDA 79,78 95,78 97,86 91,14

477766022 SEBASTIAO JUSCELINO GONCALVES INICIAL 100,00 98,87 99,20 99,36

118566024 SERGIO FERREIRA DE SOUZA QUINTA 100,00 99,60 99,11 99,57

130699022 SERGIO FERREIRA GONCALVES QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

56704023 SERGIO LUIZ BORTOLOSO TERCEIRA 93,60 99,20 100,00 97,60

477767022 SERGIO MATEUS TINOCO FILHO INICIAL 98,83 100,00 100,00 99,61

477898022 SIBELLE ASSIS DE OLIVEIRA INICIAL 70,00 100,00 85,00 85,00

84872022 SIDENY MACEDO MENEZES TERCEIRA 100,00 100,00 94,88 98,29

99575022 SIDINEI NASCIMENTO DA SILVA TERCEIRA 93,60 100,00 100,00 97,87

125978022 SIDINEY DOURADO TERCEIRA 70,00 100,00 100,00 90,00

6280026 SIDMAR MENDONCA DE MORAES INICIAL C008 C008 92,96 30,99

467991025 SIDNEY PERES DO NASCIMENTO FILHO SEXTA 70,00 100,00 99,36 89,79

116675021 SILENE FELIX DA SILVA PRIMEIRA 95,63 97,49 100,00 97,71

126415022 SILMA CLELIA TEODORO D OLIVEIRA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

120051021 SILMAR ZANATA ALVES PRIMEIRA 97,48 97,81 100,00 98,43

426439022 SILVANA BARBOSA SIQUEIRA SEXTA 84,77 100,00 73,23 86,00

105480022 SILVANA OLIVEIRA FERREIRA TERCEIRA C007 C007 C007 0,00

116136024 SILVANA RODRIGUES MIRANDA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

107346022 SILVANIO QUEIROZ DA SILVA TERCEIRA 80,00 100,00 98,01 92,67

122933025 SILVIA ALVES CABRAL INICIAL 70,00 100,00 97,87 89,29

27281021 SILVIA CATARINA LEONI PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

80351021 SILVINA NARCISO DOS SANTOS BAES PRIMEIRA 70,00 100,00 100,00 90,00
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112438022 SILVIO ANTONIO MARSSARO QUINTA 97,24 88,81 92,65 92,90

477143022 SILVIO LEANDRO DOS SANTOS INICIAL 81,60 100,00 100,00 93,87

2923022 SILVIO LEONEL DO AMARAL QUINTA 100,00 99,47 100,00 99,82

62139021 SILVIO MAXIMO DA FONSECA ESPECIAL 70,00 73,01 97,41 80,14

477142022 SILVIO MORAES DE SOUZA JUNIOR SEXTA 100,00 100,00 99,15 99,72

28310021 SILVIO OLEGARIO DE ARAUJO ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

94937031 SILVONEY CESARIO DA SILVA INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

74934022 SIMEIRE CUNHA DA CRUZ SEGUNDA 100,00 97,12 99,85 98,99

121127022 SIMONE APARECIDA ALVES DE MATOS MUNHOZ SEGUNDA 96,83 100,00 100,00 98,94

124994022 SIMONE ARECO DA SILVEIRA SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

96821022 SIMONE BUQUE TRINDADE ROSA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

102834023 SIMONE CONDE NAKABAYASHI INICIAL C008 C008 100,00 33,33

31227022 SIMONE DE CARVALHO COSTA SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

94744025 SIMONE DE MOURA RODRIGUES QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

462396022 SIMONE DOS SANTOS ELESBÃO INICIAL C008 C008 C008 0,00

81422022 SIMONE OCHIUTO FERREIRA QUINTA 70,00 97,87 99,87 89,25

468035022 SINTIANARA CIDRAL DE SIQUEIRA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

119421021 SIRIO MACHADO ASSUNCAO PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

126522036 SOCRATES FERNANDO DE SOUZA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

468140023 SOFIA STEPHANY DE OLIVEIRA FERNANDES SEXTA 100,00 100,00 99,47 99,82

108006022 SOLANGE FERREIRA DE MOURA QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

90846022 SOLANGE HOFF ARAUJO QUARTA 70,00 100,00 84,11 84,70

112348022 SOLANGE LEANDRO SEVERINO QUARTA 100,00 100,00 98,82 99,61

81531021 SOLANGE PEREIRA DA SILVA ESPECIAL 100,00 97,88 100,00 99,29

68380022 SONIA MARIA MARQUES CARRARA BELIDO SEGUNDA 100,00 99,48 100,00 99,83

468211022 SONIA NASCIMENTO DA SILVA SEXTA 100,00 98,67 98,03 98,90
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95191022 SORAYA PLACENCIA ESPECIAL 99,47 100,00 98,00 99,16

56804023 STEPHANIE PIRES CONTI INICIAL 99,28 95,57 97,42 97,42

468057022 SUELEN COELHO DE OLIVEIRA SEXTA 99,84 98,67 98,19 98,90

25958022 SUELEN GONCALVES MARINHO QUINTA 80,00 99,64 80,00 86,55

477774022 SUELEN LONGONI PERES INICIAL 100,00 70,00 96,27 88,76

37022021 SUELI CASTRO REBELLO ESPECIAL 70,00 70,00 0,00 46,67

109408021 SUELI DE OLIVEIRA NOGUEIRA VARGAS SEGUNDA 70,00 100,00 100,00 90,00

78335021 SUELI MARQUES DE OLIVEIRA PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

467988022 SUELLEN TORATTI DOS SANTOS SEXTA 95,79 94,53 92,85 94,39

56400022 SUELY LUIZA BARBOSA SANTOS QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477145022 SUIANE MARQUES PIANCO INICIAL 98,83 97,28 100,00 98,70

181022 SUZIMARY MALHEIROS SEVERINO SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

494756022 SWANNI NUNES LOPES INICIAL C008 C008 99,80 33,27

113644023 TACIANA GONCALVES MENDONCA SEGUNDA 88,80 96,80 91,49 92,36

467962022 TACIANA SOARES DE SOUZA PEREIRA SEXTA 91,68 100,00 100,00 97,23

468148024 TACIANE GREICI DE MEDEIROS PERES SEXTA 99,55 100,00 100,00 99,85

494828022 TADEU RABELO NANTES INICIAL C008 C008 96,45 32,15

24130022 TAIS FERNANDA PENNACCHIO SPAGNUOLO SPAZAPAN TERCEIRA 99,30 100,00 100,00 99,77

25722027 TALITA CRISTINA LARENTIS INICIAL 97,97 70,00 96,96 88,31

467981023 TALITA FERREIRA DOS SANTOS SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

468012022 TALITA TONINATO FERREIRA KURTIZ SEXTA 97,57 98,13 98,43 98,04

50877023 TAMIRES TIEKO YAMADA QUINTA 70,00 82,90 100,00 84,30

84799021 TAMY INGRID REZENDE SEGUNDA 97,33 94,13 97,27 96,24

74291023 TANIA POTRICH SEGUNDA 98,25 100,00 100,00 99,42

89582022 TANIA REGINA VERAO HARDEM ESPECIAL 100,00 83,80 93,38 92,39

336531026 TARCILA FRANCINE DE LIMA INICIAL C008 C008 100,00 33,33
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468089022 TASSIO PAES SCHWERZ SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477779022 TATIANA MACHUCA GODOY BAGUI INICIAL 100,00 99,80 100,00 99,93

477072022 TATIANE DIAS BRAVO INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

468006022 TATIANE DOS SANTOS SILVA SEXTA 98,15 99,07 100,00 99,07

494781022 TATIANE FERREIRA DE JESUS INICIAL C008 C008 100,00 33,33

130802023 TATIANE FRANCO JORGE QUINTA 70,00 100,00 100,00 90,00

468058022 TATYANE OLIVEIRA SANTINONI SEXTA 98,20 99,40 98,47 98,69

74710022 TAYANAH VIEIRA DE OLIVEIRA BORTOLINI QUINTA 97,19 97,17 97,19 97,18

62605022 TAYNA RODRIGUES DANTAS SEXTA C007 C007 C007 0,00

117076022 TELMA MARIO DE LIMA TERCEIRA 92,71 100,00 96,35 96,35

60950023 TEREZINHA BORTOLOTTO SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

20775022 THAIS ANDREIA DA SILVA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477775022 THAIS LUANY ANTUNES NUNES INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

363275022 THAIS VELOZO MANSANO SEXTA 98,75 100,00 100,00 99,58

399844022 THAISA MILENA RUIZ SOARES SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

477070022 THAMYRIS VILELA GAUDIOSO VALVERDE COUTIN SEXTA 94,03 91,52 91,89 92,48

54662023 THAYANE DOS SANTOS MARTINS INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

467898022 THAYNARA VIVIAN VIDAL FERNANDES SEXTA 0,00 0,00 0,00 0,00

477095022 THAYSE WERSEL MATTOS CARVALHO INICIAL 70,00 100,00 99,71 89,90

133248022 THIAGO ALVES DOS REIS QUINTA 92,85 100,00 97,60 96,82

477799022 THIAGO CHASTEL FRANCA INICIAL 80,00 100,00 100,00 93,33

495046022 THIAGO CORREA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

99307024 THIAGO DA CRUZ BANDEIRA PIRES SEXTA 100,00 99,27 70,00 89,76

476573023 THIAGO DE ASSIS LOPES INICIAL 79,36 100,00 100,00 93,12

81375022 THIAGO DE LIMA LEITE QUINTA 100,00 100,00 99,47 99,82

60604022 THIAGO GIMENES MORAES TERCEIRA 74,35 99,20 80,00 84,52
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24811022 THIAGO GIMENEZ GUIRALDELI SUZUKI QUARTA 100,00 100,00 100,00 100,00

468210022 THIAGO GOMES DIAS DA SILVA SEXTA 75,25 100,00 100,00 91,75

23848022 THIAGO JOSE TORMENA MIRANDA QUINTA 98,40 92,32 98,56 96,43

48127022 THIAGO LEITE DOS SANTOS TERCEIRA 80,00 100,00 100,00 93,33

113089022 THIAGO MARTINS FORTI SEGUNDA 99,47 84,74 0,00 61,40

477074022 THIAGO MESSIAS DUARTE DE ALMEIDA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

315802022 THIAGO MOURA NACER INICIAL 80,00 100,00 80,00 86,67

468350022 THIAGO PEREIRA DUTRA SEXTA 100,00 99,32 96,11 98,48

495240022 THIAGO ZANCANARO DUTRA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

496093022 THIARA MENACHO FERRAZ INICIAL C008 C008 90,31 30,10

468208022 THOMAS HENRIQUE GREGOLIN SAMPAIO SEXTA 100,00 99,84 100,00 99,95

477097022 THYARA LUSTOSA FERREIRA FIUZA INICIAL 90,77 100,00 100,00 96,92

33521022 TIAGO ARECO CRISTALDO QUINTA 75,65 98,71 100,00 91,45

26936022 TIAGO DA SILVA QUINTA 99,73 100,00 100,00 99,91

127172022 TIAGO FRANCO JORGE TERCEIRA 80,00 100,00 80,00 86,67

20345031 TIAGO GOMES SEXTA 95,56 100,00 100,00 98,52

477096022 TIAGO MAXIMO TEIXEIRA INICIAL 80,00 79,20 70,87 76,69

468071022 TIAGO VITOR DIAS QUIRINO SOUZA SEXTA 70,00 100,00 100,00 90,00

468091022 TICIANO PINHEIRO DE OLIVEIRA SEXTA 70,00 100,00 98,88 89,63

468059022 TONIN JOSE MARTINS FERREIRA SEXTA 95,84 100,00 100,00 98,61

116142022 TULIANA CECILIA MACHADO MALHEIROS MARQUE PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

494941022 UBIRAJARA CORDEIRO MOREIRA JUNIOR INICIAL C008 C008 99,20 33,07

468041022 UENDER OLIVEIRA MARTINS SEXTA 100,00 0,00 0,00 33,33

119354028 ULISSES BOSCHETTI DA SILVA INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

313473022 URAMAR PEREIRA KOSLOSKI FILHO INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

468136023 VAGNER DE FREITAS SANTOS SEXTA 92,69 100,00 100,00 97,56
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69287024 VAGNO GOMES FREITAS SEXTA 100,00 100,00 98,40 99,47

468108022 VALCI DA SILVA SEXTA 99,20 100,00 100,00 99,73

58639021 VALDECIR ALVES CAMARGO SEGUNDA 71,47 97,23 99,47 89,39

90077021 VALDEIR MIRANDA DE FRANÇA ESPECIAL 95,06 98,56 92,30 95,31

60030022 VALDEMIR MARCIO DO CARMO SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

468152023 VALDENIR DA SILVA PRUDENCIA SEXTA 98,15 100,00 94,40 97,52

91118024 VALDEVINA APARECIDA ANGELO QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

17435021 VALDIMIR AYALA CASTRO ESPECIAL 82,56 97,07 99,84 93,16

31033022 VALDIRENE BOCALON DA COSTA SEGUNDA 96,00 98,05 100,00 98,02

31073033 VALDIRENE DE GOES DOMINGOS INICIAL 73,81 95,89 100,00 89,90

477787022 VALERIA ARDIGO BAZE INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

453422023 VALERIA DE ALMEIDA SOARES INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

91085022 VALQUIRIA LOPES FERREIRA SEGUNDA 96,22 97,36 99,76 97,78

53563021 VALTER FERNANDES DOS SANTOS ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

112478023 VALTER FERREIRA DOS SANTOS SEGUNDA 70,00 95,79 0,00 55,26

74807021 VANDERLEI ALBERTO HERMANN PRIMEIRA 99,33 95,94 98,58 97,95

129079021 VANDERLEI CORTES SEGUNDA 97,65 98,07 98,73 98,15

477803022 VANDERLEI DA SILVA BORGES INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

473837025 VANDERLEY RUFINO DE SOUZA JUNIOR INICIAL 99,20 100,00 100,00 99,73

132745024 VANDERSON ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

429378027 VANESSA CORREIA VIEIRA SEXTA 99,84 100,00 100,00 99,95

125003022 VANESSA DE FIGUEIREDO SEGUNDA 80,00 100,00 90,00 90,00

494753022 VANESSA MARTINI CARMONA INICIAL C008 C008 97,97 32,66

119525022 VANESSA SAAD MARIANO ACUÑA QUINTA 84,00 97,87 99,20 93,69

100688022 VANIA DIAS SALES QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

84309021 VANIA VILALBA ACOSTA PRIMEIRA 97,20 97,07 95,20 96,49
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115862022 VANILCE SILVA LEAL QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

494830022 VANILTO BRITO DA SILVA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

437779029 VANTERSON DE MORAIS INICIAL C008 C008 100,00 33,33

68581022 VERANICE EDWIRGES DOS SANTOS QUARTA 84,00 100,00 100,00 94,67

29681021 VERIDIANO ALVES DE SOUZA PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

118636021 VERONICA CRISTINA DA SILVA LIMA ESPECIAL 70,00 100,00 96,69 88,90

112700022 VERONICA VISCARDI DA SILVA TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

477808022 VICTOR HUGO ORTEGA GOMES INICIAL 87,31 80,00 88,16 85,16

87609021 VILMA BEZERRA NUNES SILVA ESPECIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

477800022 VILMAR GOMES SANDIM JUNIOR SEXTA 70,00 97,35 99,80 89,05

82275024 VILSON GUEDES DA SILVA SEGUNDA 93,99 95,48 100,00 96,49

495241022 VINICIUS CARVALHO DA SILVA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

11185023 VINICIUS DA SILVA CORREA QUINTA 97,87 98,36 100,00 98,74

428376024 VINICIUS GARCIA FERNANDES DE CAMPOS INICIAL 70,00 96,43 99,20 88,54

344526022 VINICIUS LOPES DE MORAIS SARATE INICIAL C008 C008 98,81 32,94

131827022 VINICIUS SARAIVA DE OLIVEIRA TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

468368022 VINICIUS SERROU DE OLIVEIRA MARIANO SEXTA 80,00 91,55 100,00 90,52

91257023 VIRGILIO NAPOLEAO SABINO SEGUNDA 70,00 70,00 100,00 80,00

477802022 VITOR GABRIEL MARINHO DE FARIA PEREIRA INICIAL 95,60 100,00 100,00 98,53

477101022 VITOR HUGO ALVES SERIGHELLI INICIAL 98,35 95,02 93,45 95,61

467973022 VITOR HUGO SILVA DOS SANTOS SEXTA 0,00 0,00 0,00 0,00

468082022 VITOR MAYLON LIMA DOS SANTOS SEXTA 0,00 0,00 0,00 0,00

468359023 VITOR RIBEIRO VENANCIO DOS SANTOS INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

476951023 VITUR MATOS FERNANDES INICIAL C008 C008 80,00 26,67

38214022 VIVIAN OKAZAKI SIMIANO SEGUNDA 99,36 100,00 100,00 99,79

127310021 VIVIANE APARECIDA DA SILVA LOPES PRIMEIRA 100,00 80,00 100,00 93,33
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122193021 VIVIANE APARECIDA LINO DE ALMEIDA MORENO PRIMEIRA 95,25 96,59 97,83 96,56

477100022 VIVIANE DE SOUZA GEREZ INICIAL 100,00 100,00 100,00 100,00

10612025 VIVIANE MARTINS INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

20688022 VIVIANE PINHEIRO GARCIA QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

467954022 VOLNEI HEUSNER DE LIMA SEXTA 70,00 100,00 0,00 56,67

491694023 WAGNER ANTUNES INICIAL C008 90,40 91,31 90,86

467947022 WAGNER DOS SANTOS MERGARENO SEXTA 83,80 100,00 98,83 94,21

123393022 WAGNER FARIA FRANCA SEGUNDA 100,00 97,88 99,89 99,26

477797022 WAGNER FLORES DA SILVA SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

113425021 WALDIR DOS SANTOS MARTINS PRIMEIRA 96,80 97,19 93,12 95,70

100431021 WALERIA RODRIGUES MACHADO PRIMEIRA 100,00 99,87 100,00 99,96

111819022 WALQUIRIA CUNHA VELASQUES SEGUNDA 90,79 100,00 99,80 96,86

50616021 WALTER LUIZ DE MEDEIROS JUNIOR PRIMEIRA 80,00 100,00 98,42 92,81

110811025 WALTER VICENTE FERREIRA SEGUNDA 0,00 0,00 70,00 23,33

77067022 WANDERLEI CARDOSO PRIMEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

72983022 WANDERLEY AJALA PRIMEIRA 84,00 94,72 92,59 90,44

495192022 WANDERLEY FEITOZA PROVAZIO INICIAL C008 C008 80,00 26,67

63256021 WANDERLEY HERCULANO OLIVE ESPECIAL 100,00 80,00 100,00 93,33

491695023 WANDERLEY NEVES VANDERLEY INICIAL C008 100,00 100,00 100,00

128380021 WANDERSON DA SILVA SANTOS PRIMEIRA 70,00 70,00 99,64 79,88

437769026 WANDERSON DOS ANJOS FERNANDES INICIAL 97,09 100,00 100,00 99,03

101897022 WANDERSON RODRIGUES FILIPOWICTH QUINTA 99,71 96,59 98,52 98,27

51867021 WANDERSON VIEGAS WOLFF ESPECIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

84669022 WANESKA IVO VASCONCELOS DE OLIVEIRA QUINTA 98,35 95,61 98,05 97,34

462845022 WANESSA FRANCO ARALDI INICIAL 70,00 98,72 97,39 88,70

90023021 WANIA GUENKA DA SILVA ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
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123030023 WASHINGTON LUIZ OLIVEIRA LOUVEIRA QUINTA 99,04 100,00 100,00 99,68

132680022 WEISLHER DA SILVA OLIVEIRA TERCEIRA 95,88 99,50 97,13 97,50

116147026 WELINTON DE ANDRADE JARA SEXTA 100,00 100,00 96,32 98,77

117464023 WELLINGTON CEZAR LOPES QUINTA 99,80 100,00 99,84 99,88

468153023 WELLINGTON DA SILVA CABRAL SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

115453022 WELLINGTON GALVAO MARIOLA TERCEIRA 97,67 100,00 100,00 99,22

125423022 WELLINGTON PEDROSA DE FREITAS TERCEIRA 99,38 99,50 99,38 99,42

428055033 WELLINGTON THADEU DOS SANTOS INICIAL C008 C008 99,40 33,13

477105022 WELLINGTON THIAGO CAMPOS OLIVEIRA SEXTA 100,00 100,00 98,13 99,38

491696023 WELTON PEREIRA DE SOUZA INICIAL C008 80,00 99,40 89,70

477793022 WENDERSON CARVALHO REDEZ INICIAL 70,00 100,00 100,00 90,00

102941024 WENDREY MAIA DE MACEDO QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

93939022 WERUSKA IVO VASCONCELOS DE OLIVEIRA SEGUNDA 86,93 100,00 98,91 95,28

432545023 WESCKLEI ROSA REIS INICIAL 70,00 100,00 99,31 89,77

477103022 WESCLEY DA SILVA MARQUES SEXTA 97,77 92,84 100,00 96,87

31037022 WESLEY ANTONIO DA SILVA QUINTA 80,00 100,00 100,00 93,33

494807022 WESLEY JOSE MARIANO DE OLIVEIRA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

467911022 WESLEY SILVA CAETANO SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

324899022 WESLLEY TORRES FERNANDES INICIAL 73,65 100,00 98,67 90,77

494916022 WEVERTON DA SILVA COUTO DE OLIVEIRA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

107158024 WHORTON ALVES ORTIZ SEXTA 100,00 100,00 100,00 100,00

11186031 WILHELM DOS SANTOS PAES INICIAL 100,00 100,00 99,85 99,95

477104022 WILLIAM PAULO VILELA ALVES INICIAL 78,83 99,84 89,33 89,33

468088023 WILLIAN FAGNER LIMA SEXTA 70,00 100,00 80,00 83,33

90749021 WILLIANS DOUGLAS LLOPIS ESPECIAL 80,00 95,60 100,00 91,87

61720023 WILSON APARECIDO MEDINA PRIMEIRA 100,00 99,20 99,20 99,47



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.573 1 de agosto de 2024 Página 198

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

116453022 WILSON DOS SANTOS ARAUJO TERCEIRA 100,00 100,00 100,00 100,00

477794022 WILSON FURTADO GOMES INICIAL 100,00 100,00 99,36 99,79

47345022 WILSON JOSE DA COSTA ESPECIAL 100,00 100,00 70,00 90,00

477795022 WILSON PIRES KLEBIS INICIAL 78,72 100,00 100,00 92,91

467907022 YANA JULIA LISSANDRETTI TIVIROLI SEXTA 100,00 100,00 0,00 66,67

39367023 YARA BARNABE DA SILVA QUINTA 99,71 100,00 100,00 99,90

127629022 ZACARIAS MARTINS ANTIQUEIRA EGIDIO QUINTA 100,00 100,00 100,00 100,00

16411023 ZELANDIA APARECIDA PEREIRA RODRIGUES DE 
CASTILHO ESPECIAL 74,51 100,00 100,00 91,50

494751022 ZELIA FERNANDES DA SILVA INICIAL C008 C008 100,00 33,33

95203022 ZORAIA CRISTIANI COSCIONI SEGUNDA 100,00 100,00 100,00 100,00

72775021 ZULEIDA MARCELINA DE ARRUDA DALTRO 
SAMANIEGO ESPECIAL 100,00 100,00 98,67 99,56

Legenda 
Código Descrição dos códigos

C001 Não participou da elaboração ou acompanhamento do PGDI
Artigo 19, Inciso II e III do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C002 Não teve Termo de Avaliação de Desempenho Individual – TADI
Artigo 19, Inciso IV do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C003 Licença para tratar da própria saúde, por mais de 120 dias
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C004 Licença maternidade ou pela adoção de criança
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C005 Outras Licenças ou afastamentos, por mais de 120 dias
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C006 Cedido para fora do âmbito do executivo estadual 
Art. 38 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C007
Tip - Trato de Interesse Particular/ Lac - Licença por motivo de Afastamento do Cônjuge
Licença para estudo ou missão oficial quando não reconhecido o interesse da Administração 
Art. 130, Inciso VI e XI, Art 162, Inciso II da Lei 1.102/1990

C008 Estágio Probatório

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 655, DE 30 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora ARIELLY DE SIQUEIRA ARAUJO CASTRO, matrícula n. 444961022, Policial 
Penal, para desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE - 05, da Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 01/08/2024 a 15/08/2024, em 
substituição ao titular ANDERSON MILITAO FERREIRA, matrícula n. 477604022, Policial Penal, durante suas 
férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 30 de julho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
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PORTARIA AGEPEN “P” Nº 656, DE 30 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar o servidor BRUNO YONAMINE DE ARANTES, matrícula n. 468309022, Policial Penal, para 
desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE - 07, da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 05/08/2024 a 19/08/2024, em 
substituição a titular TALITA TONINATO FERREIRA KURTIZ, matrícula n. 468012022, Policial Penal, durante 
suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 30 de julho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 657, DE 30 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora ISIS CAROLINA MENDES DE CARVALHO, matrícula n. 133684025, Policial 
Penal, para desempenhar a Função Privativa da Carreira Penitenciaria, “Assistente II”, de Chefe de Núcleo de 
Assistência a Contratos da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no período de 01/08/2024 a 09/08/2024, em substituição ao titular ANDRE LUIZ MEIRA SAGAZ 
matrícula n. 468186022, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, 
ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 30 de julho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 658, DE 30 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor CLEYTON LUIZ DOS SANTOS GOMES, matrícula n. 123823025, Policial Penal, 
para desempenhar a Função Privativa da Carreira Penitenciaria, “Assistente II”, de Chefe de Núcleo de Assistência 
a Contratos da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, na 
data de  31/07/2024, em substituição ao titular ANDRE LUIZ MEIRA SAGAZ matrícula n. 468186022, Policial 
Penal, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro 
de 1990.

Campo Grande - MS, 30 de julho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 659, DE 30 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
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Designar a servidora INOCENCIA ALBUQUERQUE DAUZAKER, matrícula n. 54892022, Policial Penal, 
para desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira Penitenciária, “Diretor de Unidade Penal de Mínima 
Complexidade”, de Diretor do Estabelecimento Penal de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado 
de Amambai, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no período de 05/08/2024 a 19/08/2024, em substituição ao titular VANDERLEI ALBERTO HERMANN, 
matrícula n. 74807021, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos 
da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 30 de julho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 660, DE 30 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor MARCOS CESAR DOS SANTOS, matrícula n. 477692022, Policial Penal, para 
desempenhar a função de Confiança Privativa da Carreira Penitenciaria, “Assistente II, de Chefe do Núcleo de 
Informática da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no período de 06/08/2024 a 21/08/2024, em substituição ao titular PEDRO ALOSIO VIOL OLIVEIRA, 
matrícula n. 113252022, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, 
ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 30 de julho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 661, DE 30 DE JULHO DE 202.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora JHENNIFER SARA VILELA ALVES, prontuário n. 477756022, Policial Penal, para 
desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira Penitenciaria, “Assistente II”, de Assessora da Diretoria 
de Administração e Finanças da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no período de 05/08/2024 a 14/08/2024, em substituição a titular DARLENE ALVES DE 
OLIVEIRA, prontuário n. 64633023, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 
63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990. 

Campo Grande - MS, 30 de julho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSUNTO: Decisões de deferimentos e indeferimentos dos pedidos de indenização de aperfeiçoamento 
funcional, dos Policiais Penais, considerando a existência de interesse público e o preenchimento dos requisitos 
exigidos na Lei n. 4.490/2014 e Decreto n. 15.507/2020. 
Lotação: AGEPEN/MS 
Situação: Da ativa 

Interessados:
Cargo: Policial Penal
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Ord. Matricula Servidor Processo Decisão Período
1 495055022 Allyson Mendes G. de Araujo 31/079691/2022 Deferido 09/07/24 a 21/09/25
2 128323023 Antonio Renol Pereira Verlengia 31/014363/2022 Deferido 26/06/24 a 20/12/25
3 477626022 Fabio Rodrigues da Silva 31/001941/2023 Deferido 22/06/24 a 19/12/25
4 495142022 Gilmar Alves Costa 31/086590/2022 Deferido 27/06/24 a 27/12/25
5 113661035 Hilton Cezar Morinigo 31/035645/2022 Deferido 16/04/24 a 15/03/25
6 491702023 Julio Francisco Krauss 31/086821/2022 Deferido 03/07/24 a 01/01/26
7 125120022 Katia Reis Atala Gomes Duarte 31/088638/2021 Deferido 02/07/24 a 02/01/26
8 477665022 Leandro Vieira da Silva 31/085016/2021 Deferido 28/05/24 a 28/11/25
9 36291025 Luiz Fernando da Silva Jesus 31/019065/2022 Deferido 28/05/24 a 27/11/25
10 128995024 Marcia Socorro Ribeiro Alves 31/086769/2022 Deferido 03/06/24 a 08/11/25
11 468099022 Marcio Elias da Silva 31/028435/2023 Deferido 03/07/24 a 02/01/26
12 115995025 Maria Conceição Jorgino Elias 31/012005-2022 Deferido 12/06/24 a 10/12/25
13 468146023 Mary Anne da Silva B. do Amaral 31/005973/2022 Deferido 15/07/24 a 08/01/26
14 68079023 Miria Silva dos Reis 31/177494/2024 Deferido 20/06/24 a 26/09/25
15 494762022 Rosilene Rosa Rodrigues Ferreira 31/086913-2022 Deferido 01/07/24 a 09/10/25
16 477767022 Sergio Mateus Tinoco Filho 31/013041/2022 Deferido 30/06/24 a 01/12/25
17 102834023 Simone Conde Nakabayashi 31/001968/2023 Deferido 27/06/24 a 26/12/25
18 74291023 Tania Potrich 31/012119/2022 Deferido 27/06/24 a 26/12/25
19 477779022 Tatiana  Machuca Godoy Bagui 31/086645/2022 Deferido 05/06/24 a 16/11/25
20 491694023 Wagner Antunes 31/035636/2022 Deferido 25/06/24 a 11/12/25

Campo Grande - MS, 31 de julho de 2024.  

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 662, de 31 de julho de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o disposto no Despacho n° 99/2024/CG

RESOLVE:

 SUSPENDER o curso do prazo processual do Processo Administrativo Disciplinar nº 31/046.193/2021, 
designada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 575, de 07 de julho de 2021, publicada na página 196/197 do 
Diário Oficial nº 10.565, de 08/07/2021, até a juntada das informações a cargo da Comissão Processante, ficando 
está encarregada das diligências necessárias para que seja reiniciado o regular prosseguimento do feito tão logo 
cessem tais circunstâncias. 
Campo Grande, MS, 31 de julho de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0539, DE 31 DE JULHO DE 2024. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
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na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, 
ao servidor PAULO LOPES, matrícula n. 23217027, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, 
referência 661, código 80111, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, 
§2º, inciso II, §3º, inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 76-A, §3º, inciso I, da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 
2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV e §2º, inciso I e II, §3º, inciso II e art. 26, §3º, inciso I, ambos da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 51/002025/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0540, DE 31 DE JULHO DE 2024. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, 
ao servidor FERNANDO ANTONIO LOPES, matrícula n. 81387023, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia 
da Informação, referência 661, código 80111, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica, com fulcro no art. 11, incisos 
I, II, III, IV, §2º, inciso II, §3º, inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 76-A, §3º, 
inciso I, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de 
maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV e §2º, inciso I e II, §3º, inciso II e art. 26, §3º, inciso I, ambos da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 51/009902/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0541, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à 
servidora LILIAN ROSE FELIX SOARES MOTA, matrícula n. 89978021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Merenda, classe B1, nível 3, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, 
“caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/035720/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0542, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-PM VENICIO VADICO SORDI, matrícula n. 112810021, 
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símbolo 644/1SG/1/3, código 40016, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-A, inciso I, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, 
de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/099044/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0543, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-PM JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA, matrícula n. 88321021, 
símbolo 644/1SG/1/3, código 40016, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso 
I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/103817/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/012716/2023, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ALDAIR PEREIRA 
DIAS, matrícula n. 76305022, reformado no cargo de Segundo Tenente PM, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 1.798/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/011400/2023, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por CICERO BATISTA 
GOMES, matrícula n. 77302022, reformado no cargo de Segundo Sargento PM, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 1.797/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/016576/2023, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JANETE MARTINS 
BRANDAO, matrícula n. 69632024, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 1.795/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0544, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARCIA REGINA DOS SANTOS VITAL, matrícula n. 80361021, ocupante do cargo de Professor, classe 
G3, nível 7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, 
inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, 
e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/042653/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JULHO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 262, DE 31 DE JULHO DE 2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

DISPENSAR da Função de Confiança de Assistente de Inspetoria Regional de Bonito/MS, privativo 
da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor WUELINGTON DUARTE DO NASCIMENTO, matrícula 
131433021, ocupante do cargo de Agente de Serviços Agropecuários, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – 
IAGRO, com efeito a contar de 1º de agosto de 2024.

Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO

PORTARIA “P” IAGRO Nº 263, DE 31 DE JULHO DE 2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

DISPENSAR da Função de Confiança de Assistente de Inspetoria Local de Bonito/MS, privativo da 
Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor PAULO ROGÉRIO BECALETTO, matrícula 132098021, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Agropecuários, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO, com efeito a contar de 
1º de agosto de 2024.

Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO

PORTARIA “P” IAGRO Nº 264, DE 31 DE JULHO DE 2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

DESIGNAR para exercer a Função de Confiança de Assistente de Inspetoria Regional de Bonito/MS, 
privativo da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor PAULO ROGÉRIO BECALETTO, ocupante do cargo 
de Agente Fiscal Agropecuário, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO, com efeito a contar de 1º de agosto 
de 2024.

Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente /IAGRO
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Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DETRAN Nº 435 DE 25 DE JULHO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR junto ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS os servidores abaixo relacionados 
como Agente da Autoridade de Trânsito, para executar fiscalização de Trânsito, notificar, autuar e aplicar as 
medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, de competência 
deste Órgão Executivo de Trânsito Estadual, tendo em vista realização do Curso de Formação/Atualização de 
Agentes de Fiscalização de Trânsito, no período de 03/07/2024 a 01/12/2026. (NUP: 31.167.830-2024)

MATRÍCULA NOME
98483021 ADRIANA DA SILVA DE OLIVEIRA ELIAS
5391021 HELIANA DE OLIVEIRA PALERMO GONÇALVES
132838021 JOAO ANTONIO FERREIRA GUEDES
352555021 KLINSMAN MARTINS HERNANDES
29469021 MICHELLE ESCOLHANT FANAIA
119169021 ROGERIO MENDES SIQUEIRA

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE JULHO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 436 DE 29 DE JULHO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR Rosely Aparecida Molina, Delegada de Polícia, matrícula nº 111501022 e Wellington Rodrigo da 
Silva Albergaria, Escrivão de Polícia, matrícula nº 130827023, lotados no Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN/MS, para constituírem a comissão sindicante, e sob a presidência da primeira, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da publicação desta Portaria, apurar os fatos mencionados no processo nº 31.159.504-2024 e 
apresentar o respectivo relatório.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JULHO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 437 DE 29 DE JULHO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR Rosely Aparecida Molina, Delegada de Polícia, matrícula nº 111501022 e Wellington Rodrigo da 
Silva Albergaria, Escrivão de Polícia, matrícula nº 130827023, lotados no Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN/MS, para constituírem a comissão sindicante, e sob a presidência da primeira, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da publicação desta Portaria, apurar os fatos mencionados no processo nº 31.183.008-2024 e 
apresentar o respectivo relatório.
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CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JULHO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 438 DE 29 DE JULHO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR Rosely Aparecida Molina, Delegada de Polícia, matrícula nº 111501022 e Wellington Rodrigo da 
Silva Albergaria, Escrivão de Polícia, matrícula nº 130827023, lotados no Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN/MS, para constituírem a comissão sindicante, e sob a presidência da primeira, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da publicação desta Portaria, apurar os fatos mencionados no processo nº 31.181.789-2024 e 
apresentar o respectivo relatório.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JULHO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 439 DE 29 DE JULHO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

CONCEDER afastamento em virtude de Licença para Tratamento da Própria Saúde, ao servidor abaixo 
relacionado, lotado no Departamento Estadual de Trânsito - Detran, com fundamento no artigo 136, da Lei n.º 
1.102 de 10/10/90, com redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000. 

Matrícula Nome Cargo Período Dias Pror.

121511021 Andre Canuto de 
Morais Lopes

Gestor de Vistoria e Identificação 
Veicular

17/07/2024 a 
15/08/2024 30 Sim

19827021 Francielli Chaves 
Mazzieri  

Assistente de Atividades de 
Trânsito

03/07/2024 a 
16/08/2024 45 Não

429307021 Juliane Marques 
Ferreira

Assistente de Pátio, de Apreensão 
e Guarda de Veículos

12/07/2024 a 
10/08/2024 30 Não

43314022 Marcia Clara Ibanez 
Ferreira Agente de Atividades de Trânsito 04/07/2024 a 

01/10/2024 90 Sim

126801021 Maria Cristina Albano 
de Rezende 

Gestor de Educação e Segurança 
de Trânsito

17/07/2024 a 
15/08/2024 30 Sim

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JULHO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/MS

Averba-se o Nome da Servidora

Matrícula De: Para: NUP:
65241021 Silvana Sotolani Furlan Silvana Sottolano Furlan 31.189.776-2024

CAMPO GRANDE-MS DE 29 DE JULHO DE 2024

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/MS

Apostilar a Portaria “P” DETRAN Nº 728 de 18 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.223 
de 25 de julho de 2023 Página 70, na parte referente a lotação da servidora Claudia Roberta Gomes, matrícula 
nº 44898024, ocupante da função Técnica de Operação Intermediária no Departamento Estadual de Trânsito – 
Detran, com validade a contar de 24 de junho de 2024. (NUP: 31.157.221-2024)

Onde consta: Passe a constar:
Coordenadoria do Programa CNH MS SOCIAL Gerência de Administração, Processo e Governança de TI

CAMPO GRANDE-MS DE 29 DE JULHO DE 2024

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 826/2024, 31 DE JULHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 879/2024, 
Processo 85/009.143/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: 
Guavira Soluções Artísticas LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 36.060.647/0001-56, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de espetáculo).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Thereza Christina de Paula e Silva Sposito
Matrícula: 36892023
Cargo: Direção Geral Especial e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Alexander Onça Espinosa
Matrícula: 427832027
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 827/2024, 31 DE JULHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
880/2024, Processo 85/008.845/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Arthur Vilalva Alexandre – MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 28.187.291/0001-
98, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
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Nome: Thereza Christina de Paula e Silva Sposito
Matrícula: 36892023
Cargo: Direção Geral Especial e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Alexander Onça Espinosa
Matrícula: 427832027
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 828/2024, 31 DE JULHO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
881/2024, Processo 85/009.144/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul e CONTRATADO: Loureiro Produção Musical LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 
22.982.778/0001-86, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Thereza Christina de Paula e Silva Sposito
Matrícula: 36892023
Cargo: Direção Geral Especial e Assessoramento

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Alexander Onça Espinosa
Matrícula: 427832027
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Edutativa  
de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA “P” FERTEL-MS/Nº 037/24, DE 30 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

Conceder aos servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de 
Rádio e Televisão Educativa de MS - FERTEL, licença para tratamento de saúde, durante os períodos assinalados, 
com fulcro no artigo 136, da Lei nº 1.102 de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 
de outubro de 2.000.

Nome do Servidor/
matrícula

Função/ Processo Período de licença médica
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Edson Bombi
107783021

Operador de Controle Mestre
51.004.960-2024

06/06/2024 a 04/08/2024
60 dias

Orivaldo Rocha Mengual
9537021

Locutor/Apresentador/Animador
51.005.584-2024

20/06/2024 a 19/07/2024
30 dias

Campo Grande (MS), 30 de julho de 2024.

ELIAS MENDES OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE
FERTEL-MS

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia 
do Estado de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção matéria publicada no DOE 11.538 de 28 de junho de 2024 fl. 161.
PORTARIA “P” FUNDECT N° 41 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDECT, no uso de suas atribuições:

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor Nalvo Franco de Almeida Junior, matrícula nº 488116022, para responder, sem prejuízo 
de suas funções, pela Presidência da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do 
Estado de Mato Grosso do Sul – FUNDECT, no período de 10 dias, de 08 a 17 julho de 2024, em substituição a 
Márcio de Araújo Pereira, matrícula nº 95107029, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 
e 64 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande, 26 de junho de 2024.

Márcio de Araújo Pereira
                                               Diretor-Presidente - FUNDECT

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul
 
PORTARIA “P” FUNTRAB Nº. 117, DE 29 DE JULHO DE 2024.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DIVULGAR a relação abaixo, dos servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotados na Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, com gozo de férias no período de AGOSTO/2024, 
com fulcro no art. 123, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 
de dezembro de 2004:

Matrícula Nome Período 
Aquisitivo Período de Gozo Total de Dias

73474021 Ana Paula Brasil Rodrigues 23/03/2023 
22/03/2024 05/08/2024 a 03/09/2024 30

(Integral)

84381028 Andrea Paula Martine Moreira 01/08/2023 
31/07/2024 28/08/2024 a 11/09/2024 15

(1ª Etapa)

502546021 Dácio Carvalho de Moraes  01/01/2023 
31/12/2023 05/08/2024 a 19/08/2024 15

(2ª Etapa)

72204022 Eva Cristina de Araujo Pinheiro 02/05/2022 
01/05/2023 09/08/2024 a 23/08/2024 15

(1ª Etapa)

108657022 Geni de Fatima Freitas Queiroz 01/08/2023 
31/07/2024 05/08/2024 a 03/09/2024 30

(Integral)

477505023 Leandro de Barros Mont Serrat 
Mattosinho

01/01/2023 
31/12/2023 05/08/2024 a 19/08/2024 15

(2ª Etapa)

119537022 Leila dos Santos Horta 06/08/2023 
05/08/2024 27/08/2024 a 10/09/2024 15

(1ª Etapa)



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.573 1 de agosto de 2024 Página 210

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

82648023 Marcia Campos 01/08/2022 
31/07/2023 13/08/2024 a 27/08/2024 15

(2ª Etapa)

56756022 Roberto Carlos Ovelar da Silva 06/08/2022 
05/08/2023 27/08/2024 a 25/09/2024 30

(Integral)

72147022 Waldenice Gomes Rocha 01/01/2023 
31/12/2023 14/08/2024 a 23/08/2024 10

(2ª Etapa)

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JULHO DE 2024.

MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI
Diretora-Presidente da FUNTRAB

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 54/2024 – RTR/UEMS

PROCESSO DE REMOÇÃO A PEDIDO DOS PROFISSIONAIS TÉCNICOS DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e considerando 
o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 
2.583, de 23 de dezembro de 2002, com fundamento na Resolução Conjunta COUNI/CEPE/ UEMS n. 045, de 19 
de novembro de 2009, torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Remoção 
dos servidores de carreira do grupo Profissionais Técnicos da Educação Superior.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O processo de remoção será regido por este Edital e executado por meio de Comissão instituída pela Pró-
Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social, conforme Portaria “P”/UEMS nº 772, de 06 de junho de 2024, 
publicada no Diário Oficial nº 11.514, de 07 de junho de 2024, páginas 123-124.
1.2 A remoção é a movimentação do servidor entre Unidades Universitárias, ou entre estas e a Sede, no que 
enseja mudança de cidade.
1.3 Este processo seletivo de remoção destina-se aos servidores, do quadro efetivo de pessoal da UEMS, ocupantes 
dos cargos de Assistente Técnico de Nível Médio e Técnico de Nível Superior.
1.3.1. Os critérios para remoção estão estabelecidos no item 02.
1.4 Ao participarem do certame, os servidores devem estar cientes de que a mudança de lotação poderá acarretar 
alterações no período de trabalho, onde serão respeitadas as condições preexistentes na Unidade de Destino.
1.5 A inscrição neste processo seletivo implica conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas, das 
quais o interessado não poderá alegar desconhecimento.
1.6 O servidor somente poderá participar do processo seletivo para o mesmo cargo e função que ocupa.
1.7 As vagas às quais se referem este processo são descritas no Anexo I.

2. DOS REQUISITOS
2.1 Poderá participar do processo de remoção o Profissional Técnico da Educação Superior que tenha cumprido 
o estágio probatório;
2.2 Fica impedido de participar do processo de remoção o servidor que:
I – esteja cumprindo estágio probatório, readaptação de função ou afastado de suas funções;
II – tenha sido removido, há pelo menos 2 (dois) anos, ou obtido 2 (duas) remoções;
III – haja sofrido penalidade de repreensão nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ou de suspensão nos últimos 
2 (dois) anos, nos termos da legislação em vigor;
IV – esteja respondendo processo administrativo disciplinar ou sindicância;
V – tenha desistido da remoção após a homologação do resultado, nos últimos 2 (dois) anos.

3. DA INSCRIÇÃO
3.1 As inscrições estarão abertas no período de 12 de agosto de 2024 a 21 de agosto de 2024.
3.2 A ficha de inscrição – Anexo II – estará disponível no endereço eletrônico https://www.uems.br/pro-reitoria/
prodhs/Divisao-de-Gestao-da-Vida-Funcional/Movimentacao-de-Servidor/Remocao-2024.
3.2.1 As informações constantes do formulário de inscrição serão prestadas sob inteira responsabilidade do 
candidato à remoção, e a inveracidade implicará a sua desclassificação.
3.3 O candidato deverá preencher todos os campos solicitados e enviar a sua ficha de inscrição no endereço de 
e-mail: dgv@uems.br, dentro do prazo previsto neste edital.
3.3.1 Não serão aceitos formulários impressos.
3.3.2 O formulário deverá ser assinado digitalmente por meio de assinatura eletrônica certificada, ou, na falta 
desta, por meio de assinatura disponibilizada no portal GOV.BR.
3.3.3 No campo Assunto, deverá constar a seguinte frase: “FORMULÁRIO DE PROCESSO DE REMOÇÃO – EDITAL 
2024”
3.4 Em hipótese alguma será admitida alteração na ficha de inscrição.
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4. DO PROCESSO PARA REMOÇÃO
4.1 A comissão será responsável por analisar e homologar as inscrições postas.
4.2 As inscrições deferidas serão homologadas e, junto as indeferidas por qualquer motivo, serão divulgadas em 
Edital no endereço eletrônico https://www.uems.br/Editais e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul.
4.2.1 A divulgação no site da UEMS ocorrerá no mesmo dia da publicação em Diário Oficial.
4.3 Não serão homologadas as inscrições:
4.3.1 Cuja ficha não estiver devidamente preenchida,
4.3.2 Com indicação de mais de 01 (uma) Unidade Universitária para a remoção
4.3.3 Que não atendam as exigências constantes nos itens 2 e 3.
4.3.4 Enviadas após a finalização do período de inscrição.
4.4 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá protocolizar pedido de reconsideração dirigido à 
Divisão de Gestão da Vida Funcional – DGV / PRODHS, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da 
publicação do indeferimento, devendo o mesmo ser enviado para o e-mail: dgv@uems.br.
4.4.1 O e-mail deverá ter o Assunto: “PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE REMOÇÃO – EDITAL 2024”.
4.4.2 A Divisão de Gestão da Vida Funcional encaminhará o recurso à Comissão, que proferirá decisão no prazo 
de 3 (três) dias.
4.5 Para efeitos de classificação observar-se-á a seguinte ordem de prioridade:
a) maior tempo de serviço ininterrupto no cargo/função ocupado na UEMS;
b) maior tempo de serviço ininterrupto na UEMS;
c) maior tempo de serviço público estadual;
d) maior idade.
4.5.1 Considerar-se-á como interrupção:
I – Licença para trato de interesse particular.
II – Licença para estudo, sem ônus.
III – Afastamento para mandato classista.
IV – Afastamento para frequentar curso de formação com ou sem remuneração.
V – Cedência para outro órgão e autorização de exercício em outro órgão, com ou sem ônus.
4.5.2 O tempo de serviço especificado, na alínea “c” do subitem 4.5 será apurado em dias corridos e será 
considerado somente se averbado nos assentamentos funcionais do servidor, até a data da publicação do presente 
edital.
4.6 O edital com a classificação preliminar dos candidatos à remoção será divulgado no endereço eletrônico 
https://www.uems.br/Editais e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.
4.7 Os candidatos terão o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de divulgação da classificação, para 
apresentarem pedido de reconsideração, dirigido à Divisão de Gestão da Vida Funcional / DGV / PRODHS, devendo 
ser enviado para o e-mail: dgv@uems.br.
4.7.1 O e-mail deverá ter o Assunto: “PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE REMOÇÃO – EDITAL 2024”.
4.7.2 Pedidos encaminhados fora do prazo serão automaticamente indeferidos.
4.7.3 A Divisão de Gestão da Vida Funcional encaminhará o recurso à Comissão que proferirá a decisão no prazo 
de até 2 (dois) dias.
4.8 Após o parecer, os pedidos deferidos e indeferidos serão publicados em Edital específico, sendo neste também 
publicado a Classificação Final.
4.9 Findado o processo de Remoção, caberá recurso ao Reitor, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
publicação do resultado, devendo o mesmo ser enviado para o e-mail: dgv@uems.br.
4.9.1 O recurso deverá ser instruído com a indicação dos itens a serem retificados, e documentação comprobatória 
de todas as alegações.
4.9.2 O recurso será decidido no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data do envio.
4.10 Decidido o recurso, a classificação do Profissional Técnico da Educação Superior, candidato à remoção, será 
homologada pelo Reitor por meio de Edital publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA REMOÇÃO
5.1 O processo seletivo gerará expectativa ao ato de remoção, entretanto não implicará a imediata mudança de 
Unidade Universitária.
5.2 O Reitor expedirá os atos de remoção dos servidores.
5.2.1 No ato de remoção deverá constar a data de efetivação da mudança.
5.2.2 A partir da data da efetivação da remoção será concedido o prazo de 7 (sete) dias para a retomada do 
efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído, neste prazo, o tempo necessário ao deslocamento para a 
nova Unidade Universitária.
5.2.3 O servidor não poderá desistir da remoção após a publicação do ato.
5.3 O servidor que não retomar o efetivo desempenho das atribuições do cargo na nova Unidade Universitária, 
dentro do prazo previsto no subitem 5.2, estará sujeito às penalidades previstas na legislação em vigor.
5.4 As despesas decorrentes da mudança de Unidade Universitária correrão às expensas do servidor.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 O cronograma fica estabelecido conforme disposto no Anexo III.
6.2 Caso haja um maior número de candidatos classificados do que as vagas disponíveis, os excedentes serão 
classificados como cadastro reserva – CR.
6.3 O processo de remoção será válido pelo prazo de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
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no interesse da Administração.
6.5 Caso o servidor possua Função de Confiança Privativa, o servidor poderá ser dispensado da função.
6.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor em conjunto com a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano 
e Social (PRODHS).

Dourados, 31 de julho de 2024

Luciana Ferreira da Silva
Reitora – UEMS – em exercício

ANEXO I
DOS CARGOS / FUNÇÕES / UNIDADES / VAGAS

CARGO FUNÇÃO UNIDADE VAGAS

Assistente Técnico de 
Nível Médio

Assistente Administrativo

Amambai 02
Aquidauana 01

Campo Grande 03
Dourados 05

Jardim 01
Mundo Novo 01
Paranaíba 01
Ponta Porã 01

Auxiliar de Biblioteca

Amambai 01
Aquidauana 01

Campo Grande 01
Cassilândia 01

Coxim 01
Ivinhema 01

Mundo Novo 01
Paranaíba 01
Ponta Porã 01

Auxiliar de Laboratório de 
Biologia e Química

Campo Grande 01
Ivinhema 01
Maracaju 02

Mundo Novo 02
Naviraí 01

Auxiliar de Tecnologia da 
Informação

Amambai 01
Cassilândia 01

Coxim 01
Dourados 02
Ivinhema 01
Jardim 01
Naviraí 01

Ponta Porã 01

Técnico de Nível Superior

Secretário Acadêmico

Aquidauana 01
Campo Grande 03 

Dourados 03
Jardim 01

Mundo Novo 01

Técnico Administrativo

Aquidauana 01
Campo Grande 02

Dourados 07
Ivinhema 01
Jardim 01

Maracaju 01
Mundo Novo 01

Naviraí 01
Paranaíba 01
Ponta Porã 01
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ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA REMOÇÃO A PEDIDO

DADOS DO PROFISSIONAL TÉCNICO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

NOME: 

MATRÍCULA:

CARGO:

FUNÇÃO:

DATA DE ENTRADA EM EXERCÍCIO:

DATA DE NASCIMENTO:

UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE EXERCÍCIO: 

UNIDADE UNIVERSITÁRIA PARA A REMOÇÃO: 

________/________/_________ _________________________________________
SERVIDOR

DADOS A SEREM PREENCHIDOS PELA DIVISÃO DE GESTÃO DA VIDA FUNCIONAL

I – TEMPO DE SERVIÇO NO CARGO:

II – TEMPO DE SERVIÇO NA UEMS:

III – TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL:

IV – IDADE:

EM ________/________/_________ _________________________________________ 
RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO

DADOS A SEREM PREENCHIDOS PELA COMISSÃO
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO PARA A UNIDADE UNIVERSITÁRIA – CARGO/ATIVIDADE UNIVERSITÁRIA:

EM ________/________/_________ _________________________________________
MEMBRO DA COMISSÃO

ANEXO III
CRONOGRAMA DO PROCESSO DE REMOÇÃO

DATA ATIVIDADE
12/08/2024 a 21/08/2024 Inscrições

23/08/2024 Homologação das Inscrições
23/08/2024 a 27/08/2024 Recurso quanto a inscrições indeferidas.

03/09/2024 Resposta aos recursos
Divulgação da classificação preliminar da Remoção

03/09/2024 a 05/09/2024 Recurso quanto a classificação preliminar

10/09/2024 Homologação recursos
Divulgação da Classificação Final

10/09/2024 a 13/09/2024 Recursos ao Reitor 
20/09/2024 Divulgação dos pareceres do recurso interposto ao Reitor

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

 Apostile-se a  “P”/UEMS nº. 1040, de 30 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial nº 11.571, de 31 
de julho de 2024, página 173, que concedeu ao servidor Asturio Faleiros Neto a Elevação de Referência pelo Grau 
de Escolaridade em caráter temporário, com fulcro nos Arts. 42 a 44 da Lei Nº 5779, de 9 de Dezembro de 
2021, combinado com o Art. 4º,  I e parágrafo único da Resolução COUNI-UEMS nº 616, de 4 de março de 2022, 
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alterada pela Resolução COUNI-UEMS nº Nº 662, de 9 de agosto de 2023, e pela Resolução COUNI-UEMS n° 664, 
de 5 de setembro de 2023, a partir da data da publicação. 

 Onde Consta: 

Nome / Matrícula Cargo/Código/Classe/
Referência/Nível

Da Classe/
Referência 

Para a Classe/
Referência Processo nº. 

Asturio Faleiros Neto
 43194402

Assistente Técnico 
de Nível Médio/ 
60097/C/1/II

C1 C3 29.057.765-2024

 Passe a Constar: 

Nome / Matrícula Cargo/Código/Classe/
Referência/Nível

Da Classe/
Referência 

Para a Classe/
Referência Processo nº. 

Asturio Faleiros Neto
 431944021

Assistente Técnico 
de Nível Médio/ 
60097/C/1/II

C1 C3 29.057.765-2024

Em 31 de julho de 2024.

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS 

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1043, de 31 de julho de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria/UEMS nº. 027/2023, de 26 
de setembro de 2023, a PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII, do art. 21, do Estatuto, e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:
 
 Designar as servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para, 
sob a presidência da primeira, para comporem a Comissão Eleitoral destinada a organizar, coordenar, supervisionar 
e publicar o resultado das eleições de representatividade docente e dos profissionais técnicos da educação superior 
junto a Comissão Permanente de Capacitação, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. Esta Portaria entra 
em vigor a partir da data de publicação.

Nome/Matrícula Cargo/nível/Código Função

Vania Pereira Morassutti Benatti 
121140021

Técnico de Nível Superior 
E3/V/60096 Presidente

Maria Verônica de Souza
94205021

Técnico de Nível Superior E4/
VI/60096 Membro

Giseli Mendonça de Camargo 
104895022

Técnico de Nível Superior E3/
VI/60096 Membro

Raquel de Freitas Manna 
51328021

Professor de Ensino Superior 
IV/60082 Membro

Eliandra Surek Abílio 
489267023

Gestão e Assistência – CCA-15 
130464 Membro

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1044, de 31 de julho de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
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 RESOLVE:

 Conceder a servidora a seguir relacionada, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, nível III, código 
60082, do Quadro Permanente da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Progressão Funcional em caráter 
temporário, para o nível IV, fundamentado no artigo 5º da Resolução Conjunta/COUNI-CEPE nº 15, de 23 de junho de 
2001, alterada pela Resolução COUNI-UEMS nº 423, de 10 de junho de 2014.

Matrícula Nome do Servidor Processo nº. A partir de
117081025 Noellen Silva Amorim Feuser 29/056.878/2024 19/07/2024

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1045, de 31 de julho de 2024.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 26 de setembro 
de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, 
de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Autorizar o gozo de férias regulamentares, previsto no art. 123, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação 
dada pela Lei nº 2.964, de 23 de dezembro de 2004 e art. 127-A, acrescentado pela Lei nº 5.844, de 28 de março de 
2022, à servidora ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior a seguir relacionada.

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

119321021 Rosenery Loureiro Lourenço 01/01/2023 a 31/12/2023 20/09/24 a 04/10/24
2ª etapa

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1046, de 31 de julho de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 26 de 
setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder, pelo respectivo período, a Licença para Tratamento de Saúde, prevista no artigo 136, da Lei nº. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, a servidora a seguir relacionada:

Nome Matrícula Cargo Classe Nível 
Código Dias Período Prorr.

Renata Lourenco
82130021

Professor de Ensino 
Superior

VI
60082

30
29/07/2024 

 a 
27/08/2024

Sim

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1047, de 31 de julho de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 26 de 
setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da 
Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar TAILINE FREIRE FONTOURA, matrícula nº. 479638021, ocupante do cargo de Assistente Técnico de 
Nível Médio, função de Assistente Técnico de Apoio à Educação Superior, classe A4, nível II, código 60097, lotada na 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pelo Setor de Programas, Projetos, Cursos, Eventos, Ligas 
e Prestação de Serviços, da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC), no período de 07 a 
25 de agosto de 2024, em substituição a titular ALESSANDRA FEQUETIA FREITAS, matrícula n. 11642023, em férias no 
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período (Processo nº. 29/071253/2023).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1048, de 31 de julho de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 26 de 
setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da 
Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar MICHEL ANGELO FRANCISCO HONORATO, matrícula nº. 8514022, ocupante do cargo de Assistente 
Técnico de Nível Médio, função de Assistente Técnico de Apoio à Educação Superior, classe C4, nível III, código 60097, 
lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pela Gerência da Unidade de Paranaíba, pelo 
período de 05 de agosto de 2024 a 03 de setembro de 2024, em substituição a titular SHEILA APARECIDA VILLA ROSA, 
matrícula nº 57761022, em férias no período (Processo nº. 29.058.785-2024).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1049, de 31 de julho de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 26 de 
setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da 
Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar ATHEMIS LAZARI, matrícula nº. 57493021, ocupante do cargo de Assistente Técnico de Nível Médio, 
função de Assistente Técnico de Apoio à Educação Superior, classe C4, nível III, código 60097, lotado na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pela Gerência da Unidade Universitária de Ivinhema, no período de 05 
de agosto de 2024 a 03 de setembro de 2024, em substituição a titular MAGALI GORETE DA SILVA MAGRI, matrícula n. 
55927021, em férias no período (Processo nº. 29/044509/2021). 

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1050, de 31 de julho de 2024.

 A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar CARLOS HENRIQUE PORTEZANI, matrícula nº. 13511021, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Superior, função Docente, nível VI, código 60082, para exercer a função de Coordenador Pró-Tempore, código 60118, 
do Curso de Engenharia Física Bacharelado, na Unidade Universitária de Dourados, da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, conforme Resolução COUNI-UEMS nº. 215, de 18/09/2002, pelo período de 01 de agosto de 2024 a 28 
de março de 2025.

 LUCIANA FERREIRA DA SILVA
 Reitora em exercício – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1051, de 31 de julho de 2024.

 A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar JUAN GABRIEL PAZ ALEGRIAS, matrícula nº. 427785021, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Superior, função Docente, nível V, código 60082, para exercer a função de Coordenador adjunto, código 60123, do Curso 
de Engenharia Física Bacharelado, na Unidade de Dourados, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, conforme 
Resolução COUNI-UEMS nº. 474, de 23 de junho de 2016, pelo período de 01 de agosto de 2024 a 28 de março de 2025.
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 LUCIANA FERREIRA DA SILVA
 Reitora em exercício – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1052, de 31 de julho de 2024.

 A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Nomear GLAUCE MARIA MEDEIROS MENDES PINTO, para exercer cargo em comissão de Assistente I na função 
de Chefe da Controladoria e Auditoria, símbolo CCA-12, código 130447, na Fundação Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, com base no anexo II da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 2023, combinado com o art. 1º do Decreto n. 
16.080, de 2 de janeiro de 2023, a contar da data de publicação.

 LUCIANA FERREIRA DA SILVA
 Reitora em exercício – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1053, de 31 de julho de 2024.

 A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Nomear LISLEINE SILMARA LOPES DAMAS, para exercer cargo em comissão de Assistente IV na função de 
Secretária Acadêmica de Pós-Graduação, na Unidade Universitária de Aquidauana, símbolo CCA-15, código 130463, na 
Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, com base no anexo II da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 2023, 
combinado com o art. 1º do Decreto n. 16.080, de 2 de janeiro de 2023, a contar da data de publicação.

 LUCIANA FERREIRA DA SILVA
 Reitora em exercício – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1054, de 31 de julho de 2024.

 A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Nomear LUAN OTO ALVES SOARES, para exercer cargo em comissão de Assistente VI na função de Assistente de 
Gestão de Contrato de Publicidade, na Diretoria de Comunicação Social, símbolo CCA-17, código 130466, na Fundação 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, com base no anexo II da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 2023, 
combinado com o art. 1º do Decreto n. 16.080, de 2 de janeiro de 2023, a contar da data de publicação.

 LUCIANA FERREIRA DA SILVA
 Reitora em exercício – UEMS

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” JUCEMS/GP/ Nº64, DE 31 DE JULHO DE 2024

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

Conceder ao servidor José Roque da Silva Filho, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Mercantis, matrícula n. 58273-021, lotado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, 8 (oito) dias de Licença 
Nojo, em virtude do falecimento de seu irmão, no período de 05/07/2024 a 12/07/2024, com fundamento no inciso XI, 
do artigo 5º do Decreto 10.738 de 18 de abril de 2002, para fins de regularização funcional.

Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024.

NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA
Presidente da JUCEMS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/002637/2024
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, utilizando-se de recursos 
do FUNADEP, Tribunal de Justiça do Estado de Goiás – TJ/GO e Dell Computadores do Brasil Ltda.
Objeto: Aquisição de MONITORES para o atendimento das necessidades da STI da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, por meio de adesão à Ata de Registro de Preços de outro órgão, na condição de órgão 
não participante.
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 193/2024/ASSEJUR, 
emitido pelo Coordenador Jurídico André Luiz de Oliveira Costa (Matrícula 55287363), e com base no art. 37, 
XXI da Constituição Federal, na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 17.928/2012 (Estado de 
Goiás) e, supletivamente, na Lei n. 14.133/2021, e no art. 19 da Resolução DPGE n. 064/2014 e alterações, na 
Lei Complementar n. 111/2005 e alterações posteriores, em consonância com o Regimento Interno da Defensoria 
Pública, aprovado pela Resolução DPGE n. 060/2013 e alterações, AUTORIZO a adesão pela Defensoria Pública-
Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS à Ata de Registro de Preço n. 55/2023, formalizada de 
acordo com as regras previstas no Edital de Licitação nº. 14/2023 – Pregão Eletrônico, gerenciada pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Goiás – TJ/GO, com vigência até 07/08/2024, visando a contratação da empresa Dell 
Computadores do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ nº 72.381.189/0001-10, para o fornecimento de 550 (quinhentos 
e cinquenta) Monitores para videoconferência, ao valor unitário de R$ 1.471,43 (mil quatrocentos e setenta e um 
reais e quarenta e três centavos) e valor total de R$ 809.286,50 (oitocentos e nove mil, duzentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta centavos), constante do item 2 da mencionada ARP. Publique-se. As providências.
Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DO EMPENHO Nº 2024NE000328
PROCESSO SEI Nº 33/001148/2024
PROCESSO SPF Nº 33/001148/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/DPGE/2024
FAVORECIDO: Dois Amores Comércio de Doces e Salgados LTDA - ME
OBJETO: Empenho para cobrir despesas com a contratação de empresa especializada em fornecimento de 
alimentação leve (Coffee Break e Coquetel) para atender a demanda da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul. Requisição n. 23/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021
VALOR TOTAL: R$ 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 10.33901.03.128.0007.2895.0001;
- Natureza de Despesas: 33903941; 
- Fonte de Recurso: 0175900001;
DATA DO EMPENHO: 31/07/2024
ORDENADORA DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA

Atos de Licitação

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SEI Nº 33/005554/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2024
UASG: 926.605

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Vigilância 

Muller
Texto digitado
3
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Eletrônica, compreendendo os itens: Alarme e Cerca Elétrica, por 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) 
dias por semana, incluso o serviço de instalação, manutenção e configuração de todo o equipamento 
do sistema, nos locais necessários, mediante cessão gratuita (comodato), conforme as quantidades, 
características e especificações descritas no Edital e seus anexos.
Às 19:09 horas do dia 30 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente, LUCIENNE BORIN LIMA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
33/005554/2023, Pregão nº 90010/2024.

HOMOLOGAÇÃO

GRUPO (LOTE) ÚNICO

VENCEDORA foi a empresa: MS SECURITY SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA – CNPJ n. 09. 376.330/0001-
50.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR UNIT 
(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

01

Serviço de Vigilância Eletrônica, incluso instalação dos 
materiais, manutenção e configuração dos equipamentos, 
nos locais indicados, mediante cessão gratuita (comodato) 
como centrais de alarme e choque, sensores, hastes e afins.

MÊS 24 R$ 8.625,00 R$ 
206.999,90

ITEM 2

VENCEDORA foi a empresa: MS SECURITY SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA – CNPJ n. 09. 376.330/0001-
50.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR TOTAL (R$)

02
Fornecimento de material (cabos, fios, eletrodutos, eletrocalhas 
e afins). Incluso a mão de obra e instalação para funcionamento dos 
equipamentos.

MÊS 24 R$ 109.000,00

VALOR TOTAL DO GRUPO (LOTE) ÚNICO R$ 315.999,90

Campo Grande – MS, 30 de julho de 2024.

LUCIENNE BORIN LIMA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA
PROCESSO SEI Nº 33/002233/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/DPGE/2024
UASG: 926.605

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Projetos Estruturais, para elaboração 
de projeto estrutural em Estrutura Metálica de Aço Formado a Frio, em Plataforma BIM (Building 
Information Modeling), visando a incorporação de unidades da Defensoria Pública de Mato Grosso do 
Sul utilizando metodologia de construção em LSF (Light Steel Frame), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
Às 19:08 horas do dia 30 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente, LUCIENNE BORIN LIMA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
33/002233/2024, Dispensa Eletrônica n° 008/DPGE/2024.

HOMOLOGAÇÃO

GRUPO (lote) ÚNICO

FRACASSADO

ITEM DESCRIÇÃO QTD. QTD POR M² VALOR 
UNIT (R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

01

Elaboração de projeto Estrutural em estrutura 
metálica no sistema construtivo LSF (Light 
Steel Frame) e Fundação em Radier, conforme 
anteprojeto de Arquitetura.

1 286m² ----- FRACASSADO

02

Elaboração de projeto Estrutural em estrutura 
metálica no sistema construtivo LSF (Light 
Steel Frame) e Fundação em Radier, conforme 
anteprojeto de Arquitetura.

1 375m² ----- FRACASSADO
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03

Elaboração de projeto Estrutural em estrutura 
metálica no sistema construtivo LSF (Light 
Steel Frame) e Fundação em Radier, conforme 
anteprojeto de Arquitetura.

1 450m² ----- FRACASSADO

Campo Grande – MS, 30 de julho de 2024.

LUCIENNE BORIN LIMA
Segunda Subdefensora Públic-Geral do Estado

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 001/DPGE/2024
Processo SEI n. 22.0.000003163-5
Termo de Convênio n. 002/DPGE/2022
Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e Caixa Econômica Federal.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Termo de Convênio n. 002/
DPGE/2022, que trata de averbação em folha de pagamento, mediante consignação facultativa de descontos 
incidentes sobre subsídio ou remuneração, prévia e formalmente autorizadas pelo Defensor Público ou servidor, 
com anuência da Administração, após livre negociação entre Consignado e Consignatária, devendo aquele ser 
ocupante de cargo de provimento efetivo, com vinculo estatutário, comissionado, pensionista ou aposentado, 
devidamente registrado no sistema de pagamento da Secretaria de Gestão de Pessoal para fins de efetivo 
percebimento de seu subsídio ou de sua remuneração pela Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 
e acrescenta obrigação à cláusula quinta do Termo de Convênio.
Da prorrogação da vigência: Fica prorrogada a vigência do Termo de Convênio n. 002/DPGE/2022, por mais 
24 (vinte e quatro) meses, com início em 10/06/2024 e término em 09/06/2026.
Fundamentação Legal: O presente Termo Aditivo tem por fundamento o disposto no art. 8°, §2° do Decreto n. 
11.261/2003, além de previsão na cláusula décima primeira – da vigência.
Vinculação e Ratificação: O Termo Aditivo n. 001/DPGE/2024 passa a fazer parte integrante e inseparável do 
Termo de Convênio n. 002/DPGE/2022, ficando ratificadas e permanecendo inalteradas as demais cláusulas e 
condições pactuadas, desde que não tenham sido modificadas pelo presente aditamento.
Data da assinatura: 10 de junho de 2024.
Assinam: Pedro Paulo Gasparini pela Consignante e Luís Gustavo Swenson Pereira Amado pela Consignatária.

Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE n. 780/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.

 O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

 DESIGNAR, para fins de regularização funcional, o Defensor Público DIEGO BORTOLONI DISPERATI, 
matrícula n. 55119781, integrante da Classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular 
da 1ª Defensoria Pública Criminal de Nova Andradina/MS, para, sem prejuízo de suas funções, atuar como 
Coordenador da 6ª Regional de Nova Andradina (Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã, Taquarussu, 
Ivinhema e Novo Horizonte do Sul), no período de 22 a 29 de julho de 2024, com fundamento no artigo 30, 
§ 2º, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 2023. (Processo SEI n. 33/005701/2023)

 Campo Grande, 31 de julho de 2024.

 PEDRO PAULO GASPARINI
 Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 563/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
dos servidores nominados neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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5528214-3 Lais Parente de Oliveira Auxiliar de 
Atendimento II

11  a  
25/7/2024 15 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01383/2024

5507030-3 Marco Del Campo 
Fioravante  Ferreira

Assessor de DP de 
1ª Instância 23/7/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01428/2024

Campo Grande, 31 de julho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 564/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o registro de afastamento das servidoras nominadas neste ato, do Quadro de Pessoal de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para acompanhar pessoa da 
família no tratamento de saúde, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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5507316-3 Junia Mendes de Souza Batista Assessor 

Administrativo III 12/7/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 
01418/2024

5500818-3 Marly Charão Teodoro Estves Assessor de DP 
de 2ª Instância

29/7  a  
2/8/2024 5 Não Atestado Nr  Requerimento: 

014412024

5526792-3 Yanca Larissa Duarte Assessor de DP 
de 1ª Instância 4/7/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01421/2024

Campo Grande, 31 de julho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 565/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:
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AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o abono de falta e registro de acréscimo de 1 (um) 
dia de férias, a servidora NICOLLE MORAIS RODRIGUES, matrícula funcional n. 5515848-3, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor de Defensor Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de 
Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, por motivo 
de doação voluntária de sangue ao HEMOSUL/Centro Hemat. Hemo. MS-José Scaff, em 26 de julho de 2024, 
referente ao período aquisitivo de 2024/2025, com fundamento no artigo 171, inciso I, da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 1º, § 2º, inciso I, do Decreto n. 11.591, de 23 de abril 
de 2004, e o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 01413/2024).

Campo Grande, 31 de julho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 566/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XII, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e o artigo 4º, § 9º, da Lei 
n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

EXONERAR PRISCILA JACOB JORGE RIBEIRO, matrícula n. 55275483, do cargo em comissão de Assessor 
de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DPDA-2, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 1º de agosto de 2024.

Campo Grande, 31 de julho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 567/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto na 
Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR a servidora e os servidores nominados neste ato, para nos termos do artigo 117, da Lei Federal 
n. 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c o artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, 
Regimento Interno da DPE/MS, desempenharem a função de Gestor de Contrato, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, conforme especificações constantes no quadro: (Processo Administrativo n. 33/003100/2023)

CONTRATO CONTRATO N. 023/DPGE/2024 - Processo 33/003100/2023

FAVORECIDO DATAGROUP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

ESPECIFICAÇÃO
Contratação de licenças de uso de solução unificada de gestão de serviços de TI (ITSM), pelo período 
de 36 (trinta e seis) meses, nas condições estabelecidas no Termo de Referência – Pregão Eletrônico 
n. 90017-2024.

GESTOR DO 
CONTRATO 

EDSON MARCELO CARAMELO Matrícula: 55270803
Cargo: Assessor Administrativo I
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FISCAL TÉCNICO LUCAS AUGUSTO CORRÊA SILVA Matrícula: 55309143
Cargo: Assessor Administrativo III

F I S C A L 
ADMINISTRATIVO

FLÁVIA BERTONI MAZZARO Matrícula: 55144983
Cargo: Assessor Técnico

Ficam o Gestor e os Fiscais Técnico e Administrativo, designados neste ato, cientes das disposições contidas 
na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, em especial artigos 5º, 6º e 7º, acerca das competências e 
funções pertinentes à fiscalização e gestão contratual.

Campo Grande, 31 de julho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 568/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a servidora SANDRA INÊS CELLA, matrícula n. 55279983, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Técnico, símbolo DPDA-2, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, para, sem prejuízo de suas funções, responder pelo expediente 
da Secretaria de Finanças – SF, no dia 31 de julho de 2024 e no período de 05 a 19 de agosto de 2024, em 
decorrência de compensação e férias do titular. (Processo SEI n. 33/003610/2024)

Campo Grande, 31 de julho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 569/2024, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e Edital DPGE n. 009/2023 – Van dos Direitos, resolve:

DESIGNAR, para fins de regularização funcional, a servidora e o servidor nominados neste ato, integrantes 
do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
que participaram com o Atendimento Móvel – Van dos Direitos, da Ação Social, realizada na Casa de 
Passagem Resgate, localizada na Travessa Pepe Simioli, 96 – Centro, em Campo Grande/MS, no dia 29 de julho 
de 2024, segunda-feira, das 16h às 20h. (Processo SEI n. 33/003543/2024)

MATRÍCULAS SERVIDORES FUNÇÃO

55270263 GISLAINE ALVES DE ALMEIDA SILVA Assessoramento

55319763 VITOR MENDES ILIS Imprensa/DPGE

Campo Grande, 31 de julho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Termo de Adjudicação e Resultado. Pregão Eletrônico n° 042/2024. O Município de Água Clara/MS, por intermédio 
da Autoridade Superior, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro 
de 2019. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 114/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 042/2024, que tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o registro de preços 
para aquisição de produtos de gênero alimentício, para o atendimento das demandas das diversas secretarias 
do município de Água Clara/MS, conforme especificações e disposições contidas neste termo de referência, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste termo de referência, edital e 
seus anexos, a licitantes vencedoras nos menores valores, conforme relacionadas abaixo: Resultado da Licitação: 
Empresa: D. DA Silva Duarte Transporte - LTDA, CNPJ/MF Nº 30.553.576/0001-47, Valor: R$ 87.517,44 (oitenta 
e sete mil, quinhentos e dezessete reais e quarenta e quatro centavos). Valor Total Global: R$ 625.012,54 
(Seiscentos e vinte e cinco mil, doze reais e cinquenta e quatro centavos). Fracassado; Lote 75, conforme ata da 
sessão disponibilizada no Portal da Transparência no endereço http://189.86.4.18:8079/transparencia/. Prazo: 
12 (doze) meses. Água Clara/MS, 30 de Julho de 2024.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

Termo de Homologação. Pregão Eletrônico 042/2024. Objeto: seleção da proposta mais vantajosa, objetivando 
o registro de preços para aquisição de produtos de gênero alimentício, para o atendimento das demandas das 
diversas secretarias do município de Água Clara/MS, conforme especificações e disposições contidas neste termo 
de referência, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste termo de 
referência, edital e seus anexos. Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal 
nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e ainda com base no parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta 
data de 12 de Julho de 2024, o Processo Administrativo nº 114/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 042/2024, 
a empresa abaixo relacionada: Resultado da Licitação: Empresa: D. DA Silva Duarte Transporte - LTDA, CNPJ/
MF Nº 30.553.576/0001-47, Valor: R$ 87.517,44 (oitenta e sete mil, quinhentos e dezessete reais e quarenta 
e quatro centavos). Valor Total Global: R$ 625.012,54 (Seiscentos e vinte e cinco mil, dize reais e cinquenta e 
quatro centavos). Prazo: 12 (doze) meses. Água Clara/MS, 30 de Julho de 2024.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

Ata de Registro de Preços. Processo Administrativo nº 114/2024. Pregão Eletrônico nº 042/2024. Ata nº 
030/2024. Objeto: seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o registro de preços para aquisição de 
produtos de gênero alimentício, para o atendimento das demandas das diversas secretarias do município de 
Água Clara/MS, conforme especificações e disposições contidas neste termo de referência, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste termo de referência, edital e seus anexos. Órgão 
Gerenciador: Município de Água Clara através do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social 
e Fundo Municipal de Cultura. Fornecedora Registrada: Empresa: BLK Comercio de Produtos Alimenticios - LTDA, 
CNPJ/MF Nº: 18.309.975/0001-61, que apresentou os menores preços para o item: 004.004.002, 004.003.209, 
004.003.025, 004.003.115, 004.001.021, 004.004.051, 004.004.052, 004.003.007, 004.007.015, 004.002.019, 
004.003.110, do certame, perfazendo o valor global de R$ 58.960,69 (Cinquenta e oito mil, novecentos e 
sessenta reais e sessenta e nove centavos). EMPRESA: D. DA SILVA DUARTE TRANSPORTE - LTDA, CNPJ/MF Nº 
30.553.576/0001-47, que apresentou os menores preços para o item: 004.002.024, 004.002.036, 004.002.021, 
004.0002.007, 004.002.030, 004.002.020, 004.002.006, 004.002.037, 004.002.005, 004.003.046, 004.002.046, 
004.001.007, 004.003.124, 004.002.016, 004.002.038, 004.003.127, 004.002.041, 004.002.048, 004.0002.042, 
004.003.048, 004.011.974, 004.002.066, 004.003.003, 004.003.118, 004.002.035, 004.002.075, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 87.517,44 (Oitenta e sete mil, quinhentos e dezessete reais e quarenta e 
quatro centavos). EMPRESA: ROYAL SOLUCOES COMERCIO & SERVICOS - LTDA, CNPJ/MF Nº 34.049.507/0001-
51, que apresentou os menores preços para o item: 004.003.104, 004.007.718, 004.002.034, 004.003.105, 
004.003.161, 004.004.053, 004.004.003, 004.004.041, 004.008.385, 004.004.048, 004.004.047, 004.003.107, 
004.011.921, 004.001.036, 004.001.038, 004.001.020, 004.001.024, 004.001.005, 004.001.018, 067.010.035, 
004.001.037, 004.003.210, 004.003.113, 004.001.039, 004.023.538, 004.003.123, 004.007.076, 004.003.034, 
004.003.202, 004.003.017, 004.015.530, 004.003.192, 004.002.017, 004.011.871, 004.003.194, 004.003.095, 
004.020.442, 004.003.136, 004.003.082, 004.002.065, 004.010.129, 004.004.054, 004.003.117, 004.003.097, 
004.003.230, 004.023.532, do certame, perfazendo o valor global de R$ 478.534,41 (Quatrocentos e setenta 
e oito mil, quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e um centavos). Valor Total Global: R$ R$ 625.012,54 
(Seiscentos e vinte e cinco mil, doze reais e cinquenta e quatro centavos). Prazo: 12 (doze) meses. Água Clara 
- MS, 22 de Julho de 2024.

http://189.86.4.18:8079/transparencia/
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Prefeitura Municipal de Alcinópolis

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 856/2024. Edital: 025/2024. O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por 
intermédio de seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, designados pela Portaria 
Municipal n° 15/2024 de 19 de janeiro de 2024, TORNA PÚBLICO, que no dia 21/08/2024, às 08h30min, (oito 
horas e trinta minutos), na PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS-MS, situada na Rua Maria Barbosa Carneiro, 
nº 633, Centro, que realizará processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, por empreitada por 
preço unitário, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, objetivando a Contratação de empresa 
especializada em regime de empreitada por preço unitário, para o fornecimento de material e mão de obra 
necessária para a Pavimentação do Acesso do Polo Industrial “Thiago Carneiro Pereira” (Item fracassado do 
Processo 6486/2023). DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser 
retirados no Departamento de Licitações, no endereço acima, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 7h00 às 11h00 
e das 13h00 às 17h00, ou por meio do site eletrônico da Prefeitura Municipal, através do endereço eletrônico, 
https://alcinopolis.megasofttransparencia.com.br/contratos-convenios-e-licitacoes/procedimento-licitatorio , As 
informações inerentes a esta CONCORRÊNCIA poderão ser obtidas, pelos interessados, no Departamento de 
Licitações, pelo telefone nº (67) 3260-1127, ou pelo e-mail licita.alcinopolis@gmail.com . Alcinópolis–MS, 30 de 
julho de 2024. EUCIONE BATISTA MESSIAS CARRIJO - AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

Extrato do Contrato Administrativo nº 356/2024
Processo Administrativo 56/2024
Inexigibilidade de licitação nº 11/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS
CONTRATADA: ROBEMBERTO DOUGLAS DE FREITAS MEI
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa objetivando à contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de mentoria e capacitação pessoal e profissional para os professores da 
rede municipal de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, III “f” da Lei Federal nº 14.133/2021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (95) 01.007.12.361.0008.2016.339039000000 – Outros Serviços Terceiros 
– Pessoa Jurídica – Gestão da Manutenção do Desenv. Do Ensino Fundamental, Recursos Federais, 
Fonte 1.550.000.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.487,00 (seis mil quatrocentos e oitenta e sete reais). 
VIGÊNCIA: até 31.08.2024
ASSINAM: EDSON STEFANO TAKAZONO & ROBEMBERTO DOUGLAS DE FREITAS
FORO: Anaurilândia/MS
DATA: 29.07.2024

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2024
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 003/2024
O município de Anaurilândia - MS, através do agente de contratação e equipe de apoio, torna público aos 
interessados o seguinte resultado:
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução do projeto de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
GUIAS SARJETAS, ACESSIBILIDADE E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, no município de Anaurilândia– 
MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Vencedor (es): S & G URBANA CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE LTDA EPP
CNPJ: 40.062.553/0001-93
COM VALOR GLOBAL DE: R$ 520.567,71 (Quinhentos e vinte mil e quinhentos e sessenta e sete reais e setenta 
e um centavos. 
Anaurilândia – MS, 30 de julho de 2024.
José Fonseca Neto
Presidente CPL

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 28/2024
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANAURILÂNDIA – MS, através do Agente de Contratação e sua 
Equipe de Apoio, torna público aos interessados o CANCELAMENTO:
Objeto: Contratação de empresa para aquisição e instalação de ventiladores de parede para o SCFV – Projeto 
Eterno Aprendiz, Programa Bolsa Família e Cadastro único e Ares-condicionados para o SCFV – Projeto Conviver e 
CREAS, Programa Bolsa Família e Cadastro único, do Município de Anaurilândia-MS, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência.
Cancelamento: Devido à incoerência em relação as descrições dos itens, onde as empresas não estavam cientes 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://alcinopolis.megasofttransparencia.com.br/contratos-convenios-e-licitacoes/procedimento-licitatorio
mailto:licita.alcinopolis@gmail.com
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em relação a instalação dos itens do pedido, devido a inadequação das especificações no Termo de Referência, além 
de não ter havido o bloqueio das dotações para serviço de pessoa jurídica, optou-se por fazer o CANCELAMENTO 
do Processo N° 51/2024, da Dispensa Eletrônica n° 28/2024 para não haver prejuízos à Administração.
Anaurilândia – MS, 31 de julho de 2024.

JOSÉ FONSECA NETO
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Aquidauana

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUNA/MS, vem por meio deste tornar público, que no dia 31/07/2024 o Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Homologou o Pregão em epígrafe. Cujo o objeto é o registro de preços para aquisição futura de 
materiais medico hospitalar – produtos descartáveis, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
por um período de 12 meses, conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. Tais 
documentos poderão ser consultados na íntegra no sitio eletrônico do Município aba licitações por meio do link 
http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes. 

Aquidauana/MS, 31 de julho de 2024.

Bruna Xavier Coelho 
Núcleo de Licitação e Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 
EMPRESA: L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA, BRASMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CIRURGICA 
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CGA NEGOCIOS E DISTRIBUICAO 
LTDA.
OBJETO: Registro de preços para aquisição futura de materiais medico hospitalar – produtos descartáveis, para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por um período de 12 meses.
VALOR: R$ 233.082,21 (duzentos e trinta e três mil, oitenta e dois reais e vinte e um centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
31/07/2024 até 30/07/2025.
GESTORA DA ATA: Patricia Patussi Nascimento Panachuki
FISCAL DA ATA: Lucilene de Souza Almeida
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA, BRASMED DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, 
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CGA NEGOCIOS E DISTRIBUICAO 
LTDA, Patricia Patussi Nascimento Panachuki, Lucilene de Souza Almeida e Felipe dos Santos Cabreira.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2024. O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, através do Departamento de Licitações e Contratos,por intermédio do Agente de Contratação, 
torna público que se encontra aberta a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, nos termos da 
legislação pertinente: OBJETO:Contratação de empresa especialização para prestação de serviços voltados à 
REPROGRAMAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA CASA DA FARINHA DE BANDEIRANTES - MS, com aquisição e 
instalação de equipamentos, conforme Contrato de Repasse nº 872517/2018/MAPA/CAIXA, junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. EXECUÇÃO: Indireta; TIPO: Menor lance Global DATA/
HORÁRIO E LOCAL: A sessão pública será realizada no https://comprasbr.com.br/, no dia 15 de agosto de 
2024 com início às 08:00 (oito) horas, horário de Mato Grosso do Sul. RETIRADA DO EDITAL:O Edital 
poderá ser obtido, no endereço supracitado, mediante ou através do e-mail: licitacao@bandeirantes.ms.gov.
brnosite:http://web.qualitysistemas.com.br/processos_licitatorios/prefeitura_municipal_de_bandeirantes

Bandeirantes - MS, 31 de Julho de 2024

SEBASTIÃO THIAGO PEREIRA FERREIRA
Agente de Contratação

http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
mailto:licitacao@bandeirantes.ms.gov.br
mailto:licitacao@bandeirantes.ms.gov.br
http://web.qualitysistemas.com.br/processos_licitatorios/prefeitura_municipal_de_bandeirantes
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Prefeitura Municipal de Batayporã

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024
Trata-se de Ratificação do ato de dispensa de licitação n° 020/2024 do ordenador despesas, com fulcro no 
art. 75, inciso III, alínea “a” da Lei Federal n° 14.133/2021, afim da contratação de empresa, micro empresa 
ou empresa de pequeno porte especializada visando  a  contratação  de  empresa especializada  no  serviço 
transporte  coletivo  intermunicipal para  atender  a  S.E.C.E.L., conforme Processo SIGA BA-ADM-2024/03648, 
Processo Administrativo nº 128/2024, nos termos do estudo técnico preliminar e termo de referência, em favor 
da empresa: S. A. PICOLI TRANSPORTES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 09.290.616/0001-19, no valor total de 
R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). Batayporã-MS, 31 de julho de 2024. FERNANDA SCARLAT 
MARTINS - Secretária Municipal de Educação, Esporte Lazer e Cultura.

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2024
Trata-se de Ratificação do ato de dispensa de licitação n° 019/2024 do ordenador despesas, nos termos do  
art. 75, inciso II combinado com o art. 95, §2° da Lei Federal n° 14.133/2021, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde destinado a 
Unidade de Saúde -Sebastião Martins de Oliveira do Município de Batayporã–MS, através do Processo SIGA N° 
BA-ADM-2024/03649, processo administrativo n° 127/2024, nos termos do estudo técnico preliminar e termo 
de referência, em favor das empresas: C E C IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 24.864.422/0001-73, no valor total de R$ 9.761,50 (nove mil setecentos e sessenta e um reais e 
cinquenta centavos).  Batayporã-MS, 31 de julho de 2024. 
LETICIA RODRIGUES SANCHES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Prefeitura Municipal de Corumbá

TERMO DE REVOGAÇÃO
Concorrência nº 08/2023 – Processo: 9.215/2023
Objeto: Contratação de Empresa de engenharia para execução de obra de implantação de infraestrutura urbana – 
restauração funcional de pavimento – recapeamento asfáltico, dreno e drenagem de águas pluviais – revitalização 
e desenvolvimento urbano, em diversas ruas, no município de Corumbá-MS.
A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, por intermédio do Secretário Municipal, Sr. Luiz 
Fernando Moreira, no uso das suas atribuições legais, e ainda conforme dispõe a Súmula 473 do STF, e resguardado 
pelo princípio do Direito Administrativo do auto cautela, que garante ao gestor público dentro do âmbito de 
sua atuação, o controle dos seus atos quando inoportunos ou inconvenientes ás atividades administrativas e 
institucionais do Estado em benefício da sociedade, bem como o disposto no art. 53 da Lei Federal nº 9.784/99, 
resolve revogar a Ordem de Reinício de Serviços do processo licitatório nº 9.215/2023, que possui como objeto 
a contratação de empresa de engenharia para execução de obra de implantação de infraestrutura urbana- 
restauração funcional de pavimento – recapeamento asfáltico, dreno e drenagem de águas pluviais – revitalização 
e desenvolvimento urbano, em diversas ruas, no município de Corumbá-MS, com base nas justificativas e 
documentos acostados aos autos
Data da Assinatura: 30/07/2024.
Assina: Luiz Fernando Moreira– Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos.

Prefeitura Municipal de Dourados

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
REF. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 019/2024 – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90.005/2024
A Fundação de Serviços de Saúde de Dourados-FUNSAUD, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pela PORTARIA 143/2024/FUNSAUD 55 de julho de 2024 comunica aos interessados que fará realizar 
a Contratação Direta em epígrafe, do tipo Menor Preço, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
- OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de publicação em jornal de grande circulação de 
avisos, extratos e similares (meio físico e digital) a fim de atender a Fundação de Serviços de Saúde de Dourados 
– FUNSAUD.
- INFORMAÇÕES E AQUISIÇÃO DO AVISO DE CONRATAÇÃO DIRETA: O aviso de contratação está disponível 
no Departamento de Licitação, localizado na Rua Toshinobu Katayama, nº 820, Jardim Caramuru, na cidade 
de Dourados-MS, ou no endereço eletrônico “https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1”, ou ainda, no portal da transparência ““https://www.funsaudtransparenciadourados.
ms.digserver.net/ / Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3423-0793 ou pelo e-mail “licita.funsaud@
dourados.ms.gov.br”.
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-  INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09 horas do dia 01/08/2024. Início da Sessão de Disputa: Às 
09 horas do dia 06/08/2024. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Dourados - MS, 31 de julho de 2024.

MARCIO ROMEIRO DE AVILA
Pregoeiro - FUNSAUD

PORTARIA 143/2024/FUNSAUD 25 de julho de 2024.

Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

AVISO DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 030/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2.093/2024

O Município de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão Especial de Credenciamento 
da Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através da Portaria n.º 146/2023, torna público para o conhecimento 
dos interessados que, fará realizar-se a partir do dia 05 de agosto de 2024, na Prefeitura Municipal de Paraíso 
das Águas, Setor de Protocolo, sito à Rua Epaminondas Nogueira de Camargo, n.º 22, centro, nos horários 
das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, permanecendo aberto até 05 de agosto de 2025, o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
DE ENFERMAGEM, EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL NO PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO (PAM) 
E NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO SECRETARIA DE SAÚDE 
DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS. O edital completo poderá ser obtido através do endereço eletrônico www.
paraisodasaguas.ms.gov.br, na aba Licitações (Portal da Transparência). Informações complementares poderão 
ser obtidas pelo e-mail licitacao_pmpa@hotmail.com ou pelo telefone (67) 3248-1040.

Paraíso das Águas – MS, 31 de julho de 2024.
Luís Guilherme Foletto Gregio 

 Presidente da CEC

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1949/2024

“EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME/EPP”
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DAS ÁGUAS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
equipe de Apoio à Modalidade de Licitação por Pregão Eletrônico e sua Pregoeira, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, Portaria Municipal de Paraíso das Águas nº 012/2024, torna público que se encontra a disposição 
dos interessados a licitação objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS, a data para abertura das propostas é 16 de agosto de 2024, 
às 09:00 horas (horário oficial de Brasília), no Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.
comprasbr.com.br. Os interessados poderão obter o edital detalhado contendo as especificações e bases 
da licitação nos sítios eletrônicos oficiais (www.paraisodasaguas.ms.gov.br), na aba Licitações e (www.
comprasbr.com.br).

Paraíso das Águas – MS, 31 de julho de 2024.
Ariane de Paula Sousa

 Pregoeira

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Eletrônico nº 070/2024

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, por meio da Superintendência de Compras e Licitações, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo 
Menor Preço GLOBAL nos termos da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a seleção da proposta mais 
vantajosa para o Município visando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de pré-
preparo, preparo, transporte e distribuição de dietas normais, modificadas, e processamento de alimentos no 
Hospital Municipal José Valdir Antunes de Oliveira, destinados a atender pacientes, acompanhantes de pacientes 
legalmente instituídos e funcionários, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência deste Edital e seus anexos, em atendimento a Fundação de Saúde Pública do Munícipio de São Gabriel 
do Oeste de São Gabriel do Oeste - FUNSAÚDE, com abertura às 09:00hs(Horário de Brasília) do dia 16 
de AGOSTO de 2024, no Portal  de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br, Integra do 
Edital e anexos, estarão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:
www.portaldecompraspublicas.com.br, http://sip.saogabriel.ms.gov.br:8086/Transparencia/ 
https://www.gov.br/pncp/pt-br
Informações: 67-3295 2111-Setor de Licitações
São Gabriel do Oeste – MS, 31 de JULHO de 2.024.
Ronilso Freitas Brandão-Superintendência de Compras e Licitações

http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://sip.saogabriel.ms.gov.br:8086/Transparencia/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Eletrônico nº 069/2024

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, por meio da Superintendência de Compras e Licitações, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a Seleção de melhor proposta visando 
a Aquisição de um veículo tipo caminhão 4x2, novo, zero quilometro, PBT mínimo de 15 toneladas, 
equipado com lavador de containers de 1000 litros DIN, para a realização de lavagem e higienização 
dos containers, ante a implantação do sistema de coleta mecanizada no Município de São Gabriel 
do Oeste/MS, em sessão pública, às 09:00hs(Horário de Brasília) do dia 14 de AGOSTO de 2024, com 
abertura no Portal  www.portaldecompraspublicas.com.br, Integra do Edital e anexos, estarão disponíveis 
nos seguintes endereços eletrônicos:
www.portaldecompraspublicas.com.br, http://sip.saogabriel.ms.gov.br:8086/Transparencia/ 
https://www.gov.br/pncp/pt-br
Informações: 67-3295 2111-Setor de Licitações.São Gabriel do Oeste – MS, 31 de JULHO de 2.024.
Ronilso Freitas Brandão-Superintendência de Compras e Licitações

Resultado de Licitação Pública 
Pregão Eletrônico nº 058/2024

Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 058/2024, que tem por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa 
para o Município visando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
publicação oficial em jornal de grande circulação, em meio físico ou digital, no âmbito do Estado 
de Mato Grosso do Sul e Diário Oficial da União, de atos oficiais e demais matérias de interesse 
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, DECLARO VENCEDORA a empresa: GIBBOR 
PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS LTDA EPP para todos itens, com valor total de R$ 211.700,00 
(Duzentos e onze mil e setecentos reais).São Gabriel do Oeste – MS, 31 de julho de 2024.
Aline Cristina da Costa – Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Selvíria

AVISO DE LICITAÇÃO – LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP, COM PREFERENCIA REGIONAL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL 030/2022 E ART.48, §3 DA LC 123/06;
Processo Administrativo nº 114/2024 - PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2024. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de óculos de grau (armações e lentes), para 
atendimento da população carente do município de Selvíria/MS, visando suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, com início da disputa de preços as 08h (MS) no dia 14/08/2024, na sala do Departamento 
de Licitações e Contratos, na Avenida João Selvirio de Souza, nº 997, Centro. O edital está na integra no site: 
www.selviria.ms.gov.br. Dúvidas ligar (67) 3579-1486 e pelo e-mail: licitacaoselviria@gmail.com. Regime: Lei 
Geral de Licitação – Art. 17 § 2º da Lei 14.133/21 e Instrução Normativa nº. 073/2022. Art. 176 da lei 14.133/21 
– Fundamentação para uso da forma presencial. Selvíria/MS, 31 de julho de 2024. 
José Fernando Barbosa Dos Santos-Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 229/2024

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Objeto trata de Aquisição de MATERIAL DE ENFERMAGEM (luvas) em atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde de Três Lagoas - MS em todas as suas unidades que prestam serviço de atenção em saúde diretamente à 
população, conforme quantidade e especificações descritas no Termo de Referência.
ADJUDICO e HOMOLOGO, no menor preço por Item, conforme segue abaixo:

EMPRESA VALOR

CIRUMED COMERCIO LTDA R$ 663.674,00 Seiscentos e Sessenta e Três Mil e Seiscentos e Setenta e Quatro Reais

LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA R$ 125.584,00 Cento e Vinte e Cinco Mil e Quinhentos e Oitenta e Quatro Reais

(assinado digitalmente)
ELAINE CRISTINA FERRARI FÚRIO
Secretária Municipal de Saúde

Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://sip.saogabriel.ms.gov.br:8086/Transparencia/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.selviria.ms.gov.br
mailto:licitacaoselviria@gmail.com
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO SINDICAL SINDIFPM/MS

Pelo presente Edital, o SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BATAGUASSU/
MS –SINDIFPM, inscrito no CNPJ sob o nº 24.630.469/0001-72, com sede na Rua Brasilândia, nº 495, centro, 
CEP: 79780-000, Bataguassu/MS, neste ato representado por seu presidente, e no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA  todos os seus filiados/sindicalizados em obediência ao Estatuto Social da entidade, quanto a 
eleição do seu quadro de Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, para o mandato de 2025/2028, a ser realizado 
no dia 18 de setembro de 2024, no horário das 9h00min até as 14h00 (horário de Brasília), na sede da 
entidade. O prazo para as inscrições de chapas a concorrerem ao pleito é de 15 (quinze) dias, contados da data 
da publicação deste Edital de Convocação. Assim as inscrições de registros das chapas serão protocoladas na 
Secretaria da Entidade Sindical (endereço: Brasilândia, nº 495, centro), conforme horário de funcionamento: 
8hs00min às 12hs00min (horário de Brasília). O prazo para impugnações de candidatos ou chapas é de 05 
(cinco) dias contados do primeiro dia útil do encerramento das inscrições das chapas. A comissão eleitoral, nos 
termos estatutário da entidade, será composta de 03 (três) membros, sendo elas: 1-Yara Cristine Vaz Couto de 
Souza, 2-Mariana da Silva da Rosa, e 3-Maria Aparecida da Silva Passos.Bataguassu/MS, 02 de agosto de 2024.

VALDEMAR BARBOSA DA SILVA
PRESIDENTE INTERINO DO SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BATAGUASSU/MS

EDITAL
CERAMICA MS VERDE LTDA torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul 
– IMASUL/MS a alteração do nome empresarial ou mudança de titularidade da LICENÇA DE INSTALAÇÃO E 
OPERAÇÃO, n° 139, 71/403581/2019 de A. R. KRAEMER para E. KRAEMER, localizada AV. PORTUGUAL, 
300, DISTRITO DE PORTO MORUMBI, município de ELDORADO - MS, válida até 21/12/2030.

EDITAL DE RECEBIMENTO
AMBIENTAL MS PANTANAL SPE S.A. torna público que recebeu da Fundação de Meio Ambiente do Pantanal – 
FMAP a LICENÇA DE OPERAÇÃO nº 037/2024 (Retificação), com validade de 04 (quatro) anos, a contar 
de 16/07/2024, para a atividade de REDE COLETORA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (LOTE 01), localizada 
nas vias públicas do Centro e Bairros Aeroporto e Cristo Redentor, Zona Urbana do Município de Corumbá-MS.

EDITAL DE RECEBIMENTO
AMBIENTAL MS PANTANAL SPE S.A. torna público que recebeu da Fundação de Meio Ambiente do Pantanal 
– FMAP a LICENÇA DE OPERAÇÃO nº 038/2024 (Retificação), com validade de 04 (quatro) anos, a 
contar de 16/07/2024, para a atividade de REDE COLETORA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (LOTE 02), 
localizada nas vias públicas do Centro e Bairros Centro América, Cravo Vermelho, Cristo Redentor, Maria Leite e 
Universitário, Zona Urbana do Município de Corumbá-MS. 

DECISÃO COREN-MS Nº 019 DE 17 DE JULHO 2024.

Dispõe sobre normas gerais para o pagamento de auxílio representação e de jeton no âmbito do 
COREN-MS e dá outras providências. O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO 
DO SUL, por intermédio de seu presidente em conjunto com a Secretária no uso de suas competências legais 
e regimentais, conferidas pela Lei nº. 5.905/73, e pelo Regimento Interno da Autarquia; CONSIDERANDO a 
Resolução COFEN nº. 740/2024, que instituiu normas gerais para o pagamento de jetons e auxílios representação 
no âmbito do sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, e dá outras providências; CONSIDERANDO 
que, a teor do art. 2º, §3º da Lei 11.000/2004, de 15 de dezembro de 2004, os conselhos de fiscalização de 
profissões regulamentadas foram autorizados a normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílios representação, 
fixando o valor máximo para todos os Conselhos Regionais; CONSIDERANDO que o exercício de mandatos 
de Conselheiros do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem possui nítido caráter de relevância 
pública e social, possuindo natureza honorífica conforme os arts. 9º e 14 da Lei nº 5.905/73; CONSIDERANDO 
que é vedado o enriquecimento ilícito pelo Estado, sendo devida a justa indenização das despesas havidas 
para execução de atividades, devidamente atualizada, a qualquer título, que tenham gerado benefícios diretos 
ou indiretos aos órgãos integrantes do Sistema Cofen/Corens; CONSIDERANDO que o auxílio representação 
possui caráter nitidamente indenizatório visando o enfrentamento de despesas e do tempo dispendido quando 
da consecução de atividades ou trabalhos de interesse do Conselho, legalmente atribuídos pela autoridade 
competente, relacionados ao cumprimento das atividades institucionais da autarquia, quer seja referente a 
representação político-institucional ou execução de atividades, ou seja, é uma indenização devida a pessoas que 
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atuam no Conselho como representantes da profissão e que ali vão executar as tarefas de interesse corporativo 
que sejam indelegáveis, aconteçam elas dentro ou fora das suas dependências; CONSIDERANDO que o jeton 
corresponde ao pagamento pela presença de conselheiro em órgãos de deliberação coletiva, com valor definido 
em observância aos princípios da razoabilidade, economicidade e moralidade, e, se for a título de indenização, 
não pode ser acumulado com outras verbas indenizatórias sob o mesmo fundamento, sendo admitida acumulação 
apenas com a diária eis que não há coincidência nos seus fatos geradores. Enquanto a diária tem por intuito 
restituir despesas com hospedagem, transporte e alimentação, o jeton repara perdas provenientes do afastamento 
do profissional da sua rotina produtiva para que possa funcionar nas sessões do Conselho, conforme novo 
entendimento do Tribunal de Contas da União a teor do Acórdão nº 1237/2022 – TCU – Plenário, Processo nº TC-
036.608/2016-5; CONSIDERANDO o Acórdão nº 1237/2022 – TCU – Plenário – Processo nº TC-036.608/2016-
5, que reconheceu a possibilidade de os conselhos de fiscalização profissional poderem fixar os valores do auxílio 
representação, diárias e jetons permitindo, inclusive, a acumulação de pagamento de diárias e jetons, face a 
diferença de seus fatos geradores, as diárias com natureza indenizatória de despesas tais como alimentação e 
deslocamentos, e o jeton como indenização pelo fato de o conselheiro deixar suas atividades laborais profissionais 
para participação de reuniões em órgão de deliberação coletiva, atendendo os interesses do respectivo conselho e 
assim possibilitando o cumprimento das finalidades institucionais para os quais foram criados; CONSIDERANDO 
a necessidade de conceder aos Conselheiros do Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul meios 
materiais para desempenharem suas funções, no caso de auxilio representação, em especial, também pela 
impossibilidade de praticarem atividades remuneradas; CONSIDERANDO que a administração pública deve 
pautar-se nos princípios enumerados no art. 37, caput, da Constituição Federal, como bem assim nos princípios 
da razoabilidade, do interesse público e da economicidade dos atos de gestões; CONSIDERANDO o Parecer nº 
019/2024 da Controladoria do Coren-MS com a análise do impacto orçamentário-financeiro referente a aumento 
de auxilio representação; CONSIDERANDO o Memorando nº 040/2024 do Departamento Financeiro do Coren-
MS, referente ao estudo sobre impacto financeiro para o reajuste do auxílio representação de Colaboradores e 
Conselheiros; CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na 168ª Reunião Extraordinária de Plenário realizada no 
dia 28 de junho de 2024. DECIDE: CAPÍTULO I DO JETON. Art. 1º – Aos conselheiros efetivos, e suplentes 
convocados é devido o pagamento de jeton pela efetiva participação nas reuniões plenárias ordinárias ou 
extraordinárias, ou ainda nas reuniões de Diretoria, com a finalidade de ressarcir os meios materiais utilizados 
para o desempenho de suas funções junto ao Regional. §1º – Consiste o jeton em verba de natureza indenizatória, 
transitória, circunstancial, não possuindo caráter remuneratório e que tem como objetivo exclusivo de retribuir 
pecuniariamente os conselheiros pelo comparecimento as sessões plenárias e reuniões de diretoria do Conselho 
Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul. §2º - Será devido o pagamento de Jeton quando a participação 
nas reuniões citadas no caput se der de forma remota, nos termos de regulamentação específica. Art. 2º – O 
valor máximo a ser pago a título de Jeton, por dia de comparecimento nas reuniões plenárias ou de diretoria de 
que trata o art. 1º desta Decisão, no âmbito do COREN/MS, será de R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais) cada, ficando o Conselho limitado ao pagamento de 06 (seis) jetons totais mensais. § 1º - na hipótese da 
ocorrência, em um mesmo dia, de reunião plenária e de reunião de diretoria, havendo compatibilidade, será pago 
o valor de 01 (um) jeton pela participação efetiva na reunião plenária e o valor de 01 (um) jeton pela participação 
efetiva na reunião de diretoria. § 2º - em caráter excepcional, poderá ser pago um número maior de jetons, desde 
que devidamente justificado e autorizado pelo plenário. § 3º - o jeton devido ao conselheiro presidente deverá ser 
acrescido do percentual de 30% (trinta por cento). §4 – o jeton devido ao conselheiro diretor deverá ser acrescido 
do percentual de 20% (vinte por cento). CAPÍTULO II DO AUXÍLIO REPRESENTAÇÃO. Art. 3º O auxílio 
representação consiste em verba de natureza nitidamente indenizatória, visando o enfrentamento de despesas 
e do tempo dispendido quando da consecução de atividades ou trabalhos de interesse do Conselho, legalmente 
atribuídos pela autoridade competente, relacionados ao cumprimento das atividades institucionais da autarquia, 
quer seja referente a representação político-institucional ou execução de atividades de gerenciamento superior 
ou correlatas realizadas dentro ou fora das dependências da autarquia. § 1º As atividades político-representativas 
consistem no comparecimento ou participação em reuniões, eventos oficiais, seminários, conferências, jornadas, 
oficinas e congressos. § 2º As atividades de gerenciamento superior consistem no desempenho de atribuições 
legais e regimentais próprias dos Conselheiros e membros da Diretoria do Conselho.
§ 3º Por atividades correlatas compreendem-se as fiscalizações, sindicâncias, inspeções, grupos de trabalho, 
instrução de processo ético, elaboração de pareceres, comissões, capacitações e palestras. § 4º Será devido o 
pagamento de auxílio representação em atividades remotas, conforme designação formal mediante documento 
próprio (regras vigentes), realizadas preferencialmente nas unidades administrativas dos Conselhos Federal ou 
dos Regionais de Enfermagem, com comprovação do resultado da atividade realizada considerando as despesas 
realizadas para tal e/ou o tempo de preparo/despendido para a execução da atividade. Art. 4º O auxílio 
representação poderá ser concedido aos conselheiros efetivos ou suplentes do Coren/MS, ou a colaboradores, 
pelo desempenho de atividades político-representativas do Conselho, desde que expressamente convocados, 
convidados, nomeados ou designados para tal fim. Parágrafo Único. Para os fins de que trata esta Resolução, o 
profissional de enfermagem deverá estar legalmente habilitado, em situação regular no Conselho de Enfermagem 
a que está inscrito e em pleno gozo de seus direitos inerentes ao exercício profissional, nos termos da legislação 
vigente. Art. 5º O auxílio representação deverá ser requerido por meio de formulário próprio acompanhado do ato 
de convocação, designação ou nomeação da autoridade competente bem como da respectiva portaria que autoriza 
a concessão de auxílio representação. § 1º O beneficiário do auxílio representação deverá apresentar, no prazo 
preclusivo de até 30 (trinta) dias contados da data de realização da atividade, o relatório das ações empreendidas, 
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acompanhada do certificado de participação ou de outros documentos comprobatórios do cumprimento da 
atividade representativa. § 2º É vedado o pagamento do auxílio representação na pendência de apresentação 
do relatório descrito no parágrafo anterior. § 3º O pedido de auxílio representação cabe exclusivamente ao 
requerente/beneficiário designado pela autoridade competente à apresentação dos documentos necessários à 
sua concessão, vedada à transferência de tais obrigações a terceiros. § 4º Ocorrendo inconformidades no pedido, 
o empregado público competente do respectivo Conselho comunicará imediatamente ao interessado, mantendo a 
solicitação sobrestada até que o beneficiário cumpra o que lhe é por dever, dentro do prazo preclusivo estabelecido 
no § 1º do art. 5º desta Decisão. Art. 6º O valor unitário de referência do auxílio representação no âmbito 
do Coren/MS é de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia de atividade político-representativa de gerenciamento 
superior, ou atividades correlatas. § 1º O pagamento do auxílio representação de que trata o caput deste artigo 
será efetuado na seguinte proporção, observando-se as características peculiares do beneficiário na estrutura do 
respectivo Conselho de Enfermagem: I – Conselheiros, 100% (cem por cento) do valor unitário de referência; 
II – Presidente, 100% (cem por cento) do valor unitário de referência, acrescido de 30% (trinta por cento) sobre 
aquele; III – Demais Membros da diretoria, 100% (cem por cento) do valor unitário de referência acrescido de 
20% (vinte por cento), sobre aquele; IV – Colaboradores de nível superior, 80% (oitenta por cento) do valor 
unitário de referência. V – Colaboradores nível médio, 70% (setenta por cento) do valor unitário de referência. 
Art. 7º – O pagamento do auxílio representação no âmbito do COREN/MS é limitado ao número máximo mensal 
de 15 (quinze) auxílios representação. §1º - em caráter excepcional, poderá ser pago um número maior de 
auxílio de representação, desde que devidamente justificado e autorizado pela diretoria do Coren/MS. § 2º 
A concessão do auxílio representação para atividades que ocorram em dias de sábados, domingos e feriados 
ficará condicionada à apresentação de justificativa consubstanciada pelo requerente e seu deferimento motivado 
pela autoridade competente. CAPÍTULO III CONSIDERAÇÕES FINAIS. Art. 8º - A concessão do auxílio 
representação para atividades que ocorram em dias de sábados, domingos e feriados ficará condicionada à 
apresentação de justificativa consubstanciada pelo requerente e seu deferimento motivado pela autoridade 
competente. Art. 9º É vedado o pagamento do auxílio representação cumulativamente com a diária. Art. 10 
Os valores fixados nessa Resolução poderão ser atualizados anualmente, preferencialmente a partir do mês 
de fevereiro de cada exercício, aplicando- se o índice do INPC/IBGE, por decisão do Coren/MS e homologação 
do Cofen. Art. 11 – Os procedimentos e os formulários necessários ao requerimento, concessão e prestação 
de contas das verbas indenizatórias encontram-se positivados no Manual de Procedimentos para Formalização 
do Processo de Concessão de Auxilio de Representação e Jeton, contido no Anexo I da presente Decisão. 
Art. 12 - Esta Decisão entrará em vigor após a homologação do COFEN e, posterior publicação na Impressa 
Oficial, revogando a Decisão COREN-MS nº. 080/2021, sendo que os casos omissos serão decididos pela Plenária 
do Coren/MS. Campo Grande, 17 de julho de 2024. Dr. Leandro Afonso Rabelo Dias. Presidente. Coren-MS n. 
175263-ENF. Dra. Virna Liza Pereira Chaves Hildebrand. Secretária. Coren-MS n. 96606-ENF.

DECISÃO COREN-MS Nº 018, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

Dispõe sobre normas gerais para o pagamento de diárias e concessão de passagens no âmbito do 
COREN-MS e dá outras providências.O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO 
SUL, por intermédio de seu presidente em conjunto com a Secretária no uso de suas competências legais e 
regimentais, conferidas pela Lei nº. 5.905/73, e pelo Regimento Interno da Autarquia; CONSIDERANDO a 
Resolução COFEN nº. 740/2024, que instituiu normas gerais para o pagamento de diárias e a concessão de 
passagens no âmbito do sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO que, a teor do art. 2º, §3º da Lei 11.000/2004, de 15 de dezembro de 2004, os conselhos de 
fiscalização de profissões regulamentadas foram autorizados a normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílios 
representação, fixando o valor máximo para todos os Conselhos Regionais; CONSIDERANDO que a administração 
pública deve pautar-se nos princípios da razoabilidade, legalidade, proporcionalidade e moralidade, as condições 
orçamentárias para pagamentos de despesas indenizatórias com diárias de atividades administrativas aos 
empregados públicos e as recomendações do Tribunal de Contas da União sobre os valores diferenciados para 
pessoas com vínculo empregatício com a Autarquia e os entendimentos firmados nos acórdãos nº AC – 4743-
31/09-2, AC – 3140-21/10-2, AC – 1280-06/12-2 e AC- 6215-38/13-2 referentes a sua aplicabilidade; 
CONSIDERANDO a necessidade de empregados administrativos, ocupantes de cargos em comissão e fiscais da 
Autarquia se deslocarem a municípios tanto do Estado do Mato Grosso do Sul quanto para outros estados para 
o efetivo cumprimento de suas atividades fins, em caráter habitual, e em conformidade ao planejamento prévio 
de cada setor competente e autorização da Diretoria do Coren/MS; CONSIDERANDO que as diárias para fins de 
realizar atividades externas possuem caráter nitidamente indenizatório, gerados a partir de circunstâncias 
distintas determinantes, e são destinadas ao deslocamento dos empregados lotados na sede e subseções do 
Coren/MS a outros municípios do estado para realizarem atividades externas e ou suporte, visando, assim, 
indenizar despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana e intermunicipal;CONSIDERANDO a 
nova orientação do Tribunal de Contas da União, inserta no Acórdão nº 1237/2022 – TCU – Plenário, ponto 
9.1.2.4., em que mesmo fixando os Decretos 5.992/2006 e 71.733/1973 como referenciais de valores de diárias 
que podem ser tidos como plausíveis também no âmbito dos Conselhos Profissionais, reconhece a possibilidade 
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de os conselhos de fiscalização profissional agirem de modo diverso em face do que estatui a Lei 11.000/2004, 
mediante justificativa e respeito aos princípios de estatura constitucional, sobretudo da razoabilidade, 
economicidade, moralidade e publicidade; CONSIDERANDO o Acórdão nº 1237/2022 – TCU – Plenário – Processo 
nº TC- 036.608/2016-5, que reconheceu a possibilidade de os conselhos de fiscalização profissional poderem fixar 
os valores do auxílio representação, diárias e jetons permitindo, inclusive, a acumulação de pagamento de diárias 
e jetons, face a diferença de seus fatos geradores, as diárias com natureza indenizatória de despesas tais como 
alimentação e deslocamentos, e o jeton como indenização pelo fato de o conselheiro deixar suas atividades 
laborais profissionais para participação de reuniões em órgão de deliberação coletiva, atendendo os interesses do 
respectivo conselho e assim possibilitando o cumprimento das finalidades institucionais para os quais foram 
criados; CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 740/2024; CONSIDERANDO a deliberação feita na Reunião 
Extraordinária de Plenário realizada no dia 28 de junho de 2024. DECIDE: CAPÍTULO I DAS DIÁRIAS. Art. 1º 
- Os Conselheiros, assessores, empregados, representantes do COREN/MS e os colaboradores designados ou 
nomeados, convocados ou convidados para desenvolverem atividades do Regional que, a serviço deslocarem-se 
de seus domicílios ou da sede do Coren- MS, em caráter eventual ou transitório, para outro ponto do território 
nacional ou para o exterior, farão jus a passagens e diárias, na forma prevista nesta Decisão. Art. 2º A concessão 
de diárias para os conselheiros, assessores, empregados, representantes do Sistema Cofen/Conselhos Regionais 
de Enfermagem e colaboradores convidados, convocados, nomeados ou designados passam a obedecer às normas 
e critérios estabelecidos na presente Resolução. Art. 3º - A concessão e o pagamento de diárias pressupõem a 
observância do interesse público e que o motivo do deslocamento esteja comprovado e justificado, observada a 
pertinência entre a razão do deslocamento e as atribuições das atividades desempenhadas. Art. 4º - Farão jus a 
percepção de diárias as pessoas de que tratam os artigos 1º e 2º desta Decisão, que se desloquem a serviço ou 
por atribuição de representação do Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul, da localidade onde 
tem seus domicílios ou da sede ou subseção do Coren-MS para outras localidades distintas dentro do território 
nacional ou no exterior. Parágrafo único – Não serão concedidas diárias quando o deslocamento, para exercer o 
serviço ou atribuição determinada, ocorrer dentro do município aonde o beneficiário possua domicilio. Art. 5º - O 
valor da diária deverá inclui o dia da viagem de ida e de volta e ser suficiente para custear as despesas com 
alimentação, hospedagem e locomoção urbana. Parágrafo único – As despesas referentes ao deslocamento até o 
local de embarque, e do desembarque até o local de trabalho ou de hospedagem, e vice-versa, integram a 
atividade de locomoção. Art. 6º - As diárias serão concedidas por tempo de afastamento da sede ou subseção do 
Coren-MS em razão do serviço, na seguinte proporção:– uma diária, para cada período relativo a cada dia de 
afastamento do domicilio ou da sede e/ou da subseção do Coren-MS, com pernoite. – meia diária, para cada 
período relativo a cada dia de afastamento do domicilio ou da sede Coren-MS, sem necessidade de pernoite. – 
meia diária, para cada período relativo ao afastamento do domicilio, quando forem custeadas pela administração, 
por meio diverso, todas as despesas de pousada, alimentação e transporte, sendo que neste caso, os dias não 
compreendidos no período do evento, segue a regra dos incisos anteriores. – meia diária, para cada dia relativo 
ao afastamento do domicilio, quando a Administração apenas custear as despesas de pousadas, ressalvando a (s) 
despesa(s) de alimentação e/ou o transporte, no período do evento. §1º - No caso do deslocamento exigir mais 
de um dia em trânsito, quer na ida ou no retorno, a concessão de diárias deve ser justificada. §2º - O disposto 
neste artigo não se aplica: Nos casos em que o deslocamento do domicílio ou da sede ou subseção do conselho 
de enfermagem ocorra dentro da respectiva região estadual num raio de até 100 km (cem quilômetros);Na 
hipótese anterior, havendo a comprovada necessidade de pernoite, poderá ser aplicado o disposto nos incisos I, 
II, III e IV. Art. 7º - As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, com antecedência de até 24 (vinte 
quatro horas) da data reservada para o afastamento, desde que solicitadas antecipadamente, observando-se o 
seguinte: – as diárias serão solicitadas à autoridade competente com antecedência suficiente, capaz de poder ser 
cumprido o prazo estabelecido no caput deste artigo; – o Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do 
Sul deverá decidir sobre a solicitação de diárias no prazo de 5 (cinco) dias, efetuando o pagamento no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do deferimento da concessão do pedido. §1º - Quando as solicitações 
forem de caráter emergencial, as diárias poderão ser processadas durante o decorrer do afastamento, hipótese 
em que serão pagas no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas depois do deferimento. §2º - Quando o 
afastamento compreender período superior a quinze dias, as diárias poderão ser pagas parceladamente, mas 
dentro do período de afastamento. §3º - Aquele que for beneficiado com o recebimento de diárias deverá 
apresentar Relatório de Viagem, acompanhado de certificado ou outros documentos comprobatórios da 
atividade, se possível. §4º - A concessão de diárias com afastamento a partir de sexta-feira, bem como as que 
incluam sábado, domingos e feriados, estará sujeita a justificativa da efetiva necessidade de trabalho nesse dia. 
§5º - A autorização de pagamento de despesas pela autoridade competente caracterizará a aceitação da 
justificativa. Art. 8º - São elementos essenciais do ato de concessão de diárias: – o nome, o cargo ou função do 
proponente; – o nome, o cargo ou função do beneficiário; – descrição objetiva do serviço a ser executado; – 
indicação dos locais onde o serviço será realizado; – período provável de afastamento; – o valor unitário, a 
quantidade de diárias e a importância total a ser paga; – autorização do pagamento de despesas pelo ordenador. 
§1º - Nos casos em que o afastamento se estender por tempo superior ao previsto, desde que autorizada a sua 
prorrogação, as pessoas de que tratam os arts. 1º e 2º desta Resolução farão jus, ainda, as diárias correspondentes 
ao período prorrogação. §2º - Serão restituídas, pelo beneficiário, em 5 (cinco) dias, contados da data de retorno 
ao domicilio ou a sede ou subseções do Coren/MS, as diárias recebidas em excesso. §3º - Serão também 
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restituídas em sua totalidade, no prazo estabelecido no parágrafo anterior neste artigo, as diárias recebidas pelo 
beneficiário quando, por qualquer circunstância, não ocorrer o afastamento. §4º - A restituição de diárias tratada 
neste artigo ocorrerá exclusivamente mediante depósito bancário na conta-corrente ou PIX do COREN-MS, 
devendo tal ato ser comprovado perante a administração. Art. 9ª – Deverão compor os autos de concessão de 
diárias: – autorização de diárias; – Relatório de viagem, cópia do cartão de embarque ou cópia do bilhete rodoviário, 
com o certificado do evento ou outro documento comprobatório dos serviços ou atividades desenvolvidas, se 
possível; e – cópia da requisição da passagem; Art. 10 – Nos casos em que o presidente for beneficiário, a 
concessão dos valores será autorizada por um dos membros da diretoria, na ordem funcional decrescente, ou 
funcionário do COREN-MS para o qual seja delegada competência em caráter geral, para evitar o auto concessão 
de diárias, em prejuízo das prerrogativas do presidente de deliberação sobre os demais aspectos da viagem 
envolvida. Art. 11 – Os valores das diárias no âmbito do COREN-MS são aqueles da tabela que constitui Anexo 
I a esta Resolução, ficando o pagamento limitado a, no máximo, 15 (quinze) diárias mensais, respeitando a 
condição de eventualidade e transitoriedade no afastamento. § 1º - O limite estabelecido no caput deste artigo 
não se aplica aos empregados / servidores da autarquia. § 2º - Os condicionantes da eventualidade e transitoriedade 
no afastamento, com relação aos conselheiros, aplicam-se nos seguintes casos: Participação em reuniões do 
plenário e da diretoria; participação em reuniões da Assembleia de Presidente; participação em reuniões, eventos, 
congressos e atividades diversas com designação por Portaria;participação em cursos de aperfeiçoamento e 
capacitação, com autorização por Portaria; realização de atividades inerentes ao cargo de diretor, na conformidade 
do Regimento Interno do Coren-MS; participação em comissões, grupos e câmaras técnicas; §3º - Em caráter 
excepcional, poderá ser pago aos Conselheiros um número maior de diárias, em deslocamentos a serviço no 
mesmo mês, desde que demonstrada inequívoca e imprescindível a sua permanência em deslocamento a serviço 
ou representação da autarquia corporativa, e a despesa seja autorizada pela Diretoria do COREN-MS. §4º - Na 
hipótese de deslocamentos para fora do País, o valor da diária será pago em dólar norte-americano, ou, por 
solicitação do servidor, por seu valor equivalente em moeda nacional ou em euros. Art. 12 – Os valores fixados 
nesta resolução poderão ser atualizados anualmente, preferencialmente a partir do mês de fevereiro de cada 
exercício, aplicando- se o índice do INPC/IBGE, por decisão do Coren/MS e homologação do Cofen. CAPÍTULO II 
CONCESSÃO DE PASSAGENS. Art. 13 - Aos Conselheiros, assessores, empregados, representantes do COREN/
MS e aos colaboradores designados ou nomeados, convocados ou convidados para desenvolverem atividades do 
Regional serão concedidas passagens destinadas ao deslocamento a serviço, para outro ponto do território 
nacional ou para o exterior. §1º - As pessoas de que trata o caput deste artigo, que estiverem desenvolvendo 
atividade duradoura em prol do Regional, será facultado o direito de solicitar retornos intermediários, ficando a 
sua concessão a cargo da Diretoria do Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul. §2º - A emissão 
dos bilhetes será realizada pela agência de viagens contratada, a partir da reserva solicitada e autorizada pela 
autoridade competente. §3º - As passagens deverão ser solicitadas com antecedência de, no mínimo, de dez 
dias, contados da data prevista para viagem, ressalvados os casos extemporâneos cuja necessidade do serviço 
justifique. Art. 14 – No âmbito do COREN-MS é vedado o pagamento de auxílio representação e diária ao mesmo 
tempo, embora tenham razão de fundamentação distinta. Art. 15 - Esta Decisão entrará em vigor após a 
homologação do COFEN e, posterior publicação na Impressa Oficial, revogando a Decisão COREN-MS nº. 095/2021, 
sendo que os casos omissos serão decididos pela Plenária do Coren/MS. Campo Grande, 17 de julho de 2024. Dr. 
Leandro Afonso Rabelo Dias. Presidente. Coren-MS n. 175263-ENF. Dra. Virna Liza Pereira Chaves Hildebrand. 
Secretária.Coren-MS n. 96606-ENF.

ANEXO I

Tabela–Valor da Indenização, por meio de Diárias no âmbito do Coren/MS.
Classificação do Cargo/
Emprego/ Função 
Qualificação Profissional

Deslocamento 
s dentro do 
Estado/sede do 
Conselho.

Deslocamento s 
para os demais 
Estados do 
país e Distrito 
Federal.

Deslocamentos 
para o exterior
(América do 
Sul, América 
Central.
Caribe e África)

Deslocamento s 
para o exterior
(USA,
Canadá e 
Mèxico)

Deslocamento s 
para o exterior
(Europa, Ásia, 
Oceania e 
Oriente Médio))

A) Conselheiros do 
Coren/MS

R$ 455,00 R$ 570,00 US$ 210,00 US$ 280,00 US$ 350,00

B) Empregados Públicos, 
Comissionados e 
Colaboradores nível 
superior;

R$ 364,00 R$ 455,00 US$ 105,00 US$ 210,00 US$ 235,00

C) Empregados Públicos, 
Comissionados e 
Colaboradores nível 
técnico (médio e 
fundamental);

R$ 354,00 R$ 445,00 US$ 95,00 US$ 200,00 US$ 225,00
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